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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. RESOLUÇÃO Nº 159/2019, DE 02 DE DEZEMBRO DE 20191402517 

1.2. RESOLUÇÃO Nº 161/2019, DE 02 DE DEZEMBRO DE 20191402518 

Aprova minuta de projeto de lei propondo a alteração da Lei Estadual nº 3.716/1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí
O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
SEI n. 19.0.000053782-1 e o deliberado na Sessão realizada no dia __ de ____ de 2019,
CONSIDERANDO que a alteração legislativa atribuindo competência exclusiva para a 10ª Vara Criminal de Teresina para receber, processar e
cumprir as Cartas Precatórias, Cartas de Ordem e Rogatórias, com exclusividade, trouxe acúmulo nas atividades da vara falada, com prejuízo ao
seu andamento normal;
CONSIDERANDO que as demais Varas Criminais, por distribuição, podem receber competência para cumprimento das cartas, sem prejuízo de
suas atribuições normais;
CONSIDERANDO a necessidade de racionalização do trabalho em Varas de competências semelhantes,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar em Sessão Plenária, de caráter administrativo, datada de 02 de dezembro de 2019, projeto de lei que propondo a alteração da
Lei Estadual nº 3.716/1979, dando nova redação às alíneas "a", "c", "d", "f", "g", "h" e "j", do inciso VI, do art. 41, da referida Lei, a ser
encaminhado ao Poder Legislativo para apreciação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 08:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Institui a prestação de serviços voluntários no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí
O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a
soberana deliberação do Plenário e, ainda,
CONSIDERANDO que ações voluntárias promovem a melhoria do clima organizacional, desenvolvem e acentuam a noção de trabalho em
equipe e geram maior comprometimento e aumento de produtividade (Resolução CNJ nº 292/19);
CONSIDERANDO que a eficiência operacional é um dos temas estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário (Resolução CNJ nº
292/19);
CONSIDERANDO a necessidade de promover ações com o objetivo de implementar uma política judiciária para priorização do primeiro grau de
jurisdição (Resolução CNJ nº 292/19);
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 292/2019, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO que o voluntariado provém da participação espontânea e consciente, oriunda da responsabilidade social, da solidariedade, da
cooperação;
CONSIDERANDO que a implantação do voluntariado poderá auxiliar os serviços forenses e administrativos e contribuirá para que os
interessados possam auxiliar o serviço público e adquirir prática dos serviços de sua formação profissional;
CONSIDERANDO que o serviço voluntariado, a ser realizado por magistrados e servidores aposentados permitirá o aproveitamento e valorização
de pessoas qualificadas;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o recrutamento e a atuação de pessoas interessadas em prestar serviço voluntário no âmbito
do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º. INSTITUIR a prestação de serviços voluntários no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a ser realizado em atividades
vinculadas às suas áreas de interesse e compatíveis com o conhecimento, a formação acadêmica e as experiências profissionais.
Art. 2º. Poderão prestar serviço voluntário os magistrados togados aposentados, os servidores aposentados, estes vinculados ao Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, e os estudantes ou graduados em curso superior, com conhecimentos e experiências profissionais compatíveis com
as áreas de interesse do Poder Judiciário, em especial:
I - Estudantes e graduados: atendimento ao público, fornecimento de informações em geral, auxílio à execução de atividades cartorárias e áreas
meio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
II - Servidores aposentados: além das atividades do inciso I, capacitação de servidores em estágio probatório ou em processo de aprendizado;
III - Magistrados togados aposentados: além das atividades previstas nos incisos I e II, capacitação de magistrados em formação até o
vitaliciamento, bem como realização de casamentos.
Parágrafo único. Este ato normativo não se aplica às atividades e serviços voluntários objeto de regulamentação específica e aos conciliadores,
leigos e mediadores, consoante as disposições do Código de Processo Civil, Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação) e da Resolução CNJ nº
125/2010.
Art. 3º. Considera-se serviço voluntário a atividade não remunerada, prestada por pessoa física ao Poder Judiciário Estadual, sem vínculo
empregatício, funcional ou qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, tributária ou afim.
§1º. A prestação de serviço voluntário não gera vínculo funcional entre o voluntário e o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, tampouco altera
eventual vínculo já estabelecido, quando houver, não sendo devida retribuição pecuniária ou compensação de qualquer natureza.
§2º. A prestação de serviço voluntário não assegura a percepção de auxílio-alimentação, auxílio-transporte ou quaisquer outros benefícios diretos
e indiretos concedidos aos servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 4º. O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre o Poder Judiciário do Estado do Piauí e o prestador
do serviço voluntário, conforme os dados cadastrados pela unidade solicitante.
§1º. O acordo poderá ser rescindido unilateralmente a qualquer tempo, devendo ser comunicado ao outro interessado, permanecendo a
vinculação até o prazo improrrogável de 5 dias úteis, contados da comunicação.
§2º. Constarão no termo de adesão as atribuições, as proibições e os deveres inerentes ao serviço de voluntário.
§3º. Os dias e horários da prestação de serviço voluntário constarão no termo de adesão e serão combinados entre as partes envolvidas,
observado o expediente forense, de acordo com as normas internas em vigor.
§4º. A assinatura do termo de adesão entre o Poder Judiciário e o prestador de serviço voluntário ficará a cargo do magistrado ou supervisor do
serviço voluntário, que é responsável pelo efetivo acompanhamento das atividades desempenhadas pelo voluntário e pelo controle de frequência,
mediante preenchimento, pela chefia imediata, de boletim de frequência disponibilizado no processo registrado no SEI.
§5º. A unidade em que o voluntário prestar serviços informará mensalmente à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas o número de
horas do serviço prestado, para fins de registro e expedição da certificação correspondente.
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Art. 5º. A prestação de serviços voluntários será permitida a cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos e que sejam:
I - Estudantes ou formados nas áreas de conhecimento de Educação Superior, desde que afins com o Poder Judiciário do Estado do Piauí;
II - Servidores aposentados do Poder Judiciário de qualquer esfera;
III - Magistrados togados aposentados das esferas federal ou estadual;
IV - Bacharéis em Direito inscritos na Escola Superior da Magistratura do Piauí (ESMEPI), nos termos do convênio firmado com este Tribunal de
Justiça.
§1º. É vedada nova admissão de candidato a prestador de serviço voluntário que tiver sido desligado anteriormente por violação às proibições e
aos deveres definidos nesta resolução ou no termo de adesão.
§2º. Os bacharéis, inclusive magistrados aposentados, e os acadêmicos de Direito somente serão admitidos mediante informação da Ordem dos
Advogados do Brasil de que não estão vinculados a escritório de advocacia e de que não possuem e não atuam, como procurador, em processos
em andamento na Justiça Estadual do Piauí.
§3º. A admissão nos serviços voluntários do Tribunal de Justiça do Piauí dependerá de prévia aprovação do Presidente.
§4º. O serviço voluntário é incompatível com a prestação remunerada de serviços como advogado dativo, mediador, juiz leigo, conciliador
(remunerado ou não) dos juizados especiais ou perito em qualquer unidade da Justiça Estadual.
§5º. É vedada a admissão de prestador de serviço voluntário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente subordinado a membros do
Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até
terceiro grau, inclusive.
§6º. É vedada a admissão, como prestador de serviço voluntário, de estagiários e servidores cedidos por outro órgão público ou por qualquer
pessoa jurídica de direito público ou privado.
Art. 6º. Os interessados em prestar serviço voluntário deverão contactar a unidade administrativa ou judiciária de sua conveniência.
Art. 7º. A escolha/aceitação do prestador de serviço voluntário ficará a critério da unidade administrativa ou judiciária interessada.
§1º. Caberá à unidade solicitante da admissão analisar se a área de graduação do estudante ou de formação do graduado possui afinidade com
as atividades rotineiras da própria unidade administrativa ou judiciária requisitante, exceto quando se tratar de admissão de servidor aposentado
desta instituição.
§2º. Ficará a critério da unidade requerente solicitar os acessos a sistemas informatizados, na categoria de prestador de serviço voluntário,
diretamente à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, que poderá concedê-los total ou parcialmente, ou, de forma
fundamentada, negar-se a conceder.
Art. 8º. As unidades interessadas em prestador de serviço voluntário deverão requerer, junto ao SEI, a admissão do voluntário, indicando
membro ou servidor, da própria unidade, para supervisionar sua atuação.
§1º. Deverão ser anexados ao requerimento de admissão cópia digitalizada dos seguintes documentos:
I - Requerimento para prestar serviço voluntário e termo de adesão assinado pelas partes, conforme modelo disponível no site do TJPI;
II - Declaração para acadêmicos e Bacharéis em Direito, conforme modelo disponível no site do TJPI;
III - Declaração de vínculo com outro órgão público, conforme modelo disponível no site do TJPI;
IV - Declaração de grau de parentesco com magistrados ou servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, nos termos do artigo 4º, §4º, desta
resolução, conforme modelo disponível no site do TJPI;
V - Fotografia colorida atualizada, sem data, em arquivo de imagem;
VI - Documento de identificação;
VII - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VIII - Comprovante de residência;
IX - Comprovante de matrícula (declaração), válido até 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão, ou documento de conclusão do curso
(diploma);
X - Certidão de antecedentes criminais do domicílio, válida até 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão.
§2º. Após a autorização da admissão do prestador de serviço voluntário deverão ser digitalizadas e anexadas, no procedimento de admissão,
cópia:
I - Do termo de adesão, subscrito pelas partes;
II - Do documento comprobatório emitido pela Ordem dos Advogados do Brasil, para os inscritos na mencionada entidade.
§3º. No caso dos servidores e magistrados aposentados voluntários, deverá constar ainda a autorização prevista no parágrafo terceiro do artigo
quarto desta resolução.
Art. 9º. A prestação de serviço voluntário, no Poder Judiciário do Estado do Piauí, terá duração de até um ano, podendo ser prorrogável até o
limite máximo de 2 (dois) anos, mediante celebração de novo termo de adesão.
Art. 10. São deveres do prestador de serviço voluntário, sob pena de desligamento:
I - Manter comportamento compatível com o decoro da instituição;
II - Zelar pelo prestígio do Poder Judiciário e pela dignidade de seu serviço;
III - Guardar sigilo sobre assuntos relativos à instituição;
IV - Observar a assiduidade e a pontualidade no desempenho das suas atividades, atuando com presteza nos trabalhos que lhe forem
incumbidos;
V - Usar traje conveniente ao serviço;
VI - Identificar-se, mediante uso do crachá, nas instalações de trabalho ou externamente quando a serviço do Poder Judiciário;
VII - Tratar com urbanidade os membros da Magistratura, Ministério Público, servidores, estagiários e auxiliares do Poder Judiciário, advogados e
público em geral;
VIII - Executar as atribuições constantes do termo de adesão, sob orientação e supervisão de membro ou servidor no setor a que esteja
subordinado;
IX - Justificar as ausências nos dias em que estiver escalado para a prestação voluntária;
X - Respeitar as normas legais e regulamentares;
XI - Entregar à Ordem dos Advogados do Brasil, quando inscrito na mencionada entidade, cópia do termo de adesão de prestador de serviço
voluntário, para o efetivo licenciamento junto àquele órgão de classe.
Art. 11. Ao prestador de serviço voluntário é vedado:
I - Praticar atos privativos de membros ou servidores do Poder Judiciário;
II - Identificar-se invocando sua qualidade de prestador de serviço voluntário quando não estiver no pleno exercício das atividades voluntárias
desenvolvidas neste órgão;
III - Receber, a qualquer título, remuneração pela prestação do serviço voluntário;
IV - Retirar e/ou utilizar qualquer material de uso exclusivo do serviço para qualquer fim.
Art. 12. O prestador de serviço voluntário é responsável por todos os atos que praticar no exercício de seu serviço, respondendo, civil e penal e
administrativamente, pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 13. Dado o caráter voluntário do vínculo, eventuais despesas com deslocamentos para a unidade de prestação do serviço e de alimentação,
serão arcadas pelo próprio voluntário.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a Administração Superior poderá deferir a concessão de alimentação ao prestador do serviço voluntário
quando esse aceite trabalhar em atividades que visem a atender políticas judiciárias de nível nacional, tais como projetos, semanas, mutirões,
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1.3. Portaria (Presidência) Nº 3517/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 05 de dezembro de 2019

1403070 

concursos etc., desde que essa excepcionalidade não exceda ao pagamento de 10(dez) refeições por ano.
Art. 14. Ao término da vigência do termo de adesão, poderá ser requerida, por meio do Sistema SEI, certidão de horas de serviço voluntário,
emitida pelo Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (SEAD), com base nas informações prestadas pela própria unidade administrativa
ou judiciária, contendo o local e o período de trabalho.
Art. 15. A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas realizará consulta, via SEI, para que as unidades informem, em 30 (trinta) dias, se
têm interesse em receber voluntários, e, em caso positivo, em que número e de que área acadêmica.
Art. 16. A Presidência poderá fixar percentual máximo de voluntários em cada unidade administrativa ou jurisdicional.
Art. 17. No caso de atividade que demande conhecimento técnico especializado, poderá ser exigido do candidato ao trabalho voluntário
experiência compatível com os serviços a serem prestados.
Art. 18. A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, ao término do prazo estabelecido no termo de adesão, ou findada a relação por
interesse de qualquer dos participantes, expedirá certificado ao prestador de serviço voluntário, contendo a unidade de prestação o serviço, o
período, a da carga horária e as principais atividades desenvolvidas pelo Voluntário.
Art. 19. Os casos omissos deverão ser decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 21. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 08:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88 elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12791/2019 - PJPI/CGJ/GABCOR (1444229) do Corregedor Geral de Justiça e a Decisão Nº 12899/2019 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1449220) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº. 19.0.000035788-2 ;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR ao servidor PAULO VAMBERTO CARDOSO ALMEIDA, matrícula 1917, a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho -
GCET, Nível III; e ATRIBUIR aos servidores a seguir indicados a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, da
Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, referente ao mês de DEZEMBRO/2019, com vistas a atender ao interesse público e
incentivá-los no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.

Nome Matrícula Mês

Carlos Eduardo Silva Bangoim 1939 Dezembro

Marcela Rubim Nunes Lau 3142 Dezembro

Marilda Rosilda Ferreira da Silva 1020110 Dezembro

Suely Ramos de Morais 28993 Dezembro

Laiane Oliveira Santos 3843 Dezembro

Francisco das Chagas Feitosa Lopes 3378 Dezembro

Wilson Cordeiro de Moraes 28739 Dezembro

Maura Rejane Moreira Freitas 4233883 Dezembro

Samya Nogueira Fortes Sobral da Silveira 27783 Dezembro

Raimundo Sayllon Lima Sousa 29208 Dezembro

Carlos Ady da Silva 4950-0A Dezembro

§ 1º Os servidores mencionados nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionados nesta portaria, passarão a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/12/2019, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.4. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 19.0.000096509-21403275 

11.419/2006.

Parecer Nº 5866/2019 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ART. 7º, INCISO XVII, DA CF. DIREITO INDIVIDUAL. FÉRIAS REMUNERADAS. DEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se do pedido formulado pelo Magistrado JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA objetivando o pagamento do terço constitucional de férias,
caso não tenha sido pagas, referente às férias não fruídas por este magistrado (2º Período do exercício de 2008; 1º Período do exercício de
2009; 2º Período do exercício de 2010; 2º Período do exercício de 2011; 2º Período do exercício de 2019).
A SEAD, informa em relação aos períodos requeridos, que o magistrado possui as seguintes férias sem pagamento do 1/3 constitucional:
- 2 período do exercício de 2008;
- 1ª período do exercício de 2009;
- 2ª Período do exercício de 2010;
- 2º Período do exercício de 2011.
Totalizando 04 (quatro) períodos sem pagamento do 1/3 constitucional.
É o breve relatório. Passo a opinar.
Inicialmente, conforme informa a SEAD, não houve pagamento do terço de férias, tendo ocorrido omissão pura da Administração, sem que se
noticie qualquer indeferimento, o que afasta qualquer alegação de prescrição quinquenal, na forma súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.
O direito a férias é garantia constitucional de natureza social, consistindo em repouso temporário do trabalhador com o fito de propiciar a
recuperação física e mental despendida com o labor.
A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, assegura o gozo de férias anuais com, pelo menos, um terço a mais do salário normal (1/3
constitucional).
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
A jurisprudência do STF é pacífica sobre a incidência do adicional de férias sobre os dois períodos de férias do magistrado, conforme o seguinte
julgado:
DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORIGINÁRIA (REEXAME NECESSÁRIO). MAGISTRADOS. FÉRIAS: REMUNERAÇÃO DE DUAS
ANUAIS, COM ACRÉSCIMO DE 1/3. LEI Nº 8.870, DE 18.07.89, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA O REEXAME NECESSÁRIO (ART. 102, I, "N", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
INCONSTITUCIONALIDADE DO VOCÁBULO "MENSAL", CONSTANTE DO ART. 1º, E DE TODO O ART. 2º, DA LEI REFERIDA. (...)" (AO 526-
RS, Pl., rel. Min. Sydney Sanches, v.u., DJU 02/02/2001, com destaques).
Ainda no mesmo sentido, assegurando aos magistrados direito ao pagamento do adicional de férias sobre todo os 60 (sessenta) dias de férias,
ainda que desdobrado em dois períodos, conforme as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal:
FÉRIAS - ACRÉSCIMO DE UM TERÇO - PERÍODO DE SESSENTA DIAS. Havendo o direito a férias de sessenta dias, a percentagem
prevista no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal deve incidir sobre a totalidade da remuneração, não cabendo restringi-la ao
período de trinta dias. Precedente: Ação Originária nº 517-3/RS. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE. Na visão da ilustrada maioria, cumpre
aplicar, em se tratando de valores devidos pelo Estado a servidores, os índices estaduais oficiais. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PERCENTAGEM. Existindo precedente do Plenário em hipótese idêntica à versada no recurso, impõe-se a observância do que assentado e,
portanto, a redução da verba alusiva aos honorários advocatícios de vinte para dez por cento.
[AO 603 / RS - RIO GRANDE DO SUL AÇÃO ORIGINÁRIA Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 13/02/2001. Órgão Julgador:
Segunda Turma].(grifo nosso)
EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA (APELAÇÃO CÍVEL). COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONSELHEIROS DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ABONO DE FÉRIAS DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE O SALÁRIO NORMAL. LEI Nº 8.878,
DE 18.07.89, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. I - Competência: declarado o impedimento ou a suspeição por mais da metade dos
membros do Tribunal de Justiça, por postularem idêntico direito ao pleiteado na ação, a competência para o julgamento da apelação é deslocada
para o Supremo Tribunal Federal (CF, artigo, 102, I, n). Precedentes. II - Mérito: 1. A Lei nº 8.878/89, do Estado do Rio Grande do Sul, que trata
da gratificação de férias dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, dispõe no artigo 1º que a gratificação corresponderá "a 1/3 (um
terço) da respectiva remuneração mensal" e estabelece no artigo 2º que "a gratificação não excederá, em cada ano, a 1/3 (um terço) da
remuneração mensal,vedada, no caso de acumulação de férias, a dupla percepção do benefício." 2. A Constituição determina que é direito dos
trabalhadores rurais e urbanos, inclusive dos servidores públicos, gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal (artigos 39, § 3º, na redação dada pelo artigo 5º da EC nº 19/98, e 7º XVII). Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul têm direito a férias anuais, por 60 (sessenta) dias (artigo 66 da Lei Complementar nº 35/79 c/c artigo 72 da Lei
Estadual nº 6850/74). Destas duas premissas decorre que o abono de 1/3 (um terço) do salário normal dos Conselheiros do Tribunal de
Contas deve incidir sobre o período de férias de 60 (sessenta) dias, como definido em lei, mesmo que desdobradas em dois períodos. 3.
Declarada a inconstitucionalidade da expressão "mensal" contida no artigo 1º e do artigo 2º da Lei nº 8.878/89 do Estado do Rio Grande do Sul.
4. Apelação provida, em parte, para que sejam utilizados na liquidação os índices oficiais de correção monetária e para reduzir a verba honorária.
AO 627 / RS - [RIO GRANDE DO SUL. AÇÃO ORIGINÁRIA. Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA. Julgamento: 16/12/1999 Órgão. Julgador:
Tribunal Pleno].(grifo nosso)
Em consonância com o Provimento da Presidência nº 27/2014, na qual disciplinam o reconhecimento, atualização e pagamento dos passivos
administrativos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo da seguinte forma:
Art. 12. Reconhecida a dívida pela autoridade competente, e determinado o pagamento do valor que não exceder 6.600 UFRs, de uma só vez ou
de forma parcelada, os autos com a respectiva decisão serão encaminhados à Secretaria Geral, devendo a dívida ser registrada e inscrita em
lista única na forma dos artigos 2º e 3º, permanecendo nesse setor até que, havendo disponibilidade financeira, sejam remetidos à Secretaria de
Economia e Finanças para pagamento na ordem cronológica.
Desse modo, afastada a prescrição, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido formulado do pagamento do terço constitucional de férias, de 04
(quatro) períodos de férias não fruídas do ano de 2008, 2009, 2010, 2011, observado o Provimento nº 27/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 04/12/2019, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 04/12/2019, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Decisão Nº 12714/2019 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 5866/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido formulado pelo Magistrado JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE
SOUSA, do pagamento do terço constitucional de férias referente à 04 (quatro) períodos não fruídas do ano de 2008,2009,2010,2011, observado
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3514/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 20191403310 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3518/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de dezembro de 20191403312 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5236/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403179 

2.2. Portaria Nº 5233/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403180 

o Provimento nº 27/2014.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a Resolução nº 019, de 30 de julho de 2015, que dispõe sobre a instituição, criação e atribuições do Núcleo de Gestão
Socioambiental e da Comissão Gestora do Plano de Logística Socioambiental do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
R E S O L V E:
DESIGNAR o MM. Juiz Auxiliar da Presidência, Dr. João Gabriel Furtado Baptista para, sem prejuízo das atribuições na Unidade em que é titular,
atuar como gestor junto ao Núcleo de Gestão Socioambiental - NUSA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/12/2019, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a informação (1447235) e decisão (1449308), constantes nos autos do processo nº 19.0.000014069-7
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 160/2019, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2020, além de outras disposições,
RESOLVE:
I - Não haverá expediente forense na Comarca de Padre Marcos/PI, nos dias 17 de janeiro, 29 de abril, 13 de junho, 26 de agosto e 31 de
outubro do ano de 2020, em virtude de feriados instituídos pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei nº 492/2011 (0882836).
II - Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/12/2019, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 5236/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12872/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107161-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CLAUDIA PORTELA BATISTA BARBOSA FALCÃO, Analista Judicial, matrícula nº 3519, lotada na 4ª Vara de Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 02 de dezembro de 2019, nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 95505/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447889 e o código
CRC 580F3F80.

Portaria Nº 5233/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a intempestividade do pedido do servidor Tadeu Sinimbu Santiago Viana, o que ocasionou a impossibilidade de inclusão na
Escala de Férias de 2020, das férias referentes ao exercício 2019/2020, de acordo com as informações da SEAD;
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2.3. Portaria Nº 5238/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403182 

2.4. Portaria Nº 5237/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403183 

2.5. Portaria Nº 5239/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403184 

CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12814/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000097786-4,
R E S O L V E :
CONCEDER ao servidor TADEU SINIMBU SANTIAGO VIANA, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 6901-9, lotado no Juizado Especial
Cível e Criminal da Zona Sudeste - Unidade X - Redonda, da Comarca de Teresina-PI, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao
exercício de 2019/2020, a fim de que sejam usufruídas em três frações de 10 (dez) dias cada, nos períodos adiante indicados:
1º período - de 07 a 16 de janeiro de 2020
2º período - de 22 a 31 de julho de 2020
3º período - de 13 a 22 de outubro de 2020
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447783 e o código
CRC B9663C13.

Portaria Nº 5238/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12859/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107527-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor D'LAMARE AMORIM ARAÚJO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 5143, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 13 de dezembro de 2019, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 14 de dezembro de 2018, nos termos da Certidão 15668 (1444161) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447973 e o código
CRC BB17729E.

Portaria Nº 5237/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12844/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000101045-2,
R E S O L V E:
ADIAR, com fundamento no Provimento nº 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício
de 2018/2019 (3ª fração), da servidora abaixo qualificada, marcadas anteriormente para o período de 09 a 18 de dezembro de 2019, nos termos
da Escala de Férias publicada no DJe nº 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
Nome: MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES
Cargo/matrícula: Analista Judicial, matrícula nº 26610
Lotação: Vara Única da Comarca de Água Branca-PI
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447919 e o código
CRC 136977FA.

Portaria Nº 5239/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12849/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107770-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora FRANCISCA SHYSMÊNIA ALENCAR BARROS, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 26591,
lotada na Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 07 e 09 de janeiro de 2020, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 21 de maio de 2018 e 14 de fevereiro de 2019, nos termos
da Certidão (1444908) apresentada.
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2.6. Portaria Nº 5240/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403186 

2.7. Portaria Nº 5242/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403188 

2.8. Portaria Nº 5243/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403189 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1448046 e o código
CRC FF06F6CA.

Portaria Nº 5240/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Informação Nº 63825/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de que a servidora JOICE MEDEIROS DE CARVALHO não informou no
Sistema Intranet, as férias referentes ao exercício 2019/2020, não constando, portanto, na Escala de Férias de 2020;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12821/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000102869-6,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora JOICE MEDEIROS DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula nº 3830, lotada no Gabinete do Corregedor-Geral da
Justiça, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2019/2020, a fim de que sejam usufruídas em duas frações - a 1ª de 10
(dez) dias, no período de 12 a 21 de agosto de 2020 e a 2ª de 20 (vinte) dias, no período de 03 a 22 de novembro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1448072 e o código
CRC 066C2C00.

Portaria Nº 5242/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12856/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107235-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora HANNYANA CAVALCANTE DOS SANTOS, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 0271110,
lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 07, 08, 09 e 10 de janeiro de 2020,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 14 de novembro de 2018, 11 de junho, 03 de
setembro e 25 de novembro de 2019, nos termos da Certidão 15604 (1441823) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1448210 e o código
CRC 2BC13DD1.

Portaria Nº 5243/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12857/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107356-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCAS COUTINHO PUTY, Assessor de Magistrado, matrícula nº 27742, lotado na Vara Única da
Comarca de Capitão de Campos-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 09 e 10 de janeiro de 2020, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04 de março e 24 de novembro de 2019, nos termos das Certidões (1442523
e 1443786) apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justia

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.9. Portaria Nº 5246/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191403190 

2.10. Portaria Nº 5250/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191403191 

2.11. Portaria Nº 5241/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 20191403224 

2.12. Portaria Nº 5244/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191403225 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1448318 e o código
CRC FFB5E5F0.

Portaria Nº 5246/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12878/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000104315-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora DAYSE MICHELLE COSTA E SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula n° 1800, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 04 e 05 de maio de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26 de setembro e 10 de novembro de 2019, nos termos da
Certidão (1423665) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1449332 e o código
CRC E3318D70.

Portaria Nº 5250/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria nº 1138/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de março de 2019, a servidora Júlia Teresa Sousa Leite
conta com um saldo remanescente de 19 (dezenove) dias de folga em razão da prestação de serviços à Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12896/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107451-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JÚLIA TERESA SOUSA LEITE, Assessora Judiciária, matrícula 28157, lotada no Gabinete dos Juízes
Auxiliares da Corregedoria Geral da Justiça, para gozo dos últimos 19 (dezenove) dias de folga, nos dias 19, 20, 21, 27 e 28 de fevereiro, 02,
03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de março de 2020, como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral,
nas Eleições Gerais de 2018, nos termos da Declaração do Juiz da 2ª Zona Eleitoral/PI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 05/12/2019, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1449850 e o código
CRC 449BCF63.

Portaria Nº 5241/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de dezembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12851/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000030102-0,
R E S O L V E :
LOTAR o servidor ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4054105, do Quadro Permanente de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, no POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DE VÁRZEA GRANDE - PI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/12/2019, às 12:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1448166 e o código
CRC 1EA39FB9.

Portaria Nº 5244/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12879/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000108092-2,
R E S O L V E :
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3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 5231/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 04 de dezembro de 20191403095 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 2076/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de novembro de 20191403163 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 2107/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de dezembro de 20191403178 

Art 1º DETERMINAR o início dos trabalhos do PROGRAMA DE DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DE 2.501 PROCESSOS NA 2ª VARA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL.
Art. 2º DESIGNAR o NÚCLEO CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS para atuar na referida Unidade, no período de 09 de dezembro
de 2019 a 28 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/12/2019, às 12:05, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1448932 e o código
CRC 56635D95.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO o teor do Encaminhamento Nº 11599/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO (1444700),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como Fiscais e Suplentes de Fiscais dos Contratos nº 139/2019 (1428339) e
Contrato nº 140/2019 (1428437), firmado com as empresas M. P. SANTOS ALIMENTOS LTDA. e GILDETE MARIA DE MOURA BARROS,
cujos objetos são o fornecimento de quentinhas e kit lanches, respectivamente, a saber:
- Thomas Emmerson Sales Cardoso - Analista Judiciário - Analista Judicial - Matrícula nº 1042190 - Fiscal (1ª Vara do Tribunal do Júri);
- Francisco das Chagas Oliveira - Técnico Judiciário - Oficial de Transporte - Matrícula nº 1133900 - Suplente de Fiscal (1ª Vara do Tribunal do
Júri);
- Cláudia Regina Silva dos Santos - Analista Judiciário - Oficial Judiciário - Matrícula nº 4149904 - Fiscal (2ª Vara do Tribunal do Júri);
- Francisco Almeida de Morais - Analista Judiciário - Analista Judicial- Matrícula nº 1054520 - Suplente de Fiscal (2ª Vara do Tribunal do Júri).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 05/12/2019, às 12:42, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1447749 e o código
CRC 13FA8217.

19.0.000098935-8

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 37081/2019 - PJPI/TJPI/STIC/INFRA/SEGINFO (1395942) e a Decisão Nº 12678/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1438196), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000099990-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição da 3ª (terceira) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 do servidor NATANAEL HENRIQUE CORRÊA,
matrícula nº 5027, adiada por força da Portaria (SEAD) Nº 1187/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1148310), de 08 de julho de 2019, a fim de que seja
fruída no período de 04/12/2019 e 13/12/2019 .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/12/2019, às 12:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 9574/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/DIS2GRA (1434237) e a Decisão Nº 12907/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1449429),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000106186-3.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora JUCIENE MAGALHÃES CAVALCANTE, matrícula
nº 28613, marcada anteriormente para ser fruída no período de 05/12/2019 a 19/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída oportunamente.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 10



4.3. Portaria (SEAD) Nº 2108/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de dezembro de 20191403181 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 2106/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de dezembro de 20191403187 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 2109/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de dezembro de 20191403274 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 354/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1403348 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/12/2019, às 13:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17400/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1408997) e a Decisão Nº 12908/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1449707), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000102015-6.
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 da servidora IRIS DOS SANTOS MENDES, matrícula nº 1904,
marcada anteriormente para ser fruída no período de 11/05/2020 a 22/05/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja fruída no
período de 06/04/2020 a 17/04/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/12/2019, às 13:12, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 5025/2019 - PJPI/TJPI/GABDESO (1440818) e a Decisão Nº 12906/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1449409),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000107111-7.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2013/2014 da servidora CYNTHIA HOLANDA DE ARAÚJO SOARES,
matrícula nº 47619, marcada anteriormente para ser fruída no período de 09/12/2019 a 19/12/2019, conforme disposto na Portaria Nº 61/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de janeiro de 2019, a fim de que seja fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/12/2019, às 13:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17905/2019 - PJPI/TJPI/STIC (1426508) e a Decisão Nº 12919/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1450577),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000104807-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 16 (dezesseis) dias remanescentes de férias correspondentes aos Exercícios 2013, 2014 e 2015 do servidor
FRANCISCO MAGALHÃES LIMA, matrícula nº 1044052, adiados em razão da necessidade do serviço, a fim de que sejam fruídos no período
de 04/12/2019 a 19/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 05/12/2019, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Retificação de Publicação Nº 50/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Ofício-Circular Nº 354/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 14 de novembro de 2019.
DIRIGIDO A TODOS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Referente aos autos do Processo SEI nº 19.0.000060885-0
Prezado(a) Senhor(a),
Cumprimentando-o(a), e considerando a publicação do Provimento nº 19, de 13 de maio de 2019, por esta Corregedoria Geral da Justiça, que
dispensa a expedição de Carta Precatória e dispõe sobre a remessa de mandados da Unidade Judiciária de Origem diretamente para a Comarca
onde a diligência deverá ser realizada, COMUNICO-LHES que a dispensa da referida Carta Precatória regulada pelo Provimento n° 19/2019,
deverá cumprir o recolhimento de custas para diligências nos termos exarados nos itens 2 e 3 da Informação Nº 38066/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI (evento nº 1161689). COMUNICO-LHES, ainda, que a dispensa regulada pelo Provimento se dará nos casos em que a
diligência consistir em ato que possa ser cumprido prontamente pelo Oficial de Justiça (ex. citações, intimações, penhoras, avaliações, entre
outros). Caso se trate de diligência que necessite designação de data pelo magistrado (ex. audiência para oitiva, designação de perícia, entre
outros), deverá ser expedida carta precatória normalmente.
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/12/2019, às 14:19, conforme art. 1º,
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5.2. Ofício-Circular Nº 378/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1403375 

6. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

6.1. TERMO DE INDICIAÇÃO1403032 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato Nº 301/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1402714 

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1451446 e o código
CRC 6884240C.

Ofício-Circular Nº 378/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 05 de dezembro de 2019.
DIRIGIDO A TODOS OS JUÍZES DE DIREITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Referente aos autos do Processo SEI nº 19.0.000104070-0
Excelentíssimo(a) Senhor(a),
Levo ao conhecimento de V. Exa., para os devidos fins que, após a confecção dos expedientes inerentes ao seu plantão judiciário, todos feitos
originalmente distribuídos à unidade "Núcleo de Plantão" do Polo respectivo deverão ser redistribuídos para os juízos competentes, levando-se
em conta a legislação processual e as regras constantes na Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, na forma do artigo 11 do
Provimento CGJ nº 08/2019. A medida visa impedir que os processos ajuizados em plantão judicial nos núcleos fiquem paralisados nesta unidade
sem o devido andamento processual.
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/12/2019, às 14:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1451349 e o código
CRC 971CD75D.

PROCESSO Nº 19.0.000040007-9 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
REQUERIDO: ANTÔNIO UBIRATAN VIEIRA
ADVOGADO: SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA (OAB-PI 8653)
TERMO DE INDICIAÇÃO
Assim, feita a análise do conjunto probatório, dos atos praticados e suas consequentes subsunções às normas reputadas por violadas, acham-se
os autos em condições de obter vista do indiciado, que deverá ser imediatamente citado para apresentar defesa no prazo de 10 (dez), na forma
do art. 62, §2º da Lei Complementar Estadual nº 234/2018.
Cite-se. Com ou sem resposta, retornem os autos conclusos.
Teresina (PI), 21 de novembro de 2019
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 05/12/2019, às 08:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420141 e o código
CRC 133F2B9D.

19.0.000040007-9

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 140/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000098935-8
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: G M de Moura Barros, CNPJ nº 04.453.760/0001-05
OBJETO/RESUMO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de kit lanches (itens 17 e 18 - arp-pe 13/2018/seadprev e aditivo
1/2019/seadprev-governo do piauí) para atender as necessidades da 1ª e 2ª Varas do Tribunal do Júri, conforme as especificações constantes no
termo de referência
DO VALOR: R$ 28.854,00 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e quatro reais)
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
3390-30
Material de Consumo
118 - Recurso de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Crédito Orçamentário

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
0206100812083

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
0206100812141

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
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7.2. PUBLICAÇÃO/EXTRATO 300/CONTRATO 139/20191402723 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DE JULGAMENTO - 2ª Câmara Especializada Criminal 1403223 

FISCAIS DO CONTRATO:
- 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI: 1) THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, matrícula nº 1042190 - Fiscal; 2) FRANCISCO DAS
CHAGAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 1133900 - Suplente;
- 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI: 1) FISCAL: CLAUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS - MATRÍCULA Nº 41499-4 - CPF.: 327.301.523-34;
2) SUPLENTE: FRANCISCO ALMEIDA DE MORAIS - MATRÍCULA Nº 1054520 - CPF.: 207.791.513-72.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de
2014; lei 6.673 de 18 de junho de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, o Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 3.555, de
08 de agosto de 2000, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto Estadual nº 11.319/2004 e
subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006
(com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), Decreto Estadual nº 16.212/15 e demais legislações pertinentes
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Gildete Maria de Moura Barros, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 13:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/11/2019, às 09:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1428437 e o código
CRC B415AFA6.

Extrato Nº 300/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 139/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000098935-8
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: M. P. Santos Alimentos LTDA, CNPJ 04.222.450/0001-80
OBJETO/RESUMO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de quentinhas (item 01 - ARP-PE 13/2018/SEADPREV E ADITIVO
1/2019/SEADPREV-GOVERNO DO PIAUÍ) para atender as necessidades da 1ª E 2ª Varas do Tribunal do JúriContratação de empresa
especializada no fornecimento de quentinhas (item 01 - ARP-PE 13/2018/SEADPREV E ADITIVO 1/2019/SEADPREV-GOVERNO DO PIAUÍ)
para atender as necessidades da 1ª e 2ª Varas do Tribunal do Júri
DO VALOR: R$ 14.263,20 (quatorze mil duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos)
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
3390-30
Material de Consumo
118 - Recurso de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:
Crédito Orçamentário

2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau
0206100812083

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
0206100812141

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
FISCAIS DO CONTRATO:
- 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI: 1) THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, matrícula nº 1042190 - Fiscal; 2) FRANCISCO DAS
CHAGAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 1133900 - Suplente;
- 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI: 1) FISCAL: CLAUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS - MATRÍCULA Nº 41499-4 - CPF.: 327.301.523-34;
2) SUPLENTE: FRANCISCO ALMEIDA DE MORAIS - MATRÍCULA Nº 1054520 - CPF.: 207.791.513-72.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; lei 6.673 de 18 de junho de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, o Decreto Federal nº 5.450, de
31 de maio de 2005, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Estadual nº 6.301/2013, Decreto
Estadual nº 11.319/2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a
48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), Decreto Estadual nº 16.212/15 e demais legislações pertinentes
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por PHILLIPE ALVES PEREIRA, Usuário Externo, em 03/12/2019, às 11:30, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 03/12/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1428339 e o código
CRC 16017912.

19.0.000098935-8

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
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8.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 11/12/20191403066 

A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2019, a partir das 9h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01.0713980-34.2019.8.18.0000-Agravo Interno no Habeas Corpus nº 0713456-37.2019.8.18.0000
Agravantes: JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO e outros Publicado em 29-11-2019
Advogada: Naiara Beatriz Gomes de Oliveira Rodrigues (OAB/PI nº 8.850) ADIADO
Agravados: DESEMBARGADOR JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE TERESINA Pedido de Vista:
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho Exmo. Des. José James
02.0703500-94.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 6ª Vara Criminal
Apelante: D. R. A.
Advogado: Rafael Fontineles Melo (OAB/PI nº 13.118)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
03. 0705441-79.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior/ 1ª Vara Criminal
Apelantes: TIAGO HENRILE PORTELA GOMES LEAL e INÁCIO GOMES DE BARROS
Advogado: Fernando José de Alencar (OAB/PI nº 7.401)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2019, a partir das 9h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0703251-80.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 08-11-2019
Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal ADIADO
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 22-11-2019
Apeladas/Apelantes: CARLA PATRICIA LOPES DE ARAÚJO e outras Publicado em 29-11-2019
Defensor Público: José Weligton de Andrade ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 0707308-10.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 22-11-2019
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelantes: JANDERSON LIMA DA SILVA e FRANCISCO WALDERLLANIO FERREIRA DA COSTA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas Publicado em 29-11-2019
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Edvaldo Pereira de Moura
03. 0709594-58.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 29-11-2019
Origem: Monsenhor Gil/ Vara Única ADIADO
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorridos: LUIS MIGUEL LOPES BEZERRA e JOÃO PEDRO LOPES BEZERRA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
04. 0700484-35.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal Publicado em 29-11-2019
Origem: Teresina/ 5ª Vara Criminal Impedido:
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Des. José Ribamar de Oliveira
Apelado: L. N. L. B. ADIADO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
05. 0710773-61.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Picos / 5ª Vara Criminal
Recorrente: MAURÍCIO SANTOS MOURA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 0712360-84.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Piripiri / 1ª Vara Criminal
Recorrente: JOSÉ ANASTÁCIO DOS SANTOS
Advogado: José Bezerra Pereira (OAB/PI nº 1.923)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 0711303-65.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: VAGNER NASCIMENTO DA SILVA
Advogados: Marcus Vinícius da Silva Rego (OAB/PI nº 5.409) e outra
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 0711043-85.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Recorrente: PEDRO RODRIGUES DE ARAÚJO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
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Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 0708765-14.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Floriano / 1ª Vara
Recorrente: MAURÍCIO VIEIRA DE SÁ
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 0705037-28.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: José de Freitas / Vara Única
Recorrente: FABIANO ALVES DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 0708517-14.2019.8.18.0000 - Recurso Em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: FRANCISCO KELSON DA SILVA LIMA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
12. 0708437-50.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO
Advogado: Marcius Borges de Almeida e Silva (OAB/PI nº 5.017)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 0706565-97.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: HIDERLAN DOS SANTOS CARVALHO GOMES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 0711940-79.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: GILBERTO COSTA DEMETRIO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
15. 0708303-23.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Piripiri / 1ª Vara Criminal
Recorrente: JOSÉ HENRIQUE DE CARVALHO DE OLIVEIRA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
16. 0710471-32.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: REGINALDO DA COSTA ARAÚJO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 0710661-92.2018.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Recorrente: WILSON DA SILVA SOUSA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
18. 0711950-26.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: F. R. D. S.
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
19. 0704612-98.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
20. 0712194-52.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: F. F. D. S.
Advogado: Francisco Linhares de Araújo Júnior (OAB/PI nº 181-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
21. 0710041-80.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: ROBERTO DA CRUZ SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
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8.3. TRIBUNAL PLENO - 16/12/20191402977 

Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
22. 0711225-71.2018.8.18.0000 - Apelações Criminais
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante/Apelado: VALTER PEREIRA DE ABREU FILHO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
23. 0705971-20.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: SANDRO PEREIRA DE ALBUQUERQUE
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
24. 0710565-77.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: LUCIANO SOARES DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
25. 0712702-95.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: YNGRIDI MARCIVALDA ROCHA DA CRUZ
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
26. 0701964-48.2019.8.18.0000 - Agravo em Execução
Origem: Teresina / Vara de Execuções Penais
Agravante: JOÃO BATISTA DA SILVA SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
27. 0713225-10.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: JOÃO PAULO ALVES FERNANDES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Processos E-TJPI:
01. 2016.0001.007325-4 - Correição Parcial Criminal Publicado de 13-09-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri a 22-11-2019
Corrigente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Corrigido: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE TERESINA - PI Publicado em 29-11-2019
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
02. 2017.0001.011811-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal Publicado de 27-09-2019 a
Embargante: MATHEUS RODRIGUES MORAIS 22-11-2019
Advogado: Eduardo Faustino Lima Sá (OAB/PI nº 4.965) ADIADO
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-11-2019
Relator: Des. José Francisco do Nascimento ADIADO
03. 2016.0001.006685-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: ANTÔNIO DAVID DE MORAIS CARVALHO
Advogado: Antônio Anésio Belchior Aguiar (OAB/PI nº 1.065)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2017.0001.006900-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Recorrente: SEVERO XAVIER DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2019, a partir das 11h. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0709077-87.2018.8.18.0000 - Conflito de Competência Publicado em 07-11-2019
Suscitante: Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO ADIADO
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Suscitado: Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA Publicado em 22-11-2019
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes ADIADO
02. 0704916-97.2019.8.18.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 22-11-2019
Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS ADIADO
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Processos E-TJPI:
01. 2011.0001.002548-1 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança Pedido de Vista:
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí Publicado de 08-08-2019
Embargados: ARNALDO ALVES DA SILVA e outros a 22-11-2019
Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298) e outros ADIADO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2015.0001.001754-4 - Mandado de Segurança Publicado de 11-10-2019
Impetrante: ANTÔNIO DE ARAÚJO LUZ a 07-11-2019
Advogados: Maycon João de Abreu Luz (OAB/PI nº 8.200) e outro ADIADO
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO e ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 22-11-2019
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí ADIADO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
03. 2011.0001.004309-4 - Embargos à execução Publicado de 24-10-2019
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ a 22-11-2019
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí ADIADO
Embargado: JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado: Edvar José dos Santos (OAB/PI nº 3.722/03-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2015.0001.012167-0 - Ação Direta de Inconstitucionalidade Publicado de 24-10-2019
Autor: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD a 22-11-2019
Advogado: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944)
Réus: CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ e MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ
Advogados: Antônio José de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 5.763) e outro ADIADO
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2016.0001.006527-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 07-11-2019
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí ADIADO
Embargada: KARINNE DE SOUSA PENAFIEL DINIZ Publicado em 22-11-2019
Advogado: Higor Penafiel Diniz (OAB/PI nº 8.500) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2016.0001.005364-4 - Ação Direta de Inconstitucionalidade Publicado em 07-11-2019
Autor: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT ADIADO
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) Publicado em 22-11-2019
Réus: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI e outros ADIADO
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 2015.0001.011703-4 - Ação Direta de Inconstitucionalidade Publicado em 07-11-2019
Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI ADIADO
Advogado: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) Publicado em 22-11-2019
Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
08. 2018.0001.000091-0 - Embargos de Declaração na Ação Penal - Procedimento Sumário
Embargante: JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO Publicado em 22-11-2019
Advogados: Rafael Vilarinho da Rocha Silva (OAB/PI nº 14.999) e outros ADIADO
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.003296-3 - Mandado de Segurança Publicado em 22-11-2019
Impetrante: EURIVAN SALES RIBEIRO ADIADO
Advogada: Lilian Érica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2018.0001.004334-9 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.003782-1
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: RAMIRO RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA CERQUEIRA
Advogados: Francisco das Chagas dos Santos (OAB/PI nº 8.674) e outra
Relator: Des. Vice - Presidente
11. 2012.0001.007117-3 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravada: MARIA DA PAZ LOBÃO CORRÊA FEITOSA
Advogado: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2018.0001.004554-1 - Embargos de Declaração no Agravo Interno
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONISTAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ -
SINSPESA - PI
Advogados: Diego Leite Albuquerque (OAB/PI nº 9.450) e outro
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. Ata da 42ª sessão ordinária de julgamento da Egrégia 4ª Câmara Especializada CÍVEL, realizada no dia 03 de

DEZEMBRO de 2019.1403157 

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
13. 2015.0001.007974-4 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargada: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS DEFENSORES PÚBLICOS - APIDEP
Advogado: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2017.0001.004751-0 - Embargos de Declaração no Agravo Interno
Embargantes: ALCIDES MARTINS NUNES FILHO e outros
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.966) e outro
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2014.0001.001714-0 - Embargos à execução
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargados: JOSUÉ FELICIANO DE MELO e outros
Advogado: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2017.0001.011648-8 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Autor: PAULO LUSTOSA NOGUEIRA (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA - PI)
Advogadas: Daniella Sales e Silva (OAB/PI nº 11.197) e Luanna Gomes Portela (OAB/PI nº 10.959)
Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA - PI
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de dezembro de 2019
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

Aos três (03) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e quarenta e seis minutos (10h46min),
em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Nonato da
Costa Alencar. Presente o Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá
de Oliveira, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Sr. Juarez Azevedo, do operador de som Sr. Josiel Matos da Silva, bem como do
estagiário Sr. José Gabriel Neto. Ata da 41ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 26.11.2019,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.805, de29.11.2019, publicada no dia 02.12.2019. Aprovada sem ressalvas. Conforme
disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA-PJE:0709091-37.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Origem: Avelino Lopes/ Vara Única. Agravantes: ALINE DRUCILA SARAN GALDINO e ADRIA PETINA SARAN MENDONÇA. Advogados:
Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088), Lara Monike Marques (OAB/PI nº 12.630). Agravado: ELIEZER DEVEZA MENDES.
Advogado: Marcelo de Sousa Gama (OAB/PI nº 14.247).Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, na parte conhecida, NEGARAM PROVIMENTO ao instrumental.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0000342-60.2012.8.18.0051 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras/ Vara Única. Apelantes:
ANTÔNIO MATIAS DA SILVA, FRANCISCA ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO e outros. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-
A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do
contrato de empréstimo consignado nº 542814528 (id. Num. 494342 Pág. 6/9) e imediato cancelamento dos descontos indevidos. Em
consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado do benefício
previdenciário do autor, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no
benefício previdenciário do apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do
banco no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.
Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição de 2° grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0817161-87.2017.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 10ª Vara
Cível. Apelante: NORMANDO GOMES DE MOURA. Advogado: Jéssica Thuany de Moura Lima (OAB/PI nº 12.151). Apelado: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO PIAUÍ. Advogados: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/PI nº 5.408) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. Mantida a sentença vergastada integralmente. Majoraram os honorários advocatícios sucumbenciais para o percentual de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2° grau. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0821018-10.2018.8.18.0140 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: REINALDO JOSÉ SANTOS FERREIRA. Advogado: Maurício Cedenir de Lima
(OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Majoraram os honorários advocatícios sucumbenciais recursais ao patamar de 15% (quinze por cento) sobre
o valor da causa (art. 85, §11°, do CPC), os quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade por ser a parte autora beneficiária da justiça
gratuita (art. 98,§3 do CPC). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição de 2º grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores
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9.2. ATA DE JULGAMENTO  DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019.1403324 

Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0801729-91.2018.8.18.0140 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: MARIA PAULINO DE SOUSA SILVA. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelado:
BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao apelo
para julgar procedentes a ação e condenar o BANCO BRADESCO CARTÕES S.A ao pagamento indenizatório a título de danos morais na
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), com restituição em dobro do que fora descontado da apelante (art. 42, parágrafo único, do CDC),
incidindo correção monetária desde o presente arbitramento (Súmula nº 362 do STJ) e juros de mora a partir da citação (art. 405 do CC).
Inverteram os honorários advocatícios em desfavor do banco apelado (BANCO BRADESCO CARTÕES S.A), estes fixados no montante de R$
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição de 2°. . // PROCESSOS
PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA E-TJPI:2015.0001.009077-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Amandio
Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A) e outro. Agravado: LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em não conhecer do
presente recurso ante a sua prejudicialidade (art.932, III, do Código de Processo civil). Transcorrendo o prazo recursal, sem
manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de origem. Cumpra-se. Publique-se.
Intime-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.001622-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 3ª Vara. Embargante: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Advogada: Roseane de Carvalho Vale (OAB/PI nº 5.081)
1ª Embargada: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS. Advogado: Adauto Ribeiro de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 9.281). 2ª
Embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE FREIRE. Advogado: Wilson Spíndola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565). 3ª Embargada:
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI. Advogada: Mizzi Gomes Gedeon (OAB/MA nº 14.371).
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado por entender inexistente qualquer vício no julgado recorrido,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a
presença de todos, e encerrou a presente sessão às onze horas e onze minutos (11h11min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos cinco (05) do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes (em exercício) presentes os Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem, que se encontra em gozo de férias regulamentares. e com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. Às 09h41 min (nove horas e quarenta e um minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira,
Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva.
Foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 28de
novembro de 2019, disponibilizada no dia 29de novembro de 2019 e publicada no dia 02 de dezembro de 2019, no diário da justiça
eletrônico de nº 8.805, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
0002549-96.2015.8.18.0028 - Remessa Necessária. Requerente: GRAZIELA LOPES DE SOUSA CARVALHO, neste ato representada por
sua genitora MARIA. ANTONINA LOPES DE SOUSA. Advogado: José de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 8.357). Requerido: COLÉGIO
INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR da REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.
Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0802926-
20.2018.8.18.0031 - Remessa Necessária. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 14ª
REGIÃO - C EFITO 14. A Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033). Requerido: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Procurador do Município: George Cesar Pessoa Araújo (OAB/PI nº 10.692). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
- (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 0802029-53.2018.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária. Origem: Teresina / 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ . Pr ia-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JOSÉ ILÍDIO DUARTE FRANCO. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, REJEITAR: i) a IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, e ii) a PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, suscitada
pelo ESTADO DO PIAUÍ, ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA,
em todos os seus termos, EM HARMONIA COM O PARECER DO Ministério Público Superior Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0807695-69.2017.8.18.0140 -
Apelação Cível / Remessa Necessária. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública . Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 19



9.3. ERRATA DA ATA DE JULGAMENTO DA 45 SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA DIA 03 DE DEZEMBRO DE 20191403334 

Procuradori do Estado do Piauí
Apelado: ITALO XAVIER FONTES CUNHA. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047). Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, esta interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, por
restarem configurados os seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a
SENTENÇA RECORRIDA (id 531915), em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior (id. 836216).
Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0707498-
70.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravantes: ELZA RODRIGUES PIRES LIMA e outros . Advogado Hennry Wall Gomes Freitas
(OAB/PI nº 4.344). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, insculpidos nos arts. 1.017 e
1.018, do CPC, e DAR-LHE PROVIMENTO para ANULAR A DECISÃO RECORRIDA, por error in procedendo, CONCEDENDO aos
AGRAVANTES a GARANTIA CONSTITUCIONAL do BENEFÍCIO LEGAL da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Retornando os autos à
origem para o cumprimento devido da instrução processual. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular
da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - 2016.0001.007754-5 - Agravo de Instrumento Origem: Cristino Castro / Vara Única. Agravante: MUNICÍPIO DE
PALMEIRA DO PIAUÍ.Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara de Direito Públicodo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de
Instrumento, visto que presentes os requisitos de admissibilidade para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, julgar-lhe improvido,
em consonância ao Parecer Ministerial."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA: 2018.0001.004525-5 - Agravo Interno
apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.011081-4. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.Agravado:
EDUARDO GOMES MENESES DE SANTANA II. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra.
Relator: Des. Haroldo Oliveira ReheM. ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA
JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes -
(Presidente), Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2018.0001.003249-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível . Origem: Barras / Vara Única .
Embargante: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI . Advogados: Francisco Einstein Sep lveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outros. Embargado:
MARCELY DE SOUSA CALAÇA. Advogados: Renato Coelho de Faria (OAB/PI nº 3.596) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
exercício),FOI ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES.
HAROLDO OLIVEIRA REHEM.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
0707753-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara Apelante: JOÃO DIAS RIBEIR. Advogados: Luís
Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. SR. DES.
HAROLDO OLIVEIRA REHEM.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.003546-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravantes: CONSÓRCIO
SUSTENTARE / CTR composto por SUSTENTARE. SANEAMENTO S. A. e CTR ERESINA S. A.. Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves
(OAB/PI nº 5.531). Agravado: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE TERESINA - P . Advogado: D
niel Medeiros de Albuquerque (OAB/PI nº 8.266). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.RETIRADO DE PAUTA por decisão do Exmo. Sr.
Des. Fernando Carvalho Mendes para melhor análise. Deferido o pedido do advogado da parte agravante de acesso aos autos para
retirada de cópia integral das peças.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - (Presidente), Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 10h57min com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa
Pereira Leal de Oliveira, Secretária da 1ª Câmara De Direito Público, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação
no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

Aos três (03) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira
Reheme Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. que
se encontra em gozo de férias regulamentares. Presentes os Alunos do curso de Bacharel em Direito da Faculdade FACID - WYDEN: Jackson de
Melo Sales e Lara Urruzola Potiguara. Às 09:15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com
o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. Foi aberta a
sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 26de novembro de 2019,
disponibilizada em 26 de novembro de 2019 e publicada no dia 27novembro de 2019, no diário da justiça eletrônico de nº 8.802 e até
esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS/ ADIADOS E/OU RETIRADOS
:0703477-51.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravantes: M. M. R. e M. A. M. R., neste ato representados por sua genitora V. R.
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL1402607 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL1402645 

10.3. HABEAS CORPUS No 0714311-16.2019.8.18.00001402664 

de M. M. R. Advogadas: Luciana Valeria Gonçalves Machado de Oliveira (OAB/PI nº 8.026) e outra. Agravado: A. S. R.. Advogados:
Carlos Eduardo da Cunha Almeida (OAB/PI nº 7.905)e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, conhecer do
recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a
decisão agravada, em consonância parcial com o parecer ministerial." Foi divergente o Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
somente no que se refere ao percentual dos alimentos para que fosse majorado para 22% (vinte e dois por cento).ARepresentante do
Ministério Público em banca, reitera parecer anteriormente ofertado. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, (Convocada) em razão da ausência
justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em gozo de férias regulamentares. Fez sustentação oral os Advogados Sr. Dr.
Felipe Barros de Sousa Mendes, OAB nº 142.115/PI e Sra. Dra. Sheila Cronemberg Cruz almeida, OAB nº 4.107-PI. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 0703069-60.2019.8.18.0000 - Apelação Cível.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: FRANCISCO ABR U DO NASCIMENTO.
Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616)e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do apelo
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente em exercício), Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
(Convocada) em razão da ausência justificada do, Raimundo Eufrásio Alves Filho que se encontra em

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0009563-52.2016.8.18.0140
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) do reclamante: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
APELADO: SIBELLE GOMES LIMA
Advogado(s) do reclamado: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - NÃO CUMPRIMENTO - INÉRCIA DA
PARTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO RECORRIDA POR RECURSO IMPRÓPRIO - PRECLUSÃO -
APELO NÃO CONHECIDO.
1. Constatada a falta e oportunizada à parte autora corrigir a inicial, deve-se extinguir o processo sem resolução de mérito, caso ela não o faça.
2. Não tendo sido intentado o recurso próprio contra decisão interlocutória, fica defeso à parte renovar a discussão, mediante a interposição de
recurso apelatório, eis que sobre a matéria já incidira a preclusão temporal.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, não conheço do recurso em tela, ex vi do disposto no art. 507, do Código de Processo Civil.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703601-34.2019.8.18.0000
APELANTE: CLAUDIRENE OLIVEIRA DE MACEDO
APELADO: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamado: ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - ERROR IN PROCEDENDO - JULGAMENTO INFRAPETITA NÃO VERIFICADO -
NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - MÉRITO -
FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA - DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO QUE SE ENQUADRAM NO CONCEITO DE PROVA ESCRITA SEM
EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não se mostra infrapetita, de modo a configurar error in procedendo, a sentença que cinge-se ao debate das questões de fato e de direito,
suscitadas por autor e réu, efetivamente relevantes ao justo desvendar da controvérsia jurídica.
2. Não é nula a sentença que traz consigo fundamentação bastante à rejeição dos embargos opostos em face da ação monitória, sobretudo, se o
faz à luz dos documentos que instruem a lide.
3. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as faturas de energia elétrica são demonstrativos de débito que se equivalem ao
conceito de prova escrita sem eficácia de título executivo.
4. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
Ex positis e ao tempo em que conheço do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, VOTO, contudo, para que lhe seja
denegado provimento, a fim de manter-se incólume a sentença fustigada, por suas próprias razões de decidir.
Suspensos os ônus decorrentes da sucumbência, em virtude do disposto no § 3º do art. 98 do CPC/15.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0714311-16.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES, RAUDINA SILVA FEITOSA FONTES
PACIENTE: FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. REFERENDO DA TURMA JULGADORA.
OBRIGATORIEDADE.
1. O habeas corpus que se constitua em mera repetição de outro impetrado anteriormente, já julgado, pelo tribunal não pode ser conhecido.
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10.4. APELAÇÃO CÍVEL1402692 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL1402724 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL1402754 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL1402781 

2. O relator pode indeferi-lo, inclusive, liminarmente, submetendo a sua decisão ao referendo da turma julgadora, conforme prescrito no art. 663,
do CPP.
3. Habeas corpus não conhecido. Decisão por maioria de votos.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, nos termos do art. 663 do CPP, pelo não conhecimento da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem
resolução do mérito, face a existência de litispendência.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0816975-64.2017.8.18.0140
APELANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA, ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA, BRENDA MARIA BATISTA
BARBOSA, GABRIELA VAZ MACHADO, JOAO BATISTA OLIVEIRA REGO JUNIOR
APELADO: MARIA DAS DORES MODESTO BARROS
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA - EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO -
INADIMPLÊNCIA - PAGAMENTOS EM ATRASO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA FINS DE COBRANÇA - PRECEDENTES - RECURSOS NÃO
PROVIDOS, EXCETO PARA O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DECENAL.
1. São hábeis a instruir a ação monitória ajuizada por concessionária de energia elétrica, as cópias de faturas para cobrança por serviços
prestados, pois consideradas prova escrita, sem eficácia de título executivo, tal como exigido pelo art. 700, do Código de Processo Civil vigente.
Precedentes do STJ.
2. É decenal o prazo prescricional para cobrança de faturas de energia elétrica, nos termos do art. 205, do CC/02, conforme entendimento
firmado por ocasião do julgamento do Recurso Repetitivo n. 1.117-903-RS, do Superior Tribunal de Justiça.
3. Segundo recurso conhecido e provido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário dizer, VOTO pelo não provimento do primeiro recurso e, quanto ao segundo apelo, pelo seu parcial
provimento, para suprimir da sentença o reconhecimento da prescrição quinquenal, mantenha inalterada a decisão recorrida, contudo, em todo o
seu remanescente, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703895-86.2019.8.18.0000
APELANTE: SUELI ROLDAO DE SOUSA
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO CEDENIR DE LIMA
APELADO: CREDI SHOP SA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s) do reclamado: PAULO ROBERTO CARVALHO CASTELO BRANCO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE CRÉDITO - VENDA CASADA DE SEGURO GARANTIA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - DANO MORAL -
MERO DISSABOR - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
1. Em se cuidando de contrato de cartão de crédito, que embute venda casada de seguro de garantia sem o expresso conhecimento do
contratante, pode este propugnar pela nulidade da cláusula respectiva e buscar a restituição, em dobro, daquilo que pagar indevidamente.
2. Não há que se falar em danos morais, se resta certo que o suposto ofendido não passou por mais do que meros dissabores.
3. Apelação parcialmente provida
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, VOTO para que se dê parcial provimento a este recurso, de sorte a se reformar a sentença
e, por via de consequência, CONDENAR a apelada a restituir, em dobro, os valores que, indevidamente, recebeu da apelante, sobre as quais
deve incidir correção monetária, desde os respectivos descontos, além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação. Deve, ainda,
arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais ficam arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0011931-05.2014.8.18.0140
APELANTE: MARIA APARECIDA FREIRE MUNIZ BRAIDE
Advogado(s) do reclamante: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
APELADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) do reclamado: ANDRE NIETO MOYA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL - NÃO CUMPRIMENTO - INÉRCIA DA PARTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO
IRRECORRIDA - PRECLUSÃO CONFIGURADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 473 DO CPC/1973 - RECURSO NÃO CONHENCIDO.
1. O indeferimento de pedido de justiça gratuita deve ser objeto de agravo de instrumento, ainda que no respectivo despacho se imponha,
também, o indeferimento da petição inicial.
2. Não tendo sido intentado recurso próprio contra decisão interlocutória, fica defeso à parte, sob pena de infrigir a lei processual civil, renovar a
discussão em sede de apelação, de uma vez que sobre a matéria já incidiu a preclusão temporal.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, não conheço do recurso em tela, com base no art. 507 do Código de Processo Civil, por
impossibilidade de reexame da matéria em sede de apelação, uma vez operado a preclusão.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0030698-23.2016.8.18.0140
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10.8. APELAÇÃO CÍVEL1402782 

10.9. APELAÇÃO CÍVEL1402800 

10.10. APELAÇÃO CÍVEL1402818 

APELANTE: ILKA COSTA MARQUES
Advogado(s) do reclamante: HENRY WALL GOMES FREITAS
APELADO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Advogado(s) do reclamado: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INCLUSÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES INADIMPLENTES -
NÃO COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - DANO MORAL CONFIGURADO - RECURSO PROVIDO.
1. O consumidor deve ser previamente comunicado em caso de inscrição de seu nome em cadastro de devedores inadimplentes, nos termos do
art. 43, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor. Descumprida essa formalidade, passa a ser devida a indenização por danos morais.
2. O valor da condenação por danos morais deve ser fixado com observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não só a fim
de cumprir a sua função punitiva/pedagógica, em relação ao ofensor, mas, ainda, para não propiciar o enriquecimento sem causa do ofendido.
3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
EX POSITIS, VOTO pelo provimento do recurso, condenando a apelada no pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais,
com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, na forma da lei.
Condeno-a, ainda, a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0004412-76.2014.8.18.0140
APELANTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) do reclamante: WILSON SALES BELCHIOR
APELADO: EMERSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s) do reclamado: RICARDO ALVES PORTELA, ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL - NEGÓCIOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE
PROVA DA REGULARIDADE DO EMPRÉSTIMO - SÚMULA 18 DO TJ-PI - INCIDÊNCIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE -
DANOS MORAIS - QUANTUM DESPROPORCIONAL - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A ausência de comprovação pela instituição financeira da transferência do valor do contrato para a conta bancária do consumidor/mutuário,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, enseja a declaração de nulidade da avença, com os consectários legais, nos termos da Súmula n. 18
do TJPI.
2. Sendo ilegal a cobrança dos valores, por não decorrer de negócio jurídico válido, é cabível a restituição em dobro dos valores indevidamente
descontados. Inteligência do artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.
3. O valor da condenação por danos morais deve ser fixado em observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de
cumprir a sua função punitivo-pedagógica, sem, contudo, representar enriquecimento sem causa para aquele que suportou o dano causado.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, VOTO pelo conhecimento do recurso, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, mas apenas para
que se reduza o quantum indenizatório, que passará a ser R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se incólume, quanto ao restante, a sentença
recorrida, em todos os seus termos.
Em atenção ao artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro de 10% para 15% a condenação da parte sucumbente ao pagamento de
honorários advocatícios.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0707243-49.2018.8.18.0000
APELANTE: JOSE ELOI DA ROCHA
Advogado(s) do reclamante: DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
APELADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) do reclamado: RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAUJO
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DO VÍCIO APONTADO- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Inexiste, no acórdão embargado, o suposto vício suscitado.
2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente, questões já decididas.
3. Os embargos manifestamente protelatórios ensejam a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta asseverar, sendo certo que nada ampara a pretensão do embargante, VOTO pelo não provimento dos
Embargos de Declaração, por entender não existente a obscuridade alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido,
em todos os seus termos, ao tempo em que aplico, ainda, a sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, que fixo em 2%
do valor da causa.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0807791-50.2018.8.18.0140
APELANTE: MARIA MADALENA SOARES DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO CEDENIR DE LIMA
APELADO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s) do reclamado: CAROLINA DE ROSSO AFONSO, DANIEL AMORIM ASSUMPCAO NEVES
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO - SUPERVENIENTE ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO
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10.11. HABEAS CORPUS CRIMINAL  No 0713936-15.2019.8.18.00001402961 

10.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0702836-63.2019.8.18.00001403415 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 0714203-84.2019.8.18.00001403416 

COMPROVADA - DIFICULDADES FINANCEIRAS PREVISÍVEIS - INOPONIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - RECURSO NÃO
PROVIDO.
01. Só é cabível o pedido de revisão contratual, quando a parte comprova a existência de elementos supervenientes aptos a configurar a
onerosidade excessiva das cláusulas contratuais, o que não se verificou in casu.
02. Não se pode alegar dificuldades familiares como cláusula imprevisível, para ensejar a revisão do contrato com base na cláusula rebus sic
stantibus. Tal contingência deve ser previamente mensurada pela parte que pretende contrair empréstimo de longa duração.
03. Sentença mantida.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO, porém, para que lhe seja
DENEGADO provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Em atenção ao artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro de 10% para 15% a condenação da parte sucumbente ao pagamento de
honorários advocatícios, ficando, entretanto, suspensa a exigibilidade sucumbencial, nos termos do artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713936-15.2019.8.18.0000
PACIENTE: SUELSON GONCALVES DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: RONALDO ARAUJO GUALBERTO
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DELITIVA.
ENUNCIADO Nº 03 DO TJ-PI.. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE ESTATAL.ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E
EXCESSO DE PRAZO INSUBSISTENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADA. ORDEM DENEGADA.
1. O decreto preventivo se encontra fundamentado na garantia da ordem pública, em razão da reiteração delitiva, nos termos do Enunciado nº 3,
do I Workshop de Ciências Criminais deste TJPI e na jurisprudência do STJ.
2. Enunciado nº 3, aprovado no I Workshop de Ciências Criminais do TJPI: "A existência de inquéritos policiais, ações penais ou
procedimentos de atos infracionais, que evidenciam a reiteração criminosa ou infracional, consiste em fundamentação idônea para
justificar o decreto de prisão preventiva para a garantia da ordem pública".
3. Conforme precedentes do STJ "1.A aferição do excesso de prazo reclama a observância da garantia da duração razoável do processo,
prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Tal verificação, contudo, não se realiza de forma puramente matemática. Reclama,
ao contrário, um juízo de razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória mas também as
peculiaridades da causa, sua complexidade, bem como quaisquer fatores que possam influir na tramitação da ação penal."(HC
534.606/MT, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 11/11/2019).
4. Não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, uma vez que ausente responsabilidade estatal. O eventual atraso na
prestação jurisdicional não se deve à desídia do juízo de origem, de forma que não está caracterizada a coação ilegal por excesso de prazo.
5. Ordem denegada.; com um voto divergente
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de
votos, em harmonia com o parecer emitido pela Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da ordem. Vencido o Exmo. Sr. Des. Erivan
Lopes.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0702836-63.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Teresina/7ª Vara Criminal
APELANTES/ APELADOS: José Francisco Dias de Almeida Filho e Vanessa Samara de Sousa
ADVOGADO: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6334)
APELANTE/APELADO: Ministério Público do Estado do Piauí
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO DE DROGAS. 1. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERENDO A CONDENAÇÃO DOS RÉUS
PELO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. APELO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO. 2. RECURSO DOS ACUSADOS
PLEITEANDO A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. 3. RECURSO MINISTERIAL NÃO CONHECIDO E RECURSO DA DEFESA CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O Ministério Público foi intimado da sentença recorrida em 25 de setembro 2018 (terça-feira). A contagem do prazo recursal para o parquet
teve início, pois, a partir do primeiro dia útil subsequente à sua intimação (26 de setembro de 2018 - quarta-feira), sendo-lhe facultada a
interposição do recurso de Apelação no prazo de cinco dias. Assim, levando em consideração que o prazo se findou em dia não útil (30 de
setembro de 2018 - domingo), o representante ministerial teria até o próximo dia útil (dia 01 de outubro de 2018 - segunda-feira) para recorrer da
sentença. Ocorre que a peça de interposição do apelo ministerial só foi protocolizada no dia 02 de outubro de 2018 (terça-feira), configurando,
assim, sua intempestividade.
2. A materialidade e a autoria do crime de tráfico (art. 33 da Lei 11.343/06) são incontestáveis, conforme se extrai do auto de prisão em flagrante,
onde consta o auto de apresentação e apreensão, o laudo de exame pericial da droga, laudo de exame pericial na balança de precisão, bem
como a prova oral colhida no inquérito e na instrução judicial.
3. Apelo ministerial não conhecido e apelo da defesa conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não
conhecer do recurso Ministerial por ser manifestamente intempestivo. E, em conhecer e negar provimento aos recursos manejados pelos réus
José Francisco Dias de Almeida Filho e Vanessa Samara de Sousa, mantendo-se a sentença em todos os seus termos".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714203-84.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/ Central de Inquéritos
RELATOR: Des. Erivan Lopes
IMPETRANTE: João Marcos Araújo Parente (OAB/PI Nº 11.744) Jader Madeira Portela Veloso (OAB/PI Nº 11934)
PACIENTE: Edson Ferdinand Alves da Silva
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10.14. HABEAS CORPUS Nº 0713263-22.2019.8.18.00001403417 

10.15. HABEAS CORPUS Nº 0714845-57.2019.8.18.00001403480 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009709-01402435 

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE DA CONDUTA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS
DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA, EM CONFORMIDADE COM O
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1. Em sede de cognição sumária, verifico que a quantidade de entorpecente encontrada em poder do paciente, quatro invólucros plásticos
contendo 417g (quatrocentos e dezessete gramas) e sua natureza altamente viciante e destrutiva da saúde (CRACK),bem como pelos elementos
de informação que apontam para o crime de tráfico de drogas, demonstram a gravidade da conduta e justificam a prisão preventiva como forma
de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.
2. Eventuais condições favoráveis do paciente não impedem a decretação da custódia preventiva quando presentes seus requisitos, nem
implicam na sua revogação, pois a prisão preventiva é recomendada por outros elementos dos autos.
3. Havendo necessidade de se decretar a segregação preventiva, no caso como forma de garantia da ordem pública, inadequada a substituição
por medidas cautelares alternativas à prisão, pois estas são muito menos abrangentes e eficazes.
4. Ordem denegada, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus para, em consonância com o parecer ministerial, denegar a
ordem".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0713263-22.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/6ª Vara Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
IMPETRANTE: Kaio César Magalhães Osório (OAB/PI Nº 13.736)
PACIENTE: Daniel Ribeiro Araújo
EMENTA
HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. DECISÃO GENÉRICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA EM
DESCONFORMIDADE COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR.
1. O art. 387, §1º, do CPP determina que o juiz, ao proferir a sentença condenatória, decidirá fundamentadamente sobre a manutenção ou
imposição da prisão preventiva.
2. A negativa do direito de recorrer em liberdade foi motivada na "efetivação do poder público em sua busca para cumprir a lei punitiva" e na
"escorreita prestação jurisdicional".
3. Tais fundamentos "servem" em qualquer hipótese, independentemente das condições pessoais do agente ou da dinâmica dos fatos, por isso a
doutrina e jurisprudência o denominam de genérico.
4. A decisão desafiada não atende, assim, ao requisito da motivação das decisões judiciais exigidos pelo art. 93, IX, da CF e art. 387, §1º, do
CPP, porquanto não apresenta, a partir da prova até então colhida nos autos, razões fáticas e jurídicas autorizadoras da medida preventiva.
5. A inexistência de fundamentos idôneos a justificar a manutenção da prisão cautelar evidencia o constrangimento ilegal suportado pela
paciente.
6. Ordem concedida, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,"acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, com fundamento no art. 5º, LXV1, da CR, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Daniel
Ribeiro de Araújo, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.

HABEAS CORPUS Nº 0714845-57.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
RELATOR: Des. Erivan Lopes
ORIGEM: Batalha/Vara Única
IMPETRANTE: Wendel Araújo de Oliveira (OAB/PI 5844), Werberty Araújo de Oliveira (OAB/PI 12.004)), Juliane Araújo de Oliveira (OAB/PI
14.160), Luciano Ripardo Dantas (OAB/PI 9.221)
PACIENTE: Dyego Harmando Cardoso Rocha
EMENTA
HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E RESISTÊNCIA. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DO
APARELHO REPRESSOR ESTATAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROIBIÇÃO DE EXCESSO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA, EM DESCONFORMIDADE COM O PARECER DO MINISTÉRIO
PÚBLICO SUPERIOR.
1. O paciente encontra-se preso desde 03/05/19, pela suposta prática dos crimes de organização criminosa e resistência.
2. Não desconheço a complexidade do feito, com pluralidade de réus. No entanto, a prisão do paciente já perdura por seis meses e audiência de
instrução marcada para 29/10/19 foi adiada para 10/12/19, quando já ultrapassará mais de 07 meses da segregação.
3. O atraso é desmedido, por culpa exclusiva do aparelho repressor estatal, que deixou de realizar audiência em razão da impossibilidade de
condução dos acusados, violando, assim, os princípios da razoabilidade dos prazos processuais e da proibição do excesso.
4. A demora injustificada na condução do feito, impõe o imediato relaxamento da prisão pela autoridade judiciária, atendendo-se, assim, aos
preceitos do art. 648, II, do CPP e do art. 5º, LXV, da Constituição Federal.
5. Ordem concedida, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos," acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em conceder a ordem de Habeas Corpus em favor de Dyego Harmando Cardoso Rocha, em
desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior".
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
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10.17. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007758-61402480 

10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000327-31402877 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013958-71403099 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009709-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA (PI003423)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APELAÇÃO CÍVEL. Ação ordinária com pedido de antecipação de tutela.. Empresa de transporte rodoviário
intermunicipal. reconhecimento do direito de realização de paradas para embarque e desembarque de passageiros na localidade chapadinha,
interior do município de teresina-pi. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES E VIOLAÇÕES. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. Os Embargos
de Declaração ou Embargos Declaratórios é uma modalidade de recurso que tem por objetivo fazer com que o magistrado possa rever alguns
aspectos de sua decisão. Tal pedido deverá ser feito quando for verificado em determinada decisão judicial a existência de omissão, contradição,
obscuridade ou erro material. Dessa forma, impõe-se que não haja nenhuma mudança estrutural no julgamento, mas apenas uma alteração
suficiente para que o motivo pelo qual originou os Embargos de Declaração seja devidamente solucionado. No caso em tela, observamos que o
Estado não conseguiu demonstrar qualquer omissão ou violação no acórdão embargado; na verdade, os embargos são genéricos. No julgamento
foi constatado que a própria apelante reconhece o direito da parte em sede de contestação (fls. 136/137), inclusive afirmando que tais paradas
foram proibidas anteriormente, mas que a vedação não existe mais. Também ficou registrado que não há de se falar, para a presente situação,
em extinção do processo sem resolução de mérito, pois quando o requerido/embargante não opõe resistência à pretensão autoral, está ele
reconhecendo a procedência do pedido, conforme preceitua do art. 269, II do CPC/1973. Sendo assim, seguimos a linha de entendimento do juiz
a quo que observou que prejudiciais e mérito já apontadas em contestação (fls.128/138) e novamente levantadas na peça recursal, se confundem
pelo fato de que não havia proibição para que a autora realizasse paradas, embarque e desembarque de passageiros na aludida localidade. Ante
as razões demonstradas, verifica-se que o Embargante objetiva um reexame da matéria decidida por esta Egrégia Corte, sem, contudo,
apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1022 e seus incisos, do CPC, mantendo o acórdão recorrido em todos os
seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007758-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANA MARIA BATISTA AREAS
ADVOGADO(S): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR (PI001065) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIA GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. O Estado Embargante aponta como vício de omissão a margem
consignável que institui o percentual de 30% (trinta por cento) para as consignações facultativas e de 70% (setenta por cento) para o somatório
das facultativas com as obrigatórias, fixados por disposição contida no artigo 11, caput e parágrafo primeiro da Portaria TJ-PI nº 599/2007.
Apesar dessa argumentação, as questões postas no Mandado de Segurança foram analisadas satisfatoriamente neste colegiado, não havendo
vícios a serem sanados. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000327-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
REQUERIDO: GARDENIA MARIA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO(S): LUIZ MAGALHÃES DE FRANÇA (PI009254) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Embargos Declaratórios - Apelação Cível - Vícios Inexistentes - Prequestionamento - Reexame da Causa - Impossibilidade. 1. O embargante não
logrou demonstrar a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade no interior do julgado. Todos os pontos em que o recorrente
alega haver necessidade de esclarecimento, já foram discutidos no aresto embargado. Os embargos de declaração interpostos, na realidade,
pretendem impugnar e rediscutir o mérito do v. acórdão já decidido, hipótese que refoge ao cabimento do apelo de esclarecimento. 2. Ex positis,
conheço dos presentes embargos, mas voto pelo seu improvimento, mantendo o acórdão em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
embargos de declaração, mas para negar-lhe provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013958-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
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10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011803-81403131 

APELADO: MARCIA JEANE RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REJEIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA.
INVIABILIDADE. 1. O pagamento de diárias correspondentes no período compreendido entre o período de março de 1999 a julho de 2000 e que
a presente ação foi proposta em 26 de janeiro de 2006. 2. Nos termos do art. 1°, do Decreto federal 22.910/32, a prescrição de dívida em face da
Fazenda Pública alcança as parcelas não reclamadas durante o lapso de 5 (cinco) anos. 3. A prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do quinquênio anterior à propositura da ação.\" 4. Na relação jurídica de trato sucessivo, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos do Enunciado da
Súmula n.° 85 do Superior Tribunal de Justiça. 5. O art. 32, da Lei estadual n° 5.210/2001, é claro ao dispor que: \"o policial militar terá direito à
ajuda de custo sempre que for designado para comissão cujo desempenho importe obrigação da mudança de domicílio, concomitantemente com
seu afastamento da sede da Organização Policial Militar onde exercia suas atribuições, missões, tarefas ou atividades policiais militares\". 6. O
art. 33, II da mesma Lei estabelecendo que a ajuda de custo devida ao policial militar \"será igual a duas vezes o valor da respectiva remuneração
guando fora do Estado ou do País\". 7. Curso de Formação de Oficiais no Estado do Maranhão, conforme demonstrado nos autos. 8. O Decreto
5.210/2001 é, pois, contemporâneo à realização do curso em apreço. Logo, presente o direito adquirido da Recorrida. 9. O direito da apelada em
receber a ajuda de custo, pois o apelante não provou que tenha pago o valor total ou, pelo menos, parte de tal indenização. 10. A legislação
pertinente ao caso, constato no art. 72 da Lei 5.210/2001 que o valor do soldo do policial militar será fixado nos parâmetros estabelecidos na
tabela constante do anexo único da referida Lei. 11. O escalonamento vertical de soldo, em que se verifica diferença de patente e remuneratória
entre os Sargentos/Alunos do CF° do 1° ano e os do 3° ano. 12. O Estado não demonstrou que tenha efetuado o pagamento da diferença de
remunerações da Recorrida; nem tampouco que não faça jus a tal pagamento. 13. Lei de Introdução ao Código Civil (art. 6° e seu § 2°), bem
como na Carta Magna (art. 5°, XXXVI). 14. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à
apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas
implicitamente pelo julgador. 15. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre
os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a
decisões anteriores no próprio feito. 16. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento
lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 17. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos
presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 18. Embargo de declaração rejeitado. 19. Portanto, não
houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 20.
Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 21. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011803-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (PI008910) E OUTROS
APELADO: MARIA DO ROSÁRIO VIEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (PI006636)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE
VERBAS A SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. DIREITO GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE.
VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME
DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. A recorrida é servidora da - FUNASA e cedida ao município/apelante desde 08/04/2008, onde exerce a função
de atendente social no PSF - Programa de Saúde da Família. 2. Pois bem, por exercer a função acima mencionada, desde o ano de 2013, a
recorrida vem requerendo ao Município de Parnaíba, o pagamento da gratificação noticiada na Lei Municipal 2.156 de 29/08/2005, no valor até
então de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensal, haja vista que o município não vinha pagando a autora o valor devido. 3. Após regular
processo administrativo (anexo), em que a Autora iniciou em 2013, foi deferido que a mesma deveria receber imediatamente a gratificação que
fazia jus (desde 2005) a partir de janeiro de 2014. 4. O cotejo probatório demonstra que a requerente desempenhou normalmente as suas
atividades, fazendo jus ao pagamento de sua remuneração, bem como todos os direitos garantidos pela legislação brasileira. 5. No que se refere
às provas que demonstrariam a ausência de pagamento do valor cobrado, temos que o ônus da prova recai sobre o tomador do serviço, in casu,
o município. 6. A alegada existência de quitação pelo ente público constitui fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito da autora, motivo
pelo qual o pagamento deve ser demonstrado pelo requerido/apelante, nos termos do que estabelece o art. 373, II do CPC/2015, o que não
ocorreu no presente caso. 7. Ora, é pacífico o posicionamento de que" a falta de pagamento é impossível de ser provada, dado constituir fato
negativo. Ao reverso, o que é passível de ser provada é a efetivação do pagamento e, por isso, o ônus cabe à parte apelante que o invoca, haja
vista tratar-se de fato extintivo do direito da autora, a teor do citado dispositivo legal. 8. Portanto, o município deve ser compelido a realizar o
pagamento da verba requerida na inicial. 9. A própria Constituição Federal, em seu art. 7°, incisos IV, VIII e X reconhece como direito
fundamental o direito de perceber salário, restando, clara a ilegalidade ante o seu não pagamento. 9. Cabe salientar que a Constituição do Estado
do Piauí também garante aos servidores públicos os direitos sociais dos trabalhadores. 10. À Administração Pública incumbe o encargo de atuar
de forma planejada e transparente, visando prevenir e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. 11. Assim a adequação
financeira de seus gastos aos limites estabelecidos em lei é ônus a ser suportado exclusivamente pelo réu. 12. Cabe ressaltar que a alegada
omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas
partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 13. Outrossim, a contradição que autoriza os
declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é
contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 14. Obscura é a decisão que
se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda.
15. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que
não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada,
inexistentes na espécie. 16 Embargo de declaração rejeitado. 17. Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a
decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 18. Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
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10.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009460-91403159 

10.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002114-01403160 

10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002526-01403162 

10.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012638-01403185 

acórdão embargado em todos os seus termos. 19. Votação Unanime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009460-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ADRIANA GUIMARÃES DA SILVA
ADVOGADO(S): GUILHERME SILVA SOUSA (PI011542)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
embargos de declaração. MANDADO DE SEGURANÇA. CANDIDATO APROVADO dentro DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO.
OMISSÕES E VIOLAÇÕES. NÃO ACOLHIMENTO. A impetrante demonstra que foi aprovado na 5ª (quinta) colocação, dentro do número de
vagas, para o cargo de professor de Matemática da 6ª Gerência Regional de Educação, além da peculiaridade de que existem várias
contratações precárias para o cargo em que foi aprovado; o que estaria violando direito líquido e certo do autor. Dos documentos inclusos,
verificou-se, também, que o as contratações precárias se deram dentro do prazo de validade do concurso. Em situações como esta, o Estado
demonstra que ao invés de nomear e empossar candidatos aprovados em concurso público, preferiu arriscar com as contratações indevidas, o
que naturalmente contraria os princípios constitucionais que regem a Administração Pública. Portanto, não há dúvidas de que o presente recurso
(Embargos de Declaração) tem o fim único de rediscutir matéria já tratada no acórdão embargado, o que não é cabível nos embargos
declaratórios. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mantendo-se o acórdão atacado em todos os
termos e fundamentos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002114-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: DENISY MARIA DE ARAÚJO RIBEIRO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO. OMISSÃO - INOCORRÊNCIA.
REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - INADMISSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. A decisão questionada nestes
aclaratórios, foi posta depois da análise do mandamus, em sua inteireza, sendo certo que, em momento algum, cogitou-se da perda
superveniente do objeto da ação, não havendo que se falar em omissão nesse ponto. Por intelecção das razões de embargar evidencia-se que a
pretensão do recorrente se confunde com a própria decisão embargada, não havendo que se cogitar de vícios a serem sanados. Embargos de
declaração conhecidos e improvidos, por decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002526-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. O Embargar alega que não há prova do pagamento indevido
do ICMS sobre operações internas de fornecimento de energia elétrica referente a demanda/potência contratada e a tarifa/demanda de
ultrapassagem, isto é, não há as guias de recolhimento do ICMS cobrado e efetivamente pago, inexistindo prova constitutiva de direito do
embargado. Afirma que a empresa embargada não detém legitimidade processual ativa para a demanda, por se tratar de contribuinte de fato e
consumidor final de energia elétrica, sem titularizar qualquer liame jurídico-tributário com o fisco ao consumir energia elétrica. Sustenta, ademais,
que nos termos do art. 155, II e § 3º da Constituição Federal, o ICMS alcançaria todas as operações relativas à energia elétrica e não somente ao
consumo propriamente dito. Malgrado tenha o Estado levantado essas insurgências, o acórdão embargado indicou os pontos relevantes a
justificar a sua conclusão, como se extrai do voto condutor da decisão, de modo que, com o conteúdo apresentado, ao contrário do que o
Embargante afirma, as questões levantadas foram expressamente examinadas, apenas em sentido contrário aos seus interesses. Resta
clarividente, no caso, o nítido propósito de rediscussão da matéria, inadmissível em sede de Embargos de declaração. Aclaratórios conhecidos
mas improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em afastar a
preliminar de ilegitimidade do Estado do Piauí, votar pelo conhecimento dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
recorrido em todos os seus termos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 28



10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008214-01402436 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007685-01402549 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012638-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE MEDEIROS COSTA
ADVOGADO(S): MARCELA DE CASTRO COELHO (PI011801) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO QUE RECEBE A
PETIÇÃO INICIAL. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A ação civil pública, por ato de improbidade administrativa,
apesar de prescrutar ações que importam na aplicação de penalidade, é ação de natureza civil, do que advém a consideração de que o ato de
mero recebimento da petição inicial não acarreta implicações gravosas para o réu, na amplitude levantada pelo agravante. 2. Nesse ato, o
magistrado considera a existência das condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como a presença de indícios de prática de
improbidade administrativa, cuja evidência deverá restar provada cabalmente ao longo da instrução processual, para que sobrevenha uma
sentença acolhedora ou não do pedido. 3. Assim, o despacho recebendo a inicial da ação não tem o condão de ocasionar o dano a justificar a
sua suspensividade. Recurso conhecimento e improvido, por decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter integralmente a decisão agravada, de acordo com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008214-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR (PI005764) E OUTROS
APELADO: JOSE WILSON FONTENELE E OUTROS
ADVOGADO(S): LUCAS MENDES DA SILVA (PI004941) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
INOVAÇÃO RECURSAL - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. A contradição que autoriza a
oposição dos embargos de declaração é aquela interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julgado e a sua conclusão. Devem ser
rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de contradição, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no
entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatada que a pretensão dos embargantes se limita a rediscutir questões já decididas no
aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os
seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007685-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES (PI004373B)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES DA DESERÇÃO DO RECURSO. AGRAVO RETIDO.
DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO COMPORTA REPAROS. ICMS EXPORTAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. NAS OPERAÇÕES ANTERIORES.
LIMITAÇÃO TEMPORAL DA LC-87/96. LEGALIDADE. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE
REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. A prejudicial de deserção não merece guarida, ante a juntada da cópia da documentação, que
demonstra o pagamento do preparo do recurso discriminado na Guia de Recolhimento, em posto da Caixa Econômica Federal. Até prova em
contrário, há de admitir-se como válida a cópia, a exemplo de vários documentos juntos aos autos. 2. Por outro lado, a decisão agravada de fls.
101/103 (autos de impugnação) não comporta reparos, porque a ação ordinária proposta pela apelante busca o reconhecimento de um pretenso
direito, não se podendo indicar ou presumir qual o proveito econômico que poderá alcançar. Daí verificar-se a iliquidez do beneficio econômico
em caso de procedência da ação, e consequentemente, o valor atribuído à causa poderá ser estimativo, como assegura o art. 291 do CPC e
admite a jurisprudência dos tribunais. 3. No mérito, são legítimas as restrições impostas pela Lei Complementar 87/96, inclusive a limitação
temporal prevista em seu art. 33, para o Aproveitamento dos créditos de ICMS em relação à aquisição de bens destinados ao uso e consumo ou
ao ativo permanente do estabelecimento contribuinte. 4. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de
direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser
rechaçadas implicitamente pelo julgador. 5. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão,
seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a
jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 6. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos
de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 7. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos
modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de
sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 8. Embargo de declaração rejeitado. 9.
Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência
pátria. 10. Conhecimento dos Embargos de Declaração, mas para negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos seus termos.
11. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, inexistindo os vícios de
omissão e contradição no julgado, em votar pelo conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhe provimento, para manter o acórdão
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10.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000122-71402905 

10.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000276-81402935 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007850-81403096 

recorrido em seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000122-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: FÊNIX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): PABLO EDIRMANDO SANTOS NORMANDO (PI007920) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE021678) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE JUDICIAL. REEXAME DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE.
INOVAÇÃO RECURSAL. ERRO MATERIAL - AFASTADOS. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. O acórdão embargado, indicou os
fatos e circunstâncias apontados no recurso, assim como os devidos fundamentos, acentuando que: Decisão que parcela as custas processuais
com base no art. 98, § 6º, CPC, não se mostra contrária à normatividade processual vigente. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Prejudicado o Agravo Interno intentado em face da decisão que denegou o pedido de efeito suspensivo requestado. 2. Os embargos declaratórios
não se prestam a perquirições acerca do julgado embargado. Conforme já decidiu esta Corte, \"não cabe ao Tribunal, que não é órgão de
consulta, responder a \'questionários\" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto, nenhuma obscuridade, omissão, contradição,
tampouco erro material a ser sanado no acórdão. 3. Embargos de declaração conhecidos porque atende o mínimo dos requisitos de
admissibilidade, mas para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e não acolhimento dos embargos, para manter o acórdão embargado em inteiro teor

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000276-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO e INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO. Na forma do
dispositivo do art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é incontestável a condição de hipossuficiência do consumidor diante da
instituição financeira, devendo haver a inversão do ônus da prova a fim de que seja reduzida a desigualdade entre as partes. Fica evidente a
hipossuficiência da parte Agravante, estando obstaculizada de obter prova que se tornaria indispensável para responsabilizar o Agravado, pelo
suposto contrato de empréstimo (hipossuficiência técnica), ou seja, a Recorrente, não tem como demonstrar o nexo de causalidade para a
fixação da responsabilidade do Agravado, já que este é quem possui a integralidade das informações e conhecimento técnico para comprovar
que realmente o contrato foi devidamente formalizado entre as partes. Assim, inverto o ônus da prova em favor da agravante. Recurso conhecido
e provido, para manter a decisão concessiva do efeito suspensivo às 37/38.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso, para manter a decisão concessiva do efeito suspensivo às fls. 37/38. O Ministério Público Superior, por
meio do parecer, às fls. 48/49, deixou de se manifestar meritoriamente por não vislumbrar interesse a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007850-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: SUELI MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES (PI006980) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DESCONSTITUIÇÃO
DE DÉBITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PROVA. ILEGALIDADE DO CÁLCULO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO
PRETÉRITO. NECESSIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. COBRANÇA DE CONSUMO NÃO FATURADO. VIOLAÇÃO DE MEDIDOR.
RESOLUÇÃO N° 456/00 DA ANEEL. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO. CULPA OBJETIVA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. Regula o fornecimento de
energia elétrica a Resolução n° 456/00 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 2. Detectada deficiência do medidor de energia elétrica,
deve a concessionária proceder à sua constatação mediante perícia técnica, assegurados ao consumidor o contraditório e a ampla defesa (art.
72). 3. Verificado o descumprimento do devido processo legal e a violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, tem-se por ilegal a
cobrança de consumo de energia elétrica não faturada. 4. A concessionária de serviço público para fornecimento de energia elétrica responde
objetivamente pelos danos que eventualmente ocasione a terceiros, independentemente da comprovação de dolo ou culpa em sua conduta. Art.
37, § 6º, CF/88. 5. Para caracterizar o dever de indenizar, basta a prova do dano material ou moral sofrido, uma ação ou omissão imputada à
empresa e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta. 6. Consoantes julgadas do Superior Tribunal de Justiça, o corte de energia elétrica
pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos
antigos, porquanto não se admite qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa
do Consumidor. 7. Tratando-se a energia elétrica de bem indispensável às pessoas, fornecida por meio de serviço público subordinado ao
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10.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009144-01403097 

10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001479-11403158 

princípio da continuidade da prestação, consideram-se incontroversos e passíveis de indenização os transtornos e os aborrecimentos causados
ao consumidor que se vê impossibilitado de dela usufruir, em sua residência, em virtude de indevida e equivocada suspensão pela prestadora de
serviço, sem prévia comunicação. 8. A indenização, que se reveste de caráter pedagógico tendente a inibir futuras transgressões por parte da
concessionária, deve ser fixada de forma razoável e proporcional, conforme critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, sem implicar
em enriquecimento ilícito do indenizado, e consoante a gravidade do fato, o seu efeito lesivo, e outros fatores vinculados ao caso concreto. 9.
Conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. 10. Cabe ressaltar que a alegada omissão é
aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes.
Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 11. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios
é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a
decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 12. Obscura é a decisão que se encontre
ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 13. O real
objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se
coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na
espécie. 14. Embargo de declaração rejeitado. 15. Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora
embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 16. Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos. 17. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009144-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): LUCAS NUNES CHAMA (PA016956) E OUTROS
APELADO: CICERO HONÓRIO SOARES
ADVOGADO(S): DIOGO MAIA PIMENTEL (PI012383)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL E CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
COMPLEMENTAR DE VALOR DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA.
VINCULAÇÃO DO PAGAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO - COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O DPVAT - PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - REJEITADA - VALOR INDENIZATÓRIO - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. FIXAÇÃO - PARÂMETRO EM
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DA LEI Nº 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE NÃO SE SOBREPÕE À LEI FEDERAL. HIERARQUIA - LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR.
DESNECESSIDADE. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE.
DA ADEQUAÇÃO DO FEITO. 1. O ressarcimento advindo do seguro obrigatório pode ser exigido de qualquer seguradora integrante do consórcio
das sociedades seguradoras. Logo, mesmo que o pagamento parcial tenha sido realizado por uma seguradora específica, o pedido de
complementação pode ser dirigido a qualquer das seguradoras integrantes. 2. Não há que se indeferir a inicial pela ausência de laudo médico
complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de
laudo médico e nem sequer do dossiê administrativo. 3. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de
direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser
rechaçadas implicitamente pelo julgador. 4. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão,
seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. 5. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a
jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 6. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos
de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 7. O real objetivo do Embargante é conferir efeito modificativo
ao presente embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 8. Portanto, não houve, omissão, contradição ou
obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 9. Conhecimento dos Embargos, mas para
negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargos. 10. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos, mas para negar-lhe provimento, para manter o acórdão embargos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001479-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CARMELITA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
AGRAVADO: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE
OBRIGACIONAL SECURITÁRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE.1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas
são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, \"a justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com
sarcástico humor britânico, lá fora dito: \"is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A
PRESUNÇÃO DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da
CF - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que
basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é
manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a concessão da assistência judiciária constituem,
em tese, ofensa ao princípio constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO CASO CONCRETO. - Caso concreto que o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 31



10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012305-51403068 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003983-71403069 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001342-01403098 

conjunto probatório permite concluir pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício da AJG. 2.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a
Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível
antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede
federal. Esse entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba
indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de
direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. Daí porque não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, em evidente
prejuízo ao trâmite processual. 3. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à
apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas
implicitamente pelo julgador. 4. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre
os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a
decisões anteriores no próprio feito. 5. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento
lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 6. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes
embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão,
contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 7. Embargo de declaração rejeitado. 8. Portanto, não houve,
omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 9. Conhecimento
dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 10. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012305-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: PEDRO ALMIRO DA ROCHA
ADVOGADO(S): OMAR DOS SANTOS ROCHA NETO (PI004101)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. CONTRADIÇÃO. NECESSIDADE DE A CONTRADIÇÃO OCORRER ENTRE OS
ELEMENTOS DA SENTENÇA. PRECEDENTES. CONSISTÊNCIA LÓGICA ENTRE OS FUNDAMENTOS E A CONCLUSÃO ADOTADA NO
ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. Segundo o STJ, \"\"a contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é a
contradição interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução que
almejava o jurisdicionado" (REsp 1.250.367/RJ). In casu, não existe qualquer inconsistência lógica entre os fundamentos do acórdão - de
aplicação do prazo de suspensão de exigibilidade das verbas sucumbenciais previsto no art. 98, §3º do CPC - e a conclusão adotada de reformar
parcialmente a sentença para manter a condenação em custas, com a ressalva da suspensão de exigibilidade de tal crédito. Embargos
conhecidos e providos parcialmente, tão somente, para fins de prequestionamento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para prequestionar os arts. 98, parágrafos 2º e 3º do Código de
Processo Civil, mantendo, in totum, o teor do acórdão embargado, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003983-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JACINTO LUIS DA ROCHA
ADVOGADO(S): MIRIAM SILVA CARVALHO (PI008997) E OUTRO
APELADO: RAIMUNDO NONATO MARTINS DA LUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANTONIO MARTINS CUNHA JUNIOR (PI14679) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. MERO INCONFORMISMO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS TÃO SOMENTE PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO 1. Verificado que as
omissões apontadas pelo Embargante dizem respeito a matérias exaustivamente tratadas no acórdão recursado, os embargos aclaratórios
devem ser improvidos. 2. Conforme o entendimento do STJ, \"não merecem ser acolhidos os Embargos de Declaração, que, em verdade,
revelam o inconformismo da parte embargante com as conclusões do decisum\" (STJ, Edcl no AgRg nos EAREsp 667287/RS, Relatora: Ministra
Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 25/05/2016, Dje 02/06/2016). 3. Embargos conhecidos e providos tão somente para fins de
prequestionamento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, sem atribuição de efeitos infringentes, tão somente para
declarar prequestionados os arts. 14, 690, 1.046 do CPC/2015 e os arts. 43, 265, 1.057 do CPC/73, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001342-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSE DALVINO DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): CLÁUDIO SOARES DE BRITO FILHO (PI003849) E OUTROS
APELADO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INCONSISTÊNCIA LÓGICA ENTRE OS
FUNDAMENTOS E A CONCLUSÃO ADOTADA. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE PARA FINS DE
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10.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000038-01403128 

10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013412-01403132 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004814-81403161 

PREQUESTIONAMENTO. Segundo o STJ, \"a contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é a contradição interna, verificada
entre os elementos que compõem a estrutura da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução que almejava o jurisdicionado"
(REsp 1.250.367/RJ). In casu, não há nenhuma inconsistência lógica entre os fundamentos e a conclusão do acórdão, uma vez que restou
registrado que a sentença apelada foi anulada pelo fato do juízo a quo não ter enfrentado todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar o
teor da decisão sua decisão, infringindo o art. 489, §1º, IV do CPC. Embargos conhecidos e providos parcialmente apenas para fins de
prequestionamento da matéria.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento para, tão somente, prequestionar o art. 489, parágrafo 1º, IV do CPC,
consignando que a matéria foi efetivamente tratada no acórdão embargado, na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000038-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DE FATIMA MORAIS
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B)
APELADO: JOSE NELSON DE MORAIS
ADVOGADO(S): ARISTOTELES SIMPLICIANO NASCIMENTO MORAIS (PI003558)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. CONTRADIÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DE AUSÊNCIA DE POSSE AD USUCAPIONEM.
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO ENTRE OS ELEMENTOS INTERNOS DO ACÓRDÃO. PRECEDENTE STJ. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS PARCIALMENTE. O acórdão embargado demonstrou quais os fundamentos que levaram essa Relatoria a entender pela ausência de
animus domini. In casu, restou demonstrado por elementos probatórios contido nos autos que a Apelante, ora Embargante, não possuía posse ad
usucapionem, mas sim mera detenção do imóvel. Logo, não há qualquer contradição entre os elementos internos do acórdão. Embargos
conhecidos e parcialmente providos para fins de prequestionamento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para prequestionar o art. 1.238 do Código Civil, mantendo,
portanto, in totum, o teor do acórdão embargado, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013412-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
REQUERENTE: MARCOLINA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANA KARENINA GUILHON TAVARES (PI005184)
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JARBAS MACHADO (PI004987)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE A COMPROVAÇÃO DO LAPSO
TEMPORAL PARA FINS DE USUCAPIÃO. VALORAÇÃO DA PROVA PELO ÓRGÃO JULGADOR. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS
PARCIALMENTE APENAS PARA PREQUESTIONAMENTO. O acórdão embargado se manifestou expressamente sobre o fato de restar
comprovado documentalmente, por meio de extrato confeccionado pela Eletrobrás -PI, que a Apelante, ora Embargada, exerceu a posse do
imóvel objeto da lide pelo período de dezessete anos. Segundo Fredie Didier Jr., \"o CPC consagra, seguindo a tradição brasileira, o sistema que
permite que o órgão julgador atribua às provas produzidas o valor que entender que elas mereçam, de acordo com as circunstâncias do caso
concreto\". Logo, inexiste a necessidade de ratificação da prova documental por prova testemunhal, já que cabe ao órgão julgador valorar cada
prova acostada as autos, sem qualquer hierarquia preestabelecida. Embargos conhecidos e providos parcialmente apenas para
prequestionamento da matéria.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para prequestionar o art. 371 do CPC, na forma do voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004814-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCA PIRES FERREIRA LIMA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELEN PONCELL DO NASCIMENTO (PE028490) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSUMERISTA E PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO SOBRE FUNDAMENTO CAPAZ DE,
EM TESE, INFIRMAR O TEOR DO JULGADO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 297 DO STJ. INTELIGÊNCIA DO PRAZO PREVISTO
NO ART. 27 DO CDC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARCIALMENTE. O acórdão embargado não se
manifestou sobre a alegação de prescrição da pretensão da Autora, ora Embargada. O prazo a ser aplicado in casu é o do CDC, já que o \"o
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\" (Súmula 297 do STJ). Desta forma, o prazo é quinquenal, conforme
estabelece o art. 27 do CDC. In casu, a ação foi proposta pouco mais de três anos após a ocorrência do primeiro desconto indevido em seus
proventos, motivo pelo qual não houve prescrição da pretensão da Embargada. Embargos conhecidos e providos parcialmente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, para suprir a omissão a respeito da prescrição da pretensão da
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10.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000457-11403129 

10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009077-61403030 

10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001622-61403031 

Embargada, mas negando a atribuição de efeito modificativo ao julgado, na forma do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000457-1
MPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor do substituído JOÃO PEDRO CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS:
UNIÃO E MUNICÍPIO DE TERESINA - PI; INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.
AFASTADAS. OFENSA AO PRINCIPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL.
INEXISTENTE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A concessão da liminar neste feito não importa em esgotamento do objeto da ação. Deste modo,
muito embora o art. 1º, § 3º, da Lei 8.437/92 vede a concessão de liminar contra atos do poder público, que esgote, no todo ou em parte, o objeto
da ação, há que se considerar que, tratando-se de aquisição de fármaco indispensável à sobrevivência da parte impetrante, impõe-se que seja
assegurado o direito à sua vida. 2. Resta pacificado que, em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento imprescindível à saúde de
pessoa hipossuficiente, portadora de doença considerada grave, como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta por quaisquer dos entes
federativos, quais sejam: UNIÃO, ESTADO e MUNICÍPIO, sendo, todos, solidariamente responsáveis. Portanto, quando a ação for proposta
contra o Estado ou Município, a competência é da Justiça Estadual. 3. O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí editou a Súmula Nº 2
reconhecendo a legitimidade do Estado para fornecimento de medicamento em razão da necessidade de tratamento clínico. 4. Não procede a
alegação de que se faz necessária a citação dos litisconsortes passivos necessários - UNIÃO e o MUNICÍPIO, pois, a ação poderá ser proposta
por quaisquer dos entes federativos sendo, todos, solidariamente responsáveis. Portanto, não há necessidade de citação da UNIÃO, tampouco
do MUNICÍPIO, haja vista, que a ação pode ser proposta em face de qualquer dos entes políticos. 5. Existindo indicação médica de que o
tratamento prescrito é o eficaz para a boa saúde do substituído, mostra-se desnecessária a realização de prova técnica, cuja finalidade já se
encontra exaurida 6. O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Resp 1.657.156/RJ, fixou tese sob a sistemática dos recursos repetitivos e,
em sede de modulação de efeitos, estabeleceu-se que \\"os requisitos acima elencados sejam exigidos de forma cumulativa somente quanto aos
processos distribuídos a partir da data da publicação do acórdão embargado, ou seja, 4/5/2018. A presente ação fora manejada em 27.07.2016.
Portanto, os requisitos cumulativos não se aplicam ao caso em espécie. 7. Não há que se falar em violação ao princípio da separação entre
poderes, haja vista que, de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, \"não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do
Administrador, sendo de fundamental importância que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção
pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser
utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente fundamentais\". 8. A escassez de recursos e a reserva do possível
não justificam a ausência de concretização do dever normativo, tampouco, pode ser utilizada com o fito de exonerar-se do cumprimento de suas
obrigações constitucionais. 9.Concessão da segurança.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria dos votos, pela prejudicialidade da preliminar de concessão de liminar contra a Fazenda
Pública, vencido o Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Rejeitadas as demais preliminares. Quanto ao mérito, à unanimidade,
pela concessão da segurança, nos termos do voto do Relator, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009077-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
AGRAVADO: LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO DO AGRAVANTE PARA FORNECIMENTO DO ENDEREÇO CORRETO
DO AGRAVADO. INÉRCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1-É ônus processual da parte agravante indicar o endereço da parte agravada a fim
de que se opere a triangularização da lide. 2-Na espécie apesar de intimado através de seu advogado, o agravante omitiu-se em fornecer o novo
endereço da parte contrária, inviabilizando sua intimação para o oferecimento das contrarrazões. Logo, é impositivo o não conhecimento da
inconformidade, nos termos do artigo 932, inciso III, parágrafo único, do CPC/2015. 3-Agravo Interno não conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em não conhecer do presente recurso ante a sua prejudicialidade (art.932, III, do Código
de Processo civil). Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta
decisão ao Juízo de origem. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001622-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
AGRAVANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE FREIRE
ADVOGADO(S): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (PI007565)
AGRAVADO: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): MIZZI GOMES GEDEON (MA14371)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. PAGAMENTO DA PENSÃO POR
MORTE. REFLEXO DECORRENTE DO RECONHECIMENTO DA UNIÃO ESTÁVEL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Se a finalidade da ação é o reconhecimento de união estável após a morte companheiro e o cadastramento da
autora em órgão federal, para fins de percepção da correspondente pensão por morte, a competência para apreciar o pedido é da Justiça
Estadual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2.Recurso conhecido e improvido.
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009521-71402606 

11.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001446-51402366 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004403-11402367 

11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001993-81402687 

11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001020-31402783 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, visto que preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado por entender inexistente qualquer vício no
julgado recorrido, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009521-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (PI010446)
REQUERIDO: MATEUS BRAGA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ISABELLE MARQUES SOUSA (PI009309) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. CORREÇÃO DE PROVA. DESISTÊNCIA DE VAGA. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO RECURSAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. SEGUIMENTO NEGADO. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO (ART. 485, VI, DO CPC).
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, estando prejudicado o instrumento recursal ante a perda do seu objeto, outra saída não resta, até mesmo por imperativo legal,
senão de lhe negar seguimento. Diante do exposto, estando prejudicado o objeto deste recurso de agravo, NEGO-LHE seguimento, julgando-o
extinto sem resolução do mérito, conforme disposto nos arts. 932, III c/c o art. 485, VI, ambos do CPC e art. 91, VI, do RITJ/PI.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001446-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): DJALMA SILVA JÚNIOR (BA018157) E OUTRO
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR - ANADECO
ADVOGADO(S): DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO (PI009704)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PERDA DE OBJETO. PROCESSO JULGADO NA INSTÂNCIA A QUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 91, VI, DO RITJ/PI, C/C
ART. 932, III, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Levando-se em consideração o posicionamento jurisprudencial emanado dos Tribunais Superiores, resta evidente a completa falta de interesse
no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, valendo-me dos poderes conferidos pelo art. 932, III, do CPC, bem como do disposto no art.
91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao recurso, por se encontrar prejudicado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004403-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADONIAS CAMPELO SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADO(S): AGENOR VELOSO NETO IGREJA (PI002654) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. NÃO RECOLHIMENTO DO PREPARO. INTIMAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO IN ALBIS. RECURSO DESERTO.
NEGADO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Nego seguimento ao recurso, visto que manifestamente deserto, ex vi do disposto ao art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os artigos 1.007 e 932, II, ambos
do CPC.

Apelação Cível nº 2017.0001.001993-8/Vara única de Regeneração - PI
Processo de origem: 0000027-36.2016.8.18.0069
Apelante: Carlos Afonso Gomes Brandão - ME
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI 3083)
Apelado: Banco Mercedez-Benz do Brasil
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI 12.008)
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE PREPARO - RECURSO NÃO CONHECIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação cível. Após o transcurso de prazo recursal in albis, determino o arquivamento deste feito, com
as baixas devidas.

Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2015.0001.001020-3/2ª Vara Cível de Teresina - PI
Processo de origem: 0028123-52.2010.8.18.0140
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11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000433-91403130 

11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013108-41403221 

11.8. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA Nº 2019.0001.000078-11403067 

11.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011503-01403222 

11.10. PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004489-01403386 

Embargante: José Martins dos Santos Sobrinho e outro
Advogado: Everaldo Barbosa Dantas (OAB/PI nº 2.228)
Embargado: Antônio Alves de Sousa
Advogado: Marcos Antônio de Araújo Santos Filho (OAB/PI nº 2.254)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, não conheço do presente recurso, face sua intempestividade. Intime-se as partes sobre a presente decisão. Teresina, 25 de
outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000433-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MATÍAS OLÍMPIO/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO NUNES ARAÚJO
ADVOGADO(S): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR (PI006200)
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (PI010203) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Em atenção a certidão de fls. 171, republique-se o Acórdão de fls. 162/169, com o nome do causídico declinado no petitório de fls. 142, qual seja
Dra. Manuelle Lins Cavalcanti Braga ? OAB/PI 10.2013. Expedientes necessários

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.013108-4
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA SOARES ALVES
ADVOGADOS: ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR (OAB/SP Nº 1065)
1º EMBARGADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI Nº 8253)
2ª EMBARGADA: EMGERPI- EMPRESA DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: ADAUTO FORTES JÚNIOR (OAB/PI Nº 5756) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte 2ª embargada - EMGERPI- EMPRESA DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ para, querendo, apresentar manifestação no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina, 04 de dezembro de 2019.

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA Nº 2019.0001.000078-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: LUIS ROBERTO ROMANO E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ ROBERTO ROMANO (PR021363) E OUTRO
REQUERIDO: ADEMIR LUIZ ZANELLA E OUTROS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI (SC008609) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 1.021, § 2° do Código de Processo
Civil. Intime-se e Cumpra-se. Teresina(PI), 04 de setembro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011503-0
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTES: ALBERONE PEREIRA DIAS E OUTROS
ADVOGADOS: ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PI N° 10.789)
APELADA: FEDERAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADOS: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (OAB/RJ N° 132.101) E OUTROS
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina, 04 de dezembro de 2019.

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004489-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: SINDSJUS/PI-SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ - SINDSJUS E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório de natureza alimentar em que figura como exequente o SINDSJUS/PI - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER
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11.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009077-31402547 

11.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000272-01402548 

11.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009077-31402550 

11.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000272-01402551 

11.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008955-21402552 

11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006014-41402553 

JUDICIÁRIO DO PIAUÍ, na qualidade de substituto processual, e como executado o ESTADO DO PIAUÍ, originário da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina/PI. (...)
RESUMO DA DECISÃO
Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 1.333.672,62 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, seiscentos e setenta e dois
reais e sessenta e dois centavos), conforme cálculo de fls. 585/1085. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699,
agência 3791-5 do Banco do Brasil, e creditado na forma abaixo discriminada: (...) Os valores dos beneficiários sem indicação de CPF deverão
ser reservados, em seu valor bruto, em conta judicial em nome do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Piauí - SINDJUS/PI, CNPJ nº
(07.083.306/0001-06), vinculado ao presente feito e que serão liberados com a regularização dos beneficiários. (...) Por fim, determino ao
Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e Finanças, deste
Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante do depósito do valor bruto acima mencionado. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 05 de
dezembro de 2019. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009077-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ABRAÃO RODRIGUES VIANA FILHO
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI004965) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000272-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ENGECOPI COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA. E FILIAIS
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL ME MS. TEMA 745. PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE E ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA DA
DO ICMS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, dou seguimento ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030. V. alínea "b" do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009077-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ABRAÃO RODRIGUES VIANA FILHO
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI004965) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000272-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: ENGECOPI COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA. E FILIAIS
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008955-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO PIRES DE SOUSA
ADVOGADO(S): GERSON GONÇALVES VELOSO (PI002295)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO (PI006486)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto e tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, DOU SEGUIMENTO ao Recurso em epígrafe e determino a
sua remessa ao E. Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006014-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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11.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008231-41402594 

11.18. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.001420-51402595 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002704-21402597 

11.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001420-91402598 

11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000705-41402599 

11.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001049-61402600 

APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
APELADO: PRICILA RACHEL AVELINO CARDOSO
ADVOGADO(S): PRICILA RACHEL AVELINO CARDOSO (PI012256)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se, pois,
os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as providências de
sua competência.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008231-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): MARINA GABRIELLE CARDOSO DE OLIVEIRA RODRIGUES (PI16310)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Em louvor ao Princípio da Primazia do Julgamento de Mérito, inserto no art. 4° do CPC, determino nova INTIMAÇÃO do RECORRENTE para, no
prazo de 05 (cinco) dias, indicar em qual dos recursos (Recurso Extraordinário ou Recurso Especial) o recolhimento do porte de remessa e
retorno apresentado (protocolo de petição eletrônico fl. 326) deve ser aproveitado, sob pena de DESERÇÃO de ambos os recursos ante a
impossibilidade de escolha por parte deste órgão, nos termos do art. 485, III CPC.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.001420-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: J. D. 6. V. F. S. C. T. -. P.
REQUERIDO: J. D. 1. V. F. S. C. T. -. P.
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002704-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: YARA SILVEIRA COSTA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I, "A", do Código de Processo Civil ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto pelo Estado
do Piauí. Fica prejudicado o pedido de efeito suspensivo diante da inadmição recurcal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001420-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628) E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA DE SOUSA
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de repercussão geral,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000705-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/
APELANTE: ADALTO RIBEIRO DE ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001049-6
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11.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009389-01402601 

11.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004882-31402602 

11.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001369-11402603 

11.26. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011916-71402604 

11.27. AGRAVO Nº 2017.0001.013430-21402605 

11.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010411-11402638

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ENGESSER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO (PI16326) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009389-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIA NEUSA BEZERRA DE ALENCAR ANTAO
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAÚJO (PI3285) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIO IX-PI
ADVOGADO(S): GILBERTO CIRILO DE SOUSA (CE008959)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004882-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (PI6648)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (PI6648)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001369-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: PETRA CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO(S): MARIANA CAVALCANTE MOURA (PI006806) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, nos termos do art. 1.030, I, b, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011916-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
REQUERIDO: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE INHUMA - PI / POSTO AVANÇADO DE ATENDIMENTO DA COMARCA DE
IPIRANGA DO PIAUÍ - PI
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
PARA SUA PRÓPRIA DEFESA. ABANDONO DE CAUSA. INOCORRÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA. AFASTADA. INTERESSE
INSTITUCIONAL NA DEFESA DE SEU PATRIMÔNIO. DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA N° 284 DO STF. DISSOCIAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DO ARRESTO. SÚMULA N 283 DO STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. RECURSO
INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2017.0001.013430-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANTONIA NEUSA BEZERRA DE ALENCAR ANTAO
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIO IX-PI
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.
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11.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.001344-71402639 

11.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.001344-71402640 

11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000895-91402641 

11.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000134-01402642 

11.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003349-61402643 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010411-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA.
ADVOGADO(S): CAMILA MORAIS COSTA (SP316663) E OUTROS
AGRAVADO: ARNOLDO NUNES DE LIMA
ADVOGADO(S): ARNOLDO NUNES DE LIMA (PI012454)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Assim, em virtude do explicitado acima e. com fundamento no princípio da não surpresa, disposto no art. 10 e 933, "caput", ambos do Código de
Processo Civil, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, para que recolha EM DOBRO, no prazo de 05
(cinco) dias, junto ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, o porte de remessa e retorno devido ao Tribunal de Justiça, nos termos do que dispõe o art.
4°. da Resolução n° 46/2016 c/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.001344-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO(S): GUILHERME PEREIRA DAS NEVES (SP159725)
IMPETRADO: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA 745. PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE E ALTERAÇÃO DA ALÍQUOTA
DA DO ICMS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE Dl:TERMINAÇÃO DA CORTE
CONSTITUCIONAL PELO SOBRESTAMENTO. RECURSO ADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, DOU SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030, V, alínea "b" do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.001344-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO(S): GUILHERME PEREIRA DAS NEVES (SP159725)
IMPETRADO: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DE FAZENDA DO
ESTADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO DE MANDAMUS CONTRA LEI EM TESE.
DEFICIÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO. SÚMULA N° 284 DO STF. DISSOCIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ARRESTO. SÚMULA N 283 DO
STF. PRETENSÃO AO REEXAME FÁTICO. SÚMULA N° 07 DO STJ. RECURSO INADMITIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. l .030. V. do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000895-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA GOMES
ADVOGADO(S): LILIAN MARIA MATOS LIMA (PI006376)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto e tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, DOU SEGUIMENTO ao Recurso em epígrafe e determino a
sua remessa ao E. Superior Tribunal de Justiça.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000134-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: GUSTAVO TEIXEIRA VILARINHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE (PI001128) E OUTROS
IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - CESPE/UNB E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003349-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO(S): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA (PI7376) E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
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11.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013258-51402644 

11.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004742-01402665 

11.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011579-01402666 

11.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011579-01402667 

11.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008955-21402668 

11.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005737-61402669 

ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013258-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CLEANTRO PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102A) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I, "b", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, interposto pelo Estado do
Piauí.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004742-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: FABIANA DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(S): PAULO VITOR FRANÇA ALMEIDA (PI008390) E OUTRO
APELADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ALCENOR CANDEIRA FILHO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011579-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: JOSE ARNOBIO FARIAS CARDOSO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011579-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: JOSE ARNOBIO FARIAS CARDOSO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008955-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO PIRES DE SOUSA
ADVOGADO(S): GERSON GONÇALVES VELOSO (PI002295)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO (PI006486)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, I e V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005737-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: F. P. M.
ADVOGADO(S): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (PI002665) E OUTROS
APELADO: I. M. S. S. C. E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859) E OUTROS
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11.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005302-41402670 

11.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005737-61402671 

11.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009226-41402672 

11.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001030-61402686 

11.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011616-91402688 

11.45. AGRAVO Nº 2019.0001.000118-91402689 

RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RESUMO DA DECISÃO
De acordo com o art. 1.007, caput, do CPC, o preparo recursal inclui o pagamento das custas e do porte de remessa e de retorno dos autos,
providência inobservada na espécie, ademais, mesmo notificada para realizar tal pagamento termos do art. 1.007. § 4°, do CPC, a parte deixou
transcorrer o prazo e não o fez, sendo forçoso reconhecer a DESERÇÃO do RECURSO, nos termos do art. 1.007, §§2°, 4° e 5° do CPC. Em
virtude do exposto NÃO CONHEÇO do Recurso Extraordinário interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005302-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JERUMENHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI
ADVOGADO(S): LUANNA GOMES PORTELA (PI010959) E OUTROS
APELADO: NEIDE DA SILVA BEMVINDO
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005737-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: F. P. M.
ADVOGADO(S): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (PI002665) E OUTROS
APELADO: I. M. S. S. C. E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
De acordo com o art. 1.007, caput, do CPC, o preparo recursal inclui o pagamento das custas e do porte de remessa e de retorno dos autos,
providência inobservada na espécie, ademais, mesmo notificada para realizar tal pagamento termos do art. 1.007. § 4°, do CPC, a parte deixou
transcorrer o prazo e não o fez, sendo forçoso reconhecer a DESERÇÃO do RECURSO, nos termos do art. 1.007, §§2°, 4° e 5° do CPC. Em
virtude do exposto NÃO CONHEÇO do Recurso Especial interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009226-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
APELADO: JOSE DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(S): KAMILA JORGE RODRIGUES DA COSTA (PI008882)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001030-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: LANDRI SALES/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO(S): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA (PI17870)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011616-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
AGRAVADO: ADA MARIA TORRES DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Destarte, remeto os autos à Coordenadoria Judicial Cível, para que intime o recorrente, a fim de que recolha EM DOBRO, no prazo de 05 (cinco)
dias, o porte de remessa e retorno, em guia própria deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nos termos do que dispõe o art. 4°, da
Resolução n° 46/2016 e/c art. 1.007, § 4°, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção e inadmissão do recurso interposto.

AGRAVO Nº 2019.0001.000118-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
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11.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006405-11402690 

11.47. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.000400-91402691 

11.48. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001164-41402713 

11.49. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.002675-31402715 

11.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005150-31402716 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ODILO JAMES PEREIRA SENA
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
RECURSO. PRECEDENTE DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO do Agravo Interno.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006405-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: RONALDO RODRIGUES MACIEL
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 236/248) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl . 233v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 250/261),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do
Código de Processo Civil.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.000400-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: RONIELY PINHEIRO DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifico a existência de Petição juntada por ANDRESSON FELIPE ALVES GOME (protocolo eletrônico), requerendo
pedido diverso da análise do juízo de admissibilidade do Recurso Especial, razão porque determino a remessa dos autos ao Relator originário,
para as providências de sua competência, consoante o art. 91, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001164-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI5185)
REQUERIDO: PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGERANTES DO NORTE-NORDESTE S.A.
ADVOGADO(S): GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA (SP154074)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, constato nos Eventos n° 87 e 90 do sistema e-TJPl (Petições 111 e 113, fls. 1.598 e 1.600, protocolos de petição
eletrônica) a juntada de petições pela parte autora/recorrente, cuja apreciação, nos ditames do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça são
de competência do Exmo. Relator dos autos. Nesses termos. REMETAM-SE os autos ao Exmo. Senhor Des. Relator para fins de análise e
julgamento dos pedidos de execução provisória da demanda.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.002675-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSE MARROCOS SOARES SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO CARDOSO JALES (PI005920)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 264/268) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 260/261), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as contrarrazões (cert. fls.
271), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do
Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005150-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA (PI010497) E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI E OUTROS
ADVOGADO(S): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (PI005446) E OUTROS
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11.51. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009632-51402717 

11.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.012129-31402718 

11.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004005-81402719 

11.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003433-61402720 

11.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000359-51402721 

11.56. AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.005810-01402722 

RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos à Coordenadoria Judiciária Cível para que certifique expressamente quanto a tempestividade do recurso interposto
à fl. 1.367 (protocolo eletrônico).

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009632-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO MARQUES DE SOUSA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.012129-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: ANA ZÉLIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA (PI000167A) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDREA ARAUJO MOTA (PI005094) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Desta forma, ENCAMINHEM-SE os autos à Coordenaria Judicial Criminal, para habilitação dos advogados supramencionados e posterior vistas
dos autos no prazo de 5 (cinco) dias, considerando que já há recursos nos autos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004005-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO EUDES RUFINO FERREIRA
ADVOGADO(S): DANIELA CARLA GOMES FREITAS (PI004877)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003433-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: L. L. C.
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 237/243) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl. 234v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls. 245/255),
deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, §3° do Código
de Processo Civil.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000359-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCOS RABELO DIAS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do Código de Processo Civil.

AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.005810-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: TERESA CRISTINA DE CASTRO PEREIRA E OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Desta forma, determino que sejam intimados os réus Teresa Cristina de Castro Pereira e Oliveira e António Isaías da Silva, através de seus
advogados, para informarem se ainda possuem interesse no prosseguimento do feito, com a consequente análise dos Recursos Especial.
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11.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003403-81402755 

11.58. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009645-31402756 

12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

12.1. ATA DE JULGAMENTO Nº 108/2019 - PJPI/TJPI/SECTURREC – REF. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 38/2019

1403414 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003403-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: A. F. F. S.
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, nos termos do art. 1.030, V, do CPC.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009645-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCINALDO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, nos termos do art. 1.030, V, do CPC.

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 9:00h (nove horas), compareceram n a Sala 02 das Câmaras Cíveis e
Criminais, no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o julgamento de recursos, os MMs. Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal
Cível e Criminal: Dr. Virgílio Madeira Martins Filho (Presidente em exercício), Dra. Maria Célia Lima Lúcio (Juíza de Direito membro), Dr. Édison
Rogério Leitão Rodrigues (Juiz de Direito Suplente em substituição à Dra. Glaucia Mendes de Macedo, membro Titular, conforme SEI
19.0.000097677-9), além do representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretária, adiante nomeada.
Compareceram também os assessores jurídicos, Bels. Williana Cavalcante de Brito e Maria do Socorro Araújo de Andrade Carvalho, assim como
a operadora de Som e Imagem, Jesiel Matos. ABERTA a sessão, a Excelentíssima Juíza de Direito Presidente cumprimentou todos os presentes
e, após as formalidades, anunciou o julgamento dos seguintes recursos: 01. RECURSO Nº 0011323-24.2013.818.0081 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011323-24.2013.818.0081 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E DANOS MORAIS, JECC ANEXO II - NASSAU DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. RECORRENTE: IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA.
ADVOGADO: RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (OAB/PI 11086), ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI 4273) E LIZ
NASCIMENTO DE MENESES (OAB/PI 10176). RECORRIDO: MARIA CRISTINA FERREIRA DO AMARAL. ADVOGADO: JOSE CICERO
FERREIRA FILHO (OAB/PI 6858). Sustentação Oral. O Ministério Público manifesta-se pela procedência da liminar de incompetência do juízo, e
no mérito, conhecimento e provimento do recurso para a reforma da sentença. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido nos termos do art. 487,I do
CPC. Sem imposição de ônus de sucumbência, visto que a Lei 9.099/95 prevê tal condenação apenas ao recorrente vencido. 02. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014267-11.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014267-11.2014.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS -
ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. EMBARGANTE: AGESPISA
(AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A). ADVOGADO: DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO (OAB/PI 2115). EMBARGADO:
JOSE DE BRITO FONTENELE. ADVOGADO: MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PI 8032). Ausência de manifestação do Ministério
Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos, pois
tempestivos, mas para negar-lhes provimento. 03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014414-37.2014.818.0001
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014414-37.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. EMBARGANTE: ROSANGELA DE SA PEREIRA. ADVOGADO: CLELIA MENDES
SOARES VILARINHO (OAB/PI 6175). EMBARGADO: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA. ADVOGADO: JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES
DE ARAUJO (OAB/PI 5116). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator.
04. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027882-34.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027882-
34.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA
MARTINS FILHO. EMBARGANTE: GARDENIA GONCALVES ALMEIDA. ADVOGADO: RONYEL LEAL DE ARAUJO (OAB/PI 10912).
EMBARGADO: TIM CELULAR S.A. ADVOGADO: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PI 16015).Ausência de manifestação do Ministério
Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
provimento aos presentes embargos, a fim de, dando-lhes efeito modificativo, para conhecer o recurso inominado interposto pela TIM CELULAR
S.A (e. 113) mas lhe negar provimento, mantendo a sentença dos embargos a execução (e. 102). Ônus de sucumbência pela parte recorrente
nas custas e honorários estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 05. RECURSO Nº 0000598-05.2017.8.18.0026 - APELAÇÃO
(REF. AÇÃO Nº 0000598-05.2017.8.18.0026 - AÇÃO PENAL, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-
PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. APELANTE: ANTONIO FRANCISCO MACEDO DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A):
ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB-PI Nº 11727) E ROGÉRIO CARDOSO LEITE (OAB/PI Nº 16.932). APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. O Ministério Público manifesta-se pela manutenção da sentença. Pelo conhecimento e desprovimento do
recurso. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar
provimento, para confirmar integralmente a r. Sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. A sentença resta mantida por seus
próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 82,§ 5° da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 06.
RECURSO Nº 0000084-34.2013.8.18.0142 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000084-34.2013.8.18.0142 - AÇÃO PENAL, DA COMARCA DE
BATALHA-PI).JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. APELANTE: FRANCISCO HENRIQUE DOS SANTOS CASTRO.
ADVOGADO(A): WELLINGTON ALVES MORAIS (OAB-PI Nº 13.385). APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. O Ministério
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Público manifesta-se pela prescrição .ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em
votar pela declaração da extinção da punibilidade, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na sua forma
retroativa. Sem imposição de ônus sucumbenciais. 07. RECURSO Nº 0000091-61.2018.8.18.0009 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000091-
61.2018.8.18.0009 - AÇÃO PENAL, DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 1, DA COMARCA DE TERESINA-PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. APELANTE: ALMIR CARVALHO DE SOUSA. ADVOGADO(A): ALMIR CARVALHO DE
SOUSA (OAB-PI Nº 8491-B). APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram
esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência ao parecer ministerial, para manter a sentença por seus próprios fundamentos, com
Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 82,§ 5° da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 08. RECURSO Nº 0000007-
91.2018.8.18.0128 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000007-91.2018.8.18.0128 - AÇÃO PENAL, DA COMARCA DE BARRAS-PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICODO ESTADO DO PIAUI. APELADO: JOAQUINA
OLIVEIRA. DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILA (OAB/PI Nº 3946). ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta
turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento. 09. RECURSO Nº 0016450-76.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016450-76.2019.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE
DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA, JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO: DIEGO
MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ 153999). RECORRIDO: JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA. ADVOGADO: JONILSON CESAR DOS REIS
(OAB/PI 6930). Ministério público em conformidade com o voto da relatora. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para excluir a condenação a título de danos
morais e proceder a compensação dos valores, na forma acima descrita, mantendo-se no mais, a r. sentença de primeiro grau. Ônus de
sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 10. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020268-80.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020268-80.2012.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE COBRANÇA INDEVIDA, JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA
DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). EMBARGADO: OSCAR DE SOUSA MEDEIROS. ADVOGADO:
ANDRE NASCIMENTO TEIXEIRA (OAB/PI 6878). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em rejeitar-se os embargos declaratórios, mantendo-se inalterado o acórdão alvejado.
11. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010088-05.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010088-
05.2012.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC ZONA SUL 2-ANEXO I DES. VICENTE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI
9016). EMBARGADO: FRANCILDO DAS CHAGAS ABREU. ADVOGADO: ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (OAB/PI 1099) E OSEAS
CARVALHO DE SOUSA NETO (OAB/PI 8536). RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA. 12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DO RECURSO Nº 0013058-29.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013058-29.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A. ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO ALVES
ROSA (OAB/BA 17023). EMBARGADO: JOSENIL DA COSTA ESTRELA. ADVOGADO: MONICA MARIA DE AGUIAR PIRES (OAB/PI 4627).
Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade, em votar pelo acolhimento dos embargos de declaração opostos, para excluir a condenação a título de danos morais , mantendo,
no mais a decisão vergastada. 13. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.019.361-0 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 001.2011.019.361-0 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 2 -
UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: WENDERLANYO
NUNES REGO. ADVOGADO: CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO (OAB/PI 7740). EMBARGADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial acolhimento dos presentes embargos, a fim
de atribuir-lhes, excepcionais efeitos infringentes, para determinar que o recurso inominado seja parcialmente provido, devendo o embargado ser
condenado ao pagamento, de forma simples, das tarifas de Serviço de Terceiro e Outros Serviços, e ainda, o recorrente/embargado ser
condenado ao pagamento dos ônus de sucumbência nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado. 14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029271-59.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0029271-59.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, JECC
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO.
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A. ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357). EMBARGADO: JOSE
MEDEIROS DE OLIVEIRA. ADVOGADO: ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO (OAB/PI 5029) E FLORENCO ALVES BRANDAO NETO
(OAB/PI 9123).RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA. 15. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0010603-88.2013.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010603-88.2013.818.0006 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A. ADVOGADO: SIMONE ALVES DA SILVA (OAB/PE 29016). EMBARGADO: JOSE
RIBAMAR DE MOURA SIMEAO. ADVOGADO: MARILIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEAO (OAB/PI 7319). Ausência de manifestação do Ministério
Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos
declaratórios e negar-lhe provimento. 16. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010900-87.2012.818.0117 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010900-87.2012.818.0117 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE
LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, JECC DA COMARCA DE VALENÇA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO: LARISSA ALVES DE SOUZA
RODRIGUES (OAB/PI 16071). EMBARGADO: NAILTON DO NASCIMENTO DE SOUSA. ADVOGADO: MARKUS BARBOSA NOGUEIRA
(OAB/PI 7379). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e os acolher, para sanar a contradição existente no acórdão embargado e
determinar que no dispositivo do v. acórdão vergasatado deva constar: " Portanto, a r. sentença está a merecer reparos, e o valor a ser
indenizado ao autor é de 6.412,50 (seis mil quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), devidamente corrigidos. Com juros de 1% a.m, a
partir da citação e correção a partir do ajuizamento. 17. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0021840-
71.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021840-71.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO C/C
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
(OAB/PI 2338). EMBARGADO: MARIA NILVA BEZERRA. ADVOGADO: GRASIELE PINHO DE AGUIAR SILVA (OAB/PI 5105). Ausência de
manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em
conhecer dos embargos declaratórios e negar-lhe provimento. 18. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011859-
69.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011859-69.2012.818.0081 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO.
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A. ADVOGADO: SIMONE ALVES DA SILVA (OAB/PE 29016). EMBARGADO: ROSILENE
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FONETINELE MACAMBIRA. ADVOGADO: FRANCISCO VERAS FONTENELE (OAB/PI 7584). RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA
RELATORA. 19. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011850-17.2012.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0011850-17.2012.818.0014 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: BANCO
DAYCOVAL S/A. ADVOGADO: MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS (OAB/SP 198088). EMBARGADO: JOSE PINTO.
ADVOGADO: ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PI 4382). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em rejeitar-se os presentes embargos declaratórios,
mantendo-se inalterado o acórdão alvejado. 20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012648-46.2014.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012648-46.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA NORTE 2 - SEDE
BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: BANCO
BRADESCO S.A. ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). EMBARGADO: MARIA DO AMPARO DE SOUSA LIMA.
ADVOGADO: JESSE DOS SANTOS CARVALHO (OAB/PI 11114). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e acolhimento dos presentes
embargos, a fim de atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes, para anular o acórdão embargado e dar provimento, em parte ao recurso
interposto, para alterar a data inicial da correção dos juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do ato ilícito (art. 398, CC, e Súmula 54
do STJ), incidindo ainda correção monetária, a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ).Condenar o recorrente ao pagamento de honorários
de sucumbência na base de 15% sobre o valor da condenação atualizado. 21. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0021334-61.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021334-61.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA
LÚCIO. EMBARGANTE: AUTOSHOP TERESINA / EMPORIO. ADVOGADO: FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO (OAB/PI 9069) E
ABDALA JORGE CURY FILHO (OAB/PI 2067). EMBARGADO: FRANCISCO DE ASSIS DA PAZ GOMES. ADVOGADO: VALDINAR ALVES DA
PAZ (OAB/PI 10048). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. 22.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010254-97.2015.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010254-
97.2015.818.0044 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA ANEXO I
COMARCA DE FLORIANO/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. EMBARGANTE: MAPFRE VIDA S/A. ADVOGADO:
DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847). EMBARGADO: HUGO PEREIRA DA FONSECA. ADVOGADO: MARCOS VINICIUS ARAUJO
VELOSO (OAB/PI 8526). Ausência de manifestação do Ministério Público. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal, à unanimidade, em rejeitar-se os presentes embargos declaratórios, mantendo-se inalterado o acórdão alvejado. 23. RECURSO
Nº 0000020-24.2016.8.18.0011 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000020-24.2016.8.18.0011 - AÇÃO QUEIXA CRIME - CALÚNIA E DIFAMAÇÃO,
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 2 DA COMARCA DE TERESINA-PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA
CÉLIA LIMA LÚCIO. APELANTE: HELDER EUGÊNIO GOMES. ADVOGADO(A): ANNE KAROLINE HOLANDA FERNANDES (OAB/PI Nº 9499)
E RONY DE ABREU TORRES (OAB/PI Nº). APELADA: KEROLLAYNE KAMILLY OLIVEIRA VERAS. DEFENSORA PÚBLICA: PAULA DA SILVA
BATISTA (OAB/PI 3946). ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência ao
parecer ministerial, para manter a sentença por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art.
82,§ 5° da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 24. RECURSO Nº 0000005-55.2016.8.18.0011 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000005-
55.2016.8.18.0011 - AÇÃO QUEIXA CRIME - CALÚNIA E DIFAMAÇÃO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 2 DA
COMARCA DE TERESINA-PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO. APELANTE: HELDER EUGÊNIO GOMES.
ADVOGADO(A): ANNE KAROLINE HOLANDA FERNANDES (OAB/PI Nº 9499) E RONY DE ABREU TORRES (OAB/PI Nº). APELADA:
JESSYCA LAGES DE CARVALHO CASTRO. DEFENSORA PÚBLICA: PAULA DA SILVA BATISTA (OAB/PI 3946). ACORDAM os
excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência ao parecer ministerial, para manter a sentença por
seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 82,§ 5° da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência. 25. RECURSO Nº 0020963-92.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020963-92.2016.818.0001 - AÇÃO RESCISÓRIA
DE CONTRATO POR DESCUMPRIMENTO DE OFERTA C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES. RECORRENTE: RAIMUNDA NONATA DE AGUIAR MACHADO. DEFENSORIA
PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946). RECORRIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI MOVEL S/A). ADVOGADO: MARIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI 2209). ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Sem ônus de
sucumbência.26. RECURSO Nº 0022481-49.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022481-49.2018.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E MATERIAIS POR ATO ILÍCITO, JECC ZONA
SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES.
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). RECORRIDO: MARIA ROSALIA DA
COSTA. ADVOGADO: KAYRON KENNEDY MOURA SILVA (OAB/PI 14650) E DANILO SILVA REBELO SAMPAIO (OAB/PI 14966). Sustentação
Oral. O Ministério Público manifesta-se pelo pelo conhecimento e desprovimento do recurso por falta de justa causa, devendo a sentença ser
mantida por seus próprios fundamentos. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em
votar manutenção integral da sentença de primeiro grau. 27. RECURSO Nº 0022843-51.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022843-
51.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E MATERIAIS POR
ATO ILÍCITO, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
(OAB/PE 23255). RECORRIDO: MILTON FLORENCIO DE SOUSA. ADVOGADO: KAYRON KENNEDY MOURA SILVA (OAB/PI 14650) E
DANILO SILVA REBELO SAMPAIO (OAB/PI 14966). Sustentação Oral. O Ministério Público manifesta-se pelo conhecimento e provimento, para
manter a sentença em todos os fundamento de acordo com art. 46. Voto do Relator Vencido. Voto vencedor da Excelentíssima Senhora Juíza de
Direito Dra. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria, em
votar pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter a sentença pelos seus próprios fundamentos. Ônus de sucumbência e
honorários advocatícios estes no importe de 20% sobre o valor da condenação atualizada. 28. RECURSO Nº 0023819-58.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023819-58.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS E MATERIAIS POR ATO ILÍCITO, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO:
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). RECORRIDO: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS ALVES. ADVOGADO: KAYRON
KENNEDY MOURA SILVA (OAB/PI 14650) E DANILO SILVA REBELO SAMPAIO (OAB/PI 14966).Sustentação Oral pelo recorrido..O Ministério
Público manifesta-se pela confirmação da sentença pelo seu próprio fundamento. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, à unanimidade, em Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida. Custas e honorários pelo recorrente
vencido, estes últimos fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95. 29. RECURSO
Nº 0012591-81.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012591-81.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS
MORAIS, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES. RECORRENTE: ANTONIO
OLEGARIO DA SILVA. ADVOGADO: RORRAS CAVALCANTE CARRIAS (OAB/PI 14180). RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480).ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

13.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO1403385 

13.2. EDITAL DE INTIMAÇÃO1403481 

14. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

14.1. Intimação PJE1402962 

14.2. Publicação1403479 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1403508 

Recursal, à unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Inominado, ante a ausência de interesse recursal. Sem ônus de sucumbência.
30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019919-72.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019919-
72.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES. EMBARGANTE: EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA E TAM LINHAS AEREAS S/A. ADVOGADO: FABIO RIVELLI (OAB/PI 12220). EMBARGADO: MARCOS VINICIUS
CUNHA DIAS E MARINA SANTOS BATISTA DIAS. ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005) E GUSTAVO SOUZA
DE ALMENDRA GAIOSO (OAB/PI 5440). Acordam os Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para acolhê-los, sem, contudo, modificar o julgado, nos termos do voto
do Relator. Com relação aos julgamentos de recursos, fica registrado nesta ata que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça.
Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a
partir da intimação através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça
somente para conhecimento público. Nada mais havendo a tratar, o Mm. Juiz Presidente encerrou a reunião, com as formalidades legais, da qual
se lavrou esta ata para constar e que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos membros componentes da 2ª TRCCriminal e por
mim, Aline Rodrigues de Sousa, Secretária.
Dr. Virgílio Madeira Martins Filho (Presidente em exercício)
Dra. Maria Célia Lima Lúcio (Juíza de Direito membro)
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Juiz de Direito Suplente em substituição)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Coordenadora Judicial da Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de
ordem do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 0001279-57.2017.8.18.0031,
no uso de suas atribuições, INTIMA o apelante: LEONILDO OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileiro, RG nº 3802.278 SSP/PI, filho de Leonice de
Araujo Oliveira atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir novo advogado, a fim de tomar ciência do
despacho (ID. 1082870) dos autos.
Coordenadoria Judiciária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Coordenadora Judicial da Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de
ordem do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 0703205-57.2019.8.18.0000,
no uso de suas atribuições, INTIMA o apelante: JÚLIO CLÉCIO DE SOUSA COSTA, brasileiro, RG nº 3.866.477 SSP/PI, filho de Maria Júlia de
Sousa e Cícero Ferreira da Costa atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir novo advogado, a fim
de tomar ciência do despacho (ID. 1087971) dos autos.
Coordenadoria Judiciária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M. I. DA C.
( FRANCISCO RODRIGUES LIMA - PI3255 ) Apelada ora intimada, nos autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL (198): 0701279-
75.2018.8.18.0000(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do Acórdão proferido.
"Diante do exposto, conheço do recurso de Apelação Cível, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade, para no mérito, dar-lhe
provimento, declarando a nulidade da sentença vergastada, remetendo os autos à instância inicial para o devido processamento do feito. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O MARCIA MARIA CRONEMBERGER CHAVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA CARLOS ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR - (Adv. RAFAELA CARVALHO CALDAS DE SOUSA OAB/PI Nº 14119) ora intimado,
nos autos do(a) Apelação Cível Nº 0709607-91.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do acórdão exarado pelo
Exmo(a). Sr(a). Des(a). HAROLDO OLIVEIRA REHEM - Relator.
DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, em conformidade com o parecer ministerial"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2019.
MARCIA MARIA CRONEMBERGER CHAVES
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S.A. (Adv. THAIANNE CASSEB DA SILVA - OAB/CE23503 ) Apelante ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL (198):
0704403-32.2019.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO
JOSÉ LUSTOSA TORRES - Relator.
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14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1402903 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1402996 

14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1402801 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1402596 

DESPACHO/DECISÃO:
"III - DECIDO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, o que faço com arrimo no art. 932, III do CPC/15.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem.
Teresina, 24 de Setembro de 2019.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013454-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERIDO: P DA SILVA & FILHOS LTDA
ADV: VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO OAB PI Nº 6988
L & M INDUSTRIA LTDA
ADV: FELIPE PIETRO CHAGAS SIQUEIRA DE SOUZA OAB PE 32.764
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DECISÃO/DESPACHO
\"...Por petição, no sistema e-TJPI, os apelantes requereram homologação e extinção deste feito, em função da celebração de acordo
extrajudicial. Desta forma, determino à COOJUDCÍVEL que intime a parte apelada para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias acerca da
referida petição, tudo em obediência ao princípio do contraditório substancial, consagrado 5º, LV, da Constituição Federal e no art. 10, do CPC.
Teresina/PI,31 de outubro de 2019.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.008350-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: MELYNNA MAYRA DA COSTA REIS
ADVOGADO(S): RUBENS VIEIRA FONSÊCA (PI009010)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino que aparte embargada seja devidamente intimada, para querendo,
apresentar impugnação aos Embargos de Declaração de fls.29 Curnpra-se
Teresina/PI, 12 de dezembro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013524-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO ALBERTO MONTEIRO DE BRITO
ADVOGADO(S): HENRIQUE VELOSO ALVES (PI007468) E GLAUCIA MENDES DIAS (PI13556)
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... \"Tendo em vista que os embargos de declaração de fls. 240/246, têm a pretensão de efeitos infringentes, intime-se o embargado, querendo,
no prazo de cinco dias, se manifestar, nos termos do art. 1.023, §2º do CPC. Cumpra-se.
Teresina/PI, 31 de outubro de 2019.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2018.0001.002643-1
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PENÉLOPE DE BARROS
ADVOGADO(S): MARIO NILTON DE ARAUJO (PI002590)
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14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1402904 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS1402554 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO1402663 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - Cobrança de autos1403192 

15.4. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403383 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Consoante se extrai do despacho de fls. 163/164, destes autos, foi fixado multa de astreinte, no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em
desfavor do Banco demandado, porquanto deixou de atender, no prazo fixado, a determinação judicial concernente ao dever de trazer ao
processo o contrato bancário, em via originária, para efeito de realização de perícia grafotécnica.
Descumprida a determinação judicial e atendendo ao requerimento, protocolo nº 100014910533595 (fl. 168), intime-se o Banco do Brasil S.A, por
seu representante legal para, em 24:00 (vinte e quatro) horas pagar o valor total da multa em favor da Autora, sob pena de majoração e bloqueio.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 03 de dezembro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001994-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: THENYSON PEREIRA LEITÃO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): SAUL EMMANUEL DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES (PI015891)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Intime-se o impetrante para se manifestar acerca da petição eletrônica ID 148, no prazo de 05 dias.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 03 de dezembro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS e MARIA TERESA COSTA FELINTO ele, solteiro, advogado, filho de MARCELO GONÇALVES
NUNES DE OLIVEIRA ela, solteira, administradora, filha de JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO e SYLVIA ALCÂNTARA COSTA FELINTO;
02) JOSÉ LIBERATO DOS SANTOS e MARIA DOS AFLITOS SILVA DE OLIVERA ele, solteiro, pedreiro, filho de ANTONIO LIBERATO DOS
SANTOS e RAIMUNDA BORGES DOS SANTOS ela, divorciada, serviços gerais, filha de JULIO PEREIRA DE OLIVEIRA e MARIA DE JESUS
DA SILVA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

PROCESSO Nº: 0007718-82.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
AUTOR: ASSOCIAÇÃO DA CARIDADE SOCIAL MARANHÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ROSLÂNGELA MARIA MORAES G. DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 160-B), LUIZ BRUNO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10081)
RÉU: RESIDENCIAL IMOBILIARIA LTDA, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
ADVOGADO(S):
DESPACHO: Sobre a manifestação do Cartório do 9º Ofício (fls. 195/196), diga a parte interessada em até 15 (dias). Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de outubro de 2019 CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA Juiz(a) de Direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca
de TERESINA

A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI, cumprindo determinação do MM. Juiz Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI INTIMA a advogada, Dr. JAIRO BRAZ DA SILVA, inscrito na OAB - PI nº. 9916, para
devolução dos autos de nº. 0000399-58.2019.8.18.0140 retirados em carga, tendo em vista expiração do prazo, em 3 (três) dias, sob pena
de perder o direito à vista fora de cartório, incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC c/c art.
3º do CPP) e ainda busca apreensão dos autos.

Processo nº 0019978-12.2007.8.18.0140
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15.5. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402438 

15.6. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402443 

15.7. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402464 

Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA & CIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: IMAE- INDUSTRIA DE MASSA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

PROCESSO Nº: 0029256-22.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: GEOVANE SILVA VIANA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GEOVANE SILVA VIANA, filho de ROSÂNGELA GOMES DA
SILVA, nascido em 25.09.1983, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019
(05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002022-60.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: FRANKLIN FARIAS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANKLIN FARIAS SILVA, nascido em 02.11.1986, filho de
Maria das Graças Farias Silva e Francisco Barbosa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de
dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000322-49.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ERMERSON DIAS CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ERMERSON DIAS CARDOSO, filho de EDSON DA SILVA
CARDOSO e IVONETE COSTA DIAS, nascido em 12.01.1995, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
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15.8. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402470 

15.9. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402476 

15.10. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402478 

15.11. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402486 

Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0010790-77.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DE TERESINA PIAUÍ
Réu: EDSON JUNIOR DE SOUSA SANTOS, ROMULO RABELO BATISTA DE ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDSON JUNIOR DE SOUSA SANTOS, filho de EDSON LUIS
DOS SANTOS e ZULMIRA DE SOUSA SANTOS, nascido em 04.11.1967, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024254-86.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CARLOS MATIAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO CARLOS MATIAS DA SILVA, filho de Pedro Matias
da Silva e Fausta Feitoa da Silva, nascido em 29.03.1982, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016250-94.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SERGIO ROBERTO DA FROTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SERGIO ROBERTO DA FROTA, filho de LIDIA CARNEIRO DA
FROTA SOUSA, nascido em 22.08.1979, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de
dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001116-07.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: JOSE VIEIRA GOMES JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 52



15.12. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402490 

15.13. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402493 

15.14. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402508 

15.15. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402703 

Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE VIEIRA GOMES JUNIOR, filho de JOSE VIEIRA GOMES
e ALDA CLEIDE PEREIRA GOMES, nascido em 04.01.1977, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004864-04.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: CLAUDIO LEITAO MACEDO, SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLAUDIO LEITAO MACEDO, filho de IDALINA LEITAO
MACEDO, nascido em 23.03.1981, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de
dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0029790-44.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: CLAUDIO MENDONÇA DE SOUZA, LEE M CKEY JONHSON ALVES LEAL, ROBERIO SOARES BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEE M CKEY JONHSON ALVES LEAL, filho de FLAVIO DA
SILVA LEAL e ONEIDE ALVES LEAL, nascido em 05.07.1977, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0018664-21.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: RAIMUNDO RUSIVEL SANTOS DA SILVA, GESIRENE CORREA DE LIMA, NATALIA SILVA SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado NATALIA SILVA SOUZA, filho de JOSE MELO DE SOUZA e
ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA, nascida em 21.12.1987, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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15.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403290 

15.17. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403400 

15.18. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1402446 

15.19. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1402459 

15.20. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1402469 

15.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402370 

Processo nº 0011042-03.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS VIANA MARQUES
Advogado(s):
Cuida-se de Ação Penal instaurada contra FRANCISCO CARLOS VIANA MARQUES, qualificado nos autos como incurso nas penas do art. 129,
§ 1º, III, e art. 307, do CP, com pena máxima em abstrato de 05 (cinco) anos, e prazo de prescricional de 12 (doze) anos. Considerando que a
denúncia fora recebida em 15.06.2005, fls. 70, a prescrição para o delito supostamente praticado pelo acusado operou 12 (doze) anos depois, ou
seja, em 15.06.2017. Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FRANCISCO CARLOS VIANA MARQUES, com fulcro nos arts.
107, IV, e 109, III, ambos do CP. Publicada em audiência, ficam os presentes intimados. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
Distribuição. Cumpridas e observadas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. Registre-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004012-87.1999.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARIO BEZERRA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE do réu, nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, pela
prescrição, quanto aos fatos a ele imputados nestes autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão.

Processo nº 0004450-88.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: KAIRO DE JESUS ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para ABSOLVER o réu KAIRO DE JESUS ALVES
ARAÚJO das acusações contra ele formuladas, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem custas. Transitada
em julgado esta sentença, deverá a Secretaria proceder à baixa no registro deste feito, arquivando-se os autos. Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se na forma prevista no CPP.

Processo nº 0006049-23.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ALESSON MONTEIRO DE SENA, AMANDA KAROLLINY CAVALCANTE LEAL AMORIM, SAMUEL MARTINS NEPOMUCENO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 12997), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº
13094-B), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] AMANDA KAROLLINY CAVALCANTE LEAL AMORIM, qualificados nos autos, por sua procuradora, pleiteou a RECONSIDERAÇÃO da
decisão que denegou a retirada do monitoramento eletrônico. (...) Ante o exposto, MANTENHO o monitoramento eletrônico de AMANDA
KAROLLINY CAVALCANTE LEAL AMORIM, por permanecer intacto o quadro fático que ensejou a sua aplicação, restando demonstrados os
requisitos do art. 282, do CPP. (...) Cumpra-se [...]".

Processo nº 0015483-56.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANDRÉ LUIS DA SILVA, WARNEI CARLOS DE ARAUJO, REGINALDO DA CONCEIÇÃO SILVA, IVONILDO DA SILVA BARRETO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
"[...] Intime-se a Defesa de REGINALDO DA CONCEIÇÃO SILVA, para manifestar-se sobre o seu interesse na oitiva das testemunhas Maria
Benedita da Conceição Silva e Francisco Gomes Sousa Filho, não encontradas nos endereços declinados nos autos, tampouco compareceram à
audiência anteriormente designada. Caso insista em ouvi-las, indicar, em 5 (cinco) dias, os endereços onde possam ser encontradas e, não
sendo possível, que informem sobre dispensa ou substituição, podendo, ainda, comprometer-se em apresentá-las, quando da continuação da
audiência instrutória, independente de intimação. (...) Cumpra-se [...]".

Processo nº 0005429-11.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DA SILVA EVANGELISTA, SAMUEL FELIPE DA COSTA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
" Designo para o dia 08 de outubro de 2020, às 11h30, a continuação da audiência de instrução e julgamento, quando será ouvida a testemunha
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, colhido o interrogatório dos acusado e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art.
411, do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. [...] Intimem-se. Cumpra-se".

Processo nº 0015774-75.2014.8.18.0140
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15.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402747 

15.23. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402387 

15.24. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402411 

15.25. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402425 

15.26. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402462 

15.27. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402815 

15.28. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402835 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GABRIEL ALVES COSTA PEREIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que, recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0027223-59.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EXPRESSO DISTSRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA DA SILVA BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 286438)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que, recolha o preparo no prazo legal

Processo nº 0013300-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DA SILVA DE FARIAS
Advogado(s): GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES(OAB/PIAUÍ Nº 12593)
Réu: DEBORAH DE BRITO FREIRE ARAUJO CUNHA, CELSO MARTINS CUNHA NETO, ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290), CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619),
ANDRÉ MONTEIRO PORTELA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) A parte autora/ré para se manifestar no prazo legal.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019 JOSÉ PEREIRA DE SOUSA.

Processo nº 0006339-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAILTON GOMES CHAVES
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0007240-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IT TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: DJANIRA BEZERRA CAMELO CASTRO ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0006339-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAILTON GOMES CHAVES
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0011355-56.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GILMA MARIA PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450), HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4274), CARLO
ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte Executada (BANCO FIAT S.A) para depositar o
valor devido, conforme os cáculos apresentado pela contadoria dia 04/12/2019. TERESINA, 5 de dezembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002324-46.2006.8.18.0140
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15.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402858 

15.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402875 

15.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402881 

15.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402917 

15.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402983 

15.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403026 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLORISVALDO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para conhecimento, em especial o devedor para efetuar voluntariamente o
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários a serem fixados com base no art. 523, do NCPC.

Processo nº 0023669-53.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JONAS BARROSO LUZ NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0023127-79.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: JOAO ALCINO REIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais.

Processo nº 0003148-05.2006.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: BRIVALDO RODRIGUES NUNES MARTINS
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: SOCORRO DE MARIA C. E SILVA LIMA VERDE, ROMERO CARDOSO LIMA VERDE
Advogado(s): RIBAMAR BRUNO COELHO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 8544)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0003787-03.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SOCORRO DE MARIA CARVALHO E SILVA LIMA VERDE, ROMERO CARDOSO LIMA VERDE
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0017749-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE ARIOSTO SILVA DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0017749-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE ARIOSTO SILVA DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.
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Processo nº 0008440-97.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FABRIZIO RONEY SENA COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0008440-97.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FABRIZIO RONEY SENA COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

PROCESSO Nº: 0025589-67.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ALDERI MELO DOS SANTOS
Réu: ANTONIO CARLOS GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDERI MELO DOS SANTOS, Brasileira , casada ,
RG 50196642 SSP- PI e CPF 488 814 063 -49, residente e domiciliado(a) em RUA GLABEUR ROCHA Nº 1350, PARQUE ALVORADA,
TERESINA - Piauí em face de ANTONIO CARLOS GOMES DOS SANTOS, , situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada
a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0007194-17.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: JOSE MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
ATO ORDINATÓRIO: para juntar instrumento procuratório e apresentar resposta á acusação do acusado acima referido.

Processo nº 0010589-08.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 11 de março de 2020, às 11h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
Observe a Secretaria desta Unidade as determinações contidas no despacho de fl. 260 dos autos.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"
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Processo nº 0029036-97.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO BEZERRA DA SILVA-CHIQUINHO, JODO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063)
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 09 de março de 2020, às 10h00min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
Intime-se a defesa do acusado Jodo Bezerra da Silva, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar o endereço da testemunha Renato Bezerra da
Silva, que arrolou e que não mais reside no endereço constante nos autos, conforme ata de audiência de fls. 162/163, sob pena de não o
fazendo, dar-se prosseguimento à instrução do feito sem a oitiva da referida testemunha.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0015966-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JONAS PAULO ALVES MOURAO
Advogado(s):
"Vistos em despacho.
Diante da disponibilização de data mais próxima para a realização de audiência, hei por bem em antecipar a audiência de instrução deste feito,
para o dia 13 de abril de 2020, às 10h30min, liberando, assim, a data anteriormente agendada.
Intime-se a defesa do acusado, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar o endereço da testemunha Bárbara Divina Amorim Silva, que arrolou,
mas que o endereço encontra-se incompleto, sob pena de não o fazendo, dar-se prosseguimento à instrução do feito sem a oitiva da referida
testemunha.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Intimações necessárias.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0023180-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCOS VINICIUS MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÒRIO: para apresentar resposta à acusação do acusado acima referido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010697-80.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON ROBERTO LIMA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0007600-38.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: KAYCK SARAIVA RIBEIRO, FRANCISCO BRENO MENDES DO NASCIMENTO, GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), LUCIDIA MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7142), ANTONIO MAXWELL
BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 7422), ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097), SAMUEL ALESSANDRO
CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8188), LUCIANO RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12790)
DESPACHO: O acusado GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS, qualificado nos autos,requer perante este Juízo a revogação de sua
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segregação cautelar, alegando, em síntese,com base no Art. 316 do CPP que não mais subsistem os motivos que determinaram adecretação de
sua prisão.Ouvido, o Representante do Ministério Público manifestou-se desfavorável aopedido de revogação da prisão do
acusado.Decido.Analisando os presentes autos, verifico que a prisão do referido acusado foidecretada levando-se em consideração a sua
periculosidade ao meio social, pois, tratava-sede pessoa que reiterava na atividade delitiva.A reiteração delitiva do acusado como elemento
autorizador da suasegregação cautelar, persiste. Com efeito, pesa contra o acusado uma sentença penalcondenatória ? Processo em tramitação
na 7ª Vara Criminal desta Comarca e no intervalode menos de um ano da ocorrência do delito que trata estes autos, já praticou novascondutas
ilícitas, desta feita, no Estado do Maranhão, o que autoriza a conclusão de que asua liberdade representa perigo para a ordem pública, de modo
a inviabilizar a substituiçãoda prisão por outras medidas diversas do encarceramento.Assim sendo, com base no art. 312 do CPP, indefiro o
pedido derevogação da prisão preventiva do acusado GUSTAVO VINICIUS ALVES DASCHAGAS.Baixem-se estes autos na Secretaria desta
Unidade Judiciaria para realizaçãoda audiência de instrução e julgamento já agendada.Intimações necessárias

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006353-22.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: OSVALDO DA CRUZ DA SILVA FILHO, OSVALDO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
DECISÃO: Vistos, etc.
OSVALDO ROCHA DA SILVA e OSVALDO DA CRUZ DA SILVA FILHO, já qualificados nos autos, pedem o relaxamento de suas prisões,
alegando para tanto, oexcesso de prazo para a ultimação da instrução.Sobre o pedido de relaxamento formulado pelo acusado Osvaldo Rocha
daSilva, manteve-se silente o Representante do Ministério Público.Decido.Analisando-se a situação prisional dos acusados não se verifica
qualquerilegalidade, capaz de ensejar o relaxamento.Prazo razoável é um conceito jurídico indeterminado e amplo, sendoimpossível delimitar, de
maneira precisa, o alcance da norma jurídica sem analisar o casoconcreto. Por ser um conceito jurídico indeterminado ou aberto, e de caráter
dinâmico, oprazo razoável requer um processo intelectivo individual de acordo com a natureza de cadacaso.Neste toar, a luz do princípio da
razoabilidade, tem-se que os prazos indicadospara a conclusão da instrução criminal podem ser mitigados, conforme as peculiaridades decada
caso. Somente se cogitando existência de constrangimento ilegal por eventualexcesso de prazo para a formação da culpa de um acusado preso,
quando o atraso nainstrução criminal for motivado por injustificada demora ou desídia do aparelho estatal.Compulsando os autos, observo que
não prosperam os pedidos derelaxamento das prisões dos acusados, pois, não há excesso de prazo a ser reconhecido nocaso, já que o retardo
da instrução processual não pode ser atribuído ao aparato estatal.É bem verdade que os acusados se encontram segregados desde o dia
10.06.2019 e desde então, todos os esforços então sendo empreendidos para a ultimaçãoda instrução, a qual contudo, não restou ultimada no
mês de outubro do corrente ano,porque algumas das testemunhas arroladas pelo Ministério Público deixaram de atender aochamamento deste
juízo e outras porque mudaram de endereço e não cumpriram a Documento assinado eletronicamente por MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL,
Juiz(a), em 05/12/2019, às 08:54,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.A 163obrigação de manter o Juízo informado sobre os novos
endereços. Nova audiência foiagendada para o mês de novembro do corrente ano e desta feita, também não foi possívelconcluir a instrução,
porque o acusado Osvaldo Cruz da Silva Filho se encontra segregadoem outra Unidade da Federação, não pode ser interrogado. E, como o
interrogatórioconstitui direito do acusado, foi determinado que o seu o interrogatório se faça por Carta Precatória.
Com se pode constatar, existem especificidades no caso em exame, que nãopermitiram a ultimação da instrução criminal dentro do prazo
estabelecido pelo art. 412 doCódigo de Processo Penal, porém, nenhum ato postergatório da instrução foi praticado peloPoder Judiciário e pelo
Ministério Público que tenham contribuído com o elastério dainstrução criminal.À conta de tais considerações, não vislumbrando o alegado
excesso deprazo, indefiro os pedidos de relaxamento das prisões dos acusados OSVALDOROCHA DA SILVA e OSVALDO DA CRUZ DA SILVA
FILHO.Cumpra a Secretaria desta Unidade Judiciaria as determinações contidas na sala das audiências realizadas nestes autos.Cumpra-
se.Intimações necessárias e requisições necessárias.TERESINA, 3 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0017034-90.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Réu: JOAO BATISTA PASSOS LUZ
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), ALINE MACIEL DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12895),
HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO: Intime-se o assistente do Ministério Público para querendo apresentar, no prazo legal,contrarrazões ao recurso interposto pelo
acusado

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006566-77.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO AILTON PEREIRA DOS SANTOS, EDCARLOS NASCIMENTO SOUZA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOÃO EUDES RAMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5677)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO NO ACUSADO EDCARLOS NASCIMENTO SOUZA PARA ,NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS
ALEGAÇÕES FINAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004479-65.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15 º PROMOTORIA
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15.49. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1403350 

15.50. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1403396 

15.51. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402833 

Advogado(s):
Réu: WAGNER DAVIO CARVALHO DE ALMEIDA, ANDERSON CARVALHO DA SILVA, LUCAS FILIPE SANTOS DE MELO
Advogado(s): ALEXANDRE MENDONÇA REZENDE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 15738), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529),
FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006), LUAN FERNANDES DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16267),
RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DECISÃO: Isto posto,
indefiro os pedidos de relaxamento/revogação das prisões dosacusados WAGNER DAVIO CARVALHO DE ALMEIDA, LUCAS FILIPE SANTOS
DEMELO e ANDERSON CARVALHO DA SILVA, o que faço com base no art. 312 do Códigode Processo Penal.Designo o dia 15 de janeiro do
ano de 2020, às 08h30min, para aaudiência de instrução e julgamento.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMOTEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, emtrês vias: (a) uma ficará no processo, servindo
como decisão judicial; e (b) as outras duasservirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve aSecretaria
lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expediçãode mandado, em seqüência.Por este documento, fica o Oficial de
Justiça que o portar autorizado arequisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE,NA FORMA E SOB AS
PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimentoda diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do
CPC.Se necessário, deprequem as intimações dos acusados e testemunhasarroladas pelas partes.Requisitem-se a apresentação dos acusados.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESIN

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006432-64.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOAO DE DEUS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIDOURADOREBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3333001)
DESPACHO: Vistos em despacho.
Sem preliminares a serem apreciadas, mantenho em todos os termos orecebimento da denúncia.
Designo o dia 16 de janeiro de 2020, às 08h30min, para audiência deinstrução e julgamento, no local de costume.Intime-se o Oficial de Justiça
responsável pelo cumprimento do mandado decitação do acusado JOÃO DE DEUS DOS SANTOS para que, no prazo de 24 (vinte equatro)
horas, cumpra e devolva a este juízo o mandado que se encontra em seu poder.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, emtrês vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina aintimação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelo Oficial deJustiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentaçõesde decisão e
de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado arequisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE,NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005934-65.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: ORLEAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
DESPACHO:
Vistos em despacho.
Analisando os presentes autos, verifico que embora a advogada Francisca daConceição tenha apresentado Resposta à Denúncia do acusado
Orlean Alves da Silva, nãoconsta nestes autos instrumento procuratório do referido acusado outorgando poderes àcitada advogada para defendê-
lo da imputação que é feita contra sua pessoa.Assim sendo, determino que a advogada Francisca da Conceição (OAB/PI nº9498) seja intimado
para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o instrumentoprocuratório lhe outorgando poderes para defender o acusado Orlean Alves da
Silva.
Remetam-se os autos ao Representante no Ministério Público, paramanifestação no prazo legal, sobre os pedidos formulados pela defesa do
acusado naspetições eletrônicas de nº 0005934-65.2019.8.18.0140.5003, inseridas no sistemainformatizado Themis-Web.
Intimações necessárias.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de DIreito

Processo nº 0004467-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JET VEÍCULOS LTDA, JOTAL LTDA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303), CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PI Nº 5.474 ),
VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO (OAB/PI Nº 4487)
Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
DESPACHO: " Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Após o prazo das partes,
intimem-se o representante do Ministério Público para opinar no feito ou requerer o que entender de direito.Intimem-se.Cumpra-seTERESINA, 2
de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA."
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15.52. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402863 

15.53. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402872 

15.54. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402884 

15.55. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402925 

15.56. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402984 

15.57. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402991 

Processo nº 0010075-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEWDA BASILIO E SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
seTERESINA, 2 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0006583-55.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA, JOSE AGUIAR FILHO, FELICIANO ALVES DE SOUSA SOBRINHO, LAUDIMAR GOMES CRISPIM,
JOSE GONCALVES FERREIRA FILHO, CARLOS ALBERTO FREIRE, AQUILES LISBOA FERNANDES, ELOI CARLOS DE ABREU,
FRANCISCO ANTONIOP DE CARVALHO, CLAUDIO MARCELO MELO DO NASCIMENTO, JOAO CARLOS DE ABREU, ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA FILHO, ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO, MIGUEL OLIVEIRA DE ALCANTARA, MANOEL
PEREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO DE CASTRO BARBOSA, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES NUNES, FRANCISCO SANTOS
MARQUES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA (OAB/PI Nº 11.054)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
seTERESINA, 2 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015464-69.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: VALERIA VANESSA CABRAL SOARES, THIAGO DE SOUSA MENDES, ADEMAR DAMASCENO SOARES, WEVERNILSON
FRANCISCO DE DEUS, JOSIMAR MACHADO VIEIRA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155)
Requerido: NUCEPE - NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI, ESTADO
DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as contestações apresentadas às fls.246/253 e 259/274.Após, vistas ao
Ministério Público.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 2 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019464-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALERIA VANESSA CABRAL SOARES, THIAGO DE SOUSA MENDES, ADEMAR DAMASCENO SOARES, WEVERNILSON
FRANCISCO DE DEUS, JOSIMAR MACHADO VIEIRA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, SARVIO PEREIRA DE SOUSA, OZIEL INACIO DE OLIVEIRA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a
produzir.Intimem-se.Cumpra-seTERESINA, 2 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015070-43.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogado(s): FERNANDO JOSE STARLING FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 38850)
Requerido: JOSE LINCOLN CORREA NETO, VICENTE PAULO GOMES JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0028440-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO BATISTA DA COSTA
Advogado(s): ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
FLÁVIA FERREIRA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 4868).
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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15.58. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402998 

15.59. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402999 

15.60. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403018 

15.61. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403033 

15.62. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403040 

15.63. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403054 

15.64. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403065 

Processo nº 0006971-31.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AARAO BARBOSA
Advogado(s): EDUARDO DE SOUSA E SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12014)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0023629-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA MARIA DE MOURA SANTOS NOGUEIRA REGO
Advogado(s): MARCELO VITOR COUTINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009414-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
Réu: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 5.825)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013758-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ARISTIDES HILÁRIO DA ROCHA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0021859-24.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONALDO FABIANO TAVARES DE LIMA
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA, ERNANDES LEANDRO LIMA, JOSÉ EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0005694-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino à secretaria que certifique o trânsito em julgado da sentença de fls. 77. Após, intimem-se as partes, caso nada seja
requerido, arquive-se com baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0005058-33.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGILSON FERREIRA COSTA
Advogado(s): ADRIANA NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o abandono da parte autora. Cumpra-se.
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15.65. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403073 

15.66. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403087 

15.67. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403148 

15.68. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403150 

15.69. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403154 

15.70. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403344 

15.71. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403379 

TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0025560-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERNANI JOSE BRANDAO JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: DIRETORA DO CAMPUS DA UESPI, .ESTADO DO PIAUÍ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição do dia 14 de janeiro de
2019. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0029133-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANILO FEITOSA DE MELO
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0011893-42.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ASSOCIACAO DOS OFICIAIS MILITARES DO ESTADO DO PIAUI- AMEPI
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0007791-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLÁVIA MÉRCIA DE SOUSA LIARTE, SERGIO MOREIRA ANDRADE, JAIRO FRANCISCO DE MEDEIROS FREITAS, RAFAEL
LOPES DA ROCHA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, o objeto da demanda, bem como o parecer ministerial constante em protocolo eletrônico nº 0007791-
93.2012.8.18.0140.50001, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não havendo manifestação, pessoalmente,
para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. TERESINA, 5 de dezembro de 2019 CARMELITA
ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015658-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ MARIO MIRANDA CARREIRO
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-
se. TERESINA, 5 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016093-82.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11414)
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a
produzir. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".
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15.72. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403391 

15.73. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403393 

15.74. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403398 

15.75. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403410 

15.76. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403413 

15.77. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403426 

Processo nº 0026786-52.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDNALDO SANTANA SILVA, ANA CAROLINA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Requerido: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL-ADH
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, de acordo com fls. 61. Cumpra-se. TERESINA, 4 de
dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0026521-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, e especificando as provas que pretendem produzir. TERESINA, 4 de dezembro
de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA".

Processo nº 0029346-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito, e especificando as provas que pretendem produzir. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0025990-61.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - PIAUÍ, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Diante do lapso temporal, intimem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre interesse no
prosseguimento do feito . Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0025804-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAUL ELVIS RODRIGUES CASTRO, ANTONIO JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR, SÁVIO RAVIR DE SOUSA FRANÇA,
KLEBER NOLETO VELOZO, ADRIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6045); ARIANA LEITE E SILVA (OAB Nº 11155)
Requerido: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS NUCEPE - UESPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Diante do lapso temporal, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, e especificando as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. TERESINA, 2 de
dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0014078-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ALBUQUERQUE CASTRO
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazode 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-
se.Cumpra-se.TERESINA, 3 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013876-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
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15.78. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403429 

15.79. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403430 

15.80. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403461 

15.81. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403472 

15.82. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403482 

15.83. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403485 

DESPACHO: "Vistos etc. Diante do lapso temporal, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre
interesse no prosseguimento do feito . Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0012546-78.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JURANDI RIBEIRO AVELINO, CARLOS ALBERTO CORDEIRO, JOSE DE SOUSA LIMA NETO, LIDIOMAR MENDES TEIXEIRA,
JOSE FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, AUGUSTO CESAR CAVALCANTE, MILTON BATISTA MACHADO, FRANCISCA LOPES
CARVALHO LIMA, FRANCISCO MORAES FEITOSA, MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384)
Requerido: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 3 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0012644-92.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ACELINO VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHAES (OAB/PIAUÍ Nº 2823), GILIANNA RODRIGUES FLORES(OAB/PIAUÍ Nº 3603), FRANCISCO
SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL DAS ELEIÇÕES PARA REITOR E VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
PARA MANDATO DE 2006/2010
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a
produzir.Intimem-se.Cumpra-se.TERESINA, 3 de dezembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0032659-43.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOAO EUDES SOARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486)
Réu: FERNANDO MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.
Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0006550-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GABRIELE VITORIA SANTOS
Advogado(s): JOÃO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240/10)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, MARIA DAS DORES S. NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (dias). Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0003471-78.2004.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JOSE DA CRUZ CAVALCANTE
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Constato Processo nº0000517-98.2000 (ajuizado em, 17/08/2000) e apenso (Processo nº 0003471-78.2004, ajuizado em,
20/09/2004 ). Devido a isso, diante da lapso temporal, do objeto da demanda e considerando o princípio do contraditório e da ampla defesa,
visando ainda, evitar prejuízo as partes e solucionar a lide, intime-se a parte autora, através do seu causídico para, no prazo de 15(quinze) dias,
se manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito. Após a resposta da parte autora, tornem conclusos para análise dos demais
requerimentos. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0027492-35.2015.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: PAULO OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 2 de
dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
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15.84. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403491 

15.85. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403493 

15.86. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403495 

15.87. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403501 

15.88. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403505 

15.89. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402375 

Comarca de TERESINA".

Processo nº 0002609-58.2014.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUÍ, CRISTINO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3881)
Desapropriado: CLAUDINO S/A (LOJAS DE DEPARTAMENTO), ANTONIO FERREIRA CHAVES
Advogado(s): PEDRO ALAN ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10287), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
DESPACHO: "Determino a intimação das partes deste processo, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os honorários de périto de
fls. 204/210. Cumpra-se. TERESINA, 3 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009274-42.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Advogado(s): THYAGO RIBEIRO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3702)
Réu: MARIA JOSÉ ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para indicar as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0002907-94.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM SERVICOS GERAIS DO ESTADO DO PIAUI - COOSERGEPI
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700), DANIEL DE MIRANDA HENRIQUE RIBEIRO GONÇALVES
(OAB/PIAUÍ Nº 5948/08)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI, PRO-REITORA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc.. Diante do lapso temporal, visto que trata-se um Mandando de Segurança com pedido de Liminar impetrado em 2007,
intimem-se as partes para se manifestarem sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0006815-04.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AGOSTINHO DA CUNHA MACHADO NETO, ANTONIETA FERNANDES MATOS, CARLOTA SOUSA PINTO, CICERO ALVES DE
SOUSA, ENEIDA OLIVEIRA MACHADO SOUSA, HUGO HELTON CARVALHO CORREIA, IRIS ANGELICA DA FONSECA CUTRIM COSTA,
IVONE DEMES MARTINS DE ARAUJO, LEILA MARIA RIBEIRO GONCALVES DE SAMPAIO E CARVALHO, LUCÍDIO DIAS MAGALHÃES
Advogado(s): LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384)
Requerido: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc.. Trata-se se pedido de citação por edital formulado pela Procuradoria do Município para citação por edital do autor
Cícero Alves de Soura, a qual deverá ser deferida quando esgotada as vias para localização do mesmo. Ante ao exposto, não havendo esgotado
os meios cabíveis INDEFIRO pedido formulado em fls.192/193. Ato contínuo, em virtude do lapso temporal entre o último ato e a presente data,
renove-se a intimação do autor, na pessoa do advogado para que no prazo de 15 dias manifeste interesse a respeito do prosseguimento do feito.
Após tornem-me concluso os autos. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0025659-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADINALVA DARIS DE CARVALHO
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: SUPERINTENDÊNCIA DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268), THALLES
COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias informarem se tem provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 4 de
dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA."

Processo nº 0027206-91.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE JULIO SAMPAIO BORGES
Advogado(s): JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4525), KATIANE CRISTINA VIEGA SANCHES(OAB/MARANHÃO
Nº 9631)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
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15.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402697 

15.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402913 

15.92. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402918 

15.93. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402919 

15.94. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403100 

15.95. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403101 

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 5 de dezembro de 2019 CAIO
CAROLINO DUARTE CAMPOS Estagiário(a) - 28976

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012949-23.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): GILSON CANITO ARAUJO, FRIDA LAGES SOARES DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011671-59.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964), GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO(OAB/BAHIA Nº 31679)
Requerido: HITALO VINICIUS NOGUEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: ....julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 4. Sem custas finais, conforme
art. 90, § 3º, do CPC. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031143-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SERGIO RICARDO MACHADO LEMOS
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031143-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SERGIO RICARDO MACHADO LEMOS
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0012475-22.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, GENUINA DE SOUSA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0016522-44.2013.8.18.0140
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15.96. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403102 

15.97. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403103 

15.98. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403104 

15.99. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403105 

15.100. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403106 

15.101. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403107 

15.102. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403155 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EULENICE SOARES DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0017253-06.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LADY DAIANA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0023779-52.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS FIRMINO
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0006827-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: NOVA EXPANSÃO GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746), LIVIA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 8123), JIM
BORRALHO BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
Requerido: MERANDOLINO FROTA DE FARIAS NETO
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0004900-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: ARROWS JEANS LTDA -ME, JULIANA MIRANDA DE MENEZES
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0023810-38.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: RUTILEA T DA SILVA ME, RUTILEA T DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0002661-20.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ROSYANE CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0006177-14.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
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15.103. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403156 

15.104. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403282 

15.105. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403309 

15.106. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402832 

15.107. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403034 

Réu: SONIA MARIA BENICIO LOPES
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0029973-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA, a parte autora por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias para manifestar-se sobre a conta atualizada pela
contadoria judicial.

Processo nº 0013851-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M N CELULARES LTDA
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Réu: VIVO S/A
Advogado(s): ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 82329)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de id 3040766315005, na qual informa parte requerida o depósito dos valores a título de
cumprimento de sentença, bem como a petição de id 3040766315006, na qual requer a parte autora o levantamento dos valores depositados,
EXPEÇAM-SE os competentes alvarás para levantamento de valores de: R$ 32.803,22 (trinta e dois mil, oitocentos e três reais e vinte e dois
centavos), depositados junto ao Banco do Brasil, agência 3791, conta 4000128384141; e de R$ 3.280,32 (três mil, duzentos e oitenta reais e
trinta e dois centavos), depositados junto ao Banco do Brasil, agência 3791, conta 4000128384140. Ato contínuo, em razão da alegação autoral
de insuficiência dos valores depositados em juízo, conforme a petição de id 3040766315006, INTIME-SE a parte requerida para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias. Transcorrido o
prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0027396-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395), MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a petição de id 3041263385009, da parte autora, bem como a petição de id 3041263385011, da parte
requerida, EXPEÇAM-SE os competentes alvarás para levantamento de valores dos importes de: R$ 2.256,29 (dois mil, duzentos e cinquenta e
seis reais e vinte e nove centavos), depositados na Conta Judicial nº 4500126188225, Agência 3791; e de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
depositados na Conta Judicial nº 600105588618, na Agencia 3791, ambos no Banco do Brasil, com os devidos acréscimos legais, tendo em vista
se tratar de parcela incontroversa do débito do requerido junto à autora. Ato contínuo, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para a
apuração do quantum ainda devido pela parte requerida, com as deduções dos valores acima referidos, a serem liberados em alvará para a parte
autora. Após a apresentação dos cálculos judiciais, INTIMEM-SE as partes para se manifestarem, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
requerendo o que entenderem de direito, bem como prestando as informações que considerarem necessárias, observadas as formalidades
legais. Transcorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0003083-53.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WILSON DOUGLAS MARTINS DA SILVA
Vítima: AUGUSTO CESAR FERREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VITIMA DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima, AUGUSTO CESAR FERREIRA DOS SANTOS, RG 1.711.457 SSP PI, brasileiro, casado, pintor, residente na QUADRA D, CASA 138,
VILA DONA LUCY, bairro Dirceu Arcoverde, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, tendo em vista que o mesmo
não foi localizado no endereço indicado, de acordo com a certidão folha 107v.; por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: (parte final) " [...] a terceira fase, não se encontram presente quaisquer causas de diminuição da pena.
Por outro lado, encontra-se presentes uma causa de aumento previstas no art.157, §2º-A, I, do CP, motivo pelo qual, com fundamento no art.
157, § 2º-A, I, do CP, majoro a penas em 2/3 (dois terços).Em consequência estabeleço a REPRIMENDA DEFINITIVA do sentenciado em: em 06
(seis) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias-multa.Estão atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, b, e § 3º, do Código Penal,
quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação a um período igual ou inferiora 8 (anos) anos e superior a 04 (quatro) anos e a existência
de circunstâncias judiciais favoráveis, razão pela qual o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o .semiaberto
Considerando ainda o quantum fixado de pena e que o crime de roubo foi cometido com grave ameaça, impossível a aplicação de qualquer
benesse substitutiva ou suspensiva em favor do réu (arts. 44 e 77, ambos do CP)". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume. Eu, NATÁLIA DA SILVA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.
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15.108. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403261 

15.109. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402359 

15.110. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403343 

15.111. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402816 

15.112. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403036 

PROCESSO Nº: 0023124-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAMON VICTOR DA CRUZ MONTEIRO
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado RAMON VICTOR DA CRUZ MONTEIRO, Brasileiro, Solteiro, filho de LIDIANE DA CRUZ CONCEIÇÃO MONTEIRO e GILVANI DA
CRUZ MONTEIRO, residente e domiciliado na Avenida PEDRO FREITAS, 1347, VERMELHA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto
e não sabido, tendo em vistaque o mesmo não reside mais no endereço indicado, de acordo com a certidão de 136v; devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte (parte final): " [...] Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedente a denúncia
o acusado, quanto aos fatos narrados na denúncia, para absolver RAMON VICTOR DA CRUZ MONTEIRO, com fulcro no art. 5º, incisos LVII, da
CF, c/c 386, inciso VII, do CPP. Ademais, acolho o requerimento formulado pela Defensoria Pública em sede de alegações finais, de modo aplico
a pena de previstas no art. 265 do Código de, correspondente à Processo Penal metade do salário-mínimo vigente, atualizada a partir do término
do prazo, eis que não existe nos presentes autos nenhuma justificativa para o abandono processual do patrono constituído pelo acusado.
Determino a remessa de cópias dos presentes autos ao Conselho de Ética da OAB ? Seccional Piau, para as devidas providências.(...)". E para
que chegue ao conhecimento do interessado e não possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu,José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013008-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: PAULO SÉRGIO ALBUQUERQUE DA SILVA, FERNANDO CESAR DE AGUIAR RAMOS
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), JADER
MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS PARA APRESENTAREM AS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

2ª Publicação
Processo nº 0004117-88.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA, EDIVALDO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado entre as partes, cujo termo encontra-se nas petições de fls.204/205 e
fls.221, que fica fazendo parte integrante desta sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na forma legal. Julgando desta forma,
extingo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 924, II cumulado com art. 925, ambos do Código de Processo Civil, o presente
processo, pondo fim à execução do crédito cobrado nestes autos."

Processo nº 0011067-35.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE DE RIBAMAR ANDRADE, GIZELDA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº ), ANGELO BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11524)
Inventariado: JOSE ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimo a inventariante, por seu causídico, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar novo plano de partilha levando em
consideração a manifestação do outro herdeiro, JOSÉ DE RIBAMAR ANDRADE, às fls.146, petição n°5006. Aguarda-se o prazo em Secretaria."

Processo nº 0015565-14.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): SORRISO BRASIL LTDA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Isto posto, rejeito o incidente processual apresentado pelo executado e determino o prosseguimento da execução fiscal em questão.
Intimações necessárias.

Processo nº 0018109-43.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOSÉ MENESES DIAS
Advogado(s): LARA MARIA DA COSTA GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11701), GILMAR BRUNO RIBEIRO DE
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15.113. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403062 

15.114. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402437 

15.115. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402441 

15.116. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403072 

15.117. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403143 

15.118. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402396 

CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11186)
Consoante a sentença proferida nos embargos à execução fiscal de nº 0006089-73.2016.8.18.0140 que converteu em exceção de pré-
executividade os citados embargos, determino a suspensão do presente feito executivo até o trânsito em julgado da referida sentença. Dê-se
ciência à Fazenda.

Processo nº 0006089-73.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ MENESES DIAS
Advogado(s): GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11186)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Diante do exposto, recebo os presentes embargos como exceção de pré - executividade, ao tempo em que declaro extintos estes embargos à
execução. Assim sendo, determino a juntada da respectiva peça exordial como exceção Documento assinado eletronicamente por HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO, Juiz(a), em 05/12/2019, às 12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. de pré-executividade nos autos da
ação executiva em comento. Suspendo o curso do processo de execução até o trânsito em julgado desta sentença. Após, certifique a Secretaria
o ocorrido e traslade-se a petição inicial original dos presentes embargos, bem como os documentos que instruíram a exordial, além de cópias
desta sentença e da certidão de trânsito em julgado para os autos do executivo fiscal nº 0018109-43.2009.8.18.0140, deixando neste feito cópias
da referida petição inicial e dos documentos. Sem custas. P.R.I.

Processo nº 0025454-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILENE CONCEIÇÃO ROCHA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos, Intime-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre decisão do Agravo de Instrumento de fls.66/70 dos
autos. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025397-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEANDRO DE ARAUJO SOUSA MORAIS
Advogado(s): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
Réu: DROGARIA SÃO PEDRO
Advogado(s):
Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base
nos arts. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Sem Honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019750-37.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DONNA FORTES LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: LUCY IN THE SKY
Advogado(s): ANA LUCIA DA SILVA BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 286438), ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126),
EDINEIA SANTOS DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 197358)
SENTENÇA: Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, haja vista que a
parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 2 de dezembro de
2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007250-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE NASARE ROCHA SALES
Advogado(s): SARA MARIA SALES DE SANTIAGO COELHO DE SA (OAB/PIAUÍ Nº 11543), SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 10114)
Requerido: TUFI ADALA TAJRA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 9557)
SENTENÇA fls.84?(....)... 3. DISPOSITIVO. Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados, por serem tempestivos, julgando-
os IMPROCEDENTES, diante da falta de obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Cumpra-se a referida sentença. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0021101-11.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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15.119. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402399 

15.120. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402415 

15.121. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402419 

15.122. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402424 

SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de crime de Roubo Majorado, tipificado no art. 157, §2º, incisos I e II do Código Penal, imputado ao acusado ANDRÉ PEREIRA DOS
SANTOS. A denúncia fora recebida dia 05/03/2019. À época do crime o denunciado era menor de 21 (vinte e um) anos de idade. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS, pela prescrição da pretensão
punitiva, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, I c/c art. 115 do Código Penal.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001482-90.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de crime de Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Permitido, tipificado no art. 14, da Lei 10.826/03, imputado ao réu JOSÉ RIBAMAR
DE SOUSA. A denúncia fora recebida dia 11/04/2012. O réu foi condenado à pena definitiva de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10
(dez) dias-multa, tendo a sentença condenatória transitado em julgado, para acusação, no dia 20/11/2019. O Ministério Público se manifestou
pelo reconhecimento da prescrição retroativa. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ
RIBAMAR DE SOUSA, pela prescrição retroativa, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, V c/c art. 117, I, do Código Penal e na Súmula 146 do
Supremo Tribunal Federal.
TERESINA, 4 de dezembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018694-56.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PADUA DAVID COSTA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de crime de Furto Qualificado Tentado, tipificado no art. 155, §4º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, imputado ao
acusado PÁDUA DAVID COSTA SILVA. A denúncia fora recebida dia 09/10/2013. À época do crime o denunciado era menor de 21 (vinte e um)
anos de idade. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de PÁDUA DAVID COSTA SILVA, pela
prescrição, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, III c/c art. 115 do Código Penal.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004737-61.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIAS VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ELIAS VIEIRA DOS SANTOS pela prescrição da
pretensão punitiva, na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, datado eletronicamente JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008190-54.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: DENIS HENRIQUE GOMES DA SILVA, MATHEUS SILVA MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da lei 10.826/03, imputado aos acusados DENIS
HENRIQUE GOMES DA SILVA e MATHEUS SILVA MORAES. A denúncia fora recebida dia 23/03/2015. À época do crime o denunciado DENIS
HENRIQUE GOMES DA SILVA era menor de 21 (vinte e um) anos de idade. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de DENIS HENRIQUE GOMES DA SILVA, pela prescrição, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, IV c/c art. 115 do
Código Penal. Quanto ao denunciado MATHEUS SILVA MORAES, determino o regular prosseguimento do feito, e mantenho a audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 04/11/2020.
TERESINA, 3 de dezembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 72



15.123. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402502 

15.124. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402649 

15.125. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402892 

15.126. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403198 

15.127. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403268 

Processo nº 0024559-70.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLICIA DO 9º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: GUTEMBERG FRANCELINO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de GUTEMBERG FRANCELINO DE SOUSA, pela
prescrição, na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida
baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006166-77.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CAIO FELIPE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766), MAURÍCIO DE LACERDAALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16619),
RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
16/12/2019, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0029223-13.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11°DISTRITO POLICIAL, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ROGERIO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ROGERIO PEREIRA DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004210-26.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WESCLEY SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado WESCLEY SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Sobral/CE, nascido em 13/12/1984, filho
de Maria de Jesus Silva de Oliveira e Veríssimo Eufrásio de Oliveira, como incurso nas penas do art. 157, caput, do Código Penal e 329, do CP
c/c art. 69, do CP. (...) Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao
TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta
Comarca; Quanto à faca apreendida, nos termos da alínea "a", do inciso II, do art. 425, do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Piauí,
expeça-se edital de intimação, com prazo de 30 (trinta) dias a fim de que os lesados ou interessados, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram a
restituição. Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I.TERESINA, 5 de dezembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004666-73.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SAMUEL JACKSON TORRES VASCONCELOS
Advogado(s): ANTONIO KDSON RIBEIRO BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 18196)
SENTENÇA
Vistos e etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra SAMUEL JACKSON TORRES VASCONCELOS, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas
no art. 157, "caput", do CP. A denúncia, acompanhada do inquérito policial e do rol de testemunhas, foi recebida no dia 23 de agosto de 2019.
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15.128. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403303 

15.129. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402614 

15.130. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402442 

15.131. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402487 

15.132. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402499 

15.133. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402504 

DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
SAMUEL JACKSON TORRES VASCONCELOS, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 19/08/1999, filho de Cristiane Torres da Silva e
Edinardo Araújo Silva Guedes de Vasconcelos, como incurso nas penas do art. 157, "caput", do Código Penal.
TERESINA, datado eletronicamente.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011774-47.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Vistos etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu EVALDO GOMES OLIVEIRA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas.
Intimações necessárias, nos termos do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se
os presentes autos, com baixa na distribuição, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. TERESINA, 5 de dezembro de 2019.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004009-05.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUCAS DAVID CARVALHO SILVA, BRUNA NATASHA PEREIRA DE SILVA
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451)
Executado(a): ELSON DE CRAVALHO SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0029146-67.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
Advogado(s): PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 148285), ROBERTO QUIROGA MOSQUERA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 148170), ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 108708), LIANA ERIKA DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
Embargado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente pretendam produzir. Intime-se. TERESINA, 02 de dezembro de
2019 DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001219-34.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO ALVES DE LIMA LANCHONETE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 04
de novembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0014949-68.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SHIFT INFORMATICA LTDA EPP
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina,
04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0023598-51.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
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15.134. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402507 

15.135. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402509 

15.136. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402512 

15.137. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402522 

15.138. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402524 

15.139. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402527 

Executado(a): R L P CARVALHO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina,
04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0006215-17.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): C V. SILVA LIMA-MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina,
04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0008099-03.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DA SILVA ART VESTUARIO - MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se.Teresina, 04
de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0001470-28.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B)
Executado(a): PANIFICADORA COQUEIRO VERDE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 04
de novembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0002567-63.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): BONFIM E BONFIM LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se.Teresina, 04
de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0007956-43.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F A FELIPE DE SOUSA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se.Teresina, 04
de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0005890-90.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SEPROL SERVIÇOS DE ENG PROJETOS IND E COM LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
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15.140. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402580 

15.141. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402590 

15.142. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402694 

15.143. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402728 

15.144. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402765 

15.145. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402776

declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina,
04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0007554-20.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SANTANA DISCOS LTDA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina,
04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0000074-25.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SANTANA DISCOS LTDA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina,
04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0001220-63.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARMEN LOBO BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 152-B)
Executado(a): M. A. ALVARENGA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015. Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina-PI, 05 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0021733-08.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): MISTRAL WEAR COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0021733-08.2006.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
MISTRAL WEAR COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR MISTRAL WEAR COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0017575-65.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): COMERCIAL NOVA ESPERANÇA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência
da ação e declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o
patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem
custas. P. R. Intime-se. Teresina, 04 de dezembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.
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15.146. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402778 

15.147. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402780 

15.148. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402794 

15.149. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402828 

Processo nº 0010405-66.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): SERVIMAQ - SERVIÇOS DE MÁQUINAS E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA...Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência
da ação e declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o
patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem
custas. P. R. Intime-se. Teresina, 04 de dezembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

PROCESSO Nº: 0023784-84.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): MISTRAL WEAR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0023784-84.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
MISTRAL WEAR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR MISTRAL WEAR COMERCIO DE VESTUARIO LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0009270-49.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): QUALISERV SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA... Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação
e declaro extinto o presente feito.Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução.Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 04
de dezembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0027608-51.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): PATRICIA DE FARIAS SOUSA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0027608-51.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
PATRICIA DE FARIAS SOUSA.
FINALIDADE: NOTIFICAR PATRICIA DE FARIAS SOUSA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007794-48.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J S ROCHA COMERCIO
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de J S ROCHA COMERCIO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente retro, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho de 2019.Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (?) Assim sendo e de acordo
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15.150. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402846 

15.151. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402849 

15.152. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402864 

15.153. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402865 

15.154. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402866 

com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito.
Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se.Teresina, 04 de dezembro de 2019.Dr.
Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026114-78.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CIVIL CONSTRUÇOES LTDA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de CIVIL CONSTRUTORA MEE. Através do Mutirão Limpa 2020, estabelecido através da Lei Estadual nº 7.276de 10 de outubro
de 2019, a qual institui o Programa de Recuperação de Créditos Tributários do ICMS, as partes celebraram acordo extrajudicial, conforme Termo
de Conciliação Judicial acostado aos autos. Em breve síntese, tenho por relatados. Passo a decidir. Dispõe o art. 487, inciso III, ?b?, do Código
de Processo Civil: Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção; II -
decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; III ? homologar: a) o reconhecimento da procedência do
pedido formulado na ação ou na reconvenção; b) a transação;c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. Parágrafo único.
Ressalvada a hipótese do § 1o do art. 332, a prescrição e a decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade
de manifestar-se. Assim sendo, uma vez comprovado o pagamento total da dívida em alusão, homologo a transação realizada entre as partes e
declaro extinto o presente feito, com base no art. 171, do CTN, bem como do art. 487, III, ?b?, do Código de Processo Civil. Condeno a
executada ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor negociado. Sem custas, nos termos
do art. 90, § 3º do CPC/2015.P. R. Intime-se. Teresina, 28 de novembro de 2019.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0016700-37.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): VERSATIL DISTRIBUIDORA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0016700-37.2006.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
VERSATIL DISTRIBUIDORA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR VERSATIL DISTRIBUIDORA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0006394-28.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): COOP AGROP DO BAIXO PARNAIBA LTDA
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Dr.(a)
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA para despacho.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ANA BYATRIZ SAMPAIO LIMA
Estagiário(a) - Mat. nº 29236

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000515-06.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): COOP AGROP DO BAIXO PARNAIBA LTDA
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Dr.(a)
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA para despacho.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ANA BYATRIZ SAMPAIO LIMA
Estagiário(a) - Mat. nº 29236
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15.155. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402867 

15.156. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402868 

15.157. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1402955 

15.158. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403075 

15.159. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403110 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0024365-60.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): CONSTRUBEM MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Dr.(a)
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA para despacho.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ANA BYATRIZ SAMPAIO LIMA
Estagiário(a) - Mat. nº 29236

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022292-18.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Dr.(a)
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA para despacho.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ANA BYATRIZ SAMPAIO LIMA
Estagiário(a) - Mat. nº 29236

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0017479-50.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): CONSTRUBEM MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA, Dr.(a)
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA para despacho.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ANA BYATRIZ SAMPAIO LIMA
Estagiário(a) - Mat. nº 29236

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000937-45.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): INACIO RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ingressou com a presente Execução Fiscal a fim deESTADO DO PIAUÍsatisfazer crédito tributário referente à incidência de ICMS,
em face de INACIO RODRIGUES DE MACEDO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, comfundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº7.231/2019.Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação;(...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido dedesistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenharecaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-seos autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se.TERESINA, 28 de novembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA
DA SILVA - Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009729-60.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ANTONIO JOÃO VILANOVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ab initio, torno sem efeito o despacho de fl. 55, haja vista que a exequenteatravés da petição retro requereu a extinção do presente
processo de execução fiscal, emface do adimplemento do débito realizado pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts.
924, II, e 925, ambosdo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino queseja levantada qualquer restrição
que porventura tenha recaído sobre o patrimônio daexecutada ou de seus sócios, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios,
tendo em vista que a exequente informara queos mesmos já foram recolhidos.Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015. Após as
formalidades legais, observado que o Estado do Piauí já comunicou seu desinteresse em recorrer, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina-PI, 05 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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15.160. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403123 

15.161. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403144 

15.162. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403167 

15.163. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403174 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019292-73.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): G N AGUIAR LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, à fl. 22, requereu a extinção do presente processo de execuçãofiscal, em face do adimplemento do débito realizado
pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambosdo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino queseja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio daexecutada ou de
seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara queos mesmos já foram
recolhidos. Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se as baixas
necessárias. P. R. Intime-se.Teresina-PI, 04 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019436-47.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): ANTONIO JOÃO VILANOVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente através da petição retro requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do
débito realizado pela executada.Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambosdo Código de Processo Civil, declaro
extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da
executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os
mesmos já foram recolhidos.Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º do CPC/2015. Após as formalidades legais, observado que o Estado do
Piauí já comunicou seu desinteresse em recorrer, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P.
R. Intime-se.Teresina-PI, 05 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da SilvaJuiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013024-96.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente ExecuçãoFiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO.Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente retro, onde requer
a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho de 2019.Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termosdo art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito.
Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se. Teresina, 04 de dezembro de 2019. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020421-55.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SABRINA DA ROCHA RAMOS
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de SABRINA DA ROCHA RAMOS.Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente retro, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...)Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termosdo art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito.
Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaídosobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 04 de dezembro de 2019. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004997-61.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARLENE MARIA MATOS SILVEIRA MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 847/74)
Executado(a): CHEEVAS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente ExecuçãoFiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de CHEEVAS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição
da Exequente retro, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho
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15.164. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403201 

15.165. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403213 

15.166. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403251 

15.167. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402363 

15.168. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402369 

de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da
ação; (...)Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e
declaro extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada
ou de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se.Teresina, 04
de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015287-86.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TRATORAUTOS COM DE PEC P TRAT E AUTOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de TRATORAUTOS COM. DE PEC P TRAT E AUTOS LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da
Exequente retro, onde requer aextinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho de
2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação;
(...)Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termosdo art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro
extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaídosobre o patrimônio da executada ou de
seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se.Teresina, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004548-69.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): E. SOARES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de E.SOARES DA COSTA.Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente retro, onde requer a extinção
do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII - homologar a desistência da ação;(...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito.Determino que
seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. Teresina, 04 de dezembro de 2019. Dr. Dioclécio
Sousa da Silva -Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013300-78.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SECOMAQ-SERVICOS E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente ExecuçãoFiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de SECOMAQ ? SERVIÇOS E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.Tramitou regularmente o feito, até a petição da
Exequente retro, onde requer aextinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº7.231, de 11 de julho de
2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação;
(...)Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termosdo art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro
extinto o presente feito. Determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de
seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas.P. R. Intime-se.Teresina, 04 de
dezembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0003655-77.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULA BEATRIZ DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): RODOLFO MEIRA ROESSING(OAB/PARÁ Nº 12719), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8
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15.169. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402371 

15.170. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402372 

15.171. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402373 

15.172. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402374 

Processo nº 0018749-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS FEITOSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0000350-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDMAR SALES RIBEIRO FILHO
Advogado(s): JOSE VAGNER FONSECA NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9573)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0020600-91.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PIAUÍ - CEASA-PI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003880-73.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: J. A MARTINS PEREIRA, ALLYNE KRISTINA DE CARVALHO RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007003-41.1996.8.18.0140
Classe: Monitória
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15.173. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402376 

15.174. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402377 

15.175. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402381 

15.176. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402382 

Autor: JOSE PAULA LIMA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ
Nº 8823), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Réu: FRANCISCO MARQUES SOBRINHO, FRANCISCA MARIA CARVALHO MARQUES
Advogado(s): ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2188)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0014747-28.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): RONDINELLE MOTA ALENCAR ME (ELLAS.COM), JORGE LUIZ PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0014479-81.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA GARDENE GOMES LOPES, CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DO VALE, ELIZANGELA MARIA PEREIRA, FRANCISCO
RODRIGUES RAMOS, FRANCISMEIRE FRANÇA MARTINS, JOSIAS JOSE DE OLIVEIRA, AYLA SOUSA COSTA, WERNER IVAN VIEIRA
ARCOVERDE, MARCIANO RIBEIRO, NAIRA GERLINE CASTELO BRANCO NUNES COIMBRA
Advogado(s): SANDRO ALBERT LIMA DE ARÊA LEÃO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0017328-89.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO CALAFELL ROIG(OAB/MARANHÃO Nº 6319), SHEILA MARIA DE ARAUJO CALAFELL(OAB/MARANHÃO Nº
6320)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RANULFO DE MOURA MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5431-A), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107),
RENATO CHAGAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5034)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005336-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ABIMAEL LOPES CAMPOS
Advogado(s):
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
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15.177. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402383 

15.178. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402388 

15.179. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402389 

15.180. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402395 

15.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402398 

Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem
honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003415-88.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DOMINGOS PIMENTEL DE ABREU
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: FRASCISTONE DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014254-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FUNDAÇÃO FRANCISCA CLARINDA LOPES
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
Réu: GALBA COELHO CARMO
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013576-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: WALAS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, observada a
gratuidade que lhe foi deferida. Sem honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007084-62.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS DE MELO
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Executado(a): ADELINA SANTOS CARVALHO ALMEIDA, ROBERT DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0017351-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COSME SALES DE ARAÚJO, DOMINGOS FEITOSA DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, FRANCISCA MARIA
MILENO COSTA BRITO, FRANCISCO CRUZ DE SOUSA SANTOS, GIVANILDO LOPES DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
SANTOS, MARIA JOSENEIDE ARAÚJO SOBRINHO, PAULO FERREIRA DA SILVA, VALMIR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.182. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402410 

15.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402414 

15.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402426 

15.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402428 

15.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402429 

TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0005036-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO
Advogado(s):
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): EGBERTO HERNANDES BLANCO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 137331), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº
15844)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem
honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0018873-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ADELIA MONTEIRO IBIAPINA
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11793-A), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ
Nº 5033)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0022811-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONNEY OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0024018-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IGOR CAMPELO DA SILVA, LAÍZE MIKAELE GOMES CARDOSO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8059)
Réu: R.R CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0017491-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORGE MOREIRA DA SILVA
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15.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402430 

15.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402431 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402432 

15.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402433 

Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0023273-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: L P M TRANSPORTE E COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0021735-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0015471-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSELENA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0005025-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
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15.191. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402434 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402447 

15.193. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402448 

15.194. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402449 

Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LEUNA DA CONCEIÇÃO ESTRELA BATISTA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0029613-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0001613-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABRICIO PEREIRA DUARTE
Advogado(s): SAMUEL MOURÃO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Réu: ELETROBRAS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), LARA MARIA SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 11309)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0010371-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AYLANA SOUSA DUTRA DE MELO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: ROCHA ROCHA & CIA LTDA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4273), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0003636-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
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15.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402450 

15.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402451 

15.197. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402460 

15.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402479 

31618)
Requerido: MARIA DAS DORES BEZERRA DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0018717-94.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EDENISE CRISTINA LUSTOSA ALVES
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 11147)
Consignado: CIA DE CREDITOS FINANCIAMENTO INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA(OAB/PARANÁ Nº 17245)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0007776-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: GENILSON TORRES DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0005853-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004900-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: PROFIT ACADEMIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 88



15.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402481 

15.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402489 

15.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402491 

15.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402497 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0012219-16.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARLUCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ - ACEP, ALUISIO GONZAGA DE CARVALHO FILHO, PAULO HENRIQUE M. MORENO,
SEBASTIAO FERREIRA SOARES, LUIS MARTINS BARROSO, JANE KELLY DOS S.S.LIMA, FRANCISCO DE CARVALHO DE MELO, COSMO
DA SILVA RIBEIRO, LINDOMAR JOSÉ DA COSTA, PAULILIO DE SANTANA DANIEL, BENYLSON DAS NEVES SILVA, ISAIAS PEREIRA DA
SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE S. ALVES, FUNDAÇÃO DE APOIO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -O FUNAPEDE
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER(OAB/PIAUÍ Nº 2494), CAMILA HANNAH MORAIS DE SOUSA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 18316), CARLOS YURI ARAUJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3599)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0013620-02.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CLAUDINO S/A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Executado(a): W.V. GOMES DE SANTANA LTDA
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 1914)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0030108-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 13902)
Executado(a): MARIA LEONETE DA SILVA, LEONISIA MENDES DA SILVA OLIVEIRA, JOSE JUVENCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018138-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
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15.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402515 

15.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402519 

15.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402520 

15.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402525 

15.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402528 

MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0017628-85.2006.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: W. V. GOMES DE SANTANA LTDA
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 1914)
Réu: CLAUDINO S.A -LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011833-98.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE NICEAS DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0009882-69.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE NICEAS DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO BRADESCO S. A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0031968-53.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JOSE EDMILSON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
BERNADETE SANTANA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10347)
Executado(a): PAULO DELFINO FONSECA GUIMARAES
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), DAUREA LORENA TERCEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7747),
VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012034-41.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ACELINO TOLENTINO NETO
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15.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402546 

15.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402558 

15.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402559 

15.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402563 

15.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402564 

Advogado(s): MARCIO VIRGILIO FONTINELE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12451), RICARDO SOARES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0027905-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIRALICE MEDEIROS TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: SINTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO PIAUI
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009195-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ALEXANDRE JOSE DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0004568-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): PAULO TEIXEIRA DANTAS
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012596-26.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): C B MACEDO, FRANCISCO LEONARDO FERNANDES DE SOUSA, RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA, MARIA DO
AMPARO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720
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15.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402565 

15.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402566 

15.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402567 

15.216. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402568 

Processo nº 0016594-26.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ORQUIDEBORA NUNES DE CARVALHO
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0025776-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA, JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO, KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: ALINE MARIA MONTE DE MORAIS SAMPAIO, HELIO SAMPAIO DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA DE SOUZA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10605)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0013708-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERVÁSIO DE SOUSA ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0014114-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GLAUCIA MENDES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13556), LYSLE DE SOUSA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13616)
Réu: JOTAL LTDA, HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI(OAB/BAHIA Nº 14527), MICHELLI ELLEN DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8297), DANIEL
MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0030435-25.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROOSVELT DE ALMEIDA COSTA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GRACO ARAUJO GUIDA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4291-E), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ
ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
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15.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402570 

15.218. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402573 

15.219. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402574 

15.220. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402575 

15.221. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402576 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0011064-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUNIA CRISTINA SILVA SOUSA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/PARÁ Nº 8770)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029418-90.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: SERGIO CARLOS RIO LIMA FILHO
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016777-75.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPRESSO TRANSLOPES LTDA
Requerido: BANCO FINASA S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000435-86.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO ALVES DE FREITAS
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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15.222. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402577 

15.223. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402578 

15.224. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402579 

15.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402583 

PROCESSO Nº 0026398-62.2009.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Requerido: GILBERTO MENDES COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007731-04.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Executado(a): OSVALDO ANDRADE ARAGAO, RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE, IVONE RIBEIRO DA FONSECA ANDRADE, VANIA
LUCIA SOUSA ARAÚJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004274-66.2001.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TERESINA DIESEL COMERCIO LTDA
Executado(a): MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA COSTA, EDVALDO RIBEIRO DA COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014524-75.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA FELIPE DO NASCIMENTO FILHA
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - Mat. nº 96795212300

Processo nº 0029418-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SERGIO CARLOS RIO LIMA FILHO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
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15.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402584 

15.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402585 

15.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402586 

15.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402587 

Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0016777-75.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPRESSO TRANSLOPES LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): WILSON SANCHES MARCONI(OAB/SÃO PAULO Nº 85657), HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 118891)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0000435-86.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO ALVES DE FREITAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0026398-62.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: GILBERTO MENDES COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0007731-04.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): OSVALDO ANDRADE ARAGAO, RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE, IVONE RIBEIRO DA FONSECA ANDRADE, VANIA
LUCIA SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402588 

15.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402589 

15.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402611 

15.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402621 

TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0004274-66.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TERESINA DIESEL COMERCIO LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296),
ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3268), RONNY DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11738)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA COSTA, EDVALDO RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0014524-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA FELIPE DO NASCIMENTO FILHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA JAKELINE DA COSTA ROCHA
Servidor Designado - 96795212300

Processo nº 0010591-55.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARLOS JOSE DOS SANTOS, ANTONIA DE LOURDES CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Usucapido: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI-EMGERPI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0006953-77.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
Réu: PROTENSÃO IMPACTO LTDA-ME
Advogado(s): JOYCE LIMA MARCONI GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 10591), ADENAUER MOREIRA(OAB/CEARÁ Nº 16029-A)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 96



15.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402622 

15.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402623 

15.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402624 

15.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402625 

15.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402626 

Processo nº 0019309-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURENÇO LUAN LEÃO LIMA, LIVIAN ARIELLY LEÃO SOUSA, LILIAN CHIARELIY LEÃO SOUSA, EMMILY JOSNAYRA BARBOSA
LIMA, TALITA SUSANA MOURA LIMA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LIVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: AMBRÓSIO DO Ó, JOSE AUYRTON LOPES DO Ó, RONALD DE OLIVEIRA DO Ó, ROBERT DE OLIVEIRA DO O, RAIMUNDA LOPES
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0026967-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLETE ALVES ROCHA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0007304-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LYZA MARIA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0017794-68.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELISVALDO VIEIRA DE LIMA, MARIA DE LOUDES ARAÚJO VITALINO
Advogado(s): JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Usucapido: HERMÓGENES ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0018344-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALTER MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
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15.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402627 

15.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402633 

15.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402637 

15.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402653 

Advogado(s): DIELSON MONTEIRO BRANDAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11593)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0013833-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDA BARBOSA ARAGÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS(AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0024081-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDILEUSA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Requerido: OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/SANTA CATARINA Nº 8927), RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/SANTA
CATARINA Nº 33416)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSILANE RIBEIRO CLARO
Técnico Judicial - 26651

Processo nº 0017987-83.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PROTENSÃO IMPACTO LTDA - ME
Advogado(s): MAISA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10781), JOYCE LIMA MARCONI GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 10591), ADENAUER
MOREIRA(OAB/CEARÁ Nº 16029-A)
Executado(a): GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011980-17.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNINBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): PATRICIA FRANCA & CIA LTDA ME, PATRICIA MARIA FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.
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15.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402656 

15.244. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402681 

15.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402698 

15.246. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402702 

15.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402704 

Processo nº 0011755-60.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): L L B MEDEIROS (M B MICROCELL), LUIZ LUCIANO BEZERRA MEDEIROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012325-80.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): SUL ELETRICA LTDA, WELLINGTON BATISTA DA SILVA, MARIA NATAL DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0020193-70.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0015041-41.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARMELITA ARAUJO DE CASTRO
Advogado(s): DANIELA VIEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11527)
Usucapido: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0010765-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS BORGES LEAL
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402708 

15.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402727 

15.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402730 

15.251. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402746 

15.252. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402748 

TERESINA, 5 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0006059-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CEREALISTA SÃO FRANCISCO LTDA ME
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Réu: RUPOLLO COMERCIO DE GRAOS AIRELI - ME
Advogado(s): IZAUL NUNES(OAB/MATO GROSSO Nº 12211/B)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013384-64.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0016625-51.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
Advogado(s): RICARDO DE PAULA RIBEIRO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 15928)
Executado(a): ROBERTO RODRIGUES PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0015160-80.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MINUSA TRATOR PEÇAS LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Executado(a): STALL ENGENHARIA SERVICO E COM.LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012392-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905)
Requerido: MARCOS TADEU PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s): LARISSA BRAGA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9079), CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
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15.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402763 

15.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402767 

15.255. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402768 

15.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402769 

15.257. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402770 

distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002241-78.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): FIRMA ARNALDO BRITO ALVES, ARNALDO BRITO ALVES, CARMEM VERONICA DE MACEDO MOURA ALVES
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013552-71.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EMANUEL PACHECO LOPES, JANE MARY MARTINS LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0006113-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FÁBIO SAMPAIO SANTOS, HERVAL SAMPAIO SANTOS
Advogado(s): ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Réu: TERRANOVA REFLORESTADORA E AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0015526-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Requerido: JOSE MIRANDA SOARES FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0003389-61.2015.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 101



15.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402771 

15.259. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402773 

15.260. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402775 

15.261. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402777 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCA GENI DE AGUIAR RAMOS
Advogado(s): ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7298)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0003752-19.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: MANOEL ALMEIDA DE MORAIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0005803-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AROLDO RUBEM DE MACEDO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0023198-37.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), LARA ROLA
BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): RAIMUNDO MEDEIROS COSTA ME, DANILSON MEDEIRTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0010717-42.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Usucapido: ADAUTO FERREIRA SILVA
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15.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402785 

15.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402793 

15.264. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402804 

15.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402805 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0002119-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA MARIA MONTE MACHADO RESENDE, FRANCISCO MARCELO MONTE MACHADO RESENDE
Advogado(s): CARLA FONTENELE BORES FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 6425)
Réu: IMOBILIARIA C SOUSA LTA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA, MARIA FRANCISCA DA SILVA, JOAO BATISTA DA SILVA, CARLOS
AUGUSTO DA SILVA, SILVEIRA MADEIRA SILVA, LUZILENE MARIA DA SILVA NASCIMENTO, ANTONIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0012238-85.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ARNALDO BRITO ALVES-ME
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013623-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADALBERTO FORTES RODRIGUES
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0004501-56.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIANE MARANHAO DA SILVA THE
Advogado(s): ELIANE MARANHÃO DA SILVA THE(OAB/PIAUÍ Nº 10568), WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257), THIAGO
MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Requerido: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.266. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402806 

15.267. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402807 

15.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402808 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402809 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0015696-91.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCELO MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0017520-75.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: LUCIA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0005022-83.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016)
Requerido: JOSE CARVALHO DO BOMFIM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0013832-76.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
Requerido: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.270. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402839 

15.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402840 

15.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402841 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402842 

TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0021216-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VIRGILIO NERIS MACHADO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010846-76.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: ANA CLAUDIA SILVA LOPES, DEBORAH SILVA LOPES
Advogado(s): MICHAEL LOPES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10001), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578), JONAS
DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037)
Réu: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0022240-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA CAMPÊLO VIEIRA DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13550), EDUARDO MARCELL DE BARROS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0013404-89.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: LUDIMAR NUNES CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO ARRHENIUS BARROS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5087)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402843 

15.275. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402844 

15.276. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402845 

15.277. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402847 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0028845-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: FABIO AUGUSTO COSTA MARTINS
Advogado(s): MÁRCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6363)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0006354-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CLOVIS VITORINO DE ASSUNCAO
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Réu: GEAP-FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL, GEAP - FUNDAÇÃO GEAP PREVIDENCIA, FUNDAÇÃO VIDA DE PREVIDÊNCIA
Advogado(s): VERBENHA DE MARIA RUBIM BROXADO(OAB/PIAUÍ Nº 9769), EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 24923), GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 20334), ADRIANA DA SILVA
ANTUNES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 17097)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003696-79.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): LUIZ OTÁVIO MONTEIRO PEDROSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 17597), MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783),
GUILHERME BORBA PALMEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18064)
Executado(a): JOSE PEREIRA DA SILVA, IRINEU BARROS MARINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012968-04.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, MARYANNE MARTINS LOPES BARCELAR
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.278. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402854 

15.279. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402862 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402888 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402895 

15.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402896 

Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0013517-48.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INDÚSTRIA DE TINTAS VERNIZES PAUMAR S/A SUCESSORA A TITULO DE INCORPORAÇÃO DE STARDUR TINTAS
ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): JACKSON ANDRE DE SA(OAB/SANTA CATARINA Nº 9162), CLAYTON ALVES DE CARVALHO(OAB/SANTA CATARINA Nº
18275), CAROLINE ELISA RONCHI(OAB/SANTA CATARINA Nº 24774), DIMAS TARCISIO VANIN(OAB/SANTA CATARINA Nº 3431)
Executado(a): CALIFORNIA TINTAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0024930-19.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MAGNO DOS SANTOS SILVA, LEOMAR DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0024409-11.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Executado(a): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA, GILDASIO DE MELO PEREIRA, GISELE CASTELO BRANCO DE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016416-14.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LAILSON SOARES DA SILVA, LENILSON DA SILVA SOARES, SANAY DA SILVA SOARES
Advogado(s): SARA SONIA PARAGUAI E ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11914), RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11683), FELIPE EMANUEL DE QUEIROZ BRITTO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11975), VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648)
Usucapido: FERDINAND SILVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0015098-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOSÉ BARROS RODRIGUES
Advogado(s):
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15.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402898 

15.284. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402908 

15.285. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402911 

15.286. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402916 

Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0013191-54.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LIVORNO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE
RAMOS NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28219)
Executado(a): E N COSTA ME, EVANDRO NUNES COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003696-44.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LAERCIO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: GABRIELE SAPIO, PIERLUIGI SAPIO
Advogado(s): EURIVAN ALVES MOREIRA(OAB/CEARÁ Nº 7488)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0010846-76.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: ANA CLAUDIA SILVA LOPES, DEBORAH SILVA LOPES
Advogado(s): MICHAEL LOPES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10001), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578), JONAS
DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037)
Réu: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0024026-96.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA CÉLIA NOLETO CARVALHO, THEODORO ERNESTE DE CARVALHO FILHO, RONILSON NOLETO DE CARVALHO, ROSSINETE
NOLETO DE CARVALHO
Advogado(s): BARBARA MARIA DANTAS MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12305), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725),
LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106), MARIANA DE FREITAS TAPETY RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 5934)
Requerido: JOSÉ ROMUALDO LOPES DE SOUSA, CARLOS ALBERTO RESPLANDES DE SOUSA, LEOMAR MOURA FERNANDES, SILVIO
VALDINAR RIBEIRO, MARIA ELISABETE DA SILVA, TRIZIA PEREIRA DA SILVA, GIGLIANE GARCIA, MAICON DE SOUSA VENUTO, JOSE
CARLOS MEDEIROS DA SILVA, JOSE CARLOS DA SILVA, JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA,
ANTONIO NETO DE MORAIS, ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES E PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO BREJO
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), MAKLANDEL AQUINO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 9222)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.
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15.287. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402949 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402958 

15.289. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402974 

15.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402986 

15.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402989 

15.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402990 

Processo nº 0012901-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA IVONETE SOARES MANÇOETE
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT - DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012355-18.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Executado(a): F A C CARDOSO JUNIOR, FRANCISCO DE ASSIS CABRAL CARDOSO JUNIOR
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e ATO ORDINATÓRIOIII, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011550-89.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0003484-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EULAMPIO DANTAS
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783), JOAQUIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS(ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER)
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B),
LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949), PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938),
DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681), ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº
8741)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010372-76.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: JOSE FRANK MARQUES SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.
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15.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403012 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403013 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403014 

15.296. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403015 

Processo nº 0022338-75.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISTRIBUIDORA ENAYRAM LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 21182)
Executado(a): PIAUI- ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0019270-25.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: A COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Executado(a): PATRICIA FERREIRA DE SOUSA VIANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000354-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUZILDO SALES DE FREITAS RIBEIRO
Advogado(s): JOSE VAGNER FONSECA NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9573), THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO
DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000077-73.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): RIO LIMA ALMEIDA & CIA LTDA, MARCOLINO RIO LIMA NETO, LYDIA PIRES RIO LIMA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), ANNE PIAUILINO LEOPOLDO(OAB/PIAUÍ Nº 14014), PEDRO DE
OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16217), PEDRO PAULO ANDRADE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 15433)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0012760-25.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WILMAR LINO DE CARVALHO
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15.297. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403016 

15.298. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403019 

15.299. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403039 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403113 

Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): MARCELA MARIA ALBINO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8988), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº
128341)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0018358-96.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ ARNALDO LOPES DE MELO
Advogado(s): SANDRO ALBERT LIMA DE ARÊA LEÃO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0007578-78.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR, MAURICIO PINHEIRO MACHADO, PEDRO MACHADO S.A. COMERCIO E
INDUSTRIA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0030604-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0012145-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CIRLENE GISELE SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
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15.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403168 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403173 

15.303. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403193 

15.304. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403226 

15.305. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403228 

15.306. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403233 

Processo nº 0005214-16.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MINAS GERAIS Nº 161915 )
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012591-38.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 257220)
Executado(a): DROGARIAS AMERICAS LTDA, NAZÁRIO MONTEIRO DE AZEVEDO, LIVIA MARIA VERAS MAGALHAES DE AZEVEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000499-82.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): PEDRO MACHADO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA, MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR, MAURICIO PINHEIRO
MACHADO
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), FRANK LÚCIO DANTAS NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 3085), GUSTAVO
FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003729-83.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), SUZYANE
MOURA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 40437-B)
Executado(a): SAO MIGUEL AVICOLA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018676-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUNIEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que arbitro
em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência,
arquive-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA
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15.307. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403237 

15.308. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403240 

15.309. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403245 

15.310. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403246 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403247 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025741-18.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: TANIA REGINA DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002027-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIA MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código
de Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Arbitro
os honorários em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, suspensos face à gartuidade da justiça concedida. Transitando esta
decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007853-75.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): MIRIAN COELI MACHADO RUFINO, MARIA CRISTINA COELHO PEREIRA GAMA, AUGUSTA ALVES DA SILVA OLIVEIRA,
FRANCISCA BEZERRA DA SILVA, MARIA DE JESUS GARCIA, MARIA HELENIZA SOARES ANTUNES, ISANETE DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018870-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J M LEAL TRANSPORTES LTDA ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152), JOSE
WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº 15844), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Vistos, 1. Devidamente intimada sobre a petição de final 5001, que alega a quitação do contrato firmado entre as aprtes, a parte
autora quedou-se inerte.Desta feita, não havendo prejuizo a parte autora, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 02 de dezembro de 2019.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007497-07.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ
Nº 3432)
Requerido: RAQUEL SILVA DE MESQUITA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0021096-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.312. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403255 

15.313. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403256 

15.314. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403257 

15.315. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403258 

Autor: WESLEY BARBOSA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0019914-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIA MARIA REBELO LAGES DE ALENCAR NUNES
Advogado(s): ANDRE LUIS LIMA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 12476), ALDERANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12072)
Réu: IBIAPINA E LOYOLA COM E REP LTDA, JOSE FEITOSA SILVA
Advogado(s): LUCAS DE MELO SOUZA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11560), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0031798-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA LÚCIA LIMA PINHEIRO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0025587-92.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LILIA TERESA SILVA AMORIM
Advogado(s): SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10114)
Réu: JARCE TAVARES DE AGUIAR
Advogado(s): FELIPE BRASIL LUSTOSA DE REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10319)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0012607-55.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA & CIA. LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
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15.316. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403259 

15.317. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403262 

15.318. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403265 

15.319. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403267 

Réu: WGILSON FERREIRA DE MELO
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0017472-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0011504-03.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARYANNE MARTINS LOPES BARCELAR
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014649-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA CLEIDE DO NASCIMENTO BRITO FIGUEIREDO
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas e honorários, que arbitro em 10%(dez por cento)
do valor da causa, pela autora. Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 02 de dezembro de 2019.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020039-67.2007.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SAO MIGUEL AVICOLA S/A
Advogado(s):
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), SUZYANE
MOURA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 40437-B)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
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15.320. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403271 

15.321. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403272 

15.322. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403277 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403283 

15.324. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403284 

por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008538-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMEM CELIA DE SOUZA
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISES BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021625-66.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GEORGE ALMONDES LEAL
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015154-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO WELLINGTON LOUREINO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem
custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 02 de dezembro de 2019.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004568-06.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA SOCORRO SOUSA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: DAVID PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005004-72.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 55-A)
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15.325. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403285 

15.326. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403286 

15.327. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403288 

15.328. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403292 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005573-97.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: ANTONIO COSTA E SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009390-77.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SANTOS E FEITOSA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CEREALISTA PARANATINGA IND. E COM. LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009705-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. As custas processuais ficam
suspensas face ao deferimento da gratuidade da justiça, deferido à fl.63. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo
pendência, arquive-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015001-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS QUARESMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,
procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
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15.329. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403294 

15.330. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403295 

15.331. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403296 

15.332. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403297 

LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017863-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA ALMENDRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0013416-69.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0023599-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: PAX UNIÃO - SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0008635-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANDRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Réu: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
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15.333. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403300 

15.334. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403305 

15.335. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403316 

15.336. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403319 

15.337. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403323 

Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0012887-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: LUCIA DE FATIMA SANTOS CUNHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029442-21.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NIVALDA DAMASCENO FERREIRA, INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL-INSS
Advogado(s): MARCELO FANCO DAMASCENO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5364), EDNA DE FREITAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 1165)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que arbitro
em 10%(dez por cento) do valor da causa, pela parte autora, que ficam suspensas pela gratuidade de justiça que ora defiro. Sobrevindo o trânsito
em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014141-68.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO
FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Requerido: DRIL POÇO LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010856-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: RAIMUNDO NONATO BARBOSA CARNEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte
autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020413-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LIRACILDA VIEIRA RAMOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
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15.338. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403331 

15.339. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403346 

15.340. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403362 

15.341. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403363 

mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte
autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006820-69.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: VALDENICE LEAL SOARES VELOSO, EDVAR DA COSTA VELOSO
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: FERNANDO DE SOUSA LIMA, ALEX SANDRO DE LIMA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0027198-17.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALARICO PEREIRA DE FREITAS NETO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0009417-16.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: ANTÔNIO BARROSO DA SILVA ME, ANTÔNIO BARROSO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0022071-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUZANA MARIA DE ARAUJO COSTA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
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15.342. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403364 

15.343. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403365 

15.344. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403366 

15.345. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403367 

CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000674-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORGE WILSON LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0017005-11.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): SIRLEY A S DE A LIMA, SIRLEY ANNE SIQUEIRA DE ABREU LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0003625-47.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MIGUEL LOPES DE ANDRADE, MARIA ARACI DE MOURA ANDRADE
Advogado(s): NATALIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 5302)
Usucapido: PEDRO BORGES DA SILVA FILHO, MARIA REGINA BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0029289-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAKSON LELIO ALBUQUERQUE FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: DIGITAL FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), FREDERICO
NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.346. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403368 

15.347. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403369 

15.348. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403371 

15.349. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403373 

15.350. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403378 

Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0028393-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRLA SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027750-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES DE JESUS ALMENDRA SILVA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários pela parte
autora, ficando estas suspensas, face à gratuidade da justiça que ora defiro. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo
pendência, arquive-se. TERESINA, 03 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021869-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M S DOS REIS SOUSA ME
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o
cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o
trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS
NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013655-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DE CASTRO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003247-28.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte
autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 122



15.351. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403382 

15.352. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403390 

15.353. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403395 

15.354. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403405 

15.355. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403411 

15.356. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403445 

Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022637-76.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Réu: DANILO NOGUEIRA PORTELA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA,
02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011808-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIRACILDA VIEIRA RAMOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 03 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005854-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WEMERSON DA SILVA DIVINO
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Requerido: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006899-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que arbitro
em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência,
arquive-se TERESINA, 03 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026696-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SUSAN ANDREIA ALENCAR MARANHAO E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO UNIBANCO S,A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais e em honorários, que arbitro em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 03 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004674-36.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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15.357. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403463 

15.358. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403464 

15.359. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403465 

15.360. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403466 

Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: JOSÉ HENRIQUE DE MOURA
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº
8931)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0002003-59.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): E M M MOTA & CIA LTDA, ROTTERDAN CARVALHO VASCONCELOS, ESTELA MARIA MENDES MOTA, FRANCISCO
WELLINGTON SILVA, NAIANA DANIELLE SILVA SANTOS, R & CIA LTDA
Advogado(s): RENATO FRANK DE CASTRO MODESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 14051)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0030041-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: EXPEDITO ERNESTO SILVA ME, MARIA DO AMPARO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0013011-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEORGE BARROSO DE MORAES
Advogado(s): ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0012699-57.2016.8.18.0140
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15.361. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403467 

15.362. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403468 

15.363. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403469 

15.364. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403494 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: GEORGE BARROSO DE MORAES
Advogado(s): ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0012703-65.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: NATALIA SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0020440-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAG CONTAS LTDA
Advogado(s): JOAO BRITO PASSOS PINHEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13912), MARIA SÔNIA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6448)
Réu: MANHATTAN RIVER EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
Advogado(s): JOAO BRITO PASSOS PINHEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13912), YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000790-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAENY MELO GOMES DE CASTRO
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573
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15.365. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402733 

15.366. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402951 

15.367. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403502 

15.368. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402940 

15.369. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1402952 

15.370. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403510

Processo nº 0022822-17.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: FRANCISCO WESLLEY RODRIGUES VASCONCELOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0017090-55.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER /CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ RICARDO BRUNO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501), LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando a apresentação de alegações finais pelo Ministério Público, intimo o advogado de defesa para apresentar
seus memoriais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007026-15.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Indiciado: ORISWALDO RAMOS DE MORAIS LIMA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863)
DECISÃO: Assim, não tem competência este Juízo para o processamento e julgamento do presente feito, em relação ao suposto crime praticado
contra vítima do sexo masculino. Desta feita, declino da competência para o processamento e julgamento do feito, determinando, em
consequência, o encaminhamento dos autos à Distribuição desta Comarca após o cumprimento das formalidades legais necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020353-32.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. A. DA S.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: C. E. S. S., C. S. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: ?... 6. Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos, a desistência da ação ( art. 200, § único
do CPC) e por consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485 , inciso VIII do CPC. 7. Após o
cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na Distribuição e no Sistema Themis Web. Sem custas
. P.R.I.C. TERESINA, 25 de novembro de 2019 .

Processo nº 0023238-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CHERTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARIANA MESQUITA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15673), MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776),
GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), LORENA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10023), ALEXANDRE DE
CASTRO GOUVEIA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7408)
Requerido: VIVO S/A, SERASA S/A
Advogado(s): FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA(OAB/SÃO PAULO Nº 310300), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS
MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015238-06.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Advogado(s): MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12533)
Requerido: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): DANIELA CAMARÇO DO LAGO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6535)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte requerida para contrarrazoar o recurso de apelação no prazo legal.
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15.371. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402759 

15.372. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402386 

15.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1402561 

15.374. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403354 

15.375. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403355 

Processo nº 0009470-12.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J.C.S. CARVALHO
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida que solicitou o desarquivamento dos autos, para requerer o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022691-76.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AGENOR NUNES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 55512)
Réu: LUCIANO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
DESPACHO: Ao Assistente de Acusação, a fim de apresentar as Razões de Apelação Criminal, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0013530-13.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO ROSÁRIO FERRAZ BRANDÃO, ERMERSON SANTOS BRANDÃO, RITA DE CÁSSIA MARTINS FERRAZ, JOAO
FERRAZ NETO, CARLOS REGO FERRAZ JUNIOR, MARIA DA GLORIA CARLOS FERRAZ, CARLA MARIA MARTINS FERRAZ ALVES,
AFONSINA FERRAZ BATISTA, FRANCISCO MARTINS FERRAZ, MARIA DAS MERCÊS MARTINS FERRAZ, MARIA DO PERPETUO
SOCORRO MARTINS FERRAZ DOS SANTOS, HERBERT BELIZÁRIO DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA MARTINS FERRAZ, CARLOS
ANTONIO DE LISBOA FERRAZ
Advogado(s): URIEL DA CRUZ SANTOS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 9976), SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814), CLÁUDIA
PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), CRISTIANE FORTES NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 12101), MARIA
DO P. SOCORRO M. FERRAZ DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1194), MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705), ANDRE
DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9975), IARA MARIA RIBEIRO LEITE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6085)
Inventariado: AURIDEA MARTINS FERRAZ(FALECIDA), DULCINÉA MARTINS FERRAZ
Advogado(s):
Por ato ordinatório, com fundamento no artigo 127, II do Provimento CGJ-PI nº 20/2014, intime-se o(a) advogado(a) subscritor do pedido de vista
protocolo eletrônico 5002, para que retire os autos em carga e requerer o que entender necessário, pelo prazo de Lei.

Processo nº 0020497-06.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CRUZ SANTOS VERAS PEREIRA, MARLOS DOS SANTOS PEREIRA, LUIZA BRUNA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas
finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por
cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0022266-54.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ADEMILDES DA SILVA, CLAUBER MEDONÇA DOS SANTOS
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Inventariado: GLEIDSON MEDONÇA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027170-54.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA GOMES DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.376. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403356 

15.377. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403357 

15.378. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403358 

15.379. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403359 

15.380. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403360 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028326-14.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA ROSA DA SILVA COSTA, LUISA ROSA DA SILVA SANTOS, MARIA DIVINA DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DA
SILVA, FRANCISCO ALBERTINO DA SILVA LIMONTA, TERESINHA ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Inventariado: SALUSTIANO PEREIRA DA SILVA, MARIA ROSA DA SILVA (FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026862-18.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: GUILHERME VITORINO MAGALHAES (MENOR)
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO RAMOS PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016348-30.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA CLARA SOARES DA SILVA, CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA, MARIA DOS DESTERRO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 14551), MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850),
ANDRE AREA LEAO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 12604), MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 2779)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024800-34.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALVES DA CONCEICAO LOPES
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Interditando: LEILIANE ALVES LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000454-19.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUZIA BEZERRA DA SILVA, ANTONIO BEZERRA DA SILVA, MARIA DO LIVRAMENTO SILVA, SANDRA MARIA BEZERRA DA
SILVA SOUSA, EDMILSON BEZERRA DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA BEZERRA DA SILVA, MARICÉLIA BEZERRA DA SILVA,
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15.381. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403361 

15.382. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1402936 

15.383. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403444 

TERESINHA BEZERRA DA SILVA, INÊZ BEZERRA DA SILVA, VIRGINIA BEZERRA DA SILVA MENDES, VILMARA BEZERRA DA SILVA
SOUSA, VALMIRA BEZERRA DA SILVA FALCÃO, MARCO ANTONIO BEZERRA DA SILVA, MARIA DO AMPARO DA COSTA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Inventariado: ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000922-80.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: WANDINA KEULLE DA SILVA SOUSA - MENOR, WELLINGTON DA SILVA SOUSA - MENOR, WESLEYANE DA SILVA SOUSA -
MENOR
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Réu: ANTONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0000342-40.2019.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: THIAGO PEREIRA DA COSTA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, THIAGO PEREIRA DA COSTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de JOANA PEREIRA DA COSTA e LUIS
RODRIGUES DA COSTA, residente e domiciliado(a) em RUA AURICULA, Nº 7812, ANGELIM I, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima
exposto e em harmonia com as alegações finais do MP, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a denúncia, e ABSOLVO o acusado THIAGO
PEREIRA DA COSTA, qualificados às fls.02, do delito capitulado no artigo 33 da Lei 11.343/06, com fundamento no art.386, VII do CPP.Revogo
todas as medidas cautelares impostas ao acusado.Defiro a restituição dos valores apreendidos com o acusado.Façam-se as anotações que se
fizerem necessárias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se o
MP, o réu pessoalmente e a Defensoria Pública."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,MARCÍLIA MARTINS DA SILVA, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiza de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0005634-06.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO RODRIGUES DE MATOS, ERASMO DOS SANTOS RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), IDELZUITE RODRIGUES MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 14683)
III- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu ERASMO DOS SANTOS
RODRIGUES JÚNIOR, qualificado à fl. 02, pela prática do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a
dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06.
No tocante ao réu LEONARDO RODRIGUES DE MATOS, ABSOLVO-O do crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, nos termos do art.
386, VII do CPP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
IV.1 -ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
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1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Há registro de maus antecedentes, pois existe nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, nos autos do
processo n° 0002271-95.2015.818.0028, conforme certidão constante à fl. 176. Antecedentes desfavoráveis. Porém, deixo de sopesar a presente
circunstância judicial neste momento, em face do reconhecimento da reincidência na 2ª fase da dosimetria da pena.
3. Conduta Social: Não há informações nos autos para análise da conduta social do réu.
4. Personalidade do Agente: No caso dos autos, não há elementos suficientes para a análise da personalidade do agente.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado, pois a sociedade é atingida como um todo.
9. Natureza da Droga: Trata-se de Maconha. A natureza da substância não apresenta elevado grau de nocividade à saúde.
10.Quantidade da droga: Trata-se de 198g (cento e noventa e oito gramas) de maconha. Circunstância que não pode ser analisada
desfavoravelmente ao réu.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais e preponderantes ora levadas a efeito, fixo a pena-base no mínimo legal, qual
seja, 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
B- CAUSAS ATENUANTES OU AGRAVANTES
Reconheço a agravante da reincidência, em face do réu possuir uma sentença penal condenatória transitada em julgado em seu desfavor, nos
autos do processo n° 0002271-95.2015.818.0028, conforme certidão constante à fl.176. Logo, agravo a pena em 1/6. Porém, reconheço presente
também a circunstância atenuante da confissão espontânea, prevista no art.65, III, d do CP. Logo, atenuo a pena em 1/6, mantendo, assim, a
pena intermediária em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
C- CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Inaplicável a causa de diminuição do art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006, ante a ausência de primariedade e bons antecedentes pelo acusado, pois
já é réu condenado nos autos do processo n° 0002271-95.2015.818.0028, conforme certidão constante à fl. 176 dos autos.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo, para o crime de tráfico de drogas, em 5 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério estipulado no
art. 60 do CP.
DO VALOR DO DIA-MULTA
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA
Fixo o regime inicial FECHADO, a ser cumprido na Penitenciária Irmão Guido, em Teresina-PI, a seguir fundamentado:
O artigo 33 do Código Penal, na letra do seu parágrafo 2º, proíbe ao reincidente o regime inicial aberto em qualquer caso e o semiaberto, quando
a pena for superior a quatro anos. Logo, na condenação com pena de reclusão ao reincidente, obrigatoriamente deve ser imposto o regime inicial
fechado, já que os regimes semiaberto e aberto, para início de cumprimento da pena, são admitidos aos não reincidentes.
Nesse sentido, transcrevo entendimento jurisprudencial:
"Penal. Execução penal. Regime prisional. Condenado reincidente. CP, art. 33, § 2º, b. A determinação do regime inicial de cumprimento da pena
integra o processo de sua individualização, como previsto no art. 59 do Código Penal, e deve obedecer aos rigorosos parâmetros inscritos no art.
33, do mesmo diploma legal, onde há expressa previsão de que o regime inicial semiaberto somente é deferido ao condenado não reincidente.
Inteligência do art. 33, § 2º, b, do Código Penal. Recurso especial conhecido e provido. (STJ -RE N. 134.598, 6ª TURMA, 14.4.98 - RELATOR
VICENTE LEAL - DJU DE 11.598, P. 163). "
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Não concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto. O réu é contumaz na prática de crimes, apresentando-se como
pessoa perigosa para o convívio social. Vejo presentes ainda os requisitos da Prisão Preventiva (art. 312, CPP), entre eles a garantia da ordem
pública. Inteligência do art. 387, §1º do CPP, conforme segue:
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGA O DIREITO DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE
Verifico que se encontram presentes os pressupostos da prisão cautelar do réu.
Dispõe o artigo 311 do CPP que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo Juiz,
de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, CPP).
Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, in Processo Penal, pág. 377:
"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida."
A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão.
A prisão cautelar em face da condenação em primeiro grau, faz-se necessária, no caso concreto, como garantia da ordem pública, visto que, em
liberdade, o réu poderá vir a cometer outros crimes.
De início, não posso desconsiderar que o acusado permaneceu segregado durante toda a instrução. Assim sendo, não faz sentido, agora, após
ter sido confirmada a sentença condenatória, conceder-lhe o direito de apelar em liberdade.
Ademais, o acusado é réu condenado e foragido do Sistema Prisional. Pelo exposto, a prisão do acusado é necessária para a aplicação da lei
penal.
A manutenção da segregação cautelar é satisfatoriamente justificada para a garantia da ordem pública, em virtude da habitualidade do
cometimento de crimes pelo sentenciado, o que demonstra com clareza a perniciosidade da sua ação ao meio social.
Por outro lado ressalto que o princípio constitucional da presunção de inocência ou da não culpabilidade não é incompatível com as custódias
cautelares, nada impedindo a manutenção da prisão em flagrante ou a decretação da prisão antes do trânsito em julgado da decisão
condenatória. Destaco que "a exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência"
(Enunciado nº 09/STJ).
No caso em tela, não há constrangimento ilegal na decisão judicial que nega ao condenado o direito de recorrer em liberdade, evidenciando a
periculosidade e personalidade voltada para o crime. As reiterações delitivas demonstraram a propensão a práticas criminais pelo acusado.
Em recente pronunciamento, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a custódia cautelar, para manutenção da ordem pública, exige:
[...] as seguintes circunstâncias principais: a) necessidade de resguardar a integridade física ou psíquica do paciente ou terceiros; b) objetivo de
impedir a reiteração das práticas criminosas, desde que lastreado em elementos concretos expostos fundamentadamente no decreto da custódia
cautelar; e c) para assegurar a credibilidade das instituições públicas, em especial o Poder Judiciário, no sentido da adoção tempestiva de
medidas adequadas, eficazes e fundamentadas quando à visibilidade e transparência da implementação de políticas públicas de persecução
criminal.1
Assim, a decisão que denega ao Réu o direito de recorrer em liberdade está devidamente fundamentada (artigos 5º, LXI e 93, IX da Constituição
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Federal), sendo concretamente demonstrada a necessidade da prisão cautelar para resguardar a ordem pública, não havendo ilegalidade ou
constrangimento na constrição imposta ao Réu, que não deve aguardar o julgamento do recurso solto, acaso venha a ser interposto.
Ademais, permanecem presentes os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do art. 312, do Código
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive por esta condenação.
A anterior prática de crimes sem condenação serve para justificar a manutenção da prisão preventiva.
A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois o fato criminoso descrito na
exordial é punido com reclusão.
Por tais razões, não reconheço ao Condenado o direito de recorrer em liberdade.
Inicie-se, portanto, a execução provisória da pena imposta.
Expeça-se a competente Guia de Execução Provisória, encaminhando-a em seguida ao Juízo da Vara de Execuções Penais competente.
Determino que o réu ERASMO DOS SANTOS RODRIGUES JÚNIOR, seja transferido, imediatamente, para a Penitenciária Irmão Guido, em
Teresina-PI, salvo se por outro motivo deva permanecer em estabelecimento prisional distinto.
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
V - DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa à detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072//90, entendo que, não faz jus o sentenciado
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que o acusado esteve preso preventivamente não condiz a 2/5 da pena ora
aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve iniciar o sentenciado o cumprimento de sua pena no regime fechado, posto que não faz
jus a progressão ao semiaberto pelo requisito objetivo temporal.
A despeito da necessidade de se observar do §2º do art. 387 do CPP na sentença condenatória, como visto acima, não se pode olvidar a
existência de posicionamento pela possibilidade de o juiz do processo de conhecimento se abster dessa análise, a depender do caso concreto,
muito embora não conste qualquer ressalva nesse sentido no próprio dispositivo legal.
Saliente-se, contudo, que tal possibilidade não guarda relação com o eventual resultado da detração operada na sentença condenatória; em
outras palavras, se da detração resultará regime inicial de cumprimento de pena mais ou menos gravoso ao sentenciado. E, sim, porque se
advoga que pode ser inviável exigir-se do juiz sentenciante aprofundar-se na situação de um réu que detém variadas prisões cautelares
decretadas em seu desfavor.
Nesse prisma, citamos a lição de RENATO BRASILEIRO DE LIMA:
"Conquanto não conste qualquer ressalva do art. 387, § 2º, do CPP, do que se poderia deduzir que a detração sempre deverá ser feita na
sentença condenatória para fins de determinação do regime inicial de cumprimento de pena, pensamos que, a depender do caso concreto, é
possível que o juiz do processo de conhecimento abstenha-se de fazê-lo, hipótese em que esta análise deverá ser feita, ulteriormente, pelo juiz
da execução, nos termos do art. 66, III, c da LEP, que não foi revogado expressa ou tacitamente pela Lei nº 12.736/12. Explica-se: se a regra,
doravante, é a que a detração seja feita na própria sentença condenatória (CPP, art. 387, §2º), não se pode olvidar que, em certas situações, é
praticamente inviável exigir-se do juiz sentenciante tamanho grau de aprofundamento em relação à situação prisional do condenado. Basta supor
hipótese de acusado que tenha contra si diversas prisões cautelares decretadas por juízos diversos, além de inúmeras execuções penais
resultante de sentenças condenatórias com trânsito em julgado. [...] Para tanto, deverá o juiz do processo de conhecimento apontar,
fundamentadamente, os motivos que inviabilizam a realização da detração na sentença condenatória." (Idem, p. 1451-1452. )
No entanto, tal instituto poderá ser melhor sopesado pelo Juiz das Execuções Penais, sem prejuízo ao sentenciado, pois terá o tempo de prisão
preventiva detraído do total do tempo fixado em condenação, podendo vir a alterar seu regime prisional, na forma do art. 33 do Código Penal.
VI- DA MULTA
O pagamento voluntário pode se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar que transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive, no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, após o trânsito em julgado, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo atualizado da multa devida, intimando-o logo em
seguida para recolhê-la no prazo de 10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pelo executado, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
VII - DA REPARAÇÃO DOS DANOS
No tocante ao disposto no art. 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
causados à sociedade, deixo de arbitrar valor mínimo para a reparação de tais danos.
VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS
Considerando que o réu Leonardo Rodrigues de Matos foi absolvido, determino a restituição do valor apreendido, constante na guia de depósito
judicial de fls. 42, ao mesmo. No tocante ao veículo apreendido, um VW/ NOVO GOL, placa OUE9543, determino que o mesmo seja restituído ao
seu legítimo proprietário, Sr. ANTÔNIO DA CRUZ MATOS DE AREA, conforme documentação constante nos autos em apenso n° 0005980-
54.2019.818.0140. Expeçam-se Alvarás Liberatórios.
Quanto ao exame pericial dos celulares apreendidos, solicitado ao Delegado da DEPRE na data de 23/10/2019, ressalto que até o presente
momento o mesmo não foi enviado a este Juízo. No entanto, a sua ausência não impede a apreciação do mérito, sobretudo após regular
instrução criminal e demais provas coligidas nos autos.
Expeça-se a competente Guia de Execução Provisória, encaminhando-a em seguida ao Juízo da Vara de Execuções Penais competente.
Oficie-se o Responsável pelo Depósito da Polícia Civil de Teresina-PI para que providencie a devolução do veículo supramencionado ao seu
legítimo proprietário.
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da Guia de Execução Definitiva, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento,
registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ, lembrando que o apenado faz jus a detração
pelo período de prisão provisória;
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II do CP e art. 63 da Lei 11.343/06, declaro a perda dos demais bens e produtos apreendidos, listados no auto de
apresentação e apreensão constante à fl. 14, em favor da União. Recaindo o perdimento em veículos automotores ou ciclomotores, determino
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que o DETRAN proceda o cancelamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado desta sentença, nos termos da
Resolução CONTRAN n° 324 de 17 de julho de 2009, se for o caso destes autos.
Ad cautelam, havendo bens móveis e automotores apreendidos nos autos e não declarados seu perdimento em favor da União, promover a
devolução ao legítimo proprietário, mediante comprovação legal via CRLV, CRV, RG, CNH, etc, bem como oficiando-se ao DETRAN no qual o
veículo esteja registrado, para cancelamento de todas as multas e restrições, a partir do dia da apreensão pela autoridade policial até o dia da
efetiva entrega a parte interessada, se tal automóvel tiver sido cautelado e trafegando. Caso contrário, não se aplica este comando.
Oficie-se aos Órgãos competentes.
Determino o descarte dos aparelhos celulares, do relógio e do fone de ouvido (listados no Auto de Apresentação e Apreensão Complementar de
fl. 14), ante o desvalor econômico destes, dando cumprimento a determinação prevista no art. 15 do Provimento n° 16/2018 da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí e da Resolução 63 do Conselho Nacional de Justiça. Oficie-se ao Depósito Judicial para tal fim.
Determino, por fim, a destruição das drogas e do triturador apreendidos, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova,
pela autoridade de polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72,
da Lei 11.343/06).
Condeno o réu Erasmo no pagamento das custas e despesas processuais, ficando este isento de tal pagamento, tendo em vista que o mesmo foi
assistido pela Defensoria Pública.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, os réus pessoalmente, a Defesa e a Defensoria Pública.

Processo nº 0026509-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, requerendo o que entenderem de direito, informando que eventual pedido de
cumprimento de sentença, deverá ser processado por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web.

Processo nº 0003840-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVA SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas processuais, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. TOTAL DAS CUSTAS DEVIDAS: R$ 394,40.

Processo nº 0003077-46.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RONALDO DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
3.1. Diante do exposto, nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
CONDENAR o acusado RONALDO DOS SANTOS ROCHA, pela prática do crime de roubo, com as majorantes do concurso de pessoas e o
emprego de arma de fogo, tipificado no art. 157, § 2º, inciso II e § 2º-A, inciso I, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, não extrapola a
normalidade para a espécie do delito; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado possui uma condenação penal com trânsito em julgado anterior a
prática do delito, como se verifica na Ação Penal - Processo nº 0000787-97.2015.8.18.0140 e Execução da Pena - Processo nº 0006101-
87.2016.8.18.0140, mas que configura reincidência, devendo ser considerada na segunda fase da dosimetria da pena, sob pena do "bis in idem",
conforme a consulta no Sistema de Certidão Unificada de 1ª Instância do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em 29-11-2019; quanto
à CONDUTA SOCIAL, não há nos autos elementos de convicção que permitam aferir a má conduta social do agente; quanto à
PERSONALIDADE, inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar negativamente esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS,
CIRCUNSTÂNCIAS e as CONSEQUÊNCIAS, são inerentes aos delitos contra o patrimônio; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta
não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima, constata-se que não há circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo a PENA-BASE no
mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias atenuantes. Presente a agravante da reincidência, prevista no art. 61,
inciso I, do Código Penal, em face da Certidão na f. 76 dos autos, que demonstra o trânsito em julgado de condenação penal anterior ao
cometimento da conduta sob julgamento, sem que tenha decorrido o período depurador, razão pela qual agravo a pena em 1/6 (um sexto),
fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E EM 12 (DOZE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas especiais de aumento de pena, diante do concurso de agentes e do emprego de arma de fogo, com a
aplicação, respectivamente, do § 2º, inciso II e do § 2º-A, inciso I, ambos do art. 157, do Código Penal. De acordo com o critério estabelecido
(unificação) no enunciado da Súmula Nº 443 do Superior Tribunal de Justiça, promovo o aumento de 2/3 (dois terços), resultando a pena em 7
(SETE) ANOS E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.7. Não existem causas gerais ou especiais de diminuição de pena. Dessa forma, fica o réu RONALDO DOS SANTOS ROCHA, condenado
DEFINITIVAMENTE pela prática do crime de roubo, com as majorantes do concurso de pessoas e o emprego de arma de fogo, em 7 (SETE)
ANOS E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente.
3.8. Considerando o art. 387 do Código de Processo Penal, verifico que o acusado se encontra preso, em razão do flagrante, desde o dia 22-05-
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2019.
3.9. Para efeito de determinação do regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade, deve ser computado, na pena aplicada (7
ANOS e 9 MESES de RECLUSÃO), o tempo de prisão provisória (6 MESES), de acordo com a regra estabelecida no art. 387, § 2º, do Código de
Processo Penal, apurando-se, assim, a quantidade de 7 (SETE) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO.
3.10. Embora a quantidade da pena privativa de liberdade aplicada seja inferior a 8 (oito) anos de reclusão, o acusado possui condenação penal
com trânsito em julgado anterior a prática do delito sob julgamento, conforme a Certidão na f. 76 dos autos. Ademais, verifica-se que no caso
concreto, o crime foi praticado com o uso de arma de fogo e em concurso de agentes, o que justifica a fixação de regime inicial fechado, tudo em
conformidade com a Súmula Nº 719 do Supremo Tribunal Federal. Logo determino o cumprimento da pena do condenado no REGIME
FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a", e § 3º, ambos do Código Penal. A pena deverá ser cumprida na Penitenciária Prof. "José
Ribamar Leite", ou em estabelecimento similar, nesta Capital.
3.11. O réu não faz jus a substituição da pena privativa de liberdade pelas restritivas de direito, eis que o crime foi cometido mediante violência e
grave ameaça, sendo inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Da mesma forma, também não faz jus a suspensão condicional da
pena, na forma do art. 77, do Código Penal.
3.12. Deixo de fixar o valor mínimo a título de reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, em razão da inexistência de contraditório quanto à questão, e remeto as partes às vias ordinárias.
3.13. Determino a manutenção da custódia cautelar do réu, tendo em vista que permanecem os seus fundamentos. Necessária tal medida para
garantir a aplicação da lei penal durante o procedimento que segue até o trânsito em julgado. O réu não comprovou atividade laborativa. Da
mesma forma, ficou demonstrado que o acusado, uma vez posto em liberdade, pode voltar a delinquir. Assim, necessária a manutenção da
medida para garantir a aplicação da lei penal e da ordem pública. Dessa forma, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade.
3.14. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal. 3.15. A multa
aplicada deverá ser recolhida em favor do Fundo Penitenciário, dentro do prazo de 10 (dez) dias, subsequentes ao trânsito em julgado desta
sentença (CP, art. 50). 3.16. Não havendo o pagamento voluntário, após a intimação para tal, no prazo acima citado, extraia-se Certidão,
encaminhando-se à Procuradoria-Geral do Estado - PGE, para a adoção das medidas cabíveis, nos termos do art. 51, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002152-50.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CHARLES BARRETO DE SOUSA, MICHEL CLAUDIO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
DECISÃO: FICA A ADVOGADA JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), INTIMADA DA DECISÃO ADIANTE TRANSCRITA: 5.
Dessa forma, DEFIRO o pleito da defesa do acusado e revogo as condição impostas em desfavor do acusado de data 19-07-2019, e passo a
determinar as seguintes condições em desfavor do acusado: a) não se ausentar temporariamente ou definitivamente da onde reside, sem a
devida autorização deste juízo; b) não delinquir; c) comparecer perante fórum da comarca onde reside para prestar informações e justificar suas
atividades; d) deixar sempre atualizado o seu endereço residencial; 6. Expeça-se Carta Precatória para o Juízo da Comarca de Pedro II para que
este acompanhe o cumprimento das condições determinadas nesta Decisão em desfavor do acusado. 7. Após, volte-se os autos conclusos para
Sentença. 8. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003194-37.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARLEY VINICIUS DA SILVA FERREIRA, JOÃO BOSCO SANTOS DA SILVA, JOSIELTON NOBRE ARRAIS, ABIMAEL PEREIRA DA
SILVA, WESLEY PEREIRA DA SILVA, ENZO LOPES E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630),
FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), JAMES LOPES MIRANDA DE SENE(OAB/PIAUÍ Nº 11371)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), INTIMADO DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA: 4.
Considerando que não houve qualquer fato novo, bem como o alto grau depericulosidade do delito o qual o acusado responde, INDEFIRO o
pleito da defesa doacusado JOSIELTON NOBRES ARRAIS, e DENEGO a revogação da prisão preventiva domesmo por entender presente os
requisitos do art. 312 e 313 do Código Processual Penal.

Processo nº 0011378-21.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RIBEIRO LOPES
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063)
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial, e com fulcro no art. 107, inciso IV e art. 109 inciso V, ambos do CP, DECLARO A
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO E A CONSEQUENTE BAIXA NO SISTEMA THEMIS
WEBEM BENEFÍCIO DE JUSCELINO PERIANDRO DA PAZ . Dê-se baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de
2019 ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz de Direito Respondendo pela 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002572-89.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
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16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1392927 

16.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -  0800421-19.2019.8.18.00321402496 

16.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -  0801485-64.2019.8.18.00321402516 

Réu: DOMINGOS DA SILVA SOUZA, RODRIGO MENESES ARAÚJO, THAIS DAYSE DO NASCIMENTO CARVALHO, ANDRE VINICIUS DA
COSTA VERAS NASCIMENTO
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780), ALCIMAR
PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), CAIO JORDAN DA COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13244), MARIA DA CRUZ SILVA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº
4860), MAURÍCIO DE LACERDAALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16619)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa do advogado: WAGNER
VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), para se manifestar sobre carta precatória juntada aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Quartel do
Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 05 dias do mês de dezembro de dois mil
e dezenove. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo

Processo nº 0000204-57.2014.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa, Dr. LAURIANO LIMA
EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635) para comparecer no dia 04 do mês de fevereiro do ano vindouro, às 9h20, na sala das audiências desta 9ª
Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de
Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu JOÃO ESDRA CARVALHO LUZ. Teresina-
PI, aos 05 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi presente aviso.

Processo nº 0001519-10.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Não desconheço a gravidade do crime ora investigado, porém, inexistindo
elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o arquivamento
requerido. Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

2ª Publicação

PROCESSO Nº: 0800518-87.2019.8.18.0074
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: RAFAEL ESTEVAO DE BRITO
REQUERIDO: MARIA VILANI DE LIMA BRITO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc..
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA VILANI DE LIMA BRITO,
brasileira, casada, desempregada, nascida em 12/11/1946, residente e domiciliada na Rua Zúlmiro César de Andrade, n. 372, Centro,
Marcolândia/PI, nos autos do Processo nº 0800518-87.2019.8.18.0074 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Simões da Comarca de
SIMõES, por sentença, declarando a parte relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos negociais e
patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe
curador seu esposo RAFAEL ESTEVÃO DE BRITO, brasileiro, aposentado, casado, residente e domiciliado na Rua Zulmiro César de Andrade,
nº 372, Centro, Marcolândia- PI, CEP: 64685-000, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça.
Eu, PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR, Analista Judicial, digitei.
SIMõES-PI, 25 de novembro de 2019.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMÕES.

Intimo as Dras. FRANCISCA MARIA DE SOUSA BRITO - OAB PI4767 - CPF: 470.660.243-20 (ADVOGADO)
BRUNA ISABEL LIMA CORTEZ BARROS - OAB PI16239 - CPF: 023.412.083-55 (ADVOGADO), do despacho retro.

Intimo o Dr. EDINELSON FEITOSA PIMENTEL - OAB PI11846 - CPF: 910.838.853-91 (ADVOGADO), do despacho retro.
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16.4. EDITAL DE PROCLAMAS1402555 

16.5. intimação1402726 

16.6. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO1402758 
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16.8. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -   0800735-96.2018.8.18.00321402826 

16.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1402876 

FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO, titular do 1ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO GERAL das Pessoas Naturais da cidade de
PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JOÃO AMERICO DA SILVA AGUIAR, DIVORCIADO, natural de CAROLINA - MA, filho de RAIMUNDO NONATO AGUIAR e
ROSALINA SILVA AGUIAR; e MARIA GORETE DE REZENDE SOUSA, SEPARADA JUDICIALMENTE, natural de BURITI DOS LOPES - PI,
filha de MANOEL MACHADO DE SOUSA e ANTONIA DE REZENDE SOUSA; 2º) PAULO GUSTAVO CERQUEIRA ESCÓRCIO, SOLTEIRO,
natural de PIRACURUCA - PI, filho de IVANILDO RAMOS ESCÓRCIO e LOUZE MARY CERQUEIRA FONTENELE ESCÓRCIO; e ANDREZA
FONTENELE PEREIRA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de BENEDITO GOMES PEREIRA NETO e CONCEIÇÃO DE MARIA F
PEREIRA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523
do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
FÁTIMA MARIA PASSOS GALVÃO Oficial(a)

PROCESSO Nº: 0000363-05.2008.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
AUTOR: JOAO JOSE DE AGUIAR, O ESPÓLIO DE NICOLAU HERMÍNIO DE AGUIAR E LAUDELINA RIBEIRO DE AGUIAR
RÉU: ANTONIO LUIZ LUSTOSA DE FIGUEREDO, IDELTA ALVES DOS SANTOS FIGUEREDO, MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
GURGUEIA - CAMARA MUNICIPAL
ADVOGADO: RICARDO NAVARRO DE ANDRADE - OAB DF 59351
DESPACHO
Nos termos do art. 690 do CPC, intime-se a parte ré para se pronunciar sobre o pedido de habilitação constante na petição de ID 6848644, no
prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.
BOM JESUS-PI, 04 de dezembro de 2019.
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

PROCESSO Nº: 0800382-78.2018.8.18.0057
CLASSE: ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS (72)
ASSUNTO(S): [Regime de Bens Entre os Cônjuges]
INTERESSADO: ABDIAS PEREIRA ULTIMO, TALITA SELLENE CARVALHO DE SOUSA
ADVOGADO: THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU, OAB-PI 11.669
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
(Prazo: 30 dias)
A Dra. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS-PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que A. P. U. e T. S. C. de S. ingressaram neste juízo com medida de
ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS de seu casamento, de Comunhão Parcial de Bens para Comunhão Universal de Bens.
DESPACHO:
"Recebi hoje. Preliminarmente, pela pertinência, acolho a emenda apresentada tempestivamente pelos interessados. Neste contexto, dando
prosseguimento ao feito, determino a intimação do Ministério Público e a publicação de edital para divulgação da pretensa alteração de bens pelo
prazo de 30 (trinta) dias (art. 734, §1º, CPC). Após o término do prazo de publicidade, aguarde-se por mais 30 dias em secretaria, fazendo-me os
autos conclusos em seguida. Cumpra-se".
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste Fórum e, publicado na forma da lei.
Eu, ADRIANA SOARES DA SILVA, Analista Judicial, digitei.
jaicós-PI, 5 de dezembro de 2019.
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós

Intimo o Dr. JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB PI2677 - CPF: 273.995.323-20 (ADVOGADO), da contestação retro.

Intimo o Dr. LAIS RODRIGUES PIO GONCALVES - OAB PI8403 - CPF: 027.645.913-06 (ADVOGADO), da decisão retro.

Processo nº: 0800134-17.2019.8.18.0045
Autor: MARIA JOSÉ RIBEIRO
Réu: Banco do Brasil S/A
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Intimar da sentença proferida nos autos nº 0800134-17.2019.8.18.0045, cujo dispositivo se destaca: "Pelo exposto, com fundamento nos artigos
186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para:
1) Declarar inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados (Contrato 883241420), condenando
o BANCO DO BRASIL S/A a pagar a MARIA JOSE RIBEIRO, CPF: 685.752.203-06, o valor correspondente à restituição em dobro do valor dos
descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato 883241420, a ser apurado em fase de liquidação, observada a
prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três anos da data da propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206,
parágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil.
2) Condenar, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de liquidação:
a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão, desmembrando-se o
principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data;
b) A incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o evento
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danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês;
c) O valor referente ao dano material consiste no número exato de parcelas descontadas indevidamente;
d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de
modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação.
Em face da concessão da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício
previdenciário acima referido da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos
(Contrato 883241420).
Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato
883241420) do benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto
realizado (art. 536, § 4º, do CPC).
Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, monetariamente corrigidos.
Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, sob pena de envio à
Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se."
CASTELO DO PIAUí-PI, (Data registrada no sistema).
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003435-52.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DO AMARAL
REQUERIDO: ROSINETE FERNANDES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, em exercício, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSINETE FERNANDES DE SOUSA,
Brasileira, filha de ANTONIA SOUSA FERNANDES e VICENTE FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA MADEIRA
BRANDÃO Nº 931, BAIRRO SÃO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003435-52.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DO AMARAL, BRASILEIRA, CASADA, filho(a) de ANTONIAS SOUSA e VICENTE
FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA MADEIRA BRANDÃO Nº 931, SÃO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO
RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. Parnaíba, 29 de novembro de 2019. Dr. Max Paulo Soares de Alcântara Juiz de Direito
da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA, em exercício.

PROCESSO Nº: 0801292-86.2018.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
ASSUNTO(S): [Investigação de Paternidade]
REQUERENTE: F. F. S.
ADVOGADO: WASINGTON RODRIGUES BORGES - OAB/GO 38754
REQUERIDO: L. E. C. F., M. J. C.
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO Dr. WASINGTON RODRIGUES BORGES - OAB/GO 38754, para ciência da sentença, cujo dispositivo segue
transcrito: "Ante o exposto:Havendo abandono de causa pela parte autora, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, ex vi do artigo
485, III do CPC.Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.Parnaíba (PI), 17 de outubro de 2019. Zelvânia Márcia Batista Barbosa Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba"

Intimo a autora, através de sua advogada, MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB/PI 182, da audiência de
Conciliação designada para o dia 19 de fevereiro de 2020, às 12:00h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC -
Picos-PI.

Portaria Nº 5205/2019 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 03 de dezembro de 2019
O Dr. Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba - PI e Diretor do Fórum
Salmon Lustosa, no uso de suas atribuições legais. Etc.
CONSIDERANDO os requerimentos 1432051,1432051, 1443008 e 1443424:
CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 1478/2019 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, que estabeleceu o plantão judiciário regionalizado Pólo
Parnaíba no ano de 2019;
Resolve:
Art. 1º. Alterar o art. 4.º da Portaria FORPAR nº 1478/2019 para que conste:
I - nos dias 07 e 08 de dezembro de 2019, como servidor plantonista MANOEL DE SOUSA ALVES JUNIOR,com endereço na Rua Caiapós, nº
365, Apto 01, B, Bairro Pindorama e telefone de contato (86) 9839-1312;
II - nos dias 14 e 15 de dezembro de 2019, como servidor plantonista ISRAEL SOARES CASTELO BRANCO. Endereço: Rua Flávio Antônio
Caracas, 440, Frei Higino. Contato: 86 9 9827-4733;
III- nos dias 24 e 25 de dezembro de 2019, como oficial de justiça plantonista ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA, End Loteamento
Conviver IV, QD-20, CASA 10, Bairro Floriopólis, Parnaíba-PI, Tel 9 9539-2626;
IV- nos dias 26 e 27 de dezembro de 2019, como oficial de justiça plantonista DIRCEU DE MORAES ROCHA, End Rua Vivenda Santa Lúcia
nº45, Bairro São Benedito, Parnaíba-PI, Tel (86)99921-2894.
V - como endereço e telefones atualizados da Oficiala de Justiça CAMILA LIMA DE PAULA FROTA, Loteamento Conviver II, Quadra 16, nº 08,
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16.14. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 98/2019, Livro D nº 3, Folha 275, Termo 8751403127 

16.15. EDITAL DE SORTEIO E CONVOCAÇÃO DE JURADOS 1403165 

ap. 201, bairro Floriópolis, nesta urbe. Telefone nº (86) 995635000.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba e Direção do Fórum.
Parnaíba-PI, aos 03 dias do mês de dezembro de 2019.
Dr. Max Paulo Soares de Alcântara

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANSELMO OLIVEIRA ROCHA e APARECIDA ERICA FERREIRA DA PAZ
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão EMPRESÁRIO, natural de SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, nascido em 18 de Agosto de 1983,
residente e domiciliado RUA FRANCISCO CASTRO, N° 488, IRAPUA I, FLORIANO-PI, filho de JOSÉ FERREIRA ROCHA e LUCILENE
OLIVEIRA ROCHA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, natural de FLORIANO-PI, nascida em 12 de Outubro
de 1992, residente e domiciliada RUA FRANCISCO CASTRO, N° 488, IRAPUÁ I, FLORIANO-PI, filha de VILMAR FERREIRA DE SOUSA e
CICERA PEREIRA DA PAZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 05 de Dezembro de 2019.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

O Dr. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz Presidente do Tribunal do Júri desta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER que, em conformidade com os artigos 342, 343 e 344 do Código de Processo Penal, procedeu ao sorteio dos 25 (vinte e cinco)
Jurados, que deverão servir nas Sessões Ordinárias de Instrução e Julgamento do Tribunal Popular do Júri desta Comarca, convocadas
para os dias 11 e 12 dezembro de 2019, às 09:30 horas, a realizar-se no Fórum "Walter Espíndola e Silva", situado na Av. Landri Sales, nº
545, Centro, nesta cidade, com a advertência dos artigos 436/446, a seguir transcritos: "Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri
ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2o A
recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição
econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; II - os Governadores e
seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os
Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; VIII - os militares em serviço
ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço
alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. § 1o Entende-se por serviço alternativo o
exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no
Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. Art. 440. Constitui também
direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento,
mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto
será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de
comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovada e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444. O jurado
somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou
a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando
convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art.
445 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)", tendo sido sorteados os seguintes jurados:
01 - WELLINGTON DA COSTA CÉSAR
02 - FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
03 - RONALDO SARAIVA PERES
04 - JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA BRITO
05 - OSEAS ARCANJO CELESTINO
06 - RUTINALDO RODRIGUES DE SOUSA
07 - MANOEL DIVINO DE SOUSA SOBRINHO
08 - JOEL FONTENELE DE CASTRO
09 - FAUSTO BRITO DE CARVALHO
10 - SIMONE CARVALHO DE NEGREIROS
11 - JOSEANE FEITOSA DE MELO
12 - MARIA DO SOCORRO ALVES BORGES
13 - ANA LÚCIA BEZERRA SOARES
14 - WILLIAN CLEITON MORAIS SOUSA
15 - PAULO FERREIRA DE BRITO
16 - PAULA SOBRINHO DE SOUSA
17 - MARTINEIDE VIEIRA DE SOUSA
18 - FERNANDA SOBRINHO DAMASCENO
19 - VALDIR CÉSAR DE BRITO JÚNIOR
20 - KÁTIA MARIA RIBEIRO BATISTA
21 - FÁBIO DE SOUSA ALVES
22 - MANOEL CARLOS DE SOUSA MACHADO
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16.16. Portaria e Edital Correição Ordinária Anual 20201403220 

16.17. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CITAÇÃO - PROCESSO Nº 0816784-82.2018.8.18.0140/ PJE1403301 

23 - JOSÉ FRANCISCO BRITO CARDOSO
24 - CÉLIO DE SOUSA AMARAL
25 - EBERVAL DE SOUSA AMARAL
FAZ SABER, AINDA, que o Jurado que deixar de comparecer sem causa legítima, bem como aquele que, tendo comparecido, se retirar
antes de despachado pelo MM. Juiz Presidente, lhe será, nos termo do artigo 442 do CPP, aplicada multa de 01 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, como também, as escusas somente serão aceitas quando fundadas em motivos relevantes, devidamente comprovados e,
salvo por motivo de força maior, forem apresentadas até o momento da chamada dos Jurados. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, ordenou o MM. Juiz Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca, que se expedisse o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, no Fórum local, aos cinco dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezenove (05.12.2019). Eu, ______________ (Isabela Gimeno Redua), estagiária, o digitei e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
- Juiz Presidente do Tribunal do Júri -

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PADRE MARCOS
PORTARIA Nº 06/2019
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Titular da Comarca de Padre Marcos - PI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e, CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece
os procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí em suas respectivas Varas.
RESOLVE:
Art.1º. REALIZAR Correição Geral Ordinária na Comarca de Padre Marcos-PI relativa aos serviços judiciários e aos serviços notariais e de
registro realizados no ano de 2019.
Art.2º. ESTABELECER o dia 06.02.2020, às 14h00, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca de Padre Marcos-PI para a Audiência Pública
de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 20.02.2020, às 10h00, no mesmo local para o Encerramento dos serviços correicionais. Art. 3º.
DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registradores. Art.4º. DETERMINAR a
devolução, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços correicionais, de todos os autos físicos de processos que
estejam em carga com Advogados, Procuradores, Defensores Públicos, Promotores de Justiça, autoridades policiais ou peritos há mais de 10
(dez) dias, devendo os autos permanecerem na Secretaria da Vara.
Art. 5º. DESIGNAR o Sr. José Aquiles da Silva, Técnico Judiciário lotado na Vara Única desta Comarca, para secretariar os trabalhos da
correição, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. DETERMINAR ao Sr. Secretário da Vara para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Provimento nº
20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça.
Art. 7º. CIENTIFICAR os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta Correição deverão ser
apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º DETERMINAR o encaminhamento de ofícios comunicando a instalação de Correição Geral Ordinária na Comarca de Padre Marcos ao
Corregedor Geral de Justiça, ao representante do Ministério Público com atuação na Comarca, ao Presidente da Seccional Picos da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção Piauí e ao Defensor Público Geral.
Art. 9º DETERMINAR a expedição de Edital da Correição Geral Ordinária na Comarca de Padre Marcos, publicando-se a presente Portaria e o
Edital no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixando-se cópias no átrio do fórum da Comarca e na serventia extrajudicial a ser correicionada.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PADRE MARCOS
EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
COMARCA DE PADRE MARCOS
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Titular da Comarca de Padre Marcos-PI, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 06/2019 deste Juízo, que foi
designado o dia 06.02.2020, às 14h00, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca de Padre Marcos-PI, para a audiência de instalação da
Correição Geral Ordinária na Vara Única e na Serventia Extrajudicial da Comarca de Padre Marcos, para a qual ficam convidados os
representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil, assim como demais autoridades e partes
interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial e
da serventia extrajudicial realizados no ano de 2019. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
fórum da Comarca e na serventia extrajudicial a ser correicionada, publicando-se no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0816784-82.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Relações de Parentesco, Guarda, Liminar]
REQUERENTE: MARIA VIEIRA DE SOUSA SILVA
REQUERIDO: MARA BEATRIZ VIEIRA DE SOUSA, ADEILSON DOS REIS MOREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 10 (dez) dias
A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda, Relativo (a)(o) menor(es): A.M.S.M (Processo nº
0816784-82.2018.8.18.0140), requerida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, ficando por este Edital CITADO(A) o(a)(s) Sr(a)(s) MARA
BEATRIZ VIEIRA DE SOUZA, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer resposta escrita com prazo de
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16.18. Intimação - PJe 0000668-09.2014.8.18.00321403311 

16.19. Intimação - PJe 0802455-64.2019.8.18.00321403347 

16.20. Edital de Transmissão de Acervo1403376 

16.21. Intimação - PJe 0802918-06.2019.8.18.00321403397 

16.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1402485 

16.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402709 

16.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402792 

pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso,
conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo dilatório de 15(quinze) dias,
sob pena de revelia, advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas
plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 05
de dezembro de 2019 (05/12/2019).

Intimo a autora, através de sua advogada, MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR - OAB/PI 10665, da Sentença de ID 7152076, que extingue o
processo, sem resolução do mérito, por abandono do autor.

Intimo a autora, através de sua advogada, THIANE ASSUNCAO DE MORAES VELOSO - OAB/PI 5990, da Sentença de ID 7243329 que
HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, para que produza os efeitos que lhe são próprios, ao tempo em que decreto a extinção do
presente processo, com base no Art. 487, III, "b" do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
EDITAL DE TRANSMISSÃO DE ACERVO
O Doutor IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, no uso de suas
atribuições e na forma da lei.
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por determinação deste Juízo, conforme Portaria 06/2019, de 28 de
novembro de 2019, que foi anunciado para o próximo dia 09 de dezembro de 2019, às 10:30 horas, no Fórum local, o início dos trabalhos de
TRANSMISSÃO DE ACERVO da Serventia extrajudicial do Ofício Único de São Gonçalo do Piauí, por força e cumprimento da Portaria da Vice-
Corregedoria Nº 83/2019, disponibilizada no DJ do dia 16/10/2019. Para o ato, foi designado o servidor ANDRÉ FELIPY CAMPOS DE SÁ, para
servir de Secretário da Transmissão. Faz saber ao Senhor HERCÍCLIO EDSON FEITOSA CRUZ FIGUEIREDO, designado Interino, e ao Senhor
ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, servidor substituto, que deverão comparecer ao ato, ocasião em que será lavrado Auto de Constatação
e Invetário e o Termo de Compromisso assinado pelo responsável. E, para que chegue ao conhecimento de todos, o juiz Corregedor Permanente
da Unidade determinou que fosse expedido o presente Edital, que será publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume. Dado e
passado nesta Comarca de São Pedro do Piauí, aos 05 de dezembro de 2019. Eu, _______, (André Felipy Campos de Sá), Secretário da
Transmissão de Acervo, digitei e subscrevi.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz de Direito Titular

Intimo o inventariante, através de seus advogados, MARY BARROS BEZERRA - OAB/PI 104 e WESLLEY DA SILVA BARROS BEZERRA -
OAB/PI 17063, para que informe endereço completo da herdeira por estirpe Meyrilene Barros Bezerra Pinto, visto que a Carta de Intimação voltou
dos correios sem o devido cumprimento por faltar a quadra e o número da residência, conforme consta em ID 7464350.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000192-59.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, ALCUNHA DE CHAGUINHA
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
DESPACHO: " Considerando que a defesa não foi apresentada no tempo oportuno, intime-se o advogado de defesa para que apresente a
resposta a acusação".

Processo nº 0000457-29.2012.8.18.0036
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 5 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000332-42.2004.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA NACIONAL
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16.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1402987 

16.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403138 

16.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403241 

16.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1403252 

Advogado(s):
Executado(a): SUPRIFORTES RAÇÕES E CONCENTRADOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 5 de dezembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000171-75.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 273843), MARÍLIA LIMA MOUSINHO
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 5523)
Réu: M. DO S. BARBOSA TRANSPORTE DE CARGAS - EPP
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 5 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000071-91.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ODÉSIA DE ALCANTARA E SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 5 de dezembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000063-17.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO LUIZ RODRIGUES LEMOS, JOSÉ GOMES MOREIRA, CRISTOVÃO BARBOSA DE SOUSA, GENESIO RIBEIRO
SOARES, ESPEDITO DE SOUSA MELO, ANTONIO FRANCISCO LÚCIO VIEIRA, MARIA BRANDÃO RODRIGUES, JOSÉ VALTER DE
VASCONCELOS, JOANA PERES DE LEMOS, JOSE CARVALHO DE ABREU, INVENTARIO DE JOSÉ MATÃO DA ROCHA, REPRESENTADO
POR ANTONIO SIMEÃO DA ROCHA, CONCEIÇÃO DE MARIA LIMA MARTINS
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS(OAB/CEARÁ Nº 16100)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 5 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000957-51.2019.8.18.0036
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: DACYEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FLÁVIO DE SOUSA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 17986)
Réu:
Advogado(s):
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16.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403335 

16.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1403496 

16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402360 

16.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402361 

16.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402619 

SENTENÇA: Dessa forma, estando o requerente também investigado pelo mesmo crime, com indícios de vinculação na atividade comercial ilícita
de que Maria Inocência é suspeita, não há como deferir o pedido, por haver interesse na manutenção do bem apreendido, face à possível origem
ilícita do bem. Isto posto, indefiro o pedido formulado, nos termos da fundamentação.

Processo nº 0000555-67.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RODRIGO ALENCAR SOUSA, LADSON MACÊDO CAVALCANTE, JOSE WESLEY SANTANA DA SILVA, LUAN KADELITO MACÊDO
CAVALCANTE
Advogado(s): GLÊNIO CARVALHO FONTENELE (OAB-PI 15094), FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (OAB-PI 5148), FRANCISCO DE
JESUS PINHEIRO JUNIOR (OAB-PI 178001)
O acusado JOSE WESLEY SANTANA DA SILVA, citado às fls. 101/102, não apresentou resposta à acusação. Assim, intimem-se os advogados
contituidos nos autos para que promova a defesa do réu no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000341-67.2005.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J. O. M.
Advogado(s): EVA SAMPAIO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 11774), EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490), JOSÉ GIL
BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Requerido: D. D. N. M.
Advogado(s): LUCIANO DE ALENCAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 4214), ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, na forma do art. 487, I, parte final e com fulcro no art. 1.604 do Código Civil, julgo improcedente o pedido formulado, nos termos
da fundamentação.
Custas de lei, pelo autor.
Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa.
P. R. I.

2ª Publicação
Processo nº: 0000332-67.2018.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ FRANCISCO SIRILO DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de C.S.S, brasileira, menor, filha de
C.S.S e L.G.P.S, residente e domiciliado(a) em rua Venâncio Borges, centro, Palmeirais-PI nos autos do Processo nº 0000332-
67.2018.8.18.0063 em trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador L. F. S. S, Brasileiro(a), filho(a) de S.S.S e L. G. P. S, residente e domiciliado(a) em
RUA VENÂNCIA BORGES, Nº 795, CENTRO, PALMEIRAIS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e
subscrevo. AMARANTE, 25 de novembro de 2019. NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

2ª Publicação
Processo nº: 0000734-85.2017.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: GILMARA PEREIRA DE SENA
Advogado(s): JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Interditando: JAILSON LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de J. L. S, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em POVOADO MATINHA, ZONA RURAL, PALMEIRAIS - Piauí nos autos do Processo nº 0000734-85.2017.8.18.0063 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador G. P. S, vulgo(a) "", Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO MATINHA, ZONA RURAL,
PALMEIRAIS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. AMARANTE, 25 de novembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

Processo nº 0000439-77.2019.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: H. G. DA S. R., REP. POR SUA MÃE H. DA S. L.
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16.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1402829 

16.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403020 

16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403021 

16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403022 

16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403023 

16.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402569 

Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Executado(a): L. R. V.. S.
Advogado(s):
Expeça-se ofício solicitando devolução da carta precatória devidamente cumprida

Processo nº 0000584-70.2018.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. G. P.
Advogado(s):
Requerido: J. R. R. DE S.
Advogado(s):
Vistos etc. Tratam os presentes autos de ação de alimentos proposta por CLENIA GONÇALVES DE SOUSA representada por sua genitora
CLEONEIDE GONÇALVES MACHADO qualificada na inicial, contra JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DE SOUSA, qualificado na inicial. Em
audiência as partes fizeram acordo oportunidade em que o réu se comprometeu a pagar a quantia de 10%(dez por centro do salário mínimo) até
o dia dez de cada mês em benefício da parte autora a ser depositada na conta poupança - AGÊNCIA N° 1987, OPERAÇÃO -013 - CONTA N°
00079532-3. Comprometeu-se ainda a parte ré a visitar a parte autora toda a semana e procurar fazer com a mesma mais aproximação no seio
de toda a sua família. Em razão do exposto, HOMOLOGO o acordo supra para que produza seus legais efeitos, o que faço nos termos do art.
487, I e III e Código de Processo Civil. PRI. Transitada em julgado dê-se baixa na distribuição. Sem custas. Palmeirais-PI, 05 de dezembro de
2019

Processo nº 0000132-26.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLY SOARES MONTEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): SIMONE ALVES DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 29016)
Indefiro o pedido formulado em relação a expedição de 02 alvarás independentes para as partes (autora e seu advogado). Expeça-se
alvará judicial para que as partes recebam em conjunto o valor depositado pela parte ré.

Processo nº 0000108-95.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANDIRA BARBOSA TEIXEIRA MONTEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Indefiro o pedido formulado em relação a expedição de 02 alvarás independentes para as partes (autora e seu advogado). Expeça-se
alvará judicial para que as partes recebam em conjunto o valor depositado pela parte ré.

Processo nº 0000442-03.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TOMAZ ODURICO DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Indefiro o pedido formulado em relação a expedição de 02 alvarás independentes para as partes (autora e seu advogado). Expeça-se
alvará judicial para que as partes recebam em conjunto o valor depositado pela parte ré.

Processo nº 0000288-87.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FIRMINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): EMANUEL XIMENES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 10994), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Indefiro o pedido formulado em relação a expedição de 02 alvarás independentes para as partes (autora e seu advogado). Expeça-se
alvará judicial para que as partes recebam em conjunto o valor depositado pela parte ré.

Processo nº 0000005-84.2008.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO BMC S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO
CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 650-A), WILSON ROVERI (OAB/SÃO
PAULO Nº 266593)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, e conforme
Portaria nº 01/2017 deste Juízo, e Decisão nos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 10/02/2020, às 09:00 horas, no Fórum do
Posto Avançado da cidade de Curimatá-PI.
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16.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402630 

16.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402710 

16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402764 

16.43. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402786 

16.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402791 

16.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402861 

AVELINO LOPES, 5 de dezembro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000104-41.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, para
HOMOLOGAR o acordo realizado entre as partes e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos com baixa, tendo em vista o trânsito em julgado imediato desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o
pálio da composição.Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000116-94.2012.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE NILTO FOLHA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Devidamente cumpridas pelo acusado as condições legais, transcorrido o prazo da suspensão do processo, e inexistindo notícias de nova ação
penal ou de condenação, acolho o parecer Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JOSÉ NILTO FOLHA, com fundamento no
art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos

Processo nº 0000187-23.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERTO BATISTA DUARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a
parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,prescindindo de juízo de admissibilidade no juízo (art. 1.010, §§ 1º ao 3º, NCPC).a quo Cumpra-se.

Processo nº 0000228-27.2014.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: EMPRESAS BOTICÁRIO-MARIA DOS REMÉDIOS DANTAS MARTINS XAVIER
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, e conforme
Portaria nº 01/2017 deste Juízo, e Decisão nos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 10/02/2020, às 09:30 horas, no Fórum do
Posto Avançado da cidade de Curimatá-PI.
AVELINO LOPES, 5 de dezembro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000374-36.2014.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL - AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s):
Réu: BERTINO PRAXEDES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BERTINO PRAXEDES DOS SANTOS em relação aos fatos delituosos narrados
nos autos, em razão da superveniência do seu óbito, determinando, por conseguinte, a extinção do processo, com baixa na
distribuição.Cumpridas as formalidades de praxe, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000873-15.2017.8.18.0038
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: J. M. D.
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a perda
superveniente do interesse de agir. Sem honorários advocatícios.Publique-se .Registre-se. Intimem-se.
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16.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402909 

16.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402928 

16.48. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1402934 

16.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1403215 

16.50. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1402452 

16.51. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1402923 

Processo nº 0000389-97.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por IRENE MARQUES DE SOUSA contra BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
S.A., para o fim de: a) DECLARAR a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente aos empréstimos consignados de n. 96770357; b)
CONDENAR a empresa ré a restituir, em dobro, as respectivas quantias indevidamente consignadas em folha de pagamento, montante que
deverá ser corrigido monetariamente pela variação do índiceIGP-M e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada desconto, nos
termos do art. 398 do CC e da Súmula 54 do STJ; e c) CONDENAR a empresa ré ao pagamento de indenização por danos morais, que arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária desde adata do arbitramento, nos
termos da Súmula 362 do STJ. Condeno a parte ré em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% sobre o valor dacondenação.Resolvo
o mérito, com fundamento no artigo 487, I, e 490 do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE

Processo nº 0000213-21.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORNEZINA MARIA BASTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes a especificarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a
pertinência de cadauma, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000336-58.2013.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: PRISCILA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. RODOLFO FERREIRA LOVOR RODRIGUES DA CRUZ, e conforme
Portaria nº 01/2017 deste Juízo, e Decisão nos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 17/02/2020, às 10:00 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 5 de dezembro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000160-77.2014.8.18.0092
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JASMIN MOREIRA, JOÃO MIGUEL MOREIRA
Advogado(s): DRª SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Requerido: RONNIE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, Dr. RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGEUS DA CRUZ, e conforme
Portaria nº 01/2017 deste Juízo, e Decisão nos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 10/02/2020, às 10:00 horas, no Fórum do
Posto Avançado da cidade de Curimatá/PI.
AVELINO LOPES, 5 de dezembro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000509-93.2019.8.18.0128
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, SÉRGIO LAGES VERAS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS - PIAUÍ
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB-PI 3285)
DESPACHO: "Designo o dia 12.02.2020, às 09h, para realização de audiência de oitiva de testemunha, conforme indicado na Carta Precatória.
Ciência ao Ministério Público e à defesa do réu". Barras, 25 de novembro de 2019. Nauro Thomaz de Carvalho - Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Barras.
Advogado do réu: EDSON VIEIRA ARAÚJO (OAB/PI 3285)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000409-41.2019.8.18.0128
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, LEONARDO AMORIM BEZERRA
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16.52. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1402988 

16.53. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403266 

16.54. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403317 

16.55. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403352 

16.56. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403428 

16.57. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403492 

16.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1402330 

Advogado(s):
DESPACHO: "Designo o dia 03.02.2020, às 10h, para realização de audiência de oitiva da testemunha LEONARDO AMORIM BEZERRA,
conforme indicado na carta precatória." Réu do referido processo: ANTÔNIO MARCOS PEREIRA, Vulgo: Antônio marco.
Vara Criminal da comarca de Barras Piauí

Processo nº 0000324-65.2018.8.18.0039
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Ante o exposto, indefiro o presente pedido de relaxamento de prisão preventiva c/c medidas cautelares (termo à folha 258), e mantenho a prisão
preventiva do réu ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA. (...) Intime-se o réu, por meio de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000134-54.2008.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FLÁVIO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, decreto a extinção da punibilidade de FLÁVIO RIBEIRO DE
SOUSA por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, IV, todos do Código Penal."
Nauro Thomaz de Carvalho. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0001507-13.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: MARILENE NASCIMENTO TORRES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, decreto a extinção da punibilidade de MARILENE
NASCIMENTO TORRES por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, VI, todos do Código Penal."
Vara Criminal da Comarca de Barras - PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000038-10.2006.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ISADORA MARIA B. R. CARTAXO DE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 4307-B)
Réu: ANTONIO VIANA DA COSTA NETO
Advogado(s): PERPETUA DO SOCORRO CARVALHO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12976), ANIBAL CEZAR ROMULO DE CARVALHO COELHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9110), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
SENTENÇA: "Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, decreto a extinção da punibilidade de ANTONIO VIANA DA
COSTA NETO por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, IV, todos do Código Penal."
Nauro Thomaz de Carvalho. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras.

Processo nº 0000532-39.2019.8.18.0128
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARRAS
Advogado(s):
Requerido: PAULO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos dos artigos 310, III, 321 e 322, todos do Código de Processo Penal, homologo a prisão em flagrante de PAULO
GOMES DA SILVA e ratifico a concessão de liberdade provisória mediante fiança pela autoridade policial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000324-65.2018.8.18.0039
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7085)
DECISÃO: "Ante o exposto, indefiro o presente pedido de relaxamento de prisão preventiva c/c medidas cautelares (termo à folha 258), e
mantenho a prisão preventiva do réu ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA." Barras, 05 de dezembro de 2019. Nauro Thomaz de Carvalho.
Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras.
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16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA1402439 

16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA1402445 

16.61. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1402753 

16.62. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1403325 

16.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1402413 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000166-79.2012.8.18.0084
Classe: Execução da Pena
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO RIBEIRO AREA
Advogado(s): MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5409), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº
4349)
ATO ORDINATÓRIO:
"SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, em consonância com o Presentante do Ministério Público, DECLARO a extinção da pena do executado
JOÃO RIBEIRO DE ÂREA em razão do integral cumprimento. Intime-se com remessa dos autos o Presentante Ministerial (art. 41, IV, da Lei nº
8.625/93). Intime-se à Defesa Técnica por publicação oficial, exceto se assistido por Defensoria Pública (prerrogativa institucional). Fica
dispensada a intimação do acusado, conforme Enunciado Criminal nº 105 do FONAJE ( mutatis mutandis). Oficie-se ao TRE, comunicando-se os
termos da presente sentença para os fins. Expedientes necessários. Observe-se decurso de prazo. Em não havendo insurgências, certifique-se e
baixe-se com arquivamento devidos. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 17 de abril de
2019. PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO."

Processo nº 0000496-77.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470)
(...) Pois bem. Diante do exposto, determino a intimação das partes para informarem, justificadamente, no prazo comum de 05 dias se subsiste
interesse no feito.
Em caso de inércia, voltem-me conclusos para extinção.

Processo nº 0000049-60.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629), ENAYRA VASCONCELOS CRONEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 8418)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, ,
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
(...) Pois bem. Como é cediço, após a vigência do PROVIMENTO CONJUNTO Nº 11, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016, do E. TJPI, que
regulamenta o Sistema "Processo Judicial Eletrônico - Pje", no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
implantado nesta Comarca desde maio de 2017, o cumprimento de sentença deve ser feito pelo sistema Pje.
Por conseguinte, proceda-se a INTIMAÇÃO da parte para ciência da presente decisão e, querendo, regularização do seu pedido junto ao sistema
PJe.
Lado outro, incumbe à secretaria verificar sobre a regularidade das custas, ultimando os atos necessárias ao seu adimplemento.
Em sucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000273-22.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMO o advogado da parte autora ( MARIA LUZIA DE SOUSA), o(a) Dr(a). ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503), para que
tome ciência do retorno dos autos que encontravam-se em grau de recurso perante o E. TJPI e requeira o que entender de direito no prazo de 10
(dez) dias, bem como para que informe a este juízo sobre eventual ajuizamento de Cumprimento de Sentença no Sistema PJe, sendo o caso. E,
para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha/PI, 05 de dezembro de 2019.

Processo nº 0000378-61.2019.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Réu: JOÃO DA COSTA JÚNIOR
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o réu João da Costa Junior, através de seus advogados habilitados Dr. Tiago Vale de Almeida - OAB/PI 6.986 e Dr. Elias Elesbão do
Valle Sobrinho - OAB/PI 14818, para no prazo de 48 horas, manifestar-se nos termos do artigo 402 do CPP. Eu, Francisco das Chagas de
Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000691-46.2019.8.18.0042
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Autor:
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16.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1402477 

16.65. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403166 

16.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403200 

16.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403458 

16.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403503 

Advogado(s):
Requerido: MARCIO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
ATO ORDINATÓRIO: NOMEIO curador ao acusado o Advogado DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI nº 6.843, que deverá ser intimado.
INTIME-SE o curador do acusado/advogado já constituído para que apresente, caso queira, em 05 (cinco) dias, quesitos a serem respondidos no
exame de sanidade mental, tendo em vista que o Parquet já apresentou seus quesitos.

Processo nº 0000187-60.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMÉLIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061), GILBERTO NUNES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5177)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº null)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000813-40.2011.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUILHERME CHAGAS SILVA, MARCIA DE OLIVEIRA NERES, CHAYLON THIAGO DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO: ...determino as intimações dos advogados de defesa para informarem os endereços atualizados das testemunhas constantes nas
certidões acima mencionadas...

Processo nº 0000162-13.2008.8.18.0042
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA RITA RIBEIRO MARTINS DUARTE, FLAVIA MARTINS DUARTE, EDUARDO MARTINS DUARTE, DANIELA MARTINS
DUARTE, LUCIANO MARTINS DUARTE
Advogado(s):
Arrolado: FRANCISCO DE ASSIS DUARTE ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000033-86.2000.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BAURÚ -SP, ANTONIO FONSECA LEMOS NETO
Advogado(s):
Requerido: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do art. 66, II, e art. 146 da Lei nº 7.210/84 e art. 90do Código Penal, declaro extinta a pena imposta ao
apenado ANTÔNIO FONSECA LEMOS, em razão do integral cumprimento.

PROCESSO Nº: 0001308-11.2016.8.18.0042
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE BOM JESUS-PI
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DA ROCHA FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO NONATO DA ROCHA FILHO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
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16.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403511 

16.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1402993 

16.71. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1403134 

16.72. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1402658 

16.73. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1402811 

subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

PROCESSO Nº: 0000622-87.2014.8.18.0042
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL - BOM JESUS - PI, RUS LAM JOSÉ VASCONCELOS DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS,
Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000266-02.2007.8.18.0022
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACONAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO LISBOA SOARES CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000409-05.2019.8.18.0043
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI, CARLOS AUGUSTO DE AMORIM LIMA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO: "Como o réu está em liberdade e ante a disponibilidade da pauta de audiências deste juízo, designo para o dia 12 DE MARÇO DE
2020, às 10h:00, na sala de audiências deste Fórum, a realização de audiência para interrogatório do réu. Oficie-se o Juízo Deprecante
informando-lhe da data designada para audiência. Intimem-se o réu e seu Advogado, esse último via DJ-PI. Ciência a representante do Ministério
Público. Expedientes e comunicações necessários. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-
MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP. BURITI DOS LOPES, 4 de dezembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de BURITI DOS LOPES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001173-42.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o(a) Advogado(a) particular ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 10677), para apresentar defesa preliminar, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários-mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0001113-69.2019.8.18.0026
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DO 14º DISTRITO POLICIAL DA COMARCA DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA SILVA, JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DO
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16.74. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1402814 

16.75. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1402827 

16.76. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1402831 

16.77. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1402838 

MONTE, MARIENNE JENNIFER DE ARAÚJO, JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14615), JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574),
ANDERSON RAFAEL ROCHA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 17779), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077), JO ERIDAN BEZERRA
MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Ante o exposto, aferida a conexão por questões probatórias, declino dacompetência para processar a presente cautelar, e determino a remessa
dos autos àDelegacia e o Ministério Público de Altos, que contam com toda a prova colhida nainvestigação criminal que deu origem à Operação
Gênesis. Na eventualidade de o Juízo da Comarca de Altos não se dar por competente,entendo que deve ser suscitado o conflito de competência
perante o Tribunal de Justiça doEstado. Em relação à segregação dos investigados, revogo a prisão preventiva dos acusados JOHN CLEITON
PEREIRA DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGASOLIVEIRA DO MONTE, MARIENNE JENNIFER DE ARAÚJO, tendo em vista que até
opresente momento não foi ofertada denúncia, eis que o inquérito policial está em curso eque este juízo não possui acesso ao aporte fático-
probatório já colhido e documentado. Expeça-se contramandado em relação à decretação da prisão preventiva de ERIKA JACIARA DE SOUSA
CUNHA, ficando revogado o decreto prisional. Expeçam-se os alvarás de soltura. Intimem-se e cumpra-se. Dê-se baixa na distribuição. CAMPO
MAIOR, 4 de dezembro de 2019. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR.

Processo nº 0001463-28.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KILSON DOS SANTOS CHAGAS, EVANILDO TOMAS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo improcedente a pretensão ministerial e
absolvo KILSON DOS SANTOS CHAGAS E EVANILDO TOMAS OLIVEIRA DA SILVA, já qualificados nos autos, nos termos do art. 386,
III, do CPP, por atipicidade da conduta. P. R. I. após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de
2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000548-28.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null), RENATA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506)
Réu: SANDRA MARIA FERRAZ
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306)
DECISÃO Trata-se de pedido de declaração de nulidade do procedimento seguido nos autos, pleiteado pelo órgão ministerial, adotando
a Lei nº 11.343/06. O Código de Processo Penal, Decreto-lei no 3.689/1941, prescreve, no artigo 563, que "nenhum ato será declarado
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa". Observa-se que não restou demonstrado qualquer
prejuízo à ré, bem como quando a esta coube falar nos autos não pugnou por qualquer nulidade (absoluta ou relativa). Em homenagem
ao princípio pas de nullité sans grief ("não há nulidade sem prejuízo") -, não ocorrendo a demonstração de grave e relevante violação
de interesses processuais da parte ré, não será reconhecida nulidade de ato componente do processo, mas sim de infringência a mero
requisito-pressuposto processual, sanável pelo seu próprio curso legal. Nesse sentido: "Embora a questionada manifestação do
Ministério Público tenha sido posterior à apresentação da defesa preliminar, o agravante não demonstrou qualquer ato ou fato sobre o
qual a defesa não teve possibilidade de se manifestar. Sem a demonstração de efetivo prejuízo causado à parte, em atenção ao
disposto no art. 563 do CPP, não se reconhece nulidade no processo penal (pas de nullité sans grief). [HC 144.018 AgR, rel. min.
Alexandre de Moraes, 1ª T, j. 7-11-2017, DJE 261 de 17-11-2017.]" Desse modo, amparado nos princípios da instrumentalidade da forma
e pas de nullité sans grief declaro sanados qualquer vício que possa ter ocorrido nos autos, por falta de demonstração de prejuízo à
acusada, no que indefiro o pleito ministerial; determinando a intimação das partes para, no prazo legal, apresentar alegações finais.
Após a presentação das peças processuais, retornem-me conclusos para sentença. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 3 de dezembro de 2019
MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000454-75.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LUANA GOMES
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
DESPACHO De antemão, verifico que os presentes autos deveriam estar tramitando no Sistema Eletrônico que Execução Unificada, motivo pelo
qual determino a expedição de Guia de Execução Definitiva de LUNA RAQUEL OLIVEIRA SILVA com o seu devido cadastro no SEEU e inclusão
de todas as peças que dizem respeito a execução da pena, inclusive deste despacho. Realizado o cadastro no SEEU, faça o processo de
execução concluso para decidir quanto ao pedido do Ministério Público. Cumpram-se os expedientes de praxe mencionados na sentença
condenatória. Após, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição. Demais expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 3 de
dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001034-61.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA TAVARES
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo parcialmente procedente a pretensão
ministerial condeno CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA TAVARES, já qualificado nos autos, como incurso no art. 157, §1º, do Código Penal, pelo
que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta
do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há nada nos autos que desabone a
personalidade e os antecedentes. Há registro de vários processos pelos quais o acusado responde, porém não há condenação transitada em
julgado. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas, pois a grave ameaça foi
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16.80. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403136 

16.81. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402463 

perpetrada com o uso de uma faca. Não há falar sobre o comportamento da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima
analisadas, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes e nem atenuantes a
serem levados em conta. DA TERCEIRA ETAPA. Não há causas de diminuição e nem de aumento da pena. Assim sendo, fica a pena fixada
definitivamente em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da
dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo
da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em
julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE
PENA. Levando em consideração as circunstâncias judiciais acima aferidas, e pela quantidade de pena aplicada, fixo o regime SEMIABERTO
como inicial de cumprimento de pena, regime esse que eu considero necessário e suficiente para a reprimenda. Não há, no presente momento,
possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da reprimenda e pelo fato de o delito ter
envolvido grave ameaça. DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Não vislumbro, no momento, os motivos ensejadores para decretar
a prisão preventiva do acusado. Assim, concedo ao acusado o direito de recorrer da sentença em liberdade. Após o trânsito em julgado, proceda-
se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome dos acusados no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para
fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na
distribuição. CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019. MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0002333-44.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HEITOR SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO Desse modo, chamo o feito à ordem e decreto a nulidade do feito, nos termos do art. 563, do CPP; ao passo que designo nova
audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2020, às 10:00 horas, no Fórum local. Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 4 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000082-14.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRENO RAMOS LEITE BRITO
Advogado(s): DÉCIO SOARES MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 3018)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado DÉCIO SOARES MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 3018), para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar sua
Contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pela acusação.

PROCESSO Nº: 0000235-52.2016.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Réu: HELIO GOMES DA SILVA, MANOEL FILHO DE SOUSA RODRIGUES, DAMASIO COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DAMASIO COSTA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001851-62.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: M. A. DA S., M. DOS S. A.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Executado(a): G. C. DA S.
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142
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16.82. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402779 

16.83. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402784 

16.84. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402859 

16.85. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402873 

16.86. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1402995 

Processo nº 0000533-44.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: J V LIMA SILVA, S LIMA SILVA
Executado(a): J B C NETO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0001974-94.2015.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DO SOCORRO DE JESUS REIS, ANA LARYSSA REIS DE ARAÚJO
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000650-35.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J V LIMA SILVA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: J B C NETO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000697-72.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EMANUELLY ABEL OLIVEIRA LIMA, MARIA FABIANA LIMA BORGES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Requerido: FRANCISCO THARLES ABEL DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000121-36.2004.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: OSVALDO RAIMUNDO IBIAPINA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
104-A/PI)
Inventariado: RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA
Advogado(s):
CERTIDÃO
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CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000222-05.2006.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONE MARIA DA PAZ SA, MARIA REJANE DA PAZ NASCIMENTO, MOACIR JACOME DA PAZ
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093), EDUARDO CHAVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4172)
Requerido: MARIA ZULIMAR SILVA PAZ
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
DESPACHO: Vistos. Considerando que os autores foram devidamente intimados para imprimirem andamento nofeito, consoante certidões da
senhora Oficiala de Justiça, fls. 124/125 e 127, porém, sem qualquer manifestação,abandonando-a causa, e tendo a requerida apresentada
contestação, determino a sua intimação para se manifestar,nos termos do § 6º do art. 485 do NCPC, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
aceitação tácita, decorrido oprazo.

Processo nº 0000140-85.2017.8.18.0026
Classe: Adoção
Adotante: M J P DE LIMA, E J ALMEIDA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Adotado: J F BORGES DA SILVA, F DAS C BORGES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000258-61.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EDSON DE OLIVEIRA NEVES
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444), FRANKMARA CERQUEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10678),
MARY BETANIA BATISTA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9605), ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Requerido: PAULO EDSON MONTEIRO NEVES, INÊS DE MARIA PEREIRA MONTEIRO SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000812-30.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: M DE L DA SILVA ALENCAR, P J DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA NÚCLEO DE LUZILANDIA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: L G ALENCAR CALAÇA, S P ALENCAR, A F
CALAÇA FILHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733
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16.91. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403381 

16.92. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403387 

16.93. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403423 

16.94. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403456 

16.95. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403488 

Processo nº 0000592-32.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: O CONSELHO TUTELAR DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Réu: CAMILA MARIA DA SILVA DELMIRO
Advogado(s): MILLENA ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12577), JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11660)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001745-08.2013.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. K. L. DE C.
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: F. DO N. P.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0002280-29.2016.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J M O DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): PAULO SERGIO CAMPOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 16537), ALAN CHRISTYAN MONTE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 16828)
Réu: A CARDOSO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17
da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o
Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando,
ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. CAMPO MAIOR,
5 de dezembro de 2019ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVAanalista Judicial - 4077733

Processo nº 0000655-57.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: L. G. DE S. G., L. A.DE S.
Advogado(s): MAIARA GONÇALVES DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 17927), VANESSA NUNES BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 17032)
Executado(a): J. G. P. N.
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), PAULO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11762)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000138-23.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: F M F DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: J DE C SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.96. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403490 

16.97. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403500 

16.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402483 

16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402495 

16.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402498 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000363-38.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: F. J. DA S. S., J. M. S. S., M. DAS D. R. DA S.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Executado(a): J. F. L. DE S.
Advogado(s): FRANCYSLLANE ROBERTA LIMA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6094)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000200-63.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: L T VASCONCELOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: H J DA SILVA BORGES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000348-48.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JUSTINO PEDRO DA SILVA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 1.024, caput, do CPC, ACOLHO os embargos de declaração aforados para, doravante, DECLARAR
a contradição da sentença guerreada de fls. 86/89 passando o dispositivo a conter a seguinte redação "Ante o exposto, c , com fulcro no art. 5°, X
da Constituição Federal, art. 6°, VI e VI da Lei n° 8.078/90 e art. 186 do Código Civil, e art. 42, parágrafo único, da Lei n° 8.078/90, para declarar
a inexistência da relação jurídica entre as partes, referente ao contrato de cartão de crédito e para condenar o requerido BANCO BRADESCO
CARTÕES S.A a: a) restituir à parte autora JUSTINO PEDRO DA SILVA, o valor correspondente às parcelas referentes anuidade descontadas
de sua conta corrente, de forma simples, a partir da primeira, incluindo as eventualmente vencidas no decorrer da ação. O montante será
acrescido de correção monetária a partir do pagamento de cada parcela e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação
(art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional). b) indenizar o requerente pelo dano moral sofrido, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), sobre o que incidirá, desde a presente data, juros de mora calculados pela taxa SELIC, a qual já engloba correção
monetária. [. Sem custas e honorários advocatícios, consoante disposto no art. 55, da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-se e intimem-se. Com o
trânsito em julgado e após o cumprimento da sentença, arquivem-se"

Processo nº 0000530-68.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSIANE RAQUEL LIMA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUI
Advogado(s):
Tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, comportanto o julgamento de forma antecipada, intimem-se as partes para se manifestem
em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
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16.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402514 

16.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1402972 

16.103. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403111 

16.104. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403112 

16.105. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403114 

Processo nº 0000261-29.2014.8.18.0088
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FRANCISCO OTACÍLIO DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O SENHOR PREFEITO MUNICPAL DE CAPITÃO DE CMPOS - PIAUÍ, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNIC´PIO DE
CAPITÃO DE CAPITÃO E CAMPOS - PIAUÍ
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
6460)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial. Determino, a intimação da
parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000240-53.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BRADESCO SEGURO S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 1.024, caput, do CPC, ACOLHO em parte, os embargos de declaração aforados para, doravante,
DECLARAR a contradição da sentença guerreada de fls. 144/147 passando o dispositivo a conter a seguinte redação " Diante do exposto, acolho
parcialmente os pedidos formulados na exordial para condenar a seguradora requerida ao pagamento da indenização por invalidez parciamente à
demandante, no valor de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), com incidência juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação inicial, e atualização monetária, calculada com base na tabela da CGJ/TJ, a partir da data do evento danoso
(21/10/2013); Julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC. Custas pela parte ré. Condeno a parte demandada
em honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se, registre-se, intimem-se. No mais,
mantenho intocados os demais termos da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de dezembro
de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001732-12.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Por meio do presente INTIME-SE a parte autora para se manifestar sobre petição apresentada pela parte requerida
em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000232-42.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GIVANILDO RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, no qual a parte requerida se compromente a pagar o valor R$ 3.000,00 (três
mil reais) a título de danos morais, bem como a cancelar o contrato n° 0212755887. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição e tendo em vista que o acordo já foi cumprido. P.R.I.C. CAPITÃO DE CAMPOS,
3 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000549-06.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
contidos na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e dos honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em
razão da gratuidade da justiça deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002233-63.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ MACÁRIO DA SILVA
Advogado(s): SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
Réu: MARIA DOMINGAS BISPO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DISPOSITIVO Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes, que passa a integrar a presente sentença,
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16.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403119 

16.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403120 

16.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403121 

16.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403133 

16.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403135 

16.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403137 

para em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, JOSÉ MACÁRIO DA SILVA e MARIA DOMINGAS BISPO DE ARAÚJO SILVA
nos termos da petição inicial. Nisso, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do
CPC/2015. Após o trânsito em julgado, expeça-se uma cópia desta Sentença com a remessa respectiva, tendo força de MANDADO DE
AVERBAÇÃO, para ser providenciada pelo Cartório do Registro Civil desta Comarca a averbação do divórcio do casal JOSÉ MACÁRIO
DA SILVA e MARIA DOMINGAS BISPO DE ARAÚJO SILVA, junto ao Assento Documento assinado eletronicamente por RANIERE
SANTOS SUCUPIRA, Juiz(a), em 05/12/2019, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. de Casamento lavrado sob o termo nº
4116, fl. 216-v, do livro nº B-14 de Registro de Casamentos. Observando que a requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja:
MARIA DOMINGAS BISPO DE ARAÚJO. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em
decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser
cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se
processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente
cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e
importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas finais, antes da celebração de acordo antes da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de dezembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000591-89.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ COELHO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Converto o julgamento em diligência para inverter o ônus da prova, determinando a intimação da parte requerida, através de seu Advogado, para,
no prazo de 15 dias, cópia do contrato e o comprovante de pagamento, nos termos da Súmula 18 do TJPI. Expedientes necessários. CAPITÃO
DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000712-20.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RAMALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), EVELIN HERINGER BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
17292), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
Converto o julgamento em diligência para inverter o ônus da prova, determinando a intimação da parte requerida, através de seu Advogado, para,
no prazo de 15 dias, juntar o contrato objeto da presente lide. Expedientes necessários. CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000680-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VITORIA DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Converto o julgamento em diligência para inverter o ônus da prova, determinando a intimação da parte requerida, através de seu Advogado, para,
no prazo de 15 dias, juntar comprovante de pagamento, nos termos da Súmula 18 do TJPI. Expedientes necessários. CAPITÃO DE CAMPOS, 13
de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000754-69.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ROSA DE JESUS CALAÇA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Converto o julgamento em diligência para inverter o ônus da prova, determinando a intimação da parte requerida, através de seu Advogado, para,
no prazo de 15 dias, juntar o contrato e o comprovante de pagamento, nos termos da Súmula 18 do TJPI.

Processo nº 0000492-22.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004), ANGELIZE SEVERO FREIRE(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
56362), EDUARDO DI GIGLIO MELO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 56625A)
O Banco requerido alega em sede de preliminar a ilegitimidade passiva uma vez que o contrato objeto da lide é de responsabilidade do ITAÚ
BMG CONSIGNADO S/A. Compulsando os autos, verifico que o extrato previdenciário do autor informa que o contrato discutido nos autos
pertence ao Banco BMG, ora requerido, conforme fl. 27. Assim, indefiro a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco BMG. Ademais, converto o
julgamento em diligência para inverter o ônus da prova, determinando a intimação da parte requerida, através de seu Advogado, para, no prazo
de 15 dias, juntar o contrato e o comprovante de pagamento, nos termos da Súmula 18 do TJPI.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 156



16.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403140 

16.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403142 

16.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403146 

16.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403147 

16.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403298 

16.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403326 

Processo nº 0000422-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA OLVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da
ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
Outrossim, inverto o ônus da prova, eis que o requerido dispõe de maior aparato para a produção da prova essencial ao deslinde da
causa. Desta feita, Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de
contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, devendo a parte
requerida juntar aos autos cópia do contrato e de comprovante de pagamento do empréstimo consignado questinado.

Processo nº 0001347-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FERREIRA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Converto o julgamento em diligência para inverter o ônus da prova, determinando a intimação da parte requerida, através de seu Advogado, para,
no prazo de 15 dias, juntar o comprovante de pagamento, nos termos da Súmula 18 do TJPI.

Processo nº 0000380-53.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos o efetivo comprovante de depósito do valor objeto do contrato
litigado Sendo assim, inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do CPC/15, c/c o art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se
intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o referido documento comprobatório de transferência para a
conta de titularidade da autora, bem como o contrato referente a presente lide. Sem prejuízo da determinação acima, intime-se a parte autora
para no prazo de 15 dias, apresentar manifestação sobre um possível prescrição parcial da parcelas do contrato

Processo nº 0000791-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos o contrato, nem tampouco o efetivo comprovante de
depósito do valor objeto do contrato litigado. Sendo assim , inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do CPC/15, c/c o
art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o
referido contrato e o documento comprobatório de transferência para a conta de titularidade da autora.

Processo nº 0000371-91.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos o contrato, nem tampouco o efetivo comprovante de
depósito do valor objeto do contrato litigado. Sendo assim , inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do CPC/15, c/c o
art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o
referido contrato e o documento comprobatório de transferência para a conta de titularidade da autora.

Processo nº 0000294-19.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SELMA DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
INTIMAÇÃO ao Procurador da parte autora para querendo no prazo legal, apresentar as contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pela
parte requerida.

Processo nº 0000262-77.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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16.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403327 

16.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403332 

16.120. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1402392 

16.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1402423 

16.122. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1402465 

Autor: MARIA CICERA DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos. Em face do trânsito e julgado da decisão de fls.144/145, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
dias. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000653-95.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ LEITE PEREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos. Compulsando os autos, verifico que o banco requerido não colacionou aos autos o efetivo comprovante de depósito do valor objeto do
contrato litigado Assim, inverto o ônus da prova, com fundamento no art. 373, §1º do CPC/15, c/c o art. 6º, VIII do CDC, para determinar que se
intime a instituição financeira requerida para juntar aos autos, no prazo de 15 dias, o referido documento comprobatório de transferência para a
conta de titularidade da autora. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000578-32.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA DE JESUS DA SILVA FROTA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Vistos. Converto o julgamento em diligência, para determinar a expedição de oficio a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 dias,
informar se a negativização da autora no ano de 2011, qualificada nos autos, ocorreu em virtude da falta de repasse da Prefeitura de Cocal de
Telha para o pagamento de empréstimo consignado. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de dezembro de 2019 RANIERE SANTOS
SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000328-88.2014.8.18.0089
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: LEONARDO SOARES
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos arts. 17 e 485, inc. VI, ambos do NCPC c/c o art. 3º do CPP, com espeque no
Provimento Provimento n° 14, de 21 de agosto de 2018, da Corregedoria Geral de Justiça, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de
mérito pelo que DETERMINO o arquivamento dos presentes autos. Ciência ao Ministério Público. 1.1 Intimações e expedientes necessários,
entre eles: OFÍCIO àquela autoridade policial, o que não impede a baixa do presente feito, devendo-se manter apensamento caso haja Inquérito
Policial correlato. 1.2. Observe-se decurso de prazo. Em não havendo insurgências, certifique-se, e, DE IMEDIATO proceda-se à baixa e
arquivamentos. Decisão registrada eletronicamente. Ciência ao Presentante Mnisterial. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Intimem-se as
partes, certificando-se.

Processo nº 0000065-80.2019.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAILSON ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
De início, à Secretaria para RETIFICAR o assunto do feito a fim de observar os códigos devidos: 10948, 11979 ou 10949. Passe-se a adotar tais
praxes. Haja vista alegação de teses que se confundem maciçamente com mérito - art. 25 e ss., do Código Penal - art. 397, do CPP,
motivadamente (art. 10, do NCPC c/c art. 3º, do CPP) VISTAS IMEDIATAS ao Membro do Ministério Público para manifestação cabível no prazo
de 05 dias - art. 218, §3º, do NCPC c/c art. 3º, do NCPC. À Secretaria para adotar a praxe de ato ordinatório - art. 127, do Cód. Normas, sempre
que houver sucitação de teses contidas no art. 397, do CPP e/ou juntada de documentos pela parte. Após, voltem-me conclusos para
deliberações. Publicações e intimações de estilo. Ciência ao membro Ministerial com intimação pessoal e remessa dos autos e ao advogado por
publicação oficial, via DJE, exceto se assistido por Defensoria Pública, que também dispõe de prerrogativa institucional de intimação pessoal e
remessa de autos. Cumpra-se.

Processo nº 0000010-84.2004.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADILIO MARQUES NOBRE, PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art.61, do CPP c/c 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA a
punibilidade do acusado, ante o implemento da prescrição da pretensão punitiva do Estado. Intimações e expedientes necessários. Intimação
pessoal com vista dos autos pelo Presentante Ministerial nesta oportunidade. Fica dispensada a intimação pessoal do acusado, conforme
Enunciado Criminal nº 105 do FONAJE. Intime-se a Defesa Técnica por publicação oficial via DJE. Observe-se decurso de prazo. Em não
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16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1403336 

16.124. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1403345 

16.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1402505 

16.126. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1402802 

havendo insurgências, certifique-se, e, transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000109-36.2018.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AILTON BRITO SOARES, RENATO DE BRITO SANTOS
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 11/02/2020, às 08h30min, no fórum da comarca de Caracol. 1.4 Ciência do MP e à
Defesa Técnica, publicando-se no DJE. Decisão registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com máxima urgência

Processo nº 0000052-81.2019.8.18.0089
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
CONCLUSÃO ANTE O EXPOSTO, pelo mais que dos autos consta, na forma dos arts. 95, inciso III 110,'caput', ambos do Código de Processo
Penal, JULGO EXTINTO o presente feito, determinando seu arquivamento após o trânsito em julgado e providências de estilo. Publicações e
intimações de estilo. Cumpra-se

Processo nº 0000521-70.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALVES DOS REIS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intimar o advogado da parte autora para fornecer o endereço do autor da ação, uma vez que no Protocolo de Petição Eletrônico nº 0000521-
70.2016.8.18.0045.5002 foi fornecido o endereço do requerido.

Processo nº 0001059-52.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE LUIS VIEIRA, ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUSALEM NUNES FERREIRA, MARCELLO VIANA VIEIRA, LUCILENE RAQUEL
DE SOUSA SANTOS, MAURO HENRIQUE VIEIRA, WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, FERDINAND FÉLIX DA SILVA, RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS, BRENDO RANIEL DE SOUSA, GEAN SANTOS ROCHA, EDMO DANIEL SANTANA SILVA
Advogado(s): PEDRO IGO ARRAIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 17044), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCOS
VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), YACIARA CAVALCANTE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582), RAFAEL FONTINELES
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118), ARTHUR MOURA DUARTE PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 16688), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO
FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523), ITALO RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14561),
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "Ante o exposto, atento ao que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA
para, em consequência, CONDENAR os réus ANDRÉ LUIS VIEIRA, ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUZALEM NUNES FERREIRA,
MARCELLO VIANA VEIRA, LUCILENE RAQUEL DE SOUSA SANTOS, MAURO HENRIQUE VIEIRA, WALISSON EDUARDO COSTA DE
MELO, FERDINAND FELIX DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, BRENDO RANIEL DE SOUSA e GEAN SANTOS ROCHA pela
prática dos crimes antevistos no art. 157, parágrafo 2º, II e 2º, A, I e II c/c art. 180, todos do CP, e extinguir a punibilidade de EDMO DANIEL
SANTANA SILVA, ante o seu falecimento (fls.263), nos termos do art. 107, I do CP. PASSO À DOSIMETRIA DAS PENAS A) DOS CRIMES
PRATICADOS POR FERDINAND FELIX DA SILVA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR FERDINAND FELIX DA SILVA - art. 157, § 2º, II e
§ 2º º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados
estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados
e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de re provabilidade da conduta do réu; O acusado registra
antecedentes, no entanto deixo de majorar a pena-base nesta fase por utilizar a execução penal em trâmite (Processo nº 0007058-
88.2016.8.18.0140) em face do réu na 2º fase de dosimetria, mais especificamente como reincidência, dentro das agravantes; Em relação à
personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às
custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento pesado para consumação
do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes e
intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do GPM e das
viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a toda a
população regional, isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos
serviços bancários prestados pela Agencia Bancária, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras causaram prejuízos não
só à economia local, mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros.
A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade, circunstâncias
do crime e consequências do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 50
(cinquenta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Presente a circunstância agravante da reincidência (art. 61, inciso I do Código
Penal), conforme acima explicitado, aumentando a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez) dias-multa, fixando-a em 08 (oito) anos de reclusão e 60
(sessenta) dias-multa. Existe a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal, razão pela qual reduzo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e
10 (dez) dias-multa, fixando-a em 07 (sete) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa. 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena
Incidem as causas de aumento de pena a seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena
em 09 (nove) anos e 04 (quatro) dias de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa; há ainda as causas especiais de aumento antevistas no § 2º ,
A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 15 (quinze) anos e 06 (seis) dias de reclusão e 110 dias-multa. Destarte, fixo a pena
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do acusado FERDINAND FELIX DA SILVA pelo cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO
CP,DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 15 (quinze) anos e 06 (seis) dias de reclusão e 110 dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-
multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser
monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO FERDINAND FÉLIX DA
SILVA - ART. 180, CAPUT DO CP 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que além de ter conduzido o veículo
que fora objeto de crime anterior - fiorino que fora roubada- o utilizou para a prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária
do Bradesco sob análise. O acusado registra antecedentes, no entanto deixo de majorar a pena-base nesta fase por utilizar a execução penal em
trâmite (Processo nº 0007058-88.2016.8.18.0140) em face do réu na 2º fase de dosimetria, mais especificamente como reincidência, dentro das
agravantes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu,
visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nessa tópico
específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento.
Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano
e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Presente a circunstância agravante da
reincidência (art. 61, inciso I do Código Penal), conforme acima explicitado, aumentando a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez) dias-multa,
fixando-a em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa. Existe a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal,
razão pela qual reduzo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, fixando-a em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e
30 (trinta) dias-multa. 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de diminuição, tampouco de aumento de pena. Destarte,
fixo a pena do acusado FERDINAND FELIX DA SILVA pelo cometimento do delito de RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput do CP
DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-
multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser
monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados
pelo acusado FERDINAND FÉLIX DA SILVA, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas
aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 17 (DEZESSETE) ANOS DE RECLUSÃO 140 (CENTO E QUARENTA) DIAS-MULTA, à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela
Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins
de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o
regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de
regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não
como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais
reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram
revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de
corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar
o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer
criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que
a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira
etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos
previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante,
vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E
CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA
DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM
CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito condenatória,
durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de
interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento da fixação
da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os
requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. informando o
identificador 28062024 e o código verificador DECD5.2CF0A.A0065.EC0D0.5DDBC.A6098. casu, não basta que os réus tenham permanecidos
presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial de cumprimento
de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses
para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e,
possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram
preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP,
permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33
excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham
sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão
unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j.
13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da
LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS Ante ao crime praticado,
com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena (quantum da plena aplicada). DO
REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e atento às
regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado FERDINAN FÉLIX DA SILVA deverá ser
cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33, § 2º, a do Código Penal. DO
LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI,
estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI ou outro local
apropriado Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.informando o identificador 28062024 e o código verificador DECD5.2CF0A.A0065.EC0D0.5DDBC.A6098. a ser definido pelo Juiz
da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE O denunciado Ferdinand Félix da Silva foi
condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. Nos
termos do art. 387, parágrafo primeiro, do Código de Processo Penal, não concedo ao réu FERDINAND FÉLIX DA SILVA o direito de recorrer em
liberdade, mantendo sua prisão, pelos fundamentos abaixo. A condenação não é suficiente para dispensar o Juiz da obrigação de fundamentar a
decisão que nega ao apenado o direito de apelar em liberdade, em virtude da norma expressa no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Presentes os pressupostos da prisão cautelar e sendo eles capazes de impressionar o Juiz, deverá ser negado ao condenado o direito de
recorrer em liberdade. A prisão cautelar só se legitima quando se mostrar necessária e quando estiverem presentes os requisitos para a
decretação da prisão preventiva. Dispõe o artigo 311, da lei processual penal que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal,
caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício ou mediante provocação. Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal (artigo 312, Código de Processo Penal). Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, "fundamenta em primeiro lugar a
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decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima
ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os
mesmos estímulos relacionados com a infração cometida." A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão. No presente caso,
observa-se a periculosidade do agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a garantida da ordem pública, considerando-se,
sobretudo, conforme se observa do sistema THEMIS WEB, que o réu responde neste Estado a várias ações penais, como se pode observar nos
autos de nº 5302-10.2017.8.18.0140 (Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Permitido), 25160-66.2013.8.18.0140 (roubo qualificado), 11398-
27.2016.8.18.0140 (Homicídio Tentado), 8756-37.2013.8.18.0140 ( roubo e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito) e 1401-
63.2019.8.18.0140 (roubo e organização criminosa) , chegando-se a conclusão da necessidade da segregação para a garantia da ordem pública,
dada a periculosidade diferenciada do envolvido. Importante chamar atenção, ainda, para a execução penal que tramita sob o nº 0007058-
88.2016.8.18.0140 (roubo), a qual vem a tornar o acusado reincidente, considerando que o trânsito em julgado do acórdão condenatório se deu
em 20 de Abril de 2017, data anterior ao cometimento dos fatos sob análise. Se solto, pelo seu histórico, continuará a praticar crimes, protegido
pelo manto nefasto da impunidade. A liberdade dele constitui em estímulo à reiteração delitiva, não só a ele próprio, mas também aos outros
meliantes. A segregação provisória visa não apena afastar do seio da sociedade os seus infratores, mas também coibir a índole maléfica dos
demais, dar exemplo claro e cabal de que o crime não compensa; de que a Justiça funciona. Trata-se de desestimular, em seu nascedouro,
outros anseios criminosos. No que diz respeito a existência de eventuais condições pessoais favoráveis atribuídas ao paciente, estas não
autorizam, por si só, a concessão da liberdade provisória quanto estão presentes outros elementos que justificam a decretação da segregação do
agente, como na hipótese, devendo ser mantida o seu afastamento do seio da sociedade. Chama-se atenção para a forma com a qual o crime foi
executado: fazendo uso de armamento de grande poderio, além de explosivos, com rajadas ininterruptas de tiros para o alto por considerável
período tempo, além da maneira pela qual foram abordados os Policiais Militares plantonistas na noite do ocorrido, diga-se, com lançamento de
explosivos e projéteis contra a sede do GPM local e viaturas de forma indiscriminada, de forma a incutir terror e medo nos munícipes, além de
impedir a ação do corpo policial na noite, indo além disso ao exercerem violência e grave ameaça diretamente aos agentes plantonistas na noite
de extremo pavor e pânico. Os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do artigo 312, do Código de
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados, inclusive, por esta
condenação. A condição de admissibilidade, prevista no artigo 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois os fatos
criminosos descritos na exordial são punidos com reclusão. No mais, o réu respondeu a todo o processo encarcerado, seria um contrassenso
determinar a sua soltura no memento em que é proferida sentença condenatória. Por tais fundamentos, mantenho o decreto de prisão preventiva
em desfavor do réu, em conformidade com o art. 312 c/c 387, parágrafo único, todos do CPP e, consequentemente, não reconheço, por essas
razões, o direito do réu FERDINAND FÉLIX DA SILVA de recorrer em liberdade. Que a Secretária comunique a todos os Juízos em que correm
as ações supramencionadas - 5302-10.2017.8.18.0140 (Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Permitido- 9º Vara Criminal de Teresina), 25160-
66.2013.8.18.0140 (roubo qualificado - 3º Vara Criminal de Teresina), 11398-27.2016.8.18.0140 (Homicídio Tentado - 1º Vara do Tribunal Popular
do Júri de Teresina), 8756-37.2013.8.18.0140 ( roubo e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito - 1º Vara Criminal de Teresina), 1401-
63.2019.8.18.0140 (roubo e organização criminosa - 6º Vara Criminal de Teresina) e 0007058-88.2016.8.18.0140 (roubo - Vara de Execução
Penal de Teresina)- a presente condenação. B - DOS CRIMES PRATICADOS POR WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO DO CRIME DE
ROUBO PRATICADO POR WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO - art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias
Judiciais A culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas,
com participação de elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados e durante o período noturno, o que, efetivamente,
evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; O acusado não registra antecedentes Em relação à personalidade e conduta
social, nada nos autos a mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As
circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande
poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso
considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do GPM e das viaturas que se
encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a toda a população regional,
isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários
prestados pela Agencia Bancária Bradesco, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras causaram prejuízos não só à
economia local, mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros. A
vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade e consequências
do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2.
Circunstâncias atenuantes e agravantes Ausentes circunstâncias agravantes e/ou atenuantes; 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena
Incidem as causas de aumento de pena a seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena
em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa; há ainda as causas especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e
II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Sem causa de
diminuição de pena. Destarte, fixo a pena do acusado WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO pelo cometimento do delito DE ROUBO
antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão e
66 (sessenta e seis) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento.DO CRIME DE RECEPTAÇÃO
PRATICADO PELO ACUSADO WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias Judiciais A
culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra infração
penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e
conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do
prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse tópico específico a pena-base; As consequências
do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante da circunstância judicial negativa
(culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30
(trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Não se vislumbraram agravantes e/ou atenuantes. 3. Causas de Diminuição e de
Aumento de Pena Não há causa de aumento de pena e/ou de diminuição de pena. Destarte, fixo a pena do acusado WALISSON EDUARDO
COSTA DE MELO pelo cometimento do delito DE RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput, DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A
EM 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e
60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do
pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados pelo acusado WALISSON EDUARDO
COSTA DE MELO, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas aplicadas ao condenado,
TRANSFORMANDO-A EM 12 (DOZE) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO 96 (NOVENTA E SEIS) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12
- "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação
do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de
cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o
desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo
aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e
desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas.
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Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às
frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição
do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico,
notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação
legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de
cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei
de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive,
a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO.
RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS
REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito condenatória, durante a fase de conhecimento, só é
permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição
Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento da fixação da dosimetria da pena, realize o
desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os requisitos impostos pelo art. 112
da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não basta que os réus tenham
permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial
de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto
(ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de
sequestro, e, possuam "bom omportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se
encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º
do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33
excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham
sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão
unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j.
13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da
LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS Ante ao crime praticado,
com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensãocondicional da pena (quantum da plena aplicada).DO
REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e atento às
regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO
deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33, § 2º, a do Código
Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo
do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI ou outro
local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE O
denunciado Walisson Eduardo Costa de Melo foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º -
A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. A CF/88 em seu art. 5º, LXV, diz: "a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária".
Por ordem fundamentada deste juízo, foi decretada a prisão preventiva do acusado Walisson Eduardo Costa de Melo. Nos termos do art. 316 do
CPP, "o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem", ou seja, decretada a preventiva, a esta apenas pode ser oposta a sua revogação, caso não
mais estejam presentes os motivos que a autorizaram: "PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - REVOGAÇÃO - ORDEM
DENEGADA - Prisão Processual. Desafio do instituto da revogação quando desaparecidos os requisitos legais. Subsistência dos motivos de sua
edição. Denegação da ordem. A prisão preventiva desafia, apenas, o instituto da revogação que implica no desaparecimento dos motivos que a
suportam. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista. Não merece
revogação o decreto de prisão preventiva, devidamente fundamentado, enquanto não descartados os motivos de sua edição. (TJRJ - HC 883/95 -
(Reg. 200696) - Cód. 95.059.00883 - Petrópolis - 2ª C.Crim. - Rel. Des. Enéas Cotta - J. 31.10.1995)." Compulsando os autos de forma mais
detalhada, entendo que não mais subsiste o(s) motivo(s) que levou(aram) a decretação da prisão preventiva do acusado, senão vejamos. O
acusado é primário, indicando não ter índole voltada para a prática delitiva, não havendo, desta feita, razão para o decreto da custódia preventiva
com esteio na garantia da ordem pública, posto que não há indícios que em liberdade volte a praticar atos desta natureza ou ponha em risco a
paz no meio social. Além do mais, ficou comprovado que o réu tem residência. No mais, o acusado exerceu a função específica de fornecer o
armamento necessário para o cometimento do delito, não tendo, no entanto, praticado diretamente o núcleo verbal do tipo antevisto no art. 157
do Código Penal, qual seja, o emprego de violência e grave ameaça de próprio cunho à pessoa, já que não se comprovou a sua presença neste
Município na noite do ocorrido. Assim, faz-se necessário a concessão do seu pedido para que o mesmo acompanhe o processo em liberdade.
Ademais, a prisão preventiva do mesmo foi determinada com base em depoimentos e documentos juntados aos autos de forma superficial, no
momento da decisão. Outrossim, não cabe o decreto preventivo com o fito de assegurar a aplicação da lei penal, porquanto, até agora, o preso
não demonstrou que, em liberdade, tentará se evadir do distrito de culpa, dificultando, assim, a aplicação da lei penal. Ademais, não se pode
olvidar que o mesmo não resistiu à prisão em flagrante delito e tem domicílio certo. Desta forma, revogo a prisão preventiva anteriormente
decretada em face do acusado WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, para que o mesmo responda ao processo em liberdade. Por fim,
importante frisar que a substituição de prisão preventiva por medidas cautelares não configura impunidade, mas sim oportunidade, em
determinados casos, do acusado responder ao processo em liberdade, garantindo ao mesmo todos os direitos previstos na legislação vigente.
Pelas razões acima, determino a revogação de sua prisão preventiva, mediante as seguintes condições: a) Obrigação de comparecer a todos os
atos do processo, sempre que intimado; b) Proibição de ausentar-se da Comarca em que reside, salvo por ordem expressa da autoridade judicial
( art. 310, IV do CPP); c) Recolhimento domiciliar no período noturno ( das 19:00 hrs às 06:00 hrs) e nos dias de folga ( sábado, domingos e
feriados); LAVRE-SE o termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação e ADVIRTA-SE ao beneficiado que o
descumprimento das condições acima acarretará na revogação do benefício e decretação de sua prisão preventiva. EXPEÇA-SE o Alvará de
Soltura, salvo se por outro motivo não estiver o acusado preso, intimando-a a comparecer, imediatamente a esta unidade judiciária, para fins de
assinatura do Termo de Compromisso e advertência das condições da liberdade provisória. 3.DOS CRIMES PRATICADOS POR LUCILENE
RAQUEL DE SOUSA SANTOS DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR LUCILENE RAQUEL DE SOUSA SANTOS - art. 157, § 2º, II e § 2º º -
A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias JudiciaisA culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados
estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados
e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; A acusada não registra
antecedentes Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa da ré, visando
auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento pesado
para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas
aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do
GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a
toda a população regional, isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus
munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária Bradesco, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras
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causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e
assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas
(culpabilidade e consequências do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 05 (cinco) anos de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Ausentes circunstâncias agravantes; Presente a atenuante antevista
no art. 66 do Código Penal, pormenorizada acima, motivo pelo qual reduzo a pena em ½ (metade), totalizado 04 (quatro) anos de reclusão e 15
(quinze) dias-multa, a teor do que preconiza a Súmula 231 do STJ, sendo certo que nessa fase a incidência da circunstância atenuante não pode
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a
seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 05 (cinco) anos 04 (quatro) meses de
reclusão e 20 (vinte) dias-multa; há ainda as causas especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um
quantum final de 08 (oito) anos 10 (dez) mês de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa. Ausente causa de diminuição de pena. Destarte, fixo a
pena da acusada LUCILENE RAQUEL DE SOUSA SANTOS pelo cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e
II DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 08 (oito) anos 10 (dez) mês de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa. Quanto ao valor
de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do
fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELA ACUSADA LUCILENE
RAQUEL DE SOUSA SANTOS - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os
automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do
Bradesco sob análise; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo
da receptação foi a índole gananciosa da réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem a
acusada, mas não agravam nesse tópico específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu
comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade), bem como pelo princípio da
proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e
agravantes Não se vislumbraram agravantes. Presente a atenuante antevista no art. 66 do Código Penal, pormenorizada acima, motivo pelo qual
reduzo a pena em ½ (metade), totalizado 01 (um) ano de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, a teor do que preconiza a Súmula 231 do STJ, sendo
certo que nessa fase a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal 3. Causas de
Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de aumento de pena e/ou de diminuição de pena. Destarte, fixo a pena da acusada LUCILENE
RAQUEL DE SOUSA SANTOS pelo cometimento do delito DE RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput, DO CP, DEFINITIVAMENTE,
DETERMINANDO-A EM 01 (um) ano de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e
2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do
pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados pela acusada LUCILENE RAQUEL DE
SOUSA SANTOS, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas aplicadas à condenada,
TRANSFORMANDO-A EM 09 (NOVE) ANOS 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 48 (QUARENTA E OITO) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12
- "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação
do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de
cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o
desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo
aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e
desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas.
Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às
frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição
do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico,
notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação
Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira
etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos
previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante,
vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E
CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA
DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM
CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito condenatória,
durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de
interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento da fixação
da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os
requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não
basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de
alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da
pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que
o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei
nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da
pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para
acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5.
Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel.
Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de
requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO
SURSIS Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena
(quantum da plena aplicada). DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da
fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta à acusada LUCILENE
RAQUEL DE SOUSA SANTOS deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que
preceitua o art. 33, § 2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENAConsiderando a inexistência de estabelecimento prisional
adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados
na cidade de Teresina-PI ou outro local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE
RECORRER EM LIBERDADE Nos termos do art. 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo à ré o direito de apelar em
liberdade, eis que seria um dissenso proceder de outra forma, principalmente levando em conta que a ré respondeu boa parte do processo em
liberdade. 4. DOS CRIMES PRATICADOS POR RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS - art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, haja vista
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que os crimes praticados foram planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de elevado número de agentes
(mais de 10 envolvidos) fortemente armados e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de reprovabilidade da
conduta do réu; O acusado não registra antecedentes Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo do
roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o
acusado, haja vista a utilização de armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí pistolas e materiais
explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis
lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As
consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município,
bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária
Bradesco, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais
vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu comportamento, em
nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade e consequências do crime), bem como pelo princípio
da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes
Ausentes circunstâncias agravantes; Presente a atenuante antevista no art. 66 do Código Penal, pormenorizada acima, motivo pelo qual reduzo a
pena em ½ (metade), totalizado 04 (quatro) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, a teor do que preconiza a Súmula 231 do STJ, sendo
certo que nessa fase a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal 3. Causas de
Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da
pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 05 (cinco) anos 04 (quatro) meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa; há ainda as causas especiais de
aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 08 (oito) anos 10 (dez) mês de reclusão e 33 (trinta e
três) dias-multa. Ausente causa de diminuição de pena. Destarte, fixo a pena do acusado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS pelo
cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 08 (oito)
anos 10 (dez) mês de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput,
do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO
CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias
Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra
infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O acusado não registra antecedentes; Em relação à
personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às
custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse tópico específico a pena-base; As
consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante da circunstância judicial
negativa (culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e
30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Não se vislumbraram agravantes. Presente a atenuante antevista no art. 66 do
Código Penal, pormenorizada acima, motivo pelo qual reduzo a pena em ½ (metade), totalizado 01 (um) ano de reclusão e 15 (quinze) dias-
multa, a teor do que preconiza a Súmula 231 do STJ, sendo certo que nessa fase a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de aumento de pena e/ou de diminuição
de pena. Destarte, fixo a pena do acusado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS pelo cometimento do delito DE RECEPTAÇÃO antevisto no art.
180, caput, DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 01 (um) ano de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Quanto ao valor de cada
dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser
monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados
pela acusado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as
penas aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 09 (NOVE) ANOS 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 48 (QUARENTA E OITO)
DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova
redação dada pela Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será
computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a
pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual
progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de
Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja,
com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de
passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de
conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o
condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em
alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de
ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva,
propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os
requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em
situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA
DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS
GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito
condenatória, durante a fase de conhecimento, só épermitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de
Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal.
Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no
momento da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que
os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto,
observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida
progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In
casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente,
Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 28062024 e o código verificador DECD5.2CF0A.A0065.EC0D0.5DDBC.A6098.
durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de
alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se
necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena
aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva
Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em
questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário",
requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os
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quais não se encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito
vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, §
2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o
acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona
a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de
maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código
Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº
2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim
Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime).
No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela
ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da LEP).
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS
Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave ameaça, verifico a
impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão
condicional da pena (quantum da plena aplicada).
DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA
Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da
pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de
liberdade imposta ao acusado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS deverá ser cumprida
inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que
preceitua o art. 33, § 2º, a do Código Penal.
DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA
Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na
Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos
Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 28062024 e o código verificador DECD5.2CF0A.A0065.EC0D0.5DDBC.A6098.
Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI ou outro local apropriado
a ser definido pelo Juiz da Execução Penal.
DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE
O denunciado Raimundo Nonato dos Santos foi condenado pela prática
dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP
e art. 180, caput do CP.
A CF/88 em seu art. 5º, LXV, diz: "a prisão ilegal será imediatamente relaxada
pela autoridade judiciária".
Por ordem fundamentada deste juízo, foi decretada a prisão preventiva do
acusado Raimundo Nonato dos Santos.
Nos termos do art. 316 do CPP, "o juiz poderá revogar a prisão preventiva se,
no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem", ou seja, decretada a preventiva, a esta
apenas pode ser oposta a sua revogação, caso não mais estejam presentes os motivos que
a autorizaram:
"PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA -
REVOGAÇÃO - ORDEM DENEGADA - Prisão Processual. Desafio do instituto
da revogação quando desaparecidos os requisitos legais. Subsistência dos
motivos de sua edição. Denegação da ordem. A prisão preventiva desafia,
apenas, o instituto da revogação que implica no desaparecimento dos motivos
que a suportam. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do
processo, verificar a falta de motivo para que subsista. Não merece revogação
o decreto de prisão preventiva, devidamente fundamentado, enquanto não
descartados os motivos de sua edição. (TJRJ - HC 883/95 - (Reg. 200696) -
Cód. 95.059.00883 - Petrópolis - 2ª C.Crim. - Rel. Des. Enéas Cotta - J.
31.10.1995)."
Compulsando os autos de forma mais detalhada, entendo que não mais
subsiste o(s) motivo(s) que levou(aram) a decretação da prisão preventiva do acusado,
senão vejamos. O acusado é primário, indicando não ter índole voltada para a prática delitiva,
não havendo, desta feita, razão para o decreto da custódia preventiva com esteio na
garantia da ordem pública, posto que não há indícios que em liberdade volte a praticar atos
desta natureza ou ponha em risco a paz no meio social.
Além do mais, ficou comprovado que o réu tem residência.
Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
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No mais, o acusado exerceu a função específica de fornecer resgatar o grupo
após o cometimento do delito, mais especificamente a pessoa de Brendo Raniel, não tendo,
no entanto, praticado diretamente o núcleo verbal do tipo antevisto no art. 157 do Código
Penal, qual seja, o emprego de violência e grave ameaça de próprio cunho à pessoa, já que
não se comprovou a sua presença neste Município na noite do ocorrido. Assim, faz-se
necessário a concessão do seu pedido para que o mesmo acompanhe o processo em
liberdade.
Ademais, a prisão preventiva do mesmo foi determinada com base em
depoimentos e documentos juntados aos autos de forma superficial, no momento da
decisão.
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Outrossim, não cabe o decreto preventivo com o fito de assegurar a aplicação
da lei penal, porquanto, até agora, o preso não demonstrou que, em liberdade, tentará se
evadir do distrito de culpa, dificultando, assim, a aplicação da lei penal. Ademais, não se
pode olvidar que o mesmo não resistiu à prisão em flagrante delito, pelo contrário, quando
de sua abordagem contribuiu com as investigações ao fornecer o endereço em que
estariam os demais corréus, locais em que foram realizadas as demais prisões em
flagrantes.
Desta forma, revogo a prisão preventiva anteriormente decretada em face do
acusado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, para que o mesmo responda ao processo
em liberdade.
Por fim, importante frisar que a substituição de prisão preventiva por medidas
cautelares não configura impunidade, mas sim oportunidade, em determinados casos, do
acusado responder ao processo em liberdade, garantindo ao mesmo todos os direitos
previstos na legislação vigente.
Pelas razões acima, determino a revogação de sua prisão preventiva,
mediante as seguintes condições:
a) Obrigação de comparecer a todos os atos do processo, sempre que
intimado;
b) Proibição de ausentar-se da Comarca em que reside, salvo por ordem
expressa da autoridade judicial ( art. 310, IV do CPP);
c) Recolhimento domiciliar no período noturno ( das 19:00 hrs às 06:00
hrs) e nos dias de folga ( sábado, domingos e feriados);
LAVRE-SE o termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob
pena de revogação e ADVIRTA-SE ao beneficiado que o descumprimento das condições
acima acarretará na revogação do benefício e decretação de sua prisão preventiva.
Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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EXPEÇA-SE o Alvará de Soltura, salvo se por outro motivo não estiver o
acusado preso, intimando-a a comparecer, imediatamente a esta unidade judiciária, para
fins de assinatura do Termo de Compromisso e advertência das condições da liberdade
provisória.
5.DOS CRIMES PRATICADOS POR BRENDO RANIEL DE SOUSA
DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR BRENDO RANIEL DE SOUSA -
art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal.
1. Circunstâncias Judiciais
A culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram
planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de elevado
número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados e durante o período
noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do
réu;
O acusado registra antecedentes, no entanto deixo de majorar a pena-base
nesta fase por utilizar a execução penal em trâmite (Processo nº
0014630-66.2014.8.18.0140) em face do réu na 2º fase de dosimetria, mais especificamente
como reincidência, dentro das agravantes;
Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar.
O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil
às custas do prejuízo alheio.
As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização
de armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí
pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes
e intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem
como em face do imóvel funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à
propriedade;
As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima,
mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município, bem como cidades
limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários
prestados pela Agencia Bancária, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades
financeiras causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais vulnerável da
comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros.
Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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informando o identificador 28062024 e o código verificador DECD5.2CF0A.A0065.EC0D0.5DDBC.A6098.
A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento.
Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade,
circunstâncias do crime e consequências do crime), bem como pelo princípio da
proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa.
2. Circunstâncias atenuantes e agravantes
Presente a circunstância agravante da reincidência (art. 61, inciso I do Código
Penal), conforme acima explicitado, aumentando a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez)
dias-multa, fixando-a em 08 (oito) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa.
Ausente atenuantes.
3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena
Incidem as causas de aumento de pena a seguir descrita: a prevista no § 2º, II,
que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 10 (dez) anos e 08 (oito)
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meses de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa; há ainda as causas especiais de
aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 17
(dezessete) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 110 dias-multa.
Destarte, fixo a pena do acusado BRENDO RANIEL DE SOUSA pelo
cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP,
DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 17 (dezessete) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 110 dias-multa.
Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60,
caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a
ser monetariamente corrigido até a data do pagamento.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ Rua Antonino Freire, s/n
Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI PROCESSO Nº: 0001059-52.2019.8.18.0140 CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário Autor:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI Réu: ANDRE LUIS VIEIRA, ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUSALEM NUNES FERREIRA,
MARCELLO VIANA VIEIRA, LUCILENE RAQUEL DE SOUSA SANTOS, MAURO HENRIQUE VIEIRA, WALISSON EDUARDO COSTA DE
MELO, FERDINAND FÉLIX DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, BRENDO RANIEL DE SOUSA, GEAN SANTOS ROCHA, EDMO
DANIEL SANTANA SILVA Vítima: BANCO BMC/BRADESCO S/A SENTENÇA DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO
BRENDO RANIEL DE SOUSA - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os
automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do
Bradesco sob análise; O acusado registra antecedentes, no entanto deixo de majorar a pena-base nesta fase por utilizar a execução penal em
trâmite (Processo nº 0014630-66.2014.8.18.0140) em face do réu na 2º fase de dosimetria, mais especificamente como reincidência, dentro das
agravantes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu,
visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse tópico
específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento.
Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade/antecedentes), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em
01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Presente a circunstância agravante
da reincidência (art. 61, inciso I do Código Penal), conforme acima explicitado, aumentando a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez) dias-multa,
fixando-a em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa. Ausente causa atenuante; 3. Causas de Diminuição e de
Aumento de Pena Não há causa de diminuição, tampouco de aumento de pena. Destarte, fixo a pena do acusado BRENDO RANIEL DE SOUSA
pelo cometimento do delito de RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput do CP DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM fixando-a em 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e
60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do
pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados pelo acusado BRENDO RANIEL DE
SOUSA, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas aplicadas ao condenado,
TRANSFORMANDO-A EM 20 (VINTE) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 150 (CENTO E QUARENTA) DIAS-MULTA, à razão de
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº
12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de
determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime
inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime.
Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como
mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais
reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram
revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de
corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar
o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer
criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que
a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira
etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos
previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante,
vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E
CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA
DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM
CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito condenatória,
durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de
interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento da fixação
da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os
requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não
basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de
alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da
pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que
o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei
nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da
pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para
acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5.
Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel.
Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de
requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO
SURSIS Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena
(quantum da plena aplicada). DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da
fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado BRENDO
RANIEL DE SOUSA deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33,
§ 2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na
Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de
Teresina-PI ou outro local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM
LIBERDADE O denunciado Brendo Raniel de Sousa foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e §
2º º - A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. Nos termos do art. 387, parágrafo primeiro, do Código de Processo Penal, não concedo ao réu

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 167



BRENDO RANIEL DE SOUSA o direito de recorrer em liberdade, mantendo sua prisão, pelos fundamentos abaixo. A condenação não é
suficiente para dispensar o Juiz da obrigação de fundamentar a decisão que nega ao apenado o direito de apelar em liberdade, em virtude da
norma expressa no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Presentes os pressupostos da prisão cautelar e sendo eles capazes de
impressionar o Juiz, deverá ser negado ao condenado o direito de recorrer em liberdade. A prisão cautelar só se legitima quando se mostrar
necessária e quando estiverem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva. Dispõe o artigo 311, da lei processual penal que,
em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (artigo 312, Código de Processo Penal). Na lição do conceituado
Júlio Fabrini Mirabete, "fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida
que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática
delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida." A ordem pública não se limita a
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do
crime e de sua repercussão. No presente caso, observa-se a periculosidade do agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a
garantida da ordem pública, considerando-se, sobretudo, conforme se observa das certidões juntadas aos autos, que o réu responde a ação
penais em mais de um estado, como se pode observar nos autos de nº 0071595-92.2015.8.06.0001 (Crime de Extorsão - 14º Vara Criminal de
Fortaleza - fls. 812/813), 3313-38.2014.8.10.0029 ( com sentença condenando o réu pelo crime antevisto no art. 155, caput do CP, à pena de 01
ano 07 meses de reclusão e 25 dias-multa - 1º Vara Criminal da Comarca de Caxias - fls. 818.v), chegando-se a conclusão da necessidade da
segregação para a garantida da ordem pública, dada a periculosidade diferenciada do envolvido. Importante chamar atenção, ainda, para a
execução penal que tramita sob o nº 0014630-66.2014.8.18.0140, que diz respeito a duas ações de conhecimento, uma de nº 12296-
93.2013.8.18.0140, que tramitou na 3º Vara Criminal de Teresina e outra sob o nº 3451-15.2013.8.10.0037, que correu na 1º Vara da Comarca de
Grajaú-MA, as quais, repisa-se, vêm a tornar o acusado reincidente, considerando que o trânsito em julgado daquelas deu-se em 17/12/18 e
26/03/14, respectivamente, data anterior ao cometimento dos fatos sob análise. Diante do acima informado, vislumbra-se que o acusado se
mostra contumaz na prática de delitos não só neste Estado, já que responde a processos em outros entes federativos, como noticiado,
envolvendo-se em eventos delitivos no Estado do Ceará e Maranhão, o que vem a permear seu currículo de uma gravidade maior quando da
análise de suas ações delitivas, isso considerando ser um agente temido não só no âmbito local, mas regional, disseminando o perigo que
representa por meio de suas ações aos Estados limítrofes. Se solto, pelo seu histórico, continuará a praticar crimes, protegido pelo manto nefasto
da impunidade. A liberdade dele constitui em estímulo à reiteração delitiva, não só a ele próprio, mas também aos outros meliantes. A
segregação provisória visa não apena afastar do seio da sociedade os seus infratores, mas também coibir a índole maléfica dos demais, dar
exemplo claro e cabal de que o crime não compensa; de que a Justiça funciona. Trata-se de desestimular, em seu nascedouro, outros anseios
criminosos. No que diz respeito a existência de eventuais condições pessoais favoráveis atribuídas ao paciente, estas não autorizam, por si só, a
concessão da liberdade provisória quanto estão presentes outros elementos que justificam a decretação da segregação do agente, como na
hipótese, devendo ser mantida o seu afastamento do seio da sociedade. Chama-se atenção para a forma com a qual o crime foi executado:
fazendo uso de armamento de grande poderio, além de explosivos, com rajadas ininterruptas de tiros para o alto por considerável período tempo,
além da maneira pela qual foram abordados os Policiais Militares plantonistas na noite do ocorrido, diga-se, com lançamento de explosivos e
projéteis contra a sede do GPM local e viaturas de forma indiscriminada, de forma a incutir terror e medo nos munícipes, além de impedir a ação
do corpo policial na noite, indo além disso ao exercerem violência e grave ameaça diretamente em face dos agentes plantonistas na noite do
ocorrido, marcada por cenas que ocasionaram extremo pavor e pânico. Os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva,
abrigados na parte final do artigo 312, do Código de Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes
da autoria, afirmados, inclusive, por esta condenação. A condição de admissibilidade, prevista no artigo 313, inciso I, da lei processual penal,
evidencia-se no caso, pois os fatos criminosos descritos na exordial são punidos com reclusão. No mais, o réu respondeu a todo o processo
encarcerado, seria um contrassenso determinar a sua soltura no memento em que é proferida sentença condenatória. Por tais fundamentos,
mantenho o decreto de prisão preventiva em desfavor do réu, em conformidade com o art. 312 c/c 387, parágrafo único, todos do CPP e,
consequentemente, não reconheço, por essas razões, o direito do réu BRENDO RANIEL DE SOUSA de recorrer em liberdade. Que a Secretária
comunique a todos os Juízos em que correm as ações supramencionadas em desfavor do réu - nº 0071595-92.2015.8.06.0001 (Crime de
Extorsão - 14º Vara Criminal de Fortaleza - fls. 812/813), 3313-38.2014.8.10.0029 ( com sentença condenando o réu pelo crime antevisto no art.
155, caput do CP, à pena de 01 ano 07 meses de reclusão e 25 dias-multa - 1º Vara Criminal da Comarca de Caxias - fls. 818.v) e a execução
penal sob o nº 0014630-66.2014.8.18.0140, que tramita da Vara de Execução Penal de Teresina- a presente condenação. 6 .DOS CRIMES
PRATICADOS POR ISRAEL DA CRUZ SANTOS DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR ISRAEL DA CRUZ SANTOS - art. 157, § 2º, II e § 2º
º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados
estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados
e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; O acusado não registra
antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu,
visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento
pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado
por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel
funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à
vítima, mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de
seus munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras
causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e
assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas
(culpabilidade, circunstâncias do crime e consequências do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 07
(sete) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Sem atenuantes e/ou agravantes. 3. Causas de
Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a seguir descrita: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena
em 1/3, vindo a totalizar a pena em 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa; há ainda as causas
especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 15 (quinze) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 110 dias-multa. Destarte, fixo a pena do acusado ISRAEL DA CRUZ SANTOS pelo cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art.
157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 15 (quinze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 110 dias-
multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO
ACUSADO ISRAEL DA CRUZ SANTOS - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que
os automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do
Bradesco sob análise; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar; O motivo
da receptação foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio; As circunstâncias do crime não favorecem o
acusado, mas não agravam nesse tópico específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu
comportamento, em nada contribuiu para o evento; Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade/antecedentes), bem como pelo
princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias
atenuantes e agravantes Ausente circunstância agravante e/ou atenuante; 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de
diminuição, tampouco de aumento de pena. Destarte, fixo a pena do acusado ISRAEL DA CRUZ SANTOS pelo cometimento do delito de
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RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput do CP DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM fixando-a em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL
Considerando o concurso material entre os delitos praticados pelo acusado ISRAEL DA CRUZ SANTOS, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I
e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 17 (DEZESSETE) ANOS DE
RECLUSÃO E 140 (CENTO E QUARENTA) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por
força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de
internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz
da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença
condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz
das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma
progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio
às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão
de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos -
primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de
comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado
sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de
conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime
prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento
não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568)
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS
ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART.
387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da
detração na sentença de mérito condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos
pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o
magistrado sentenciante, no momento da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram
segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime,
competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da
instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se
necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira
da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento
carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os
acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial
de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de
regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao
sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº
2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há
como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave
ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal,
bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena (quantum da plena aplicada). DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO
DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código
Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado ISRAEL DA CRUZ SANTOS deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO,
ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33, § 2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA
Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento
da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI ou outro local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução
Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE O denunciado Israel da Cruz Santos foi condenado pela prática
dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. Nos termos do art. 387, parágrafo
primeiro, do Código de Processo Penal, não concedo ao réu ISRAEL DA CRUZ SANTOS o direito de recorrer em liberdade, mantendo sua
prisão, pelos fundamentos abaixo. A condenação não é suficiente para dispensar o Juiz da obrigação de fundamentar a decisão que nega ao
apenado o direito de apelar em liberdade, em virtude da norma expressa no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Presentes os
pressupostos da prisão cautelar e sendo eles capazes de impressionar o Juiz, deverá ser negado ao condenado o direito de recorrer em
liberdade. A prisão cautelar só se legitima quando se mostrar necessária e quando estiverem presentes os requisitos para a decretação da prisão
preventiva. Dispõe o artigo 311, da lei processual penal que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão
preventiva decretada pelo juiz, de ofício ou mediante provocação. Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (artigo
312, Código de Processo Penal). Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, "fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão
preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra
pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos
relacionados com a infração cometida." A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio
social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão. No presente caso, observa-se a periculosidade do
agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a garantida da ordem pública, considerando-se, sobretudo, conforme se observa da
certidão (fls.833/839) juntada aos autos, que a ação penal que tramita sob o nº 0000486-87.2015.8.10.0036, na Vara Única da Comarca de
Turiaçu-MA, encontra-se pendente de recebimento da denúncia que foi aditada para inclusão do denunciado como réu, pelo delito e latrocínio,
chegando-se a conclusão da necessidade da segregação para a garantida da ordem pública, dada a periculosidade diferenciada do envolvido.
Com relação ao alegado pela defesa do acusado, quando ao fato de a denúncia aditada não ter sido recebida, de forma a excluir o acusado da
ação penal em epígrafe, este Juízo esclarece que tão somente o fato de o réu responder a Inquérito Policial, considerando as circunstâncias do
caso concreto e o aprofundamento das investigações, já pode ensejar a decretação da prisão preventiva, quem dirá quando o Órgão Ministerial
entende por bem denunciar o indivíduo, diante dos fortes indícios de autoria, não se vislumbrando, pois, motivo razoável para se desconsiderar
os elementos de informação constantes nos autos do processo que tramita na Comarca de Turiaçu-MA. Se solto, pelo seu histórico, continuará a
praticar crimes, protegido pelo manto nefasto da impunidade. A liberdade dele constitui em estímulo à reiteração delitiva, não só a ele próprio,
mas também aos outros meliantes. A segregação provisória visa não apena afastar do seio da sociedade os seus infratores, mas também coibir a
índole maléfica dos demais, dar exemplo claro e cabal de que o crime não compensa; de que a Justiça funciona. Trata-se de desestimular, em
seu nascedouro, outros anseios criminosos. No que diz respeito a existência de eventuais condições pessoais favoráveis atribuídas ao paciente,
estas não autorizam, por si só, a concessão da liberdade provisória quanto estão presentes outros elementos que justificam a decretação da
segregação do agente, como na hipótese, devendo ser mantida o seu afastamento do seio da sociedade. Chama-se atenção para a forma com a
qual o crime foi executado: fazendo uso de armamento de grande poderio, além de explosivos, com rajadas ininterruptas de tiros para o alto por
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considerável período tempo, além da maneira pela qual foram abordados os Policiais Militares plantonistas na noite do ocorrido, diga-se, com
lançamento de explosivos e projéteis contra a sede do GPM local e viaturas de forma indiscriminada, de forma a incutir terror e medo nos
munícipes, além de impedir a ação do corpo policial na noite, indo além disso ao exercerem violência e grave ameaça diretamente em face dos
agentes plantonistas na noite do ocorrido, marcada por cenas que ocasionaram extremo pavor e pânico. No mais, chama-se atenção para o fato
de que o acusado fora preso em flagrante delito na residência localizada no Bairro Morada do Sol, local em que teriam se refugiado, logo após a
prática criminosa, todos os responsáveis pela execução direta do crime. Os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva,
abrigados na parte final do artigo 312, do Código de Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes
da autoria, afirmados, inclusive, por esta condenação. A condição de admissibilidade, prevista no artigo 313, inciso I, da lei processual penal,
evidencia-se no caso, pois os fatos criminosos descritos na exordial são punidos com reclusão. No mais, o réu respondeu a todo o processo
encarcerado, seria um contrassenso determinar a sua soltura no memento em que é proferida sentença condenatória. Por tais fundamentos,
mantenho o decreto de prisão preventiva em desfavor do réu, em conformidade com o art. 312 c/c 387, parágrafo único, todos do CPP e,
consequentemente, não reconheço, por essas razões, o direito do réu ISRAEL DA CRUZ SANTOS de recorrer em liberdade. Que a Secretária
comunique ao Juízo em que corre a ação supramencionada em desfavor do réu - o nº 0000486-87.2015.8.10.0036, na Vara Única da Comarca
de Turiaçu-MA - a presente condenação. 7 .DOS CRIMES PRATICADOS POR NATUZALEM NUNES FERREIRA DO CRIME DE ROUBO
PRATICADO POR NATUZALEM NUNES FERREIRA - art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal 1. Circunstâncias Judiciais A
culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com
participação de elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados e durante o período noturno, o que, efetivamente,
evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta
social, nada nos autos a mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As
circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande
poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso
considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do GPM e das viaturas que se
encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a toda a população regional,
isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários
prestados pela Agencia Bancária, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras causaram prejuízos não só à economia local,
mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu
comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade, circunstâncias do crime e
consequências do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Sem atenuantes e/ou agravantes. 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena
Incidem as causas de aumento de pena a seguir descrita: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena
em 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa; há ainda as causas especiais de aumento antevistas no §
2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 15 (quinze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 110 dias-multa. Destarte, fixo a
pena do acusado NATUZALEM NUNES FERREIRA pelo cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO
CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 15 (quinze) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 110 dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-
multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser
monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO NATUZALEM NUNES FERREIRA - ART.
180, CAPUT DO CP 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e Sandero- objetos de
roubo foram utilizados na prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O acusado não registra
antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu,
visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse tópico
específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento.
Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade/antecedentes), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em
01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Ausente circunstância agravante
e/ou atenuante; 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de diminuição, tampouco de aumento de pena. Destarte, fixo a
pena do acusado NATUZALEM NUNES FERREIRA pelo cometimento do delito de RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput do CP
DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM fixando-a em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor
de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do
fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos
praticados pelo acusado NATUZALEM NUNES FERREIRA, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP,
unifico as penas aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 17 (DEZESSETE) ANOS DE RECLUSÃO E 140 (CENTO E QUARENTA)
DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova
redação dada pela Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será
computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a
pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual
progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de
Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja,
com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de
passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de
conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o
condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em
alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de
ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva,
propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os
requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em
situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA
DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS
GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito
condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais.
Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento
da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto,
observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In
casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a
benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao
menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina
Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos
pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o
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quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no
semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código
Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI,
Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência
de requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO
SURSIS Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena
(quantum da plena aplicada). DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da
fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado NATUZALEM
NUNES FERREIRA deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33,
§ 2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na
Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de
Teresina-PI ou outro local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM
LIBERDADE O denunciado Natuzalém Nunes Ferreira foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II
e § 2º º - A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. Nos termos do art. 387, parágrafo primeiro, do Código de Processo Penal, não concedo ao réu
NATUZALEM NUNES FERREIRA o direito de recorrer em liberdade, mantendo sua prisão, pelos fundamentos abaixo. A condenação não é
suficiente para dispensar o Juiz da obrigação de fundamentar a decisão que nega ao apenado o direito de apelar em liberdade, em virtude da
norma expressa no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Presentes os pressupostos da prisão cautelar e sendo eles capazes de
impressionar o Juiz, deverá ser negado ao condenado o direito de recorrer em liberdade. A prisão cautelar só se legitima quando se mostrar
necessária e quando estiverem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva. Dispõe o artigo 311, da lei processual penal que,
em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (artigo 312, Código de Processo Penal). Na lição do conceituado
Júlio Fabrini Mirabete, "fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida
que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática
delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida." A ordem pública não se limita a
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do
crime e de sua repercussão. No presente caso, observa-se a periculosidade do agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a
garantida da ordem pública, considerando-se, sobretudo, conforme se observa da certidão (fls.833/839) juntada aos autos, que a ação penal que
tramita sob o nº 0000486-87.2015.8.10.0036, na Vara Única da Comarca de Turiaçu-MA, encontra-se pendente de recebimento da denúncia que
foi aditada para inclusão do denunciado como réu, pelo delito e latrocínio, chegando-se a conclusão da necessidade da segregação para a
garantida da ordem pública, dada a periculosidade diferenciada do envolvido. Com relação ao alegado pela defesa do acusado, quando ao fato
de a denúncia aditada não ter sido recebida, de forma a excluir o acusado da ação penal em epígrafe, este Juízo esclarece que tão somente o
fato de o réu responder a Inquérito Policial, considerando as circunstâncias do caso concreto e o aprofundamento das investigações, já pode
ensejar a decretação da prisão preventiva, quem dirá quando o Órgão Ministerial entende por bem denunciar o indivíduo, diante dos fortes
indícios de autoria, não se vislumbrando, pois, motivo razoável para se desconsiderar os elementos de informação constantes nos autos do
processo que tramita na Comarca de Turiaçu-MA. Se solto, pelo seu histórico, continuará a praticar crimes, protegido pelo manto nefasto da
impunidade. A liberdade dele constitui em estímulo à reiteração delitiva, não só a ele próprio, mas também aos outros meliantes. A segregação
provisória visa não apena afastar do seio da sociedade os seus infratores, mas também coibir a índole maléfica dos demais, dar exemplo claro e
cabal de que o crime não compensa; de que a Justiça funciona. Trata-se de desestimular, em seu nascedouro, outros anseios criminosos. No que
diz respeito a existência de eventuais condições pessoais favoráveis atribuídas ao paciente, estas não autorizam, por si só, a concessão da
liberdade provisória quanto estão presentes outros elementos que justificam a decretação da segregação do agente, como na hipótese, devendo
ser mantida o seu afastamento do seio da sociedade. Chama-se atenção para a forma com a qual o crime foi executado: fazendo uso de
armamento de grande poderio, além de explosivos, com rajadas ininterruptas de tiros para o alto por considerável período tempo, além da
maneira pela qual foram abordados os Policiais Militares plantonistas na noite do ocorrido, diga-se, com lançamento de explosivos e projéteis
contra a sede do GPM local e viaturas de forma indiscriminada, de forma a incutir terror e medo nos munícipes, além de impedir a ação do corpo
policial na noite, indo além disso ao exercerem violência e grave ameaça diretamente em face dos agentes plantonistas na noite do ocorrido,
marcada por cenas que ocasionaram extremo pavor e pânico. No mais, destaca-se o fato o acusado ter sido preso em flagrante delito na
residência localizada no Bairro Morada do Sol, local em que teriam se refugiado, logo após a prática criminosa, todos os responsáveis pela
execução direta do crime. Os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do artigo 312, do Código de
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados, inclusive, por esta
condenação. A condição de admissibilidade, prevista no artigo 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois os fatos
criminosos descritos na exordial são punidos com reclusão. No mais, o réu respondeu a todo o processo encarcerado, seria um contrassenso
determinar a sua soltura no memento em que é proferida sentença condenatória. Por tais fundamentos, mantenho o decreto de prisão preventiva
em desfavor do réu, em conformidade com o art. 312 c/c 387, parágrafo único, todos do CPP e, consequentemente, não reconheço, por essas
razões, o direito do réu NATUZALEM NUNES FERREIRA de recorrer em liberdade. Que a Secretária comunique ao Juízo em que corre a ação
supramencionada em desfavor do réu - o nº 0000486-87.2015.8.10.0036, na Vara Única da Comarca de Turiaçu-MA - a presente condenação.
8.DOS CRIMES PRATICADOS POR MAURO HENRIQUE VIEIRA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR MAURO HENRIQUE VIEIRA - art.
157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram
planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos)
fortemente armados e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; O acusado
não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa
do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de
armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido
marcado por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do
imóvel funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto
não só à vítima, mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas
pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades
financeiras causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios
previdenciários e assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias
judiciais negativas (culpabilidade, circunstâncias do crime e consequências do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço
a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Ausente circunstâncias
agravantes. Existem as atenuantes do art. 65, III, "d" e art. 65, I, ambos do Código Penal, razão pela qual reduzo a pena base em 01 (um) ano de
reclusão e 08 (oito) meses de reclusão e 20 (dez) dias-multa, fixando-a em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa. 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que
enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 07 (sete) anos e 01 (um) mês de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa; há ainda as
causas especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 11 (onze) anos e 09 (nove) meses
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de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Destarte, fixo a pena do acusado MAURO HENRIQUE VIANA pelo cometimento do delito DE
ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º - A, I e II DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 11 (onze) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE
RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO MAURO HENRIQUE VIEIRA - ART. 180, CAPUT DO CP 1. Circunstâncias Judiciais A
culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra infração
penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e
conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do
prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse tópico específico a pena-base; As consequências
do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante da circunstância judicial negativa
(culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30
(trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Existem as atenuantes do art. 65, III, "d" e art. 65, I, ambos do Código Penal, razão
pela qual reduzo a pena base em 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, fixando-a em 01 (um) ano de reclusão e 20 (trinta) dias-
multa, a teor do que preconiza a Súmula 231 do STJ, sendo certo que nessa fase a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de diminuição, tampouco de aumento de
pena. Destarte, fixo a pena do acusado MAURO HENRIQUE VIEIRA pelo cometimento do delito de RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput
do CP DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 01 (um) ano de reclusão e 20 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos
moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser
monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados
pelo acusado MAURO HENRIQUE VIEIRA, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas
aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 12 (DOZE) ANOS E 09 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 86 (OITENTA E SEIS) DIAS-
MULTA, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação
dada pela Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será
computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a
pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual
progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de
Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja,
com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de
passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de
conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o
condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em
alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de
ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva,
propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os
requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em
situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA
DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS
GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito
condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais.
Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento
da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto,
observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In
casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a
benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao
menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina
Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos
pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o
quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no
semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código
Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI,
Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência
de requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO
SURSIS Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena
(quantum da plena aplicada). DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da
fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado MAURO
HENRIQUE VIEIRA deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33,
§ 2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na
Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de
Teresina-PI ou outro local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM
LIBERDADE O denunciado Mauro Henrique Vieira foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e §
2º º - A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. Nos termos do art. 387, parágrafo primeiro, do Código de Processo Penal, não concedo ao réu
MAURO HENRIQUE VIEIRA o direito de recorrer em liberdade, mantendo sua prisão, pelos fundamentos abaixo. A condenação não é suficiente
para dispensar o Juiz da obrigação de fundamentar a decisão que nega ao apenado o direito de apelar em liberdade, em virtude da norma
expressa no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Presentes os pressupostos da prisão cautelar e sendo eles capazes de impressionar o
Juiz, deverá ser negado ao condenado o direito de recorrer em liberdade. A prisão cautelar só se legitima quando se mostrar necessária e
quando estiverem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva. Dispõe o artigo 311, da lei processual penal que, em qualquer
fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício ou mediante provocação. Estabelece a
lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (artigo 312, Código de Processo Penal). Na lição do conceituado Júlio Fabrini
Mirabete, "fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o
delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa,
quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida." A ordem pública não se limita a prevenir a
reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua
repercussão. No presente caso, observa-se a periculosidade do agente, a indicar a necessidade de sua segregação para a garantida da ordem
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pública, considerando que o réu responde a ação penal que tramita sob o nº 7751-21.2019.8.10.0001, na 1º Vara Criminal da Comarca e São
Luís, tendo sido denunciado pelos crimes de tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico (art. 33 c/c art. 35, ambos da Lei 11.343/06),
pelos delitos antevistos nos art. 14 e 16, ambos da Lei 10.826/03 e pelo crime de furto qualificado com uso de explosivo, além da Organização
Criminosa (art. 2º da Lei 12.850/13), chegando-se a conclusão da necessidade da segregação para a garantida da ordem pública, dada a
periculosidade diferenciada do envolvido. Se solto, pelo seu histórico, continuará a praticar crimes, protegido pelo manto nefasto da impunidade.
A liberdade dele constitui em estímulo à reiteração delitiva, não só a ele próprio, mas também aos outros meliantes. A segregação provisória visa
não apena afastar do seio da sociedade os seus infratores, mas também coibir a índole maléfica dos demais, dar exemplo claro e cabal de que o
crime não compensa; de que a Justiça funciona. Trata-se de desestimular, em seu nascedouro, outros anseios criminosos. No que diz respeito a
existência de eventuais condições pessoais favoráveis atribuídas ao paciente, estas não autorizam, por si só, a concessão da liberdade provisória
quanto estão presentes outros elementos que justificam a decretação da segregação do agente, como na hipótese, devendo ser mantida o seu
afastamento do seio da sociedade. Chama-se atenção para a forma com a qual o crime foi executado: fazendo uso de armamento de grande
poderio, além de explosivos, com rajadas ininterruptas de tiros para o alto por considerável período tempo, além da maneira pela qual foram
abordados os Policiais Militares plantonistas na noite do ocorrido, diga-se, com lançamento de explosivos e projéteis contra a sede do GPM local
e viaturas de forma indiscriminada, de forma a incutir terror e medo nos munícipes, além de impedir a ação do corpo policial na noite, indo além
disso ao exercerem violência e grave ameaça diretamente aos agentes plantonistas na noite de extremo pavor e pânico. Os pressupostos
necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do artigo 312, do Código de Processo Penal, subsistem no caso: a prova
da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados, inclusive, por esta condenação. A condição de admissibilidade, prevista no
artigo 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois os fatos criminosos descritos na exordial são punidos com reclusão. No
mais, o réu respondeu a todo o processo encarcerado, seria um contrassenso determinar a sua soltura no memento em que é proferida sentença
condenatória. Por tais fundamentos, mantenho o decreto de prisão preventiva em desfavor do réu, em conformidade com o art. 312 c/c 387,
parágrafo único, todos do CPP e, consequentemente, não reconheço, por essas razões, o direito do réu MAURO HENRIQUE VIEIRA de recorrer
em liberdade. Que a Secretária comunique ao Juízo em que corre a ação supramencionada - o nº 7751-21.2019.8.10.0001, na 1º Vara Criminal
da Comarca e São Luís - a presente condenação. 9.DOS CRIMES PRATICADOS POR GEAN SANTOS ROCHA DO CRIME DE ROUBO
PRATICADO POR GEAN SANTOS ROCHA - art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade
ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de
elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior
grau de reprovabilidade da conduta do réu; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a
mensurar. O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime
não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí
pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número
de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As
consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município,
bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária
Bradesco, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais
vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu comportamento, em
nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade e consequências do crime), bem como pelo princípio
da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes
Ausentes circunstâncias agravantes e/ou atenuantes; 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a
seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de
reclusão e 40 (quarenta) dias-multa; há ainda as causas especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um
quantum final de 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Sem causa de diminuição de pena. Destarte, fixo a
pena do acusado GEAN SANTOS ROCHA pelo cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP,
DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Quanto ao valor de
cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato,
a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO GEAN SANTOS
ROCHA - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e
Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O
acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar. O motivo da receptação foi a
índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não
agravam nesse tópico específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada
contribuiu para o evento. Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a
pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Não se
vislumbraram agravantes e/ou atenuantes. 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de aumento de pena e/ou de
diminuição de pena. Destarte, fixo a pena do acusado GEAN SANTOS ROCHA pelo cometimento do delito DE RECEPTAÇÃO antevisto no art.
180, caput, DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao
valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os
delitos praticados pelo acusado GEAN SANTOS ROCHA, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP,
unifico as penas aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 12 (DOZE) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO 96 (NOVENTA E
SEIS) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a
nova redação dada pela Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro,
será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar
a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de
eventual progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei
de Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou
seja, com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-
se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de
conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o
condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em
alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de
ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva,
propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os
requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em
situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA
DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS
GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito
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condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais.
Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento
da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto,
observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In
casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a
benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao
menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina
Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos
pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o
quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no
semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código
Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI,
Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência
de requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO
SURSIS Ante ao crime praticado, com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena
(quantum da plena aplicada). DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da
fixação da pena-base, e atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado GEAN
SANTOS ROCHA deverá ser cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33, §
2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na
Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de
Teresina-PI ou outro local apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM
LIBERDADE O denunciado Gean Santos Rocha foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º
- A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. A CF/88 em seu art. 5º, LXV, diz: "a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade
judiciária". Por ordem fundamentada deste juízo, foi decretada a prisão preventiva do acusado Gean Santos Rocha. Nos termos do art. 316 do
CPP, "o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem", ou seja, decretada a preventiva, a esta apenas pode ser oposta a sua revogação, caso não
mais estejam presentes os motivos que a autorizaram: "PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - REVOGAÇÃO - ORDEM
DENEGADA - Prisão Processual. Desafio do instituto da revogação quando desaparecidos os requisitos legais. Subsistência dos motivos de sua
edição. Denegação da ordem. A prisão preventiva desafia, apenas, o instituto da revogação que implica no desaparecimento dos motivos que a
suportam. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista. Não merece
revogação o decreto de prisão preventiva, devidamente fundamentado, enquanto não descartados os motivos de sua edição. (TJRJ - HC 883/95 -
(Reg. 200696) - Cód. 95.059.00883 - Petrópolis - 2ª C.Crim. - Rel. Des. Enéas Cotta - J. 31.10.1995)." Compulsando os autos de forma mais
detalhada, entendo que não mais subsiste o(s) motivo(s) que levou(aram) a decretação da prisão preventiva do acusado, senão vejamos. O
acusado é primário, indicando não ter índole voltada para a prática delitiva, não havendo, desta feita, razão para o decreto da custódia preventiva
com esteio na garantia da ordem pública, posto que não há indícios que em liberdade volte a praticar atos desta natureza ou ponha em risco a
paz no meio social. Além do mais, ficou comprovado que o réu tem residência. No mais, o acusado exerceu a função específica de transportar o
armamento necessário para o cometimento do delito, não tendo, no entanto, praticado diretamente o núcleo verbal do tipo antevisto no art. 157
do Código Penal, qual seja, o emprego de violência e grave ameaça de próprio cunho à pessoa, já que não se comprovou a sua presença neste
Município na noite do ocorrido. Assim, faz-se necessário a concessão do seu pedido para que o mesmo acompanhe o processo em liberdade.
Ademais, a prisão preventiva do mesmo foi determinada com base em depoimentos e documentos juntados aos autos de forma superficial, no
momento da decisão. Outrossim, não cabe o decreto preventivo com o fito de assegurar a aplicação da lei penal, porquanto, até agora, o preso
não demonstrou que, em liberdade, tentará se evadir do distrito de culpa, dificultando, assim, a aplicação da lei penal. Ademais, não se pode
olvidar que o mesmo não resistiu à prisão em flagrante delito e tem domicílio certo. Desta forma, revogo a prisão preventiva anteriormente
decretada em face do acusado GEAN SANTOS ROCHA, para que o mesmo responda ao processo em liberdade. Por fim, importante frisar que a
substituição de prisão preventiva por medidas cautelares não configura impunidade, mas sim oportunidade, em determinados casos, do acusado
responder ao processo em liberdade, garantindo ao mesmo todos os direitos previstos na legislação vigente. Pelas razões acima, determino a
revogação de sua prisão preventiva, mediante as seguintes condições: a) Obrigação de comparecer a todos os atos do processo, sempre que
intimado; b) Proibição de ausentar-se da Comarca em que reside, salvo por ordem expressa da autoridade judicial ( art. 310, IV do CPP); c)
Recolhimento domiciliar no período noturno ( das 19:00 hrs às 06:00 hrs) e nos dias de folga ( sábado, domingos e feriados); LAVRE-SE o termo
de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação e ADVIRTA-SE ao beneficiado que o descumprimento das condições
acima acarretará na revogação do benefício e decretação de sua prisão preventiva. EXPEÇA-SE o Alvará de Soltura, salvo se por outro motivo
não estiver o acusado preso, intimando-a a comparecer, imediatamente a esta unidade judiciária, para fins de assinatura do Termo de
Compromisso e advertência das condições da liberdade provisória. 10.DOS CRIMES PRATICADOS POR ANDRÉ LUIZ VIEIRA DO CRIME DE
ROUBO PRATICADO POR ANDRÉ LUIZ VIEIRA - art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade
ressoa grave, haja vista que os crimes praticados foram planejados estrategicamente pelo réu e pelos seus comparsas, com participação de
elevado número de agentes (mais de 10 envolvidos) fortemente armados e durante o período noturno, o que, efetivamente, evidencia um maior
grau de reprovabilidade da conduta do réu; O acusado não registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a
mensurar; O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio; As circunstâncias do crime
não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí
pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número
de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As
consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à vítima, mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município,
bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de seus munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária
Bradesco, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades financeiras causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais
vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios previdenciários e assistenciais, dentre outros. A vítima, com seu comportamento, em
nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias judiciais negativas (culpabilidade e consequências do crime), bem como pelo princípio
da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes
Ausentes circunstâncias agravantes e/ou atenuantes; 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a
seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de
reclusão e 40 (quarenta) dias-multa; há ainda as causas especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um
quantum final de 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Sem causa de diminuição de pena. Destarte, fixo a
pena do acusado ANDRÉ LUIZ VIEIRA pelo cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP,
DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Quanto ao valor de
cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato,
a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento. DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO ANDRÉ LUIZ VIEIRA -
ART. 180, CAPUT DO CP 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e Sandero- objetos
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de roubo foram utilizados na prática de outra infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O acusado não
registra antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar; O motivo da receptação foi a índole gananciosa
do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio; As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse
tópico específico a pena-base; As consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o
evento. Diante da circunstância judicial negativa (culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01
(um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Não se vislumbraram agravantes e/ou
atenuantes. 3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Não há causa de aumento de pena e/ou de diminuição de pena. Destarte, fixo a
pena do acusado ANDRÉ LUIZ VIEIRA pelo cometimento do delito DE RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput, DO CP, DEFINITIVAMENTE,
DETERMINANDO-A EM 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos
arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido
até a data do pagamento. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados pelo acusado ANDRÉ LUIZ
VIEIRA, previstos nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas aplicadas ao condenado,
TRANSFORMANDO-A EM 12 (DOZE) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO 96 (NOVENTA E SEIS) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12
- "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação
do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de
cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o
desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo
aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e
desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas.
Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às
frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição
do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico,
notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação
legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de
cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei
de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive,
a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO.
RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS
REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito condenatória, durante a fase de conhecimento, só é
permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição
Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento da fixação da dosimetria da pena, realize o
desconto do tempo que os acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os requisitos impostos pelo art. 112
da LEP, realiza indevida progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não basta que os réus tenham
permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial
de cumprimento de pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto
(ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de
sequestro, e, possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se
encontram preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º
do CP, permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33
excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham
sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão
unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j.
13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da
LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS Ante ao crime praticado,
com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena (quantum da plena aplicada). DO
REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e atento às
regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado ANDRE LUIZ VIEIRA deverá ser cumprida
inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33, § 2º, a do Código Penal. DO LOCAL DO
CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI, estabeleço
como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI ou outro local apropriado a ser
definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE O denunciado André Luiz Vieira
foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP e art. 180, caput do CP. A
CF/88 em seu art. 5º, LXV, diz: "a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária". Por ordem fundamentada deste juízo, foi
decretada a prisão preventiva do acusado André Luiz Vieira. Nos termos do art. 316 do CPP, "o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no
correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem", ou
seja, decretada a preventiva, a esta apenas pode ser oposta a sua revogação, caso não mais estejam presentes os motivos que a autorizaram:
"PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - REVOGAÇÃO - ORDEM DENEGADA - Prisão Processual. Desafio do instituto da
revogação quando desaparecidos os requisitos legais. Subsistência dos motivos de sua edição. Denegação da ordem. A prisão preventiva
desafia, apenas, o instituto da revogação que implica no desaparecimento dos motivos que a suportam. O juiz poderá revogar a prisão preventiva
se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista. Não merece revogação o decreto de prisão preventiva, devidamente
fundamentado, enquanto não descartados os motivos de sua edição. (TJRJ - HC 883/95 - (Reg. 200696) - Cód. 95.059.00883 - Petrópolis - 2ª
C.Crim. - Rel. Des. Enéas Cotta - J. 31.10.1995)." Compulsando os autos de forma mais detalhada, entendo que não mais subsiste o(s) motivo(s)
que levou(aram) a decretação da prisão preventiva do acusado, senão vejamos. O acusado é primário, indicando não ter índole voltada para a
prática delitiva, não havendo, desta feita, razão para o decreto da custódia preventiva com esteio na garantia da ordem pública, posto que não há
indícios que em liberdade volte a praticar atos desta natureza ou ponha em risco a paz no meio social. Além do mais, ficou comprovado que o réu
tem residência. No mais, o acusado exerceu a função específica de colher informações acerca da rotina diária dos policiais plantonistas neste
Município, tomando ciência do número provável de efetivos responsáveis por garantir a segurança da população, e colhendo notícias acerca do
abastecimento da agência bancária, não tendo, no entanto, praticado diretamente o núcleo verbal do tipo antevisto no art. 157 do Código Penal,
qual seja, o emprego de violência e grave ameaça de próprio cunho à pessoa, já que não se comprovou a sua presença neste Município na noite
do ocorrido. Assim, faz-se necessário a concessão do seu pedido para que o mesmo acompanhe o processo em liberdade. Ademais, a prisão
preventiva do mesmo foi determinada com base em depoimentos e documentos juntados aos autos de forma superficial, no momento da decisão.
Outrossim, não cabe o decreto preventivo com o fito de assegurar a aplicação da lei penal, porquanto, até agora, o preso não demonstrou que,
em liberdade, tentará se evadir do distrito de culpa, dificultando, assim, a aplicação da lei penal. Ademais, não se pode olvidar que o mesmo não
resistiu à prisão em flagrante delito e tem domicílio certo Desta forma, revogo a prisão preventiva anteriormente decretada em face do acusado
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ANDRÉ LUIZ VIEIRA, para que o mesmo responda ao processo em liberdade. Por fim, importante frisar que a substituição de prisão preventiva
por medidas cautelares não configura impunidade, mas sim oportunidade, em determinados casos, do acusado responder ao processo em
liberdade, garantindo ao mesmo todos os direitos previstos na legislação vigente. Pelas razões acima, determino a revogação de sua prisão
preventiva, mediante as seguintes condições: a) Obrigação de comparecer a todos os atos do processo, sempre que intimado; b) Proibição de
ausentar-se da Comarca em que reside, salvo por ordem expressa da autoridade judicial ( art. 310, IV do CPP); c) Recolhimento domiciliar no
período noturno ( das 19:00 hrs às 06:00 hrs) e nos dias de folga (sábado, domingos e feriados); LAVRE-SE o termo de comparecimento a todos
os atos do processo, sob pena de revogação e ADVIRTA-SE ao beneficiado que o descumprimento das condições acima acarretará na
revogação do benefício e decretação de sua prisão preventiva. EXPEÇA-SE o Alvará de Soltura, salvo se por outro motivo não estiver o acusado
preso, intimando-a a comparecer, imediatamente a esta unidade judiciária, para fins de assinatura do Termo de Compromisso e advertência das
condições da liberdade provisória. 11.DOS CRIMES PRATICADOS POR MARCELLO VIANA VIEIRA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO POR
MARCELLO VIANA VIEIRA- art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II do Código Penal. 1. Circunstâncias Judiciais A culpabilidade ressoa grave, isso
considerando o papel desempenhado pelo acusado dentro do grupo, tendo se constatado que na ação delitiva ela teria ficado responsável por
colher informações acerca da rotina diária dos policiais plantonistas neste Município, tomando ciência do número provável de efetivos
responsáveis por garantir a segurança da população e colhendo notícias acerca do abastecimento da agência bancária. O acusado não registra
antecedentes; Em relação à personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar; O motivo do roubo foi a índole gananciosa do réu,
visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio; As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, haja vista a utilização de armamento
pesado para consumação do delito, diga-se, de grande poderio, incluindo aí pistolas e materiais explosivos, além de o evento ter sido marcado
por cenas aterrorizantes e intimidatórias, isso considerando o grande número de projéteis lançados para o alto, bem como em face do imóvel
funcional do GPM e das viaturas que se encontravam defronte à propriedade; As consequências do crime causaram um prejuízo direto não só à
vítima, mas a toda a população regional, isso considerando que esse Município, bem como cidades limítrofes, são dependentes, nas pessoas de
seus munícipes, dos serviços bancários prestados pela Agencia Bancária Bradesco, ora vítima, de forma que a paralisação das atividades
financeiras causaram prejuízos não só à economia local, mas ao grupo mais vulnerável da comunidade - idosos, titulares de benefícios
previdenciários e assistenciais, dentre outros; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante das circunstâncias
judiciais negativas (culpabilidade e consequências do crime), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 05
(cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Ausentes circunstâncias agravantes e/ou atenuantes;
3. Causas de Diminuição e de Aumento de Pena Incidem as causas de aumento de pena a seguir descritas: a prevista no § 2º, II, que enseja o
aumento da pena em 1/3, vindo a totalizar a pena em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa; há ainda as causas
especiais de aumento antevistas no § 2º , A, I e II, elevando a pena em 2/3, com um quantum final de 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão
e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Sem causa de diminuição de pena. Destarte, fixo a pena do acusado MARCELLO VIANA VIEIRA pelo
cometimento do delito DE ROUBO antevisto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 11 (onze)
anos e 01 (um) mês de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60,
caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento.
DO CRIME DE RECEPTAÇÃO PRATICADO PELO ACUSADO MARCELLO VIANA VIEIRA - ART. 180, CAPUT DO CP. 1. Circunstâncias
Judiciais A culpabilidade ressoa grave, considerando que os automóveis - fiorino e Sandero- objetos de roubo foram utilizados na prática de outra
infração penal, qual seja, o roubo à agência bancária do Bradesco sob análise; O acusado não registra antecedentes; Em relação à
personalidade e conduta social, nada nos autos a mensurar; O motivo da receptação foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às
custas do prejuízo alheio. As circunstâncias do crime não favorecem o acusado, mas não agravam nesse tópico específico a pena-base; As
consequências do crime normais à espécie; A vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Diante da circunstância judicial
negativa (culpabilidade), bem como pelo princípio da proporcionalidade, estabeleço a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e
30 (trinta) dias-multa. 2. Circunstâncias atenuantes e agravantes Não se vislumbraram agravantes e/ou atenuantes. 3. Causas de Diminuição e
de Aumento de Pena Não há causa de aumento de pena e/ou de diminuição de pena. Destarte, fixo a pena do acusado MARCELLO VIANA
VIEIRA pelo cometimento do delito DE RECEPTAÇÃO antevisto no art. 180, caput, DO CP, DEFINITIVAMENTE, DETERMINANDO-A EM 01
(um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60,
caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento.
DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os delitos praticados pelo acusado MARCELLO VIANA VIEIRA, previstos
nos 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP C/C ART. 180, CAPUT DO CP, unifico as penas aplicadas ao condenado, TRANSFORMANDO-A EM 12
(DOZE) ANOS E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO 96 (NOVENTA E SEIS) DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12 - "O tempo de prisão provisória,
de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena
privativa de liberdade" - deverá o juiz da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação,
dedicar um novo capítulo na sentença condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela
novel legislação deve ser ponderado à luz das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob
pena de permitir ao condenado uma progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de
seu mérito pessoal, em total arrepio às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de
detração para fins de progressão de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5
ou 3/5 (crimes hediondos - primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será
verificado pelo atestado de comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de
um exame mais acurado sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as
jurisdições penais de conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual
progressão de regime prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é
fornecer um tratamento não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse
sentido: TJPI-0016568) APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA
PENA DOS ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE
EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO
PROVIDO. 1. Utilizar o instituto da detração na sentença de mérito condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também,
preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art.
387, § 2º do CPP. 2. Caso o magistrado sentenciante, no momento da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os
acusados permaneceram segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida
progressão de regime, competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos,
cautelarmente, durante parte da instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de
pena, mas também, faz-se necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses
para o réu Francisco Pereira da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e,
possuam "bom comportamento carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram
preenchidos, falecendo para os acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP,
permitisse a fixação do regime inicial de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33
excepciona a possibilidade de fixação de regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham
sido aferidas de maneira desfavorável ao sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão
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unânime. (Apelação Criminal nº 2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j.
13.08.2013, unânime). No caso, não há como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da
LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS Ante ao crime praticado,
com emprego de violência e grave ameaça, verifico a impossibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,
prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena (quantum da plena aplicada). DO
REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e atento às
regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado MARCELLO VIANA VIEIRA deverá ser
cumprida inicialmente em REGIME FECHADO, ante o quantum da pena fixado, a teor do que preceitua o art. 33, § 2º, a do Código Penal. DO
LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de Castelo do Piauí-PI,
estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI ou outro local
apropriado a ser definido pelo Juiz da Execução Penal. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE O denunciado
Marcello Viana Vieira foi condenado pela prática dos delitos de roubo e receptação, previsto no art. 157, § 2º, II e § 2º º - A, I e II DO CP e art.
180, caput do CP. A CF/88 em seu art. 5º, LXV, diz: "a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária". Por ordem
fundamentada deste juízo, foi decretada a prisão preventiva do acusado Marcello Viana Vieira. Nos termos do art. 316 do CPP, "o juiz poderá
revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem
razões que a justifiquem", ou seja, decretada a preventiva, a esta apenas pode ser oposta a sua revogação, caso não mais estejam presentes os
motivos que a autorizaram: "PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - REVOGAÇÃO - ORDEM DENEGADA - Prisão Processual.
Desafio do instituto da revogação quando desaparecidos os requisitos legais. Subsistência dos motivos de sua edição. Denegação da ordem. A
prisão preventiva desafia, apenas, o instituto da revogação que implica no desaparecimento dos motivos que a suportam. O juiz poderá revogar a
prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista. Não merece revogação o decreto de prisão preventiva,
devidamente fundamentado, enquanto não descartados os motivos de sua edição. (TJRJ - HC 883/95 - (Reg. 200696) - Cód. 95.059.00883 -
Petrópolis - 2ª C.Crim. - Rel. Des. Enéas Cotta - J. 31.10.1995)." Compulsando os autos de forma mais detalhada, entendo que não mais subsiste
o(s) motivo(s) que levou(aram) a decretação da prisão preventiva do acusado, senão vejamos. O acusado é primário, indicando não ter índole
voltada para a prática delitiva, não havendo, desta feita, razão para o decreto da custódia preventiva com esteio na garantia da ordem pública,
posto que não há indícios que em liberdade volte a praticar atos desta natureza ou ponha em risco a paz no meio social. Além do mais, ficou
comprovado que o réu tem residência. No mais, o acusado exerceu a função específica de colher informações acerca da rotina diária dos
policiais plantonistas neste Município, tomando ciência do número provável de efetivos responsáveis por garantir a segurança da população, e
colhendo notícias acerca do abastecimento da agência bancária, não tendo, no entanto, praticado diretamente o núcleo verbal do tipo antevisto
no art. 157 do Código Penal, qual seja, o emprego de violência e grave ameaça de próprio cunho à pessoa, já que não se comprovou a sua
presença neste Município na noite do ocorrido. Assim, faz-se necessário a concessão do seu pedido para que o mesmo acompanhe o processo
em liberdade. Ademais, a prisão preventiva do mesmo foi determinada com base em depoimentos e documentos juntados aos autos de forma
superficial, no momento da decisão. Outrossim, não cabe o decreto preventivo com o fito de assegurar a aplicação da lei penal, porquanto, até
agora, o preso não demonstrou que, em liberdade, tentará se evadir do distrito de culpa, dificultando, assim, a aplicação da lei penal. Ademais,
não se pode olvidar que o mesmo não resistiu à prisão em flagrante delito e tem domicílio certo. Desta forma, revogo a prisão preventiva
anteriormente decretada em face do acusado MARCELLO VIANA VIEIRA, para que o mesmo responda ao processo em liberdade. Por fim,
importante frisar que a substituição de prisão preventiva por medidas cautelares não configura impunidade, mas sim oportunidade, em
determinados casos, do acusado responder ao processo em liberdade, garantindo ao mesmo todos os direitos previstos na legislação vigente.
Pelas razões acima, determino a revogação de sua prisão preventiva, mediante as seguintes condições: a) Obrigação de comparecer a todos os
atos do processo, sempre que intimado; b) Proibição de ausentar-se da Comarca em que reside, salvo por ordem expressa da autoridade judicial
( art. 310, IV do CPP); c) Recolhimento domiciliar no período noturno ( das 19:00 hrs às 06:00 hrs) e nos dias de folga (sábado, domingos e
feriados); LAVRE-SE o termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação e ADVIRTA-SE ao beneficiado que o
descumprimento das condições acima acarretará na revogação do benefício e decretação de sua prisão preventiva. EXPEÇA-SE o Alvará de
Soltura, salvo se por outro motivo não estiver o acusado preso, intimando-a a comparecer, imediatamente a esta unidade judiciária, para fins de
assinatura do Termo de Compromisso e advertência das condições da liberdade provisória. Da Indenização (art. 387, IV, do CPP) Nos termos do
art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor indenizatório por ser desconhecida a capacidade financeira dos réus. DA PERDA DAS ARMAS Em
consonância com o disposto no art. 91, II, alínea "a", do Código Penal Brasileiro c/c art. 25 da Lei n. ° 10.826/2003, bem como considerando
entendimento doutrinário, aplico o efeito de perda das armas de fogo em favor da União. DISPOSIÇÕES FINAIS DAS PROVIDÊNCIAS A
SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO: * A expedição das Guias de Execução Provisória de Pena em
nome de FERDINAND FELIX DA SILVA, ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUZALEM NUNES FERREIRA, MAURO HENRIQUE VIEIRA E
BRENDO RANIEL DE SOUSA, em conformidade com a Resolução nº 113/2010 do CNJ, após a interposição de recurso por uma das partes.
Após a expedição das guias de execução provisória, envie as mesmas para 2º Vara Criminal da Cidade de Teresina-PI ou para a Comarca onde
os presos cumprirão pena ou para o estabelecimento onde os presos estiverem recolhidos. Obs. 1. Caso não haja interposição de recurso,
certifique o trânsito em julgado e expeça-se a (s) guia(s) definitiva(s), seguindo as determinações acima. Que a Secretaria comunique aos Juízos
acima informados, quando decide acerca do tópico correspondente ao ?Direito de Recorrer em Liberdade", de cada réu, a presente condenação.
DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO: 1. Dê se baixa na ação penal ora julgada
e proceda-se com a distribuição, registro e autuação da GUIA DE EXECUÇÃO PENAL DEFINITIVA, remetendo-se os autos das Guias de
Execução Definitiva em nome de ANDRÉ LUÍS VIEIRA, ISRAEL DA CRUZ SANTOS, NATUZALEM NUNES FERREIRA, MARCELLO VIANA
VIEIRA, LUCILENE Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. RAQUEL DE SOUSA SANTOS, MAURO HENRIQUE VIEIRA, WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, FERDINAND
FÉLIX DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, BRENDO RANIEL DE SOUSA E GEAN SANTOS ROCHA para a Vara das Execuções
Penais da Cidade de Teresina-PI ou da Comarca do local onde os apenados estiverem cumprindo as penas ou virem a cumpri-las, e outra para o
estabelecimento penal onde os presos estiverem/serão recolhidos; 2. Calculem-se e intimem-se para pagamento das multas respectivas em 10
dias; 3. Remetam-se os boletins individuais, devidamente preenchidos, à SSP/PI; 4. Comunique-se as condenações à Justiça Eleitoral. Publique-
se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000027-40.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROCHA DE SOUSA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197), MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Ante o exposto, diante do quadro fático, nos termos do artigo 386, VII do CPP e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para, em consequência, ABSOLVER FRANCISCO ROCHA DE SOUSA, qualificado na denúncia, pela
prática do delito previsto na peça acusatória, qual seja, a conduta tipificada no art. 129, §9º do Código Penal. Sem custas. Publique-se,
registre-se e intime-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara
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16.129. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1402932 

16.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1403092 

16.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1403108 

16.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1403394 

Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0001048-27.2013.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO ALVES MIGUEL
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão acusatória deduzida na denúncia, em relação ao crime previsto no art. art. 302, § 1º, III do
Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), ABSOLVENDO CÍCERO ALVES MIGUEL, qualificado nos autos, por não existir prova suficiente
para a condenação, o que faço com supedâneo no art. 386, VII do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se os autos, dando baixa na distribuição e nos registros necessários. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no
sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000156-60.2009.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: GILMAR NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), MARIA FERNANDA BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3362), FÁBIO
BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4243)
DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 107, IV c/c
art. 109, V, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de GILMAR NOGUEIRA LIMA quanto ao crime antevisto no art. 129,
caput do Código Penal, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogado Réu e Promotor).
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema).LEONARDO
BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000760-40.2017.8.18.0045
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LEONARDO DE ALMEIDA MATOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO DE ALMEIDA MATOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000071-35.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DE PAIVA VIEIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137) a fim de que comunique à parte autora de que o
alvará encontra-se disponível para a retirada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000589-54.2015.8.18.0045
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: FUNDO DE INVETIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS MULTISEGMENTO CREDITSTOS
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590)
Réu: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
ATO ORDINATÓRIO: Initmar a parte autora, CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590), para ciência do teor da
sentença proferida nos autos: "PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido de Impugnação ao Valor da Causa, nos termos da
fundamentação, haja vista que o mesmo encontra-se excessivo e não foi especificado o montante pertinente aos danos morais pleiteados. Assim,
INTIME-SE a parte autora, através de seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, obedecendo ao disposto nos art. 319
e 320 do NCPC, sob pena de indeferimento, oportunidade em que deverá corrigir o valor da causa, especificando o montante dos danos morais
pleiteados, nos termos do art. 292, V do CPC, adequando-o ao proveito econômico a ser obtido com o pedido. "
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16.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1402944 

16.134. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1403318 

16.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402323 

16.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402331 

16.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402332 

16.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402503 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000680-44.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Réu: MANOEL PEREIRA LOPES, AUGUSTO CESAR FARIAS DE MESQUITA
Advogado(s): RAPHAEL PINHEIRO VITORINO DE HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 21044), RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053),
FRANCISCO NIVALDO DE MORAES PESSOA(OAB/CEARÁ Nº 23471), TEREZINHA DA COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 27284), NAZARENO
NUNES CORDEIRO(OAB/CEARÁ Nº 2135)
DESPACHO: Vistos. Atente-se ao inteiro teor do despacho de fls. 568 e expeça-se Guia de Execução Definitiva em relação ao réu Augusto
César Farias de Mesquita, encaminhando-a ao Juízo competente, ao qual é dada atribuição para analisar o pedido apresentado em protocolo
eletrônico. Cumpra-se com as cautelas de ofício.

Processo nº 0000015-86.2019.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MACHADO DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Posto isto, considerando as razões supramencionadas, JULGO PROCEDENTE A PEÇA ACUSATÓRIA e PRONUNCIO o acusado JOSÉ
MACHADO DA SILVA (ZÉ LUZIA), já qualificado, como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, incisos II e IV, c/c art. 14, II, ambos do Código
Penal, a fim de submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri, o que faço com base no art. 413, caput, do Código de Processo Penal, em
virtude de me convencer da existência do crime e de que existem indícios de que o acusado seja autora do delito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000791-51.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELCINO CARVALHO RIBEIRO
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Intime-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.[...]". E para constr,Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analist Judicial que
subscrevi e digitei.

Processo nº 0000313-14.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELINEIDE QUEIROZ DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CORRENTE, 4 de dezembro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - 4113802

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000002-30.2011.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, CELMA RENATA SOARES RODRIGUES, GISELIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9492), THIAGO RAMOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10260), ROSIANE
AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
DESPACHO: "[...] intime-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000125-86.2015.8.18.0091
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
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16.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402836 

16.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402857 

16.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402871 

16.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1402901 

16.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1403231 

Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ARIANO MESSIAS NOGUEIRA PARANAGUÁ
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
DESPACHO: "Intime-se as partes, por meio dos seus representantes legais, para especificarem, em até 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão".CORRENTE, 12 de novembro de 2019. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000225-05.2016.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JERUZA LISBOA DA SILVA GUEDES
Advogado(s): GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8831)
Réu: FRANCISCO NELSON GUEDES
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão
do oficial de justiça (fl. 28) e/ou informar novo endereço da parte ré e/ou se manifestar, requerendo o que de direito. Expedientes necessários".
CORRENTE, 28 de novembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA -Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de
CORRENTE .Eu Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000022-68.2010.8.18.0119
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPÓLIO DE MARIA ESTEFÂNIA DE BARROS, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA INVENTARIANTE
Advogado(s): MARIA DAS MERCÊS L. DE C. MATSUOKA(OAB/PIAUÍ Nº 19966-)
Requerido: ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA BARROS, GESSILEIDE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "intime-se a parte autora, pelo seu representante legal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se pronuncie e informe se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito requerendo o que de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Empós volte-me os
autos conclusos, com ou sem manifestação". Expedientes necessários CORRENTE, 23 de setembro de 2019 CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000072-94.2010.8.18.0119
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOANA BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 257494)
Réu: GESSILEIDE FERREIRA DA SILVA, ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: "intime-se a parte autora, pelo seu representante legal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se pronuncie e informe se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito requerendo o que de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Empós volte-me os
autos conclusos, com ou sem manifestação. Expedientes necessários". CORRENTE, 23 de setembro de 2019 CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE.Eu Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000237-58.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O ESPÓLIO DE MARIA ESTEFÂNIA GONÇALVES, HÉLIO LINO NOGUEIRA
Advogado(s): MARIA DAS MERCÊS L. DE CASTRO MATSUOKO(OAB/PIAUÍ Nº 16966-)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Verifico que o último despacho determinou o sobrestamento do feito até a juntada da certidão de óbito, no entanto foi
realizado carga dos autos ao Ministério Público, que manifestou sem interesse no feito. Assim, devido ao lapso temporal desde o último despacho
datado de 18 de outubro de 2016, DETERMINO a intimação da parte autora, por meio do seu representante legal, para no prazo de 10 (dez) dias,
dizer se ainda possui interesse na demanda, requerendo o que de direito, sob pena de extinção por abandono. Expedientes necessários. Após,
voltem-me os autos conclusos". CORRENTE, 19 de setembro de 2019 CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS -Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CORRENTE..Eu Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000464-72.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUAN TAVARES MARQUES
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao procurador do acusado para cientificar-se da audiência de inquirição de testemunha designada para o dia 28/01/2020, às
08h:45min, no Juízo deprecado de Barreiras/BA..
CORRENTE, 5 de dezembro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
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16.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402335 

16.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402412 

16.146. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402444 

16.147. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402454 

16.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402458 

16.149. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402472 

Analista Judicial - Mat. nº 4113802

Processo nº 0000623-81.2019.8.18.0047
Classe: Inventário
Inventariante: GLEISSON FREITAS SILVA
Advogado(s): JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Inventariado: MARIA GORETE BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Analisando os autos, constato que o valor dos bens que compõem o espólio não supera 1.000 (um mil) salários mínimos, assim, determino o
processamento pelo rito do arrolamento comum (art. 664, CPC).
Ademais, tendo em vista que o requerente é herdeiro da de cujos, nomeio inventariante, estando dispensado da assinatura do termo de
compromisso (art. 664, caput, CPC).
Já apresentado os bens com seus valores e plano de partilha.
Citem-se os herdeiros para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as Fazendas Públicas (União, Estado e Município), para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, intime-se o Ministério Público.

Processo nº 0000033-80.2014.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS GERMANNY DE AGUIAR SOARES
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, determino o cumprimento das providências finais ali exaradas, a saber: a)
LANCE-SE o nome do condenado no rol dos culpados; b) OFICIE-SE ao instituto de identificação; e c) EXPEÇA-SE mandado de prisão definitiva
em desfavor do condenado, registrando-se a ordem no BNMP 2.0. Após a confirmação da prisão do condenado, EXPEÇA-SE guia de execução
definitiva. Expedientes necessários.

Processo nº 0000177-93.2010.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILMAR PEREIRA GUEDES
Advogado(s): ANDREIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO (OAB/PI 5877)
Pelo exposto, PRONUNCIO o acusado GILMAR PEREIRA GUEDES, já qualificado nos autos, sujeitando-o a julgamento pelo Tribunal Popular do
Júri desta Comarca, como incurso nas sanções previstas no art. 121, § 2º, inciso II, c/c art. 14, inciso II, todos do Código Penal (homicídio
qualificado, na modalidade tentada) e art. 14, caput, da Lei nº 10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo). Com o trânsito em julgado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público e à Defesa para os fins do art. 422 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000063-47.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Pelo exposto, PRONUNCIO o acusado EDIVALDO ALENCAR DE SOUSA, vulgo "Val", já qualificado nos autos, sujeitando-o a julgamento pelo
Tribunal Popular do Júri desta Comarca, como incurso nas sanções previstas no art. 121, § 2º, inciso IV, c/c art. 14, inciso II, todos do Código
Penal (homicídio qualificado, na modalidade tentada). Com o trânsito em julgado, abra-se vista dos autos ao Ministério Público e à Defesa para
os fins do art. 422 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000162-27.2010.8.18.0047
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL FERNANDES DA SILVA NETO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, determino o cumprimento das providências finais ali exaradas, a saber: a)
LANCE-SE o nome do condenado no rol dos culpados; b) OFICIE-SE ao instituto de identificação; e c) EXPEÇA-SE guia de execução definitiva,
cadastrando-a, em seguida, no Sistema Eletrônico de Execução Unificado. Expedientes necessários.

Processo nº 0000386-52.2016.8.18.0047
Classe: Dúvida
Suscitante: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CRISTINO CASTRO/PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o numero atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
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16.150. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402473 

16.151. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402474 

16.152. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402475 

16.153. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402795 

16.154. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402796 

16.155. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402797 

16.156. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402798 

Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000426-05.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DÊNIO MENDES BEZERRA, FAZENDA BRAZILDAN INVESTIMENTOS FLORESTAIS LTDAS
Advogado(s): LUIS HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 247765)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o numero atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000414-88.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINETE LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o numero atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000319-92.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DÊNIO MENDES BEZERRA, JOSÉ PEQUENO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o numero atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000664-53.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA
Advogado(s):
Réu: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SANTA LUZ-PI
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o número atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000225-42.2016.8.18.0047
Classe: Dúvida
Suscitante: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CRISTINO CASTRO/PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o número atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000411-02.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o número atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.
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16.157. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402799 

16.158. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402817 

16.159. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402931 

16.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402980 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402981 

16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1402982 

Processo nº 0000250-89.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o número atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000151-22.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARINETE LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o número atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000110-84.2017.8.18.0047
Classe: Dúvida
Suscitante: PAULA MORAIS ALVES
Advogado(s):
Suscitado: MUNICÍPIO DE SANTA LUZ-PI
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o numero atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000124-39.2015.8.18.0047
Classe: Dúvida
Suscitante: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CRISTINO CASTRO/PI
Advogado(s):
Suscitado: DATA BOA VISTA
Advogado(s):
Diante do exposto, determino que a secretaria deste juízo proceda a digitalização e distribuição do presente procedimento junto ao sistema SEI,
certificando nestes autos o número atribuído no referido sistema.
Após, determino a baixa e arquivamento dos presentes autos físicos.
Intimem-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000350-73.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCINÊS FERREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através do seu advogado, do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000478-69.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIMAR NASCIMENTO HORA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através do seu advogado, do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000167-05.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EDILEUSA ANA DE ALENCAR
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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16.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1403152 

16.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1403475 

16.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1402924 

16.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1403419 

16.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1403420 

16.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1403421 

ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através do seu advogado, do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000011-95.2009.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEITON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): Diogo Rodrigues Santiago, OAB/PI 8605
SENTENÇA: ....." Pelo exposto, na forma do art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso IV, ambos do Código Penal, reconheço o decurso do prazo de
prescrição e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLEITON PEREIRA DA SILVA..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000382-15.2016.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEDRO RAIMUNDO DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Executado(a): WARLEI DA SILVA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a Parte Autora por seu advogado, para recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000001-83.1988.8.18.0048
Classe: Inventário
Inventariante: HERCULANO ALVES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097)
Inventariado: DOMINGOS ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000369-57.2009.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO -PI
Advogado(s): SUENEIDE DIAS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3757)
Requerido: EDILENE ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000084-59.2012.8.18.0048
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDILENE ALVES PEREIRA MELO
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000158-79.2013.8.18.0048
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: EMANUEL VÍTOR DE SENA
Advogado(s):
Requerido: ERLI COSTA LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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16.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1403433 

16.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1402342 

16.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1402834 

16.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1402968 

16.173. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1403353 

16.174. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1402994 

16.175. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1403093 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000124-80.2008.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO MARQUES DE SAMPAIO FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA/PIAUÍ - REGIONAL DE ÀGUA BRANCA E DEMERVAL LOBÃO-PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000057-26.2019.8.18.0050
Classe: Carta Precatória Criminal
Testemunha: AIRTON PIRES ALVES, JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar do advogado Dr. Cesar Aguiar Andrade (OAB/PI n. 7125), representando o réu Willame Santos Souza, para comparecer à
audiência de instrução do dia 05/02/2020, às 10:00 h, no fórum local.

Processo nº 0000592-86.2018.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO RAMOS CARNEIRO
Advogado(s): FELIPE RODRIGUES DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 16291)
Faço vista dos autos ao Pocurador da parte ré para se manifestar sobre o cumprimento das condições imposta ao réu, no prazo de 5 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000553-76.2017.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DENIS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052) para comparecer à audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 19/03/2020, às 10:00 h, no PAA de Joaquim Pires-PI.

Processo nº 0001153-86.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO ARTISTICA DE ESPERANTINA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: NORTE RAÇÕES LTDA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Dessa forma, são nulos os atos processuais posteriores à apresentação da petição de substabelecimento, em razão do cerceamento do direito de
defesa da parte, pois impossibilitada a manifestação dos novos patronos regularmente constituído nos autos. Diante do exposto, INDEFIRO o
pedido de reconsideração ajuizado pelo autor, mantendo a decisão de fl. 281 em todos os seus termos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000089-34.2016.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALAESSE VIEIRA ROMEIRO
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Defiro o pedido do representante ministerial e REDESIGNO a
audiência de instrução e julgamento para o dia 05/02/2020, às 10:00horas. Oficie-se a Secretaria de Assistência Social deste Município, para
que indique um psicólogo para que acompanhe o depoimento da vítima (menor de idade), no dia e hora acima mencionados, no prazo de 10 dias.
Intimem-se e cumpra-se. Floriano, 04 de dezembro de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara
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16.176. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1403116 

PROCESSO Nº: 0001477-35.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: RAIRAN DOS SANTOS MELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciadas, ficando por este edital o requerido RAIRAN DOS SANTOS MELO, brasileiro, solteiro,
vendedor, residente em local incerto e não sabido, INTIMADO de todo o conteúdo da DECISÃO, qual seja: '' Vistos, etc. Trata-se de Medida
Protetiva de Urgência, requerida pela vítima ITALA GIOVANA ALVES PEREIRA contra RAIRAN DOS SANTOS MELO, ambos
devidamente qualificados, por suposta prática de violência doméstica. O requerimento veio instruído com Boletim de Ocorrência e
termo de declaração da vítima. Noticia o expediente que a vítima conviveu em união estável com o requerido durante três anos e que da
relação sobreveio o nascimento de um filho, no entanto a relação chegou ao fim em outubro de 2018, ocasião em que a mesma foi
morar no Distrito Federal. Consta ainda que em fevereiro do ano em curso, a vítima retornou para este município, e quando aqui chegou
percebeu que a avó paterna de seu filho, queria dificultar o convívio da mesma com a criança, motivo pelo qual a criança voltou a morar
com a mesma, e que nos finais de semana o menino ficava com a genitora do seu ex- companheiro. A vítima informa que o requerido e
a genitora do mesmo, foram até a sua residência, ocasião em que ele disse não a mesma não iria criar o seu filho, pois se a criança
ficasse com ela iria ter problemas psicológicos, bem como disse que ? cu de puta era escondido?. Informa ainda que o seu ex-
companheiro não é um pai presente, e que tem medo do mesmo ir até a sua residência e tomar o seu filho. Por tudo isso, requer a
vítima o deferimento de Medidas Protetivas de Urgência Decido. Nos termos do art. 1º da Lei n. 11.340/2006, as medidas de proteção
visam prevenir a ocorrência ou evitar a repetição de atos de violência doméstica e familiar definidos em seus arts. 5º, incisos I, II, e III, e
art. 7º, incisos I, II, III, IV e V, salvaguardando o direito à integridade física e psicológica, o direito à vida e os direitos patrimoniais da
mulher, violados ou ameaçados de lesão. São requisitos indispensáveis ao deferimento liminar das medidas urgentes de proteção o
fumus boni juris e o periculum in mora, consistente, o primeiro, em indícios de perigo iminente de ocorrência de quaisquer das formas
de violência contra a mulher, e, o segundo, no risco de inutilidade do provimento requerido, se a medida não for prontamente deferida.
A aproximação entre a requerente e o agressor representa risco concreto e iminente para integridade física da ofendida, em situação de
violência doméstica, em clara situação de vulnerabilidade, de modo que a tutela jurisdicional deve ser deferida, a fim de se evitar dano
ou reiteração de lesão a direitos subjetivos da vítima. Portanto, há elementos suficientes para o deferimento das medidas urgenciais
pleiteadas. Dispõe a Lei Maria da Penha que as Medidas Protetivas de Urgência poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e
poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia. Pelo exposto, com fundamento no artigo 22, III, alíneas ?a?,
?b? e ?c?, da Lei 11.340/2006, aplico a RAIRAN DOS SANTOS MELO as seguintes medidas: 1. Proibição de aproximação da ofendida a
uma distância inferior a 200 (duzentos ) metros; 2. Proibição de manter contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação; 3.
Proibição de frequentar os lugares em que se encontrar a vítima, a fim de preservar a sua integridade física e psicológica. Por terem
natureza jurídica de medida cautelar, as medidas protetivas de urgência previstas no art. 22 da Lei nº. 11.340/2006, devem obedecer aos
mesmos pressupostos cabíveis às medidas cautelares. Assim sendo, determino que o Requerido seja citado para responder em 05
(cinco) dias. Consigne-se na citação que, não sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela Requerente, tudo na forma dos arts. 802 e 803, do Código de Processo Civil Pátrio, naquilo que for de direito disponível e que o
descumprimento de qualquer das medidas protetivas concedidas poderá resultar na decretação de prisão preventiva, nos termos do
art. 20 da Lei 11.340/2006. A proibição de aproximação e contato entre o ofensor e a ofendida se dará de forma recíproca, recaindo
também sobre a parte requerente. As medidas deferidas terão validade de 06 (seis) meses, a contar da intimação do autuado, que ora é
advertido de que o seu descumprimento ensejará responsabilidade criminal, com possibilidade de decreto de prisão preventiva (art. 20
da lei 11.340/2006). Fica a vítima devidamente advertida que após o decurso do prazo referido, deverá se manifestar informando em
relação a continuação da existência de risco e necessidade de manutenção ou alteração das medidas concedidas. Proceda com a
suspensão dos autos. Dê-se ciência ao Ministério Público, na forma prevista no § 1º do art. 19 da Lei de Regência. Confiro a esta
decisão força de mandado. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar,
no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. Por este documento, fica o Oficial de
Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. Cumpra-se com urgência.
P.R.I. Floriano, 05 de novembro de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara''. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0000342-37.2009.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ERISVALDO ALMEIDA SILVA, EDIVAN ALEIXO DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital a vitíma RENATO ALMEIDA DA FONSECA BARROS LIMA, brasileiro,
solteiro,nascido em 31/07/1981, filho de Raimundo Vieira de Barros Lima e de Carmélia Almeida da Fonseca Lima, residente e domiciliado em
local incerto e não sabido INTIMADO, de todo o conteúdo da SENTENÇA: '' Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos
autos, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER ERISVALDO ALMEIDA DA SILVA E EDIVAN ALEIXO DE SOUSA, anteriormente
já qualificados, com fulcro no art. 386, VII do CPP. Nos termos do art. 201, § 2º do CPP, comunique-se às vítimas sobre a prolação dessa
decisão. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a de vida baixa. P.R.I. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª
Vara.'' E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 5
de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano
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16.177. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1403176 

16.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1402886 

16.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1402340 

16.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403195 

16.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403250 

PROCESSO Nº: 0000704-24.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: BRENO RAIQUE FREIRE DE CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital a vitíma SANYA CARVALHO ARRUDA MENDES, brasileira, solteira, filha
de JONNHY CARVALHO ARRUDA MENDES, residente e domiciliada em local incerto e não sabido, INTIMADA para, no prazo de 5 (cinco)
dias, comparecer á Secretaria desta Vara Criminal no horário compreendido entre ás 10:00h da manhã e ás 17:00h da tarde a fim de
informar acerca da necessidade da manutenção das medidas aplicadas, sob pena de não o fazendo, sejam as medidas outrora
concedidas revogadas. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000800-38.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: F.R.R.
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
ATO ORDINATÓRIO: "Designo a data de 18.02.2020, às 9h30, para realização da audiência de oitiva da testemunha RENATA PRISCILA
AGUIAR LIMA na Carta Precatória n° 0002740-58.2019.8.18.0172, a ser realizada por videoconferência no Juízo Deprecado (10ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina), nos termos do Provimento n° 10/2018, que disciplina a realização de atos judiciais por videoconferência no âmbito do
1° grau de Jurisdição da Justiça do Piauí".

Processo nº 0000222-11.2012.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EDUARDA FERREIRA DO NASCIMENTO, CLAUDILENE CAVALCANTE FERREIREA
Advogado(s): VERÔNICODECASTROSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 69980-2720)
Réu: LUCIANO LUCAS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
É o breve relatório. Passo a decidir.
As cláusulas impostas, foram firmadas pelas partes, por meio de advogado legalmente constituídos e com poderes para transigir, conforme
procuração e substabelecimento nos autos. No tocante ao mérito da presente ação, esta não representa nenhum prejuízo para as partes.
Ausentes quaisquer causas impeditivas da transação realizada, sua homologação é medida que se impõe, não havendo na mesma qualquer
cláusula que ponha em prejuízo as partes. À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO o acordo extrajudicial em todos os
seus termos e decreto a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, alínea a, do NCPC, a
extinção da presente Ação de Busca e Apreensão, com a devida baixa na distribuição e baixa de eventuais restrições judiciais gravadas em
objeto da lide.
Defiro o pedido ID=21848212. Expeça-se oficio a empresa CHESF para que seja implementado, no contacheque do alimentante, o desconto
acordado.
Sem custas processuais à vista da gratuidade judiciária, ora concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000665-83.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FELICIANO BORGES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas dos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco)dias, sobre o documento juntado resposta do oficio 149/2019-SVU
do Banco do Brasil.
GUADALUPE, 5 de dezembro de 2019
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA
Analista Judicial-Mat.410065-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000194-33.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA CARNEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
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16.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403276 

16.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403279 

16.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403287 

16.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403291 

16.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403315 

16.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403320 

16.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403321 

16.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403399 

DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 20/03/2020, ás 14:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000684-89.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 30/04/2020, às 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000805-20.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 30/04/2020, ás 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000841-62.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS, BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº
11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 30/04/20120, áas 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000551-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 30/04/2020, ás 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000682-56.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 30/04/2020, ás 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000647-62.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 30/04/2020, ás 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000779-22.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 30/04/2020, ás 8:30 horas.
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16.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403402 

16.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403404 

16.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403422 

16.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403451 

16.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403452 

16.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403454 

16.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403459 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000323-38.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 14/08/2020, ás 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000284-41.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/08/2020, ás 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000296-55.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/082020, ás 12;00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000298-25.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/08/2020, ás 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000248-96.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/08/2020, ás 13:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000224-68.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/08/2020, ás 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000300-92.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/08/2020, ás 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000311-24.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCULINO NASCIMENTO DOS SANTOS
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16.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403477 

16.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403499 

16.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402347 

16.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402416 

16.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402417 

16.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402418

Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 14/08/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000243-74.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliaçãoi para o dia 13/08/2020, ás 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000131-42.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MARIA ITAJACI SOARES DE MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: sto posto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos legais, o pedido de desistência da ação, para fins do art.
200, parágrafo único do CPC/2015, decretando a EXTINÇÃO DESTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII,
do vigente Código de Processo Civil.

Processo nº 0000126-22.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINHO ADRIANO BORGES
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000001-50.1999.8.18.0096
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Executado(a): FERNANDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000091-62.2016.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDIVALDO DA SILVA FONTES
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Executado(a): MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333
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16.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402420 

16.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402421 

16.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402422 

16.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402440 

Processo nº 0000478-43.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AUGUSTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSÂNGELA N. DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16896), MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000098-88.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PEDRO SOUSA E SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: ARMAZÉM PARAIBA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000113-28.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: ERONILDES BARBOZA DA SILVA, ANTÔNIO GALDÊNCIO DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000571-06.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMAS(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000309-32.2012.8.18.0096
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO NOGUEIRA DE CARVALHO, MARIA DE JESUS GUEDES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Requerido: MARIA NERY DE CARVALHO, JUAREZ AURÉLIO DE CARVALHO E SUA ESPOSA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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16.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402461 

16.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402616 

16.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402628 

16.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402706 

16.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402774 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000002-35.1999.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): EVANDRO DE CARVALHO SANTOS -ME, ALBERTO DE SOUSA SANTOS, MARIA NEUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000193-55.2012.8.18.0054
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARCONIO GONÇALVES PRAXEDES
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000149-07.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO NUNES VIANA JÚNIOR
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626), ALEKSSANDRO SOUZA LIBÉRIO(OAB/PIAUÍ Nº 9689)
Réu: A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI - ABCEPI, CESPI - CENTRO ECUMÊNICO SUPERIOR
PIAUIENSE, FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000226-16.2012.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS -ME, SILVESTRE JOSÉ DOS SANTOS, LUCINEIDE AVELINO LEAL SANTOS
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000456-14.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402787 

16.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1402855 

16.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403071 

16.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403124 

Autor: ÂNGELA MARIA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000454-44.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ÂNGELA MARIA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000499-24.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: FRANCISCO SALÚ NETO E OUTROS, ANTONIO CARVALHO DA SILVA, ELPIDIO GERALDO DE LIMA, JOSÉ FRANCISCO
GONÇALVES, MARIA FRANCISCA DA SILVA CARVALHO, RAIMUNDO CLEMENTINO DA CRUZ, JOÃO JOSE BORGES, MARIA MADALENA
DE SOUSA CARVALHO, JOSE EDILBERTO DE SOUZA, ODERCI DA SILVA, PEDRO FERREIRA DE LIMA, ESPOLIO DE FRANCISCO
GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LÍVIO JOSÉ ISIDÓRIO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13386), ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), MARIA ROSANGELA
NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000009-80.2006.8.18.0096
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO DE SÁ URTIGA NETO
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: FRANCISCO BORGES DAMASCENO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000116-80.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO BORGES DAMASCENO
Advogado(s): MAYRA GERMANNA SANTOS RUFINO(OAB/PIAUÍ Nº 8209)
Réu: RAIMUNDO DE SÁ URTIGA NETO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403125 

16.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403197 

16.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403453 

16.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403460 

16.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403483 

Processo nº 0000010-41.1999.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE IMHUMA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000008-81.1993.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): EDIMAR BARROS BEZERRA
Advogado(s): DANILO BARROS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11970)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 05 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0001432-63.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA RAIMUNDA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Interditando: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000505-55.2017.8.18.0054
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA REP. SEUS FILHO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANTONIO VELOSO DE SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053
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16.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1402365 

16.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1402869 

16.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1402677 

16.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402384 

16.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402404 

Processo nº 0000621-61.2017.8.18.0054
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EDNILSA MARIA DE SOUSA E SILVA REP. SEU FILHO
Advogado(s):
Executado(a): PEDRO DO NASCIMENTO SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000936-02.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 15304)
INTIMA o Advogado DR. ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE - OAB/PI Nº 15.304, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias. Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.
Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001015-62.2017.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO BARROS DA SILVA
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA - OAB/PI Nº 8510, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000037-69.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JOSÉ DE FREITAS, 5 de dezembro de 2019
VICENTE ALVES FERREIRA NETO
Analista Judicial - 1010662

Processo nº 0001195-45.2012.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ADRIANE MARIA MAGALHÃES PRADO, FERNANDO LUIZ SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO MONCAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Réu: PREFITO DE LUÍS CORREIA - FRANCISCO ARAÚJO GALENO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003748-18.2013.8.18.0031
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16.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402405 

16.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402406 

16.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402407 

16.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402408 

16.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402409 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERARDO DE OLIVEIRA SALES
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Réu: FRANCISCO DUTRA DUARTE, TEREZA DA ROCHA DUARTE - AVÓ, RUAN CARLOS DUARTE DE OLIVEIRA, KARLA RUANE DUSTE
DE OLIVEIRA, RUAN CARLOS DUARTE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000887-38.2014.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, POLÔNIA CASTRO DOS SANTOS
Advogado(s): SERGIO GUSTAVO PAGLIARINI(OAB/SÃO PAULO Nº 252584)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000032-88.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALTAIR MARIA SOUSA MARINHO, DIEGO MENDES SOUSA, FERNANDA SOUZA MARINHO E SILVA, VALDIMAR SANTOS E SILVA,
EDIANE SOUSA MARINHO
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), DIEGO MENDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14761), ALTAIR MARIA SOUSA
MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15037)
Requerido: LUIZ AZIMIRO PINTO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000072-12.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA PEREIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): EDVAR JOSE DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3722)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA-PI, CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTÓRIO
MANOEL BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000467-67.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LAIS MARQUES COSTA
Advogado(s): MARIA LÚCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: SR. DADÁ
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275/91)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000028-85.2015.8.18.0059
Classe: Cautelar Inominada
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16.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402427 

16.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402457 

16.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402484 

16.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402494 

16.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402544 

Requerente: FERNANDA MARIA SALES SOUSA MACHADODANIEL, MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
Requerido: FERNANDO DE MELO SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS NOBRE
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000127-21.2016.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: JULIANA ALVES DE CARVALHO, ANGELA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Inventariado: ANGELO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000679-54.2014.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RODRIGO IVO POMPEU GASPAR, NIOLLY GASPAR SIPAÚBA AZEVEDO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: RODERICO POMPEU DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808),
ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000092-66.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA JOSÉ DE MORAES BESSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
Requerido: FÁBIO ..., AURICÉLIA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAPHAEL DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13928)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000324-78.2013.8.18.0059
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: WEDSON ARAGÃO APOLINÁRIO, CLAUDETE ALVES DE ARAGÃO-MÃE
Advogado(s): JULIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO EUDES ARAÚJO APOLIÁRIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000924-94.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LISANDRO AYRES FURTADO
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
Advogado(s):
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16.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402654 

16.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402674 

16.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402870 

16.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402885 

16.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402899 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000250-53.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ANA PAULA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: IVAN SILVA ROCHA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7599)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000832-87.2014.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA, VIVIANE DE SÁ DA SILVA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: ANTONIO PEREIRA BARROS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000920-33.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: ANA PAULA VIANA DE SOUZA
Advogado(s): MARCELO BRITO MILANEZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 51523)
Executado(a): PAULO SERGIO BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000056-58.2012.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000425-76.2017.8.18.0059
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Requerido: CARINE ALVES DE SOUSA, SEBASTIÃO SOUSA AMARAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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16.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402937 

16.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1402941 

16.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403029 

16.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403141 

16.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403230 

16.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403234 

consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000247-40.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DONALD FENNER WINSLOW
Advogado(s): AILTON VASCONCELOS PONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3909)
Executado(a): SEBASTIAO NERES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTOS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000207-19.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DARLAN ALVES CARDOSO
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000269-06.2008.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Requerido: FABIO FRANCISCO MESQUITA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000496-15.2016.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO AGOSTIN GALENO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: GASTÃO NEVES RODRIGUES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0001285-53.2012.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: DOMINGOS PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Requerido: MARIA DO ROSÁRIO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000897-19.2013.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
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16.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403306 

16.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403307 

16.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403330 

16.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403370 

16.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403372 

Requerente: JULIO CESAR SILVA DE SOUSA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Requerido: LENOAR CARVALHO DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000086-25.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO FILHO, TABELIÃO DO 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEL DA COMARCA DE
LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000775-98.2016.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Requerido: IRINETE ALVES DE BRITO
Advogado(s): RAYNA TAYNARA SANTOS SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 12563)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000565-23.2011.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DA PAIXÃO SANTANA GALENO, JOSÉ WELLITON LIMA GALENO
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5337-B)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000595-19.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAOLO CINGOLANI FRULLA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: POUSADA TORRE DE CHOCOLATE, STEFAN CELIS
Advogado(s): TADEU LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13177)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000304-19.2015.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS
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16.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403377 

16.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403380 

16.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403409 

16.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403431 

16.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403432 

Advogado(s): PAULO DE TARSO LAGES CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3817)
Executado(a): INPROMAR SA - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DO MAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000470-80.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIMAR PACHECO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000327-96.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: MULTIBENS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001120-06.2012.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MM MONTEIRO PESCA E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000687-65.2013.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO BEZERRA PEREIRA
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000074-40.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ DA COSTA RODRIGUES, MARIA ELISA RODRIGUES
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677), JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: JOSÉ LÚCIO, GIULLYANNO DANIEL MARQUES LULA
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
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16.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403474 

16.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403486 

16.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402557 

16.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402562 

16.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402571 

16.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402613 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000091-76.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: REGIANE VERAS FONTINELE
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: ROGÉRIO LIMA FONTENELE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000220-47.2017.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NELIANE ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO MARCELO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001822-70.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001629-55.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000797-22.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001683-21.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM MARTINS DE SOUSA
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16.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402661 

16.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402675 

16.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402685 

16.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402693 

16.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402707 

16.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402732 

16.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402750 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, comresolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil.Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000732-27.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA INALVA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Desse modo, considerando que a parte autora informou o desinteresse na demanda, HOMOLOGO o pedido de desistência da
ação, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso VIII c/c 200, § único, ambos, do CPC. Sem custas e
honorários por conta do rito.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001037-11.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NANATO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito.Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001430-33.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA BASTOS ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito.Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001316-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001249-32.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001036-26.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito. Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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16.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1402891 

16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403041 

16.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403078 

16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403094 

16.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403115 

16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403153 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002002-86.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil.Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000990-76.2013.8.18.0060
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE MADEIRO - PIAUÍ
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Réu: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA
Advogado(s): LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002).
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001318-64.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL GONÇALO FIRME
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000202-23.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000525-28.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001011-13.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000558-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
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16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403177 

16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403244 

16.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403269 

16.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402506 

16.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402609 

Autor: ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC.P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001594-95.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CARNEIRO VAZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000801-59.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ BATISTA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001579-29.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO MARGARIDA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

Processo nº 0000281-08.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMONE DA COSTA VELOSO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000255-10.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TELMA SOUZA DO NASCIMENTO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
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16.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402648 

16.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402676 

16.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402683 

16.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402699 

16.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402701 

16.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402749 

JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000625-86.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DEUSA FRANCISCA DE OLIVEIRA GABINO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Considerando a certidão de fl. 32, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado da parte requerida, a
fim de dar continuidade ao feito, com a redesignação de audiência de conciliação.
Após o decurso do prazo, voltem-me conclusos.
Em caso de inércia, certifique-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000469-35.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CELMA MARIA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000626-71.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DEUSA FRANCISCA DE OLIVEIRA GABINO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000033-76.2018.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LUCINDIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO BERNARDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12692)
Réu:
Advogado(s):
Defiro o requerimento da parte autora, constante da petição eletrônica (protocolo de fl. 17).
Após o decurso do prazo, independente de manifestação, voltem-me.
conclusos.

Processo nº 0000398-33.2018.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RUTH PEREIRA DOS ANJOS ARRAIS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu:
Advogado(s):
Diante das respostas aos ofícios enviados, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se requerendo o que entender
de direito para o regular prosseguimento da ação.

Processo nº 0000166-84.2019.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RONILSON DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu:
Advogado(s):
Ao MP para se manifestar, na forma do art. 178, inciso II, do Código de Processo Civil.
Após, voltem-me conclusos os autos.
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16.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402762 

16.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402788 

16.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402790 

16.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402830 

16.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1402992 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000278-97.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILMAR ALVES PEREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA: Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , com fulcro no art. 485, IV, do CPC, por ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000558-24.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LEILA DE SOUSA COELHO LEAL
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000234-05.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
DECISÃO:
Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o
processo SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, no
entanto, fica a exigibilidade de tais verbas suspensas em relação ao requerente, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita Publique-se.
Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as cautelas da lei.

Processo nº 0000268-09.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRAN ALVES DE BRITO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000260-32.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONES WERLEN MIRANDA E SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403038 

16.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403063 

16.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403074 

16.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403109 

16.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403122 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000140-86.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA PIRES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16108)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA: (
livre e consciente de celebrar o acordo extrajudicial, estando o instrumento devidamente assinado, pelas partes e seus procuradores, portanto,
presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
constante na petição eletrônica (protocolo de fl.
72), e em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Custas remanescentes
isentas, na forma do art. 90, § 3° do CPC. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. MANOEL
EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000235-16.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FILHO MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
SENTENÇA: Posto isso, com fulcro nos artigos 840 e seguintes do Código Civil de 2002 e nos artigos 354, e 487, inciso III, alínea ?b?, do novo
CPC, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO EFETUADA PELAS PARTES E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Documento
assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 04/12/2019, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador
28055694 e o código verificador DA527.EF914.2B84C.AB290.4B841.7F45D. Custas remanescentes dispensadas (art. 90, § 3º, do novo CPC).
Honorários conforme disposição das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos, com
baixa na Distribuição. MANOEL EMÍDIO, 4 de dezembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000417-36.2013.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 84206/)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DECIDO. Na petição eletrônica (protocolo de fl. 55) a parte autora requer a homologação do pedido de
desistência da presente ação e que seja procedida a baixa em qualquer restrição por ventura feita ao veículo.
Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o
processo SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, e em consequência, revogo a liminar deferida na
decisão de fl. 35. Custas remanescentes pela parte autora conforme art. 90, do CPC. Determino a imediata restituição do bem por ventura
apreendido. Determino a baixa nas restrições, eventualmente inseridas por conta desta ação. Publique-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em
Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as cautelas da lei. MANOEL EMÍDIO, 4 de dezembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000522-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Réu: FRANCISCO MONTEIRO FERREIRA
Advogado(s): JONATAS FALCAO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 8973)
SENTENÇA: ANTE EXPOSTO, extingo o processo sem resolução do mérito, determinando o arquivamento dos autos, com fundamento no a art.
51, I, da Lei 9.099/95. Sem custas ou honorários, face o art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se Intime-se. MANOEL EMÍDIO, 5 de
dezembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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16.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403175 

16.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403242 

16.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403446 

16.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403447 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000455-51.2018.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RADSON DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DECIDO. Ajuizada a ação com exordial que não atendeu aos requisitos contidos nos arts. 319 e 320, do Código de Processo Civil, foi
determinada a intimação da parte autora para suprir a deficiência, que não foi realizada.
Verificando que o requerente não respondeu ao chamado necessário deste juízo, que determinou a emenda à inicial na sua integralidade, apesar
de regularmente intimada, impõe-se, a teor do art. 321, parágrafo único, do CPC, o indeferimento da petição inicial. Destarte, atento ao que mais
dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A
INICIAL para julgar EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas pela parte autora, estando suspensa sua exigibilidade
ante o deferimento da gratuidade processual. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. MANOEL EMÍDIO, 4 de
dezembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000477-75.2019.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LUSINETE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta ao ofício enviado à Caixa Econômica
Federal, presente nos autos às fls. 18/22, informando que não foram localizados valores a serem levantados na conta em nome do de cujus.
Após o decurso do prazo, voltem-me conclusos. Certifique-se em caso de inércia da demandante. Cumpra-se. MANOEL EMÍDIO, 4 de dezembro
de 2019 ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000271-61.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITOR SOUSA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000015-07.2008.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ODETE SANTANA MATOS
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
ATO ORDINATÓRIO
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do inteiro teor dos ofícios requisitório pra manifestação no prazo de 05(cinco) dias. CJF 458/2017)
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000011-04.2007.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WENDEL BELCHIOR DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
ATO ORDINATÓRIO
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403448 

16.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403449 

16.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403450 

16.304. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402348 

16.305. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402349 

Intimem-se as partes do inteiro teor dos ofícios requisitório pra manifestação no prazo de 05(cinco) dias. CJF 458/2017)
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000048-71.2010.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ NETO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do inteiro teor dos ofícios requisitório pra manifestação no prazo de 05(cinco) dias. CJF 458/2017)
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000008-36.2003.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL DUARTE MESQUITA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do inteiro teor dos ofícios requisitório pra manifestação no prazo de 05(cinco) dias. CJF 458/2017)
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000013-56.2016.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ARIOVALDO MOREIRA ROCHA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
ATO ORDINATÓRIO
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROVIMENTO Nº 020/2014, DA CGJ/PI)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do inteiro teor dos ofícios requisitório pra manifestação no prazo de 05(cinco) dias. CJF 458/2017)
MANOEL EMÍDIO, 5 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000165-39.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: SERASA EXPERIAN
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do
contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código
de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de
alterar o valor da causa, sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame
do mérito. Com efeito, verifica-se que o autor requereu a condenação da ré em dez salários mínimos, mas fixou o valor da causa em
apenas R$ 100,00 (cem reais); delimitação incompatível com o art. 292 do CPC. Como se sabe, o valor da causa, entre outras
consequências, implica no recolhimento das custas judiciais e o magistrado deve prezar pelo cumprimento da lei, devendo zelar pelo
pagamento das custas judiciais, que possuem a natureza de tributo, podendo inclusive atuar de ofício, uma vez que a sonegação de
tributos é questão de ordem pública.

Processo nº 0000190-57.2015.8.18.0099
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 210



16.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402350 

16.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402351 

16.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402352 

16.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402353 

16.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402354 

16.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402355 

16.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402356 

Requerido: VALFRAN FONSECA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc. Mantenho a decisão que deferiu liminarmente a busca e apreensão do veículo identificado na exordial. Efetivada a apreensão, deverá
ser entregue, de logo, à ré, uma via do mandado onde, além da ordem de busca e apreensão, constará a citação da mesma para contestar a
ação no prazo de 15 dias. Constará, ainda, no mandado, que no prazo de 5 (cinco) dias da execução da medida liminar, poderá a ré pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese em que o bem lhe será restituído
livre de ônus. Decorridos os 5 (cinco) dias da execução da liminar, autorizo a faculdade prevista no art. 3º, §1º, do Decreto n. 911/69, com nova
redação dada pela Lei n. 10.931/04. Autorizo ao Oficial de Justiça a requisitar apoio policial, caso entenda necessário para cumprimento da
diligência. O Oficial de Justiça somente deverá proceder a diligência na companhia de representante do autor, que deverá ficar como depositário.
Verifico, contudo, que não foi identificado depositário para guarda do veículo. Assim, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que
decline, no prazo de 15 dias, depositário, inclusive com número telefônico e endereço, responsável pela guarda do bem. Após, expeça-se o
mandado de busca e apreensão para o endereço declinado na petição do dia 20/02/2019 (protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000190-
57.2015.8.18.0099.5002)

Processo nº 0000211-91.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIDIO BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 dias oferecer Réplica. Após, conclusos

Processo nº 0000287-52.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): WHEKLYS DUARTE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14557)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 dias oferecer Réplica. Após, conclusos

Processo nº 0000353-66.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMBERTO ALVES PEREIRA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 dias oferecer Réplica. Após, conclusos

Processo nº 0000455-54.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KACILENE PITOMBEIRA DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000453-84.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIA ALMEIDA ALVES DO CARMO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000445-10.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURA BISPO DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000443-40.2018.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
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16.313. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402357 

16.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402358 

16.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402397 

16.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1402581 

16.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1403058 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000154-49.2014.8.18.0099
Classe: Monitória
Autor: AEROVIP VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu), ou justificativa para não
apresentar tais informações, informar a opção do autor pela realização ou não da audiência de conciliação e para adequar o valor da causa ao
preceituado no art. 292, do CPC, sem prejuízo das demais previsões do art. 319, manifestar-se sobre as condições da ação e pressupostos
processuais (interesse, legitimidade, etc), sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito. Intime-o, por seu procurador.

Processo nº 0000197-78.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMARLINE DE MATOS FERREIRA, MODESTO GUALDINO DE ALMEIDA NETO, DEBORA APARECIDA FERREIRA DELMONDES,
DANIELA FERREIRA DE ALMEIDA, DALTON BENVINDO DE ALMEIDA SOBRINHO
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Réu: DEYBE FERREIRA ALMEIDA
Advogado(s): ISANIO CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15107)
Trata-se de ação de "anulação de negócio de compra e venda" proposta pelos autores acima epigrafados, devidamente qualificado nos autos e
representados por advogado constituído, em face do réu, também epigrafado. A parte autora alega que seu pai, já falecido, ainda no ano de
1992, simulou a venda de um imóvel, para fraudar execuções, transferindo-o a seu filho, ora réu. Para isso, realizou a venda da propriedade a um
terceiro identificado por "Jesuíno", que, por sua vez, logo após, realizou outra venda para um dos filhos do morto, ainda estudante à época dos
fatos. Pedem, assim, a anulação de tal ato jurídico com o fito de dividí-lo entre os demais herdeiros. Na contestação, o requerido alega,
preliminarmente, prescrição, porquanto ultrapassados mais de vinte anos do negócio. No mérito, alegou a validade do negócio jurídico e sua boa-
fé, sustentando que, mesmo estudante, realizou a compra aludida. A audiência de conciliação restou infrutífera. As partes foram intimadas para
audiência que seria realizada no dia 20/11/2019, nos termos do despacho de fl. 93. Recebi os autos em virtude da agregação da Comarca de
Landri Sales. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para apresentar Réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000234-37.2019.8.18.0099
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DIONISIO PEREIRA DE SA NETO
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Arrolado: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SA
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do
contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código
de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de
trazer a qualificação completa do autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e
a residência do autor e do réu), ou justificativa para não apresentar tais informações, sem prejuízo das demais previsões do art. 319,
sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito. Ressalta-se que sem a qualificação completa da parte autora
não é possível analisar o requerimento de justiça gratuita.

Processo nº 0001423-46.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALAIDE ALVES FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte requerida as custas procesuais, conforme boleto
acostado nos autos, no prazo de 15 (queize) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. MARCOS PARENTE, 5 de dezembro de
2019 JÚLIO CESAR RIBEIRO DA CRUZ Analista Judicial - Mat. 4151054

Processo nº 0001065-81.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Certifique-se o pagamento integral das custas processuais. Caso o pagamento tenha sido parcial, intime-se a parte requerida para complementá-
lo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências
determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral
de Justiça (Ofício Circular 76/2016).
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16.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1403059 

16.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1403060 

16.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1403061 

16.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1403219 

16.322. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1402853 

16.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1403055 

Expeçam-se os alvarás nos termos solicitados.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000306-20.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Certifique-se o pagamento integral das custas processuais. Caso o pagamento tenha sido parcial, intime-se a parte requerida para complementá-
lo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências
determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral
de Justiça (Ofício Circular 76/2016).
Expeçam-se os alvarás nos termos solicitados.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000262-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANALITE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Certifique-se o pagamento integral das custas processuais. Caso o pagamento tenha sido parcial, intime-se a parte requerida para complementá-
lo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências
determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral
de Justiça (Ofício Circular 76/2016).
Expeçam-se os alvarás nos termos solicitados.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000171-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Certifique-se o pagamento integral das custas processuais. Caso o pagamento tenha sido parcial, intime-se a parte requerida para complementá-
lo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências
determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral
de Justiça (Ofício Circular 76/2016).
Expeçam-se os alvarás nos termos solicitados.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000264-34.2017.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte requerida as custas processuais, conforme boleto
juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. MARCOS PARENTE, 5 de dezembro de 2019
JÚLIO CESAR RIBEIRO DA CRUZ Analista Judicial - Mat. 4151054

Processo nº 0000325-62.2012.8.18.0103
Classe: Interdição
Interditante: EURIDES LEARTE DE LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Interditando: SAMUEL LEARTE DE LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto e, considerando que as alegações da inicial foram devidamente comprovadas com as provas apresentadas, prestigiadas, ainda,
pela ausência de contrariedade e, considerando, ainda, DEFIRO O PEDIDO, DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE SAMUEL LEARTE DE LIMA, já
qualificado, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos de sua vida civil.

Processo nº 0000157-89.2012.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
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16.324. AVISO - 1ª VARA DE OEIRAS1402468 

16.325. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1402501 

16.326. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1402521 

16.327. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1402705 

16.328. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1403139 

16.329. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1403151 

Advogado(s):
Réu: VENICIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão retro, que diminuiu a pena imposta na sentença, comunique-se ao juízo da execução penal
eventualmente competente para os devidos fins, EXPEDINDO-SE A GUIA DEFINITIVA, observando-se as formalidades previstas na legislação
pertinente e na Resolução n. 113/2010 do CNJ. Certifique-se o cumprimento dos demais preceitos da sentença, promovendo-se as medidas
necessárias ao respectivo cumprimento e arquivando-se, após, o feito, observadas as formalidades pertinentes. Atos necessários.

Processo nº 0000690-97.2019.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE DE PICOS-PI, ZENON DE SOUSA MOURA JÚNIOR, MARCILIA
EVANGELISTA MARTINS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI, ERISVALDO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DESIGNO audiência para o dia 18/02/2020 às 11:00 horas, na sala de audiência deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000596-04.2009.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: MARCOS ANTONIO BISPO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o assistente de acusação da decisão de pronúncia de fls. 205/210

PROCESSO Nº: 0000645-74.2011.8.18.0030
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS BARROS, JONAS FERREIRA DA SILVA RAMOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GARCIAS FILHO DE CARVALHO, vulgo Filinho, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000186-91.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIS MILHAS PEREIRA LIMA
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090)
DESPACHO:
Intimar as partes acerca da redesignação de audiência para o dia 02.04.2020, às 08:00 horas no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000281-24.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA TELMA TENÓRIO PINHEIRO, JOAB FERREIRA CARMO
Advogado(s): VINICIUS GOMES PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 18083), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER
CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 28 de janeiro de 2020, às 08:00 horas, neste
fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
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Processo nº 0000281-24.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA TELMA TENÓRIO PINHEIRO, JOAB FERREIRA CARMO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), IGOR MARTINS FERREIRA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 28 de janeiro de 2020, às 08:00 Horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000896-29.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HENRIQUE CONSTANCIO DA SILVA, DEUSIANE DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº ), MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº
8639), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimar as partes para comparecerem à audiência de instrução e julgamento, designada para a data de 20/02/2020, ás 08 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000871-84.2008.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: JOEL CAMPOS NETO
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Reivindicado: FERNANDA EULALIA ALMEIDA ALVES, CLINICA MATERNO INFANTIL DE OEIRAS
Advogado(s): BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681), ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402), DENIZE NASCIMENTO
COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521)
DESPACHO: Defiro o pedido formulado pela advogada da parte requerida no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000871-
84.2008.8.18.0030.5004, por conseguinte, determino a Senhora Oficial de Justiça Senhora Ana Rita Avelino da Silva que compareça ao imóvel
objeto da presente ação no dia 10.12.2019, às 10h00min para conferência das medidas do terreno devolvido se está nos termos das decisões
que trasitaram em julgado,
apresentando relatório em 05 (cinco) dias constando se foi cumprido na forma determinada. Intime-se a parte requerente através de seu
advogado para, querendo, comparecer no dia e hora acima especificado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000188-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Diante do
interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação pela produção de provas, tenho por designar audiência de instrução e julgamento
para o dia 19.02.2020 às 12h40min. Intimem-se as partes por seus patronos eletronicamente, devendo se fazer presente a audiência
acompanhado de suas testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. PADRE MARCOS, 4 de dezembro de 2019. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000056-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000060-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
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SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000080-04.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000063-65.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000077-49.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000081-86.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000067-05.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
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Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001258-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000075-79.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000579-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ADELAIDE DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000569-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ADELAIDE DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000549-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ADELAIDE DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
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promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000564-19.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ADELAIDE DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, Registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000223-27.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CÍCERO DA SILVA
Advogado(s): ANDREA GONÇALVES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8896)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: " Ante
o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a
incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se,
registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição ". Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o
digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001254-48.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: "Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato n° 219048617, para CONDENAR o
réu a restituir os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir de março de 2012 referente ao contrato que ora se
declara inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do montante
eventualmente recebido pela autora em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e
corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título
de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado
(Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição." Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019.
Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000623-41.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NATIVIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação (fl. 29) pela oitiva da parte autora e por não se confundir
eventual manifestação das partes emaudiência de conciliação com depoimento pessoal, tenho por designar audiência deinstrução e julgamento
para a colheita do depoimento pessoal da autora e produção deprovas outras para o dia 19.02.2020 às 12h50min. Intimem-se as partes por seus
patronos para comparecerem a audiência deinstrução e julgamento devendo a parte requerida comparecer munida, se ainda não trazidos aos
autos, do instrumento do contrato objeto da demanda e do comprovante dadisponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferênciabancária). Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de
Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000661-53.2016.8.18.0062
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519), ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença é a seguinte: "Dispensado o
relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei n° 9.099/995, passo a decidir. Reza o inciso IV do art. 51 da Lei n° 9.099/95 que o processo será
extinto sem resolução do mérito quando sobrevier qualquer dos impedimentos previsto no art. 8o da Lei 9.099/95. Dispõe o caput do art. 8o que,
dentre outros, não poderá ser parte no processo instituído pela Lei n° 9.099/95 as Empresas Públicas da União. Nesse sentido por ser a Caixa
Econômica Federal uma Empresa Pública da União e por ser da competência da Justiça Federal processar e julgar as causas em que Empresa
Pública Federal for interessada na condição de ré, como in casu, tenho por inadmissível o processamento do feito pelo rito da Lei n° 9.099/95
perante essa Justiça Estadual o que impõe a extinção do processo sem resolução do mérito na forma do art. 51, IV da Lei n° 9.099/95 c/c 109, I
da Constituição da República. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição." Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000630-33.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NATIVIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) ". Diante do interesse manifestado pelo réu na audiência de conciliação (fl. 29) pela oitiva da parte autora e por não se confundir
eventual manifestação das partes emaudiência de conciliação com depoimento pessoal, tenho por designar audiência deinstrução e julgamento
para a colheita do depoimento pessoal da autora e produção deprovas outras para o dia 19.02.2020 às 13h00min. Intimem-se as partes por seus
patronos para comparecerem a audiência deinstrução e julgamento devendo a parte requerida comparecer munida, se ainda nãotrazidos aos
autos, do instrumento do contrato objeto da demanda e do comprovante dadisponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da
transferênciabancária). Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de
Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000656-31.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ? Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato n° 753774410, para CONDENAR o
réu a restituir os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir de julho de 2013 referente ao contrato que ora se
declara inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do montante
eventualmente recebido pela autora em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e
corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) a
título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto
efetuado (Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caputdo art. 55 da Lei n° 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição ?. Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019.
Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000082-71.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000277-90.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS FRANCISCO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - FINASA BMC - BANCO FINASA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, ficando os
pagamentos com exigibilidade suspensa diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em
julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000079-19.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16544)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença é a seguinte: ?Dispensado o
relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei n° 9.099/95, passo a decidir. Diante do acordo realizado pelas partes petição eletrônica 5002,
comprovante de depósito 5004 e declaração 5005, tenho por HOMOLOGAR, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
entabulado, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 22 da Lei n° 9.099/95, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito,
na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Transitado em julgado arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000036-82.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Em
lume ao exposto, reconheço de ofício a litispendência para extinguir o presente processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, V c/c §
3o do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa, ficando os pagamentos com exigibilidade suspensa diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 05 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000671-97.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ABDON DA SILVA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547),
NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER JOSÉ ABDOM DA SILVA, qualificado
nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Notifique-se o Ministério Público. Transitada em julgada, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 4 de dezembro de
2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000073-41.2019.8.18.0062
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCIEL MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência tendo como autor do fato MARCIEL MANOEL DA SILVA Sentença de fls. 20/20v
homologando a transação penal. Certidão de fl. 30 informando o cumprimento pelo autor do fato da prestação pecuniária imposta em audiência.
Parecer ministerial pela extinção da punibilidade do autor do fato de fl. 33. É o breve relatório. DECIDO. Diante da comprovação do cumprimento
da prestação pecuniária a que se obrigou o autor do fato em decorrência de transação penal (fls. 20/20v) DECLARO extinta a pena restritiva de
direito imposta a MARCIEL MANOEL DA SILVA. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito
em julgado, expeça-se alvará em favor do Conselho Tutelar de Padre Marcos-PI, entidade beneficiária da prestação pecuniária (fls. 20/20v), para
levantamento do montante depositado em conta judicial, devendo a entidade prestar contas da destinação do numerário no prazo de 30 dias.
PADRE MARCOS, 3 de dezembro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0000531-68.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ABRÃO RIBEIRO LIAL
Advogado(s): GUILHERMEBENTOSOARES(OAB/PIAUÍ Nº 122033)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR ABRÃO RIBEIRO LIAL, qualificado nos
autos, como incurso nas penas do art. 14 Lei nº 10.826/2003. Passo a dosimetria da pena. Em atendimento as circunstâncias judiciais insculpidas
no art. 59 do Código Penal, tem-se que a culpabilidade do réu como normal do tipo penal violado, bem como sua conduta social, os motivos, sua
personalidade e as circunstâncias não apresentam maior relevância para justificar a exasperação da pena, motivo pelo qual, fixo a pena-base no
mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, esta no mínimo legal. Continuando no processo dosimétrico,
tenho, à míngua de circunstâncias agravantes, por inservível como circunstância atenuante para reduzir a pena aquém do mínimo legal na 2ª
fase da dosimetria a confissão espontânea da autoria do delito pelo condenado (CP, art. 65, III, 'd', STJ Súmula nº 231) e, ainda, diante da
inexistência de causas de aumento ou de diminuição da pena, por fixar a pena definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão e 24 (vinte e quatro)
dias-multa, esta a ser aplicada no mínimo legal, correspondendo cada dia-multa a um trigésimo do salário mínimo vigente à data do fato,
monetariamente corrigido até o efetivo pagamento. Quanto ao regime de cumprimento da pena, deve o condenado, a teor do art. 33, §2º, c do
Código Penal, cumprir a pena em regime aberto, a qual fica, desde já, substituída por pena restritiva de direito, na modalidade prestação de
serviço à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, IV c/c art. 46, ambos do Código Penal), haja vista o condenado preencher as condições
impostas no art. 44, I, II e III do Código Penal, mantida a pena de 24 (vinte e quatro) dias-multa. Custas pelo condenado, conforme art. 804 do
CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado da sentença: a) comunique-se ao TRE-PI,
para os fins do art. 15, III da Constituição da República; b) remetam-se os autos ao contador judicial para cálculo das custas do processo,
intimando-se o condenado para pagamento em 10 (dez) dias, na forma do art. 805 do CPP; c) cumpra-se a Resolução nº 113/2010 do CNJ. d)
procedam-se as anotações de estilo. PADRE MARCOS, 3 de dezembro de 2019 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000072-83.2017.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GABRIELA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ INACIO TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Foi determinada a expedição de mandado de penhora e avaliação, a qual foi deixada de realizar pois o executado não possuía
nenhum bem penhorável, porque morava de favor na residência do tio, na qual só existiam os bens que guarneciam a casa, conforme certidão de
fls. 52.Em manifestação o membro do Ministério Público pugnou pela suspensão do feito pela não localização de bens penhoráveis.Pois bem,
inviável a penhora de bens do executado pois não foram encontrados. Inviável ainda a penhora de bens do tio do executado, conforme requerido
pela representante da exequente, pois não são de propriedade do executado. Ademais, os bens encontrados na casa do tio são impenhoráveis
conforme disposição do art. 833, II, do CPC.Uma vez que não foram encontrados bens passíveis de constrição, nos termos do artigo 921, inciso
III, do Código de Processo Civil determino a suspensão do curso do processo de execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se
suspenderá a fluência do lapso prescricional.Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-
se os autos (CPC, artigo 921, § 2º)Nos termos do parágrafo 4º do artigo 921 do Código de processo Civil,?decorrido o prazo de que trata o § 1o
sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.?Expedientes necessários. PAES LANDIM, 13 de
novembro de 2019 LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000071-30.2019.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Réu: CLAUDIO MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s):
Sentença
Dispositivo
Pelo que foi acima exposto, julgo parcialmente procedente os presentesembargos, em face da inexequibilidade do título, nos termos do art. 917, I,
do CPC.
Como consequência, extingo a execução apensa, nº0000071-30.2019.8.18.0108, em face de sua nulidade. Devendo esta sentença sertrasladada
a referida execução.
Desconstituo a penhora dada como garantia do juízo.
Sem custas, face a isenção legal em favor do embargado.
Honorários advocatícios pela parte embargada, os quais fixo no importe de10% (dez por cento) do valor da causa, com fundamento no art. 85, §
3º, inciso I do CPC.
Por força do disposto no art. 496, § 3º, III, do CPC, a condenação não estásujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual, caso não haja
recurso voluntário noprazo legal, deverá a Secretaria certificar o trânsito em julgado desta sentença.
Vistas ao membro do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PAES LANDIM, 4 de dezembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000092-06.2019.8.18.0108
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLAUDIO MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 221



16.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1403172 

16.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1403205 

16.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1403208 

16.365. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402456 

Advogado(s):
Sentença
Dispositivo
Pelo que foi acima exposto, julgo parcialmente procedente os presentesembargos, em face da inexequibilidade do título, nos termos do art. 917, I,
do CPC.
Como consequência, extingo a execução apensa, nº0000071-30.2019.8.18.0108, em face de sua nulidade. Devendo esta sentença sertrasladada
a referida execução.
Desconstituo a penhora dada como garantia do juízo.
Sem custas, face a isenção legal em favor do embargado.
Honorários advocatícios pela parte embargada, os quais fixo no importe de10% (dez por cento) do valor da causa, com fundamento no art. 85, §
3º, inciso I do CPC.
Por força do disposto no art. 496, § 3º, III, do CPC, a condenação não estásujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual, caso não haja
recurso voluntário noprazo legal, deverá a Secretaria certificar o trânsito em julgado desta sentença.
Vistas ao membro do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PAES LANDIM, 4 de dezembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000072-12.2019.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABRICIO MAX DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
Ademais, inexistindo quaisquer teses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, MANTENHO o recebimento da denúncia e DESIGNO
audiência de instrução e julgamento para o dia,15/01/20, às 11:00 h, a ser realizada na sala de audiências do Fórum da Comarca de
Parnaguá/PIoportunidade em que se procederá à oitiva da vítima e testemunhas arroladas pelas partes, bem como aointerrogatório do acusado,
na forma dos arts. 399 e seguintes do CPP.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000276-32.2014.8.18.0109
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MAURO CESAR AGUIAR DOS SANTOS, GENE RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MAURO CESAR AGUIAR DOS SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000276-32.2014.8.18.0109, designada para o dia 14 de 02 de 2020, às 10:30 HORA, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ALDENIZA
GUIMARÂES PEREIRA RODRIGUES DIAS, Analista Judicial, o digitei, e eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000276-32.2014.8.18.0109
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MAURO CESAR AGUIAR DOS SANTOS, GENE RIBEIRO DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MAURO CESAR AGUIAR DOS SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000276-32.2014.8.18.0109, designada para o dia 14 de 02 de 2020, às 10:00 HORA, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ALDENIZA
GUIMARÂES PEREIRA RODRIGUES DIAS, Analista Judicial, o digitei, e eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
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16.366. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402657 

16.367. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403037 

16.368. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403263 

16.369. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1402380 

16.370. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1403057 

16.371. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402813 

Processo nº 0002449-11.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS IZAÍAS DE SOUZA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº
6640)
DECISÃO: Trata-se de recurso de apelação interposto pela defesa de FRANCISCO DAS CHAGAS IZAÍAS DE SOUZA, o qual não recebo, por
intempestivo, não preenchendo, assim, os requisitos de admissibilidade.

Processo nº 0000443-31.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JUNIOR ALVES DE ARAUJO, ANTONIO CARLOS GALENO PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAÚJO MOURÃOAdvogado OAB-PI 8.070
Designo para o dia 16 / 12 / 2019, às 10:30 horas , a realização de audiência deoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado(s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000343-61.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: RAMON DA SILVA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação do Advogado/Procurador para que se manifeste sobre certidão de fl. 11\vº.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001963-11.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: TIAGO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 18 de dezembro de 2019 às 10:00
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

Processo nº 0001483-72.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DO ROZARIO TOMAZ
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), JOSE THOMAZ LOURENÇO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10842)
Requerido: JEAN
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002199-02.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA DA SILVA, ADAIAS DA TRINDADE SALES, JOÃO DE JESUS DA SILVA SOUZA, MARCIA DA SILVA
OLIVEIRA, IDEL CARLOS DA CUNHA, LUSIA DE CARVALHO CUNHA, JOSÉ DE ANCHIETA DE ARAUJO VERAS, FRANCISCA DAS
CHAGAS LIMA GOMES
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: MARIA DO ROZARIO TOMAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003041-55.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.372. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402851 

16.373. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402907 

16.374. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402914 

16.375. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402957 

16.376. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1402970 

16.377. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403216 

Autor:
Advogado(s):
Indiciado: KLEITON SILVA DO AMARAL
Advogado(s): JOSE WILSON ALBUQUERQUE SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13577)
Tendo em vista a certidão de fls. 45, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 17 de dezembro de 2019, para o dia 05 de
fevereiro de 2020, às 08:30 horas, na sala de audiências desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001731-24.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O ESTADO
Advogado(s):
Denunciado: PAULO SERGIO CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
Tendo em vista a certidão de fls. 104, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 28 de novembro de 2019, para o dia 20 de
fevereiro de 2020, às 11:30 horas, na sala de audiências desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência de instrução.

Processo nº 0003945-31.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO LUCIANO MARCOLINO DE SOUZA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Tendo em vista a certidão de fls. 102, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 10 de dezembro de 2019, para o dia 05 de
fevereiro de 2020, às 11:30 horas, na sala de audiências desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência de instrução e julgamento em
continuação, para oitiva da testemunha Maria José Araújo.

Processo nº 0003563-38.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO SOUSA DE OLIVEIRA, ELINEUDO ALMEIDA FIALHO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
Tendo em vista a certidão de fls. 83, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 18 de dezembro de 2019, para o dia 05 de fevereiro
de 2020, às 11:00 horas, na sala de audiências desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0001931-26.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIO SERGIO DE LIMA SOUSA, NATHAN DE SAMPAIO LIRA, CARLOS ALBERTO DE MORAES SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Tendo em vista a certidão de fls. 89, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 27 de novembro de 2019, para o dia 05 de fevereiro
de 2020, às 12:00 horas, na sala de audiências desta 2ª Vara Criminal, para realização de audiência de instrução.

Processo nº 0000892-71.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA CRUZ, MANOEL OLIVEIRA DA CRUZ NETO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931)
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA
CRUZ e MANOEL OLIVEIRA DA CRUZ NETO, como incursos nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06 e ABSOLVÊ-LOS do crime previsto
no art. 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, VIII do CPP.

PROCESSO Nº: 0001810-75.2019.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, vulgo GOESINHO, filho
de Alcide Batista da Silva e Dionisia Batista da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
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16.378. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403281 

16.379. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403389 

16.380. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403418 

16.381. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403457 

16.382. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1402772 

publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 5 de
dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa - Analista Judicial_____, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000536-76.2019.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Réu: PAULO OTAVIO SOUSA VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO OTAVIO SOUSA VIEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002302-67.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA - MA, MARIA ILDA SOUSA SILVA
Advogado(s): RAYRISON LOPES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 14964)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s)
Dr(s). RAYRISON LOPES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 14964), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no
dia 22 de JANEIRO de 2020, às 10:45 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 05/12/2019. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário digitei,
subscrevi, em conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000643-57.2018.8.18.0031
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM-CE
Menor Infrator:
Ex positis, com esteio no art. 46, § 1°, da Lei n° 12.594/12, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO REEDUCATIVA DO ESTADO em prol do
representado. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com observância das formalidades legais,
inclusive baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2019. MARIA DO PERPETUO
SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000768-59.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA
Menor Infrator:
Ex positis, com esteio no art. 46, § 1°, da Lei n° 12.594/12, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO REEDUCATIVA DO ESTADO em prol do
representado.Oficie-se ao CREAS para conhecimento desta decisão. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos com observância das formalidades legais, inclusive baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
PARNAÍBA, 4 de dezembro de 2019. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0002527-73.2008.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: O MUNICIPIO DE PARNAIBA, ESTADO DO PIAUI, JOSE HAMILTON FURTADO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Executado(a): COOPERATIVA EDUCACIONAL SANTA MARIA DE PARNAIBA, JOSE MARIA GOMES E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 225



16.383. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1403090 

16.384. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1403145 

16.385. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1403264 

16.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1402401 

Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0003832-82.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: IRAPUAN BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019.
FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS, Estagiário(a) - 28850.

Processo nº 0000018-21.2017.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SANNA TERESA PEREIRA SILVA
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: COLÉGIO DIOCESANO DE PARNAÍBA
Advogado(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0000046-36.1991.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELAINE PINHEIRO VIEIRA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2096/90)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000121-59.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NERCI DO BONFIM SOUSA
Advogado(s):
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: ( SENTENÇA: (...) Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nostermosdo art. 487, I,
CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto destaação,tendo em vista sua nulidade;b)
CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores indevidamentedescontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao
contrato supracitado, observada, se for o caso, aprescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por
simples cálculoaritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (ProvimentoConjunto
n°06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo aodisposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, acontar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do
STJ).c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$6.000,00 (seis mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por
danos morais. Sobre o valordeve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
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16.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1402467 

16.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1402500 

16.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1402591 

16.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1402711 

(ProvimentoConjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual dejuros de mora de
1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civilvigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional.Porque sucumbente, condeno oRequerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente,
verba que fixo em 10% (dez porcento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até
opagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º,do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixana distribuição. Pedro II, 02 de setembro de 2019.
Kildary Louchard de Oliveira Costa Juiz de Direito de Pedro II)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001161-13.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUILHERMINA TERESA DE JESUS PREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: ( Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art.487, I, CPC, para: a)
DETERMINAR o cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação,tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa
ré a restituir em dobro os valores indevidamentedescontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado,
observada, se foro caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado porsimples cálculo
aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na JustiçaFederal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio
TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância
com o art. 161, §1º,do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c)CONDENAR a parte
ré a pagar o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),com os devidos acréscimos legais, atítulo de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-
se aplicar a correção monetária nos termos daTabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio
TJPI), a contarda data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) aomês a contar da
citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com oart. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque
sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento dehonorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por
cento) do valor dacondenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o Documento assinadoeletronicamente
por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 08/09/2019, às 08:37, conforme art.1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. pagamento, na
forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se com ascautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. 09 de setembro de 2019 KILDARY LOUCHARDDE OLIVEIRA
COSTA Juiz de Direito)

Processo nº 0000049-38.2018.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA FERREIRA NEVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre o petitório de fls 43. Pedro II, 05/12/2019.
Gilberto Pereira de Sousa - Aux. de Gestão o digitei e enviei para publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000949-89.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NERCI DO BONFIM SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: (...) Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nostermosdo art. 487, I, CPC, para: a)
DETERMINAR o cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto destaação,tendo em vista sua nulidade;b) CONDENAR a empresa
ré a restituir em dobro os valores indevidamentedescontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado,
observada, se for o caso, aprescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples
cálculoaritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (ProvimentoConjunto n°06/2009 do
Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo aodisposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, acontar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).c)
CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$6.000,00 (seis mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos
morais. Sobre o valordeve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (ProvimentoConjunto
nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual dejuros de mora de 1% (um por cento)
ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civilvigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional.Porque sucumbente, condeno oRequerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em
10% (dez porcento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até opagamento, na forma do
artigo 85, parágrafo 2º,do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixana distribuição. Pedro II, 02 de setembro de 2019. Kildary Louchard de Oliveira Costa
Juiz de Direito de Pedro II

Processo nº 0000040-86.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE SOARES LIMA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
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16.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1403056 

16.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1403238 

16.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1403260 

16.394. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1402510 

16.395. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1402545 

16.396. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1402617 

16.397. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1402912 

INTIME-SE o advogado do réu da audiência de proposta de suspensão condicional do processo, designada para o dia 17.12.2019, às 13:35h, a
ser realizada no Juízo Deprecado - 15ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000585-20.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA CASTRO
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias,apresentar contrarrazões no
prazo legal.PEDRO II, 5 de dezembro de 2019ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0000307-58.2012.8.18.0065
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. PEDRO II,
5 de dezembro de 2019 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0000886-06.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NILCE RODRIGUES ALVES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar.
PEDRO II, 5 de dezembro de 2019 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001665-55.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: KÁDIMO TADEU ROCHA TELES
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO MONSENHOR HIPÓLITO - ANA TEREZA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes, para, que tomem ciência do retorno dos autos, requerendo assim o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001671-62.2015.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: VIEIRA E LAVOR LTDA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
SENTENÇA: No caso em baila a certidão de dívida ativa está regular e somente podendo ser ilidida em juízo mediante provas formuladas pela
embargante, Atento ao princípio da sucumbência, condeno a embargante ao pagamento das custas processuais, bem como honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor dado à causa, considerando o trabalho desenvolvido pelo profissional.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002388-79.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): VIEIRA E LAVOR LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de realização de Leilão.
Nomeio o senhor ERICO SOBRAL como leiloeiro .
Aguarde em Secretaria a realização de LEILÃO pelo perito previamente cadastrado e nomeado pelo Juízo no sistema Cptec.
Autorizo vista dos autos, pelo prazo de 05 dias, pelo leiloeiro ou, caso requerido, envie-se cópia digital dos autos para o email do perito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000499-56.2013.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ JOÃO ALVES
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917),
JOSE FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B)
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16.398. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1403091 

16.399. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1403117 

16.400. DESPACHO - 2ª VARA DE PICOS1403340 

16.401. DESPACHO - 2ª VARA DE PICOS1403487 

16.402. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1402488 

Réu: BANCO BMG S.A, BANCO BANERJ S/A ( BANCO BERJ S/A), BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS
GERAIS Nº 76696 ), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO as partes, para se manifestarem sobre os cálculos elaborados no prazo comum de 05 (cinco) dias, devendo, ainda
nesse prazo, caso necessário, o banco executado efetuar o depósito complementar para pagamento integral, sob pena da adoção de medidas
constritivas em seu desfavor.

Processo nº 0000653-35.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: MANOEL TELEMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 5 de dezembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial - -

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000266-20.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CRISPIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DECISÃO: Considerando a rejeição da impugnação apresentada pelo banco executado através da decisão retro prolatada, bem assim que
instado a falar acerca da constrição realizada nestes autos, o devedor opôs "Embargos à Execução", nestes próprios autos, versando matérias
alheias a tal ato constritivo, arguindo questões preclusas, superadas ou incabíveis nesta etapa processual, NÃO CONHEÇO da promoção do
devedor em alude...(Decisão inteiramente digitalizada no Sistema Themis Web).

Processo nº 0000391-46.2011.8.18.0113
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OTILIO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 1283410)
"INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a eventual ocorrência de uma das hipóteses previstas no
art. 19 da Lei 6.024/1974, azo em que deverá requerer o que entender de direito."

Processo nº 0000040-64.2010.8.18.0095
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8994)
Réu: LOJA AQUARIO LTDA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
"Destarte, considerando que o demonstrativo discriminado e atualizado do débito, que instrui o pedido de cumprimento de sentença, se acha em
dissonância com a jurisprudência daquela Egrégia Corte, INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente novos
cálculos consoante os parâmetros supra grifados."

PROCESSO Nº: 0000461-34.2019.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: EXPEDITO PEREIRA DA SILVA
Vítima: MARIA GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EXPEDITO PEREIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA LUIS
NUNES, Nº 81, BOMBA, PICOS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante do exposto julgo procedente o pedido de aplicação de medidas protetivas de urgência, para
manter as medidas protetivas já deferidas, pelo prazo de 01 (um) ano, ressalvando que o prazo poderá ser prorrogado, mediante
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16.403. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1402511 

16.404. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1402636 

16.405. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1402729 

16.406. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1403171 

16.407. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1403304 

16.408. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1403333

comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ BRUNO FERREIRA BARROS, Estagiário(a), digitei.
PICOS, 5 de dezembro de 2019.
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

PROCESSO Nº: 0000999-83.2017.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: ADÃO VIEIRA DE LIMA
Vítima: MARIA AUZENIR PEREIRA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ADÃO VIEIRA DE LIMA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em POVOADO
CURRALINHO, ZONA RURAL, PICOS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante do exposto, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, todos do
Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRUNO FERREIRA BARROS, Estagiário(a), digitei.
PICOS, 5 de dezembro de 2019.
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001538-78.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ADERSON GONÇALVES MARIANO
Advogado(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503)
DECISÃO: "...fica logo designada audiência de instrução e julgamento para o dia 10/12/2019 às 15:00 horas, na sala de audiências do Juiz
Auxiliar da 4ª Vara."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002079-82.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: EPITÁCIO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito com arrimo no inciso III, art. 485 do Novo Código de
Processo Civil.Devo mencionar que a extinção sem resolução de mérito não impede a requerente de pleitear a concessão de novas medidas
protetivas de urgência perante este Juízo, caso necessário.
Sem custas ou honorários. Após certificado o trânsito em julgado arquive-se os autos, dando-se baixa nadistribuição.P.R.I.

Processo nº 0000532-95.2003.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Denunciado: ERIOSVALDO DA SILVA PEREIRA, DEUSIMAR MANOEL DE ALMEIDA
Advogado(s):
Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus ERIOSVALDO DA SILVA PEREIRA e
DEUSIMAR MANOEL DE ALMEIDA, já qualificados, ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, IV, ambos do
CP.

Processo nº 0001906-97.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ante o exposto, de acordo com o parecer ministerial, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIADE de JOSÉ ANTÔNIO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9099/95.
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16.409. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1402453 

16.410. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1402662 

16.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1402466 

16.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1402696 

16.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402333 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001759-61.2019.8.18.0032
Classe: Habeas Corpus Criminal
Impetrante: EVERTON VALTER DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: DIRETOR DO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO AREOLINO DE ABREU, PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO:Para a concessão do habeas corpus a prova deve ser sempre pré-constituídae livre de controvérsia, não sendo cabível a sua
expedição ou de salvo-conduto, quandonão comprovada ameaça concreta à liberdade de locomoção do paciente, sendoinadmissível a mera
conjectura ou receio de constrangimento, motivo pelo qual determinoque se intime a parte autora para que emende a inicial apresentando
documentação quecomprove as suas alegações no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de extinção liminar.Expedientes necessários.PICOS, 5 de
dezembro de 2019SERGIO LUIS CARVALHO FORTESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001530-04.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MAGNO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Advogado FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124), para audiência de oferecimento de proposta de
suspensão condicional do processo designada para o dia 13/02/2020, às 10:00hs, na sala de audiências deste Juízo - PI, conforme despacho de
fls. 36 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001450-40.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI, ANTONIO ELIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: 5ª VARA CRIMINAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Dra. THAYNNA THAIS BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16315), para audiência oitiva de testemunha em
Carta Precatória, designada para o dia 10/12/2019, às 10h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 08 nos
autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000309-93.2010.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCIEL RAIMUNDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15294)
DESPACHO: "... Vistos. Recebo o recurso apelatório para processamento, eis que não detecto falta de requisito de admissibilidade. Tendo o
apelante manifestado desejo de apresentar as razões recursais no Tribunal ad quem, conforme Art. 600, § 4º do CPP, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para os devidos fins de direito e com as cautelas de praxe..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000546-83.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO ERCÍLIO DA SILVA, JOSAFÁ ADRIANO DA COSTA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300), FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15420)
DESPACHO: (Intimar Vossa Senhoria, para no prazo de 05 (cinco) dias Apresentar as Alegações Finais).

Processo nº 0000223-07.2019.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL ARCANJO CELESTINO
Advogado(s):
DISPOSITIVO Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado DANIEL
ARCANJO CELESTINO, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art 157 º , caput do CP. Passo a individualizar a
pena, com base no sistema trifásico (CP Art. 68 ) 1ª FASE: a) Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não tendo se configurado
exacerbação da intensidade do dolo ou outro elemento que possa justificar uma maior censura ou repreensão; b) Antecedentes: Tramita em face
do acusado processos de execução penal sob o nº 0000019-70.2013.8.18.0067 e nº 0000411-68.2017.8.18.0067, porém serão analisados na 2º
fase. c) Conduta Social: Vale ressaltar aqui o comportamento inadequado do acusado perante a sociedade, sua família, ambiente de trabalho,
círculo de amizades e vizinhança etc. d) Personalidade: não há elementos que possam informar a respeito da personalidade do agente, não
podendo esta omissão ser levada em conta em seu desfavor; e) Motivos do Crime: estão relacionados ao lucro fácil, consistente no intuito de
vender o bem adquirido com o crime; f) Circunstâncias do Crime: não pesam em desfavor do réu; g) Consequências: os bens subtraídos foram
recuperados e restituídos à vítima. Não há provas da existência de sequelas e traumas de ordem psíquica dele decorrente; h) Comportamento da
vítima: em nada contribuiu para a prática do delito. Fixo a pena-base em 08 anos e 06 meses. 2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTES Verifico
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16.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402334 

16.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402336 

a existência da circunstância atenuante, prevista no art. 65, III, alínea "d", do CP. ( CONFISSÃO) Assim, atenuo sua pena, passando a mesma a
ser de 07 anos e 06 meses. Por sua vez, não incide circunstância agravante, razão epla qual fixo a pena em 07 anos e 06 meses. 3ª FASE:
CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENA Não há causa de diminuição ou aumento de pena ( geral ou específica ) , Assim, fixo a pena
privativa de liberdade definitiva em 07 (sete) anos e 06(seis ) meses de reclusão. Inaplicável a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos , por não estarem presentes os requisitos do art 44 do CP. De igual modo, também deixo de aplicar o disposto no art. 77 do
CP, por não estarem presentes seus requisitos. Detraia-se da pena privativa de liberdade o tempo que permaneceu preso provisoriamente. O
condenado deverá cumprir a pena, desde o início, em regime fechado, por se mostrarem desfavoráveis os seus antecedentes. Estabeleço a
Penitenciária de Esperantina- Pi para início do cumprimento da pena aplicada. Deixo de fixar valor mínimo de indenização por inexistirem
requerimentos nos autos. Isento o réu ao pagamento das custas do processo, em razão da sua hipossuficiência, ressalvada, entretanto, a
possibilidade de, no prazo de 05 anos, a contar do trânsito em julgado desta sentença, vir a alterar sua situação financeira (art. 12 da Lei
1.060/50). Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença. Após o trânsito em
julgado: a)lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; c)oficie-se ao
TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; d)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta
Comarca; Intimem-se o réu, seu defensor, as vítimas e o Ministério Público, todos pessoalmente. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito
em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. PIRACURUCA, 25 de novembro de 2019 STEFAN
OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito

Processo nº 0000635-74.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES PEREIRA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280)
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido formulado na inicial para FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
PEREIRA "XIBINGA" , como incurso nas sanções do crime do artigo 155, caput, do CP. Passo agora a dosimetria da pena do acusado,
com base no sistema trifásico adotado pelo código penal (art. 68). Analisando as circunstancias judiciais do artigo 59 do CP, observa-
se que o grau de reprovabilidade da conduta do réu é acentuado (CULPABILIDADE); não nos autos elementos suficientes para se aferir
os ANTECEDENTES; da mesma forma, também não foi produzida prova suficiente nos autos para se analisar a CONDUTA SOCIAL do
réu, bem como a sua PERSONALIDADE; no entanto, quanto aos MOTIVOS para prática da infração penal, verifica-se que sua motivação
se deu para satisfação de interesse pessoal, mesquinho, qual seja, ganância; o que milita em seu desfavor; milita também em face do
acusado as CIRCUNSTÂNCIAS em que o crime foi praticado, já que praticado durante momento de total distração do preposto da
vítima; não milita em seu desfavor as CONSEQUÊNCIAS do crime, já que houve a recuperação quase que imediata da res furtiva; por
fim, o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou para consumação do delito. Analisadas todas as circunstâncias judiciais,
fixo a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão. Não há circunstâncias agravantes. No entanto, incide a atenuante da confissão
espontânea (CP, art. 65, inciso III, alínea d), logo, atenuo a pena do réu, passando a pena privativa de liberdade ser de 1 (hum) ano e 6
(seis) meses de reclusão. Por fim, verifico que não há causas de aumento , ou de diminuição de pena ( geral e/ou especial ). Em virtude
disso, fixo definitivamente a pena privativa de liberdade em 1 (hum) ano e 6 (seis) meses de reclusão. Substituto a pena privativa de
liberdade por pena restritiva de direitos (CP, art. 44), devendo a mesma ser fixada posteriormente pelo juízo da execução penal. Em
virtude da substituição da pena, resta prejudicada a possibilidade de SURSIS (suspensão condicional da pena). Inaplicável ao caso em
tela o disposto no artigo 387, IV do CPP, ante a restituição dos bens à vítima. Por inexistirem qualquer dos fundamentos para prisão
preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Sejam tomadas das seguintes providências finais: ? Comunicação da
sentença à ofendida (CPP, art. 201, §§ 2º e 3º); ? Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados; ? Após o
transito em julgado, oficie-se aos órgãos estadual e federal de cadastro dos dados criminosos, cientificando-lhes deste julgado. ?
Expeça-se ofício ao TRE (Tribunal Regional Federal) para fins de cumprimento do artigo 15, III da CF. P.R.I. PIRACURUCA, 26 de
novembro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito

Processo nº 0000503-46.2017.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS VENICIO DOS SANTOS REIS
Advogado(s):
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para CONDENAR MARCOS VENICIO DOS SANTOS REIS, como
incurso nas sanções do crime do artigo 180, caput, do CP. Passo agora a dosimetria da pena do acusado, com base no sistema trifásico adotado
pelo código penal (art. 68). Analisando as circunstancias judiciais do artigo 59 do CP, observa-se que o fato é dotado de considerável senso de
reprovabilidade, pois o mesmo quando do crime era imputável, possuía a consciência da antijuridicidade do seu ato, e exigia-se conduta diversa
da praticada (CULPABILIDADE); não nos autos elementos suficientes para se aferir os ANTECEDENTES; da mesma forma, também não foi
produzida prova suficiente nos autos para se analisar a CONDUTA SOCIAL do réu, bem como a sua PERSONALIDADE; no entanto, quanto aos
MOTIVOS para prática da infração penal, o motivo foi a índole gananciosa do réu, visando auferir lucro fácil às custas do prejuízo alheio ; as
CONSEQUÊNCIAS do crime não foram graves, eis que a maioria dos objetos subtraídos foram devolvidos à vítima; as CIRCUNSTÂNCIAS do
crime são desfavoráveis; a vítima, com seu comportamento, em nada contribuiu para o evento. Analisadas todas as circunstâncias judiciais, fixo a
pena-base em 01 ( um) ano e 06 ( seis) meses de reclusão. Não há circunstâncias agravantes. No entanto, incide a atenuante da confissão
espontânea (CP, art. 65, inciso III, alínea d), logo, atenuo a pena do réu, passando a pena privativa de liberdade ser de 1 (um) ano e 03 (três)
meses de reclusão. Por fim, verifico que não há causas de aumento , ou de diminuição de pena ( geral e/ou especial ). Em virtude disso, fixo
definitivamente a pena privativa de liberdade em 1 (hum) ano e 03 ( três) meses de reclusão, a ser cumprido em regime aberto. Substituto a pena
privativa de liberdade por pena restritiva de direitos (CP, art. 44), devendo a mesma ser fixada posteriormente pelo juízo da execução penal. Em
virtude da substituição da pena, resta prejudicada a possibilidade de SURSIS (suspensão condicional da pena). Inaplicável ao caso em tela o
disposto no artigo 387, IV do CPP, ante a restituição dos bens à vítima. Por inexistirem qualquer dos fundamentos para prisão preventiva,
concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Sejam tomadas das seguintes providências finais: ? Comunicação da sentença à ofendida
(CPP, art. 201, §§ 2º e 3º); ? Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados; ? Após o transito em julgado, oficie-se aos
órgãos estadual e federal de cadastro dos dados criminosos, cientificando-lhes deste julgado. ? Expeça-se ofício ao TRE (Tribunal Regional
Federal) para fins de cumprimento do artigo 15, III da CF. Documento assinado eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em
28/11/2019, às 20:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. P.R.I. PIRACURUCA, 19 de novembro de 2019 STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU Juiz de Direito
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16.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402337 

16.417. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402338 

16.418. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402394 

16.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402560 

16.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402902 

Processo nº 0000270-15.2018.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Réu: MARCOS VICTOR SILVA SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, diante de tudo o que foi acima analisado, julgo improcedente a denúncia, para absolver MARCOS VICTOR SILVA
SOUSA, pela prática do crime capitulado no art. 302, inciso I , da Lei 9.504/97, com base no art. 386, III, do CPP. Transitada em julgado
remeta-se o boletim individual, devidamente preenchido à SSP/PB e após arquivem-se os autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. PIRACURUCA, 26 de novembro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito

Processo nº 0000511-23.2017.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO ARAÚJO DA PÁSCOA(OAB/PIAUÍ Nº 17850)
III- DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denuncia para CONDENAR o denunciado EDILSON ALVES
SILVA como incurso nas sanções do crime do artigo 302, incisos I e III da lei nº 9503/97. Passo a seguir a realizar a dosimetria da pena
do acusado com base no sistema trifásico adotado pelo Código Penal (CP, art. 68). IV- DOSIMETRIA Analisando as circunstâncias do
artigo 59 do CP, observa-se que Culpabilidade é normal à espécie, nada havendo a valora. Por sua vez, não há nos autos prova de
antecedentes criminais em desfavor do réu. Não há elementos seguros nos autos pra se afirmar sobre sua Conduta Social e
Personalidade. Não milita contra o acusado a existência de motivos para prática da infração penal. Pesa contra acusado as
circunstâncias do crime, já que o acusado omitiu socorro a vítima, evadindo-se do local. No entanto, tal elemento não será valorado
posteriormente na dosimetria do pena, a fim de evitar o bis in idem. Também recalcitra contra o acusado as Consequências da infração
penal, haja vista que ceifou prematuramente a vida de uma jovem. Por fim, o Comportamento da vítima em nada contribuiu para a
prática do delito. In casu, fixo a pena base em 03 (três) anos de detenção e suspensão ou proibição de se obter permissão ou a
habilitação para dirigir veículo automotor pelo aludido lapso. Passando à segunda fase, não incide circunstância atenuante e agravante
no caso concreto. Por isso, mantenho a pena privativa de liberdade fixada na primeira fase da dosimetria, bem como a a proibição de se
obter permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor pelo aludido prazo. Por fim, não incide causa de diminuição de pena
(geral ou especial). No entanto, incide a causa de aumento de pena prevista no inciso I do artigo 302 do CTB (não possuir permissão
para dirigir ou carteira de habilitação), a qual aplico em seu patamar mínimo (1/3). Em virtude disto, a pena privativa de liberdade do réu
será 4 anos de detenção e proibição de se obter a permissão pu habilitação para dirigir veículo automotor por igual período. Por
estarem presente os requisitos previsto no artigo 44 do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade acima cominada por uma pena
restritiva de direitos, a ser posteriormente apontada pelo juízo da execução penal. Por não existir requerimento expresso quanto a
eventuais danos experimentados, deixo de arbitrar valor mínimo para indenização (CPP, art. 387, inciso Documento assinado
eletronicamente por STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz(a), em 28/11/2019, às 20:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
IV).Incabível a concessão de substituição condicional da pena, tendo em vista o quantum fixado. Como efeito da condenação,
suspendo, com arrimo no artigo 15, inciso III, da Constituição da República, os direitos políticos do réu, durante o cumprimento da
pena. Isento ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: a)
lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) preencha-se o Boletim Individual, enviando-o à SSP/CE; c) Oficiem-se ao Tribunal
Regional Eleitoral, aos órgãos de estatística criminal e ao Departamento Nacional de Trânsito, para os devidos fins; d) expeça-se carta
de guia para o cumprimento da pena. Intimem- se o réu, seu defensor, as vítimas e o Ministério Público, todos pessoalmente.
Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem - se os presentes autos, com baixa na distribuição.
PIRACURUCA, 26 de novembro de 2019 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito

Processo nº 0000419-74.2019.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE PINHEIRO DA SILVA NETO, ANTONIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
RECEBO A DENÚNCIA oferecida contra ANTONIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO SILVA, vulgo "Antônio Pituco" e JOSÉ PINHEIRO DA
SILVA NETO, vulgo "Pinheiro", em todos os seus termos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000019-60.2019.8.18.0067
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Réu: ANA PAULA DA PAZ, FIRMO CASSEANO DE BRITO NETO
Advogado(s): ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617), FRANCISCA MARQUES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16989)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. ANTONIO XIMENES JORGE FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12617) e FRANCISCA MARQUES MOREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 16989), advogados dos acusados, nos autos enunciados, para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 21 de janeiro de 2020 ás 09h00min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000372-03.2019.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
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16.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1402959 

16.422. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1402341 

16.423. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1402343 

16.424. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1402344 

16.425. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1402810 

16.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1402400 

Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DA SILVA PASSOS
Advogado(s): RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA DA TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 13721)
DECISÃO: Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão daprisão em flagrante do réu em preventiva, INDEFIRO O
PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE do acusado, , por verificar, à luzPRISÃO PREVENTIVAFRANCISCO DA SILVA PASSOSda situação atual do
presente processo, que existem motivos suficientes para a decretaçãoda prisão cautelar do referido réu, mantendo as decisões proferidas
anteriormente pelosseus próprios fundamentos inexistindo a possibilidade de aplicação de qualquer medidacautelar diversa da prisão prevista no
art. 319 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000069-23.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JONH DE CARVALHO SANTOS, ANTONIO KASSIOLINE DA SILVA LOPES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. AGILBERTO MIRANDA SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 2602), advogado do acusado FRANCISCO JONH DE
CARVALHO SANTOS, nos autos enunciados, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 21 de janeiro de
2020 às 11h00min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001647-36.2012.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO RAMON MEDEIROS DOS SANTOS
Advogada: ÉRIKA NAYARA MENDES NASCIMENTO - OAB/PI nº 16216
SENTENÇA: "Ante o exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do agente, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95. Com efeito,
dispõe o art. 337 do CPP, que o levantamento da fiança só pode ser efetuado após o trânsito em julgado da sentença absolutória ou extintiva da
punibilidade. No caso dos autos, após o trânsito da sentença absolutória, expeça-se alvará judicial em favor de Francisco Ramon Medeiros dos
Santos ou a procurador com poderes específicos para tal ato, no valor que constituiu a fiança, qual seja, R$ 350,00 (trezentos e ciquenta reais),
atualizados e sem descontos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000495-84.2011.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: BENEDITO DIRCEU GOMES DA SILVA
Indiciado: ANTONIO CARLOS ALVES DE BRITO
Advogado: EDIVAR GOMES DE ARAÚJO - OAB/PI nº 994
SENTENÇA: "Assim sendo, em face da comprovação da prescrição da pretensão punitiva do Estado, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE,
com base nos arts. 107, IV, e 109, IV, ambos do Código Penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001283-98.2011.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: GENIVAL DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado: EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES - OAB/PI 1657
SENTENÇA: "Ante o exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do agente, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95."

Processo nº 0004212-65.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA VIANA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 5 de dezembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
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16.427. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402610 

16.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402659 

16.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402679 

16.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1402850 

16.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402894 

16.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1402926 

Processo nº 0000565-83.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS JOSE DE FREITAS
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

Processo nº 0000059-10.2017.8.18.0068
Classe: Guarda
Requerente: FRANCILENE MARQUES DA COSTA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Requerido: ITALLO RICKELM DA COSTA CARVALHO, MARIA SUELLY DA COSTA CARVALHO
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, e em consonância com o parecer ministerial, com espeque no art. 33, § 2º, do ECA, julgo procedente os pedidos da inicial para
defiro o pedido, outorgando a Francilene Marques da Costa a guarda, sustento e responsabilidade do menor Itallo Rickelm da Costa Carvalho,
com os efeitos daí decorrentes, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487,I do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000834-25.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: PERPETUA DO SOCORRO CARVALHO NETA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia para a absolver a denunciada Perpétua do Socorro Carvalho Neta das
imputações feitas, nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000002-07.2008.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIS GONZAGA DO NASCIMENTO, IVANALDO DO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS BASTOS SOUSA, MAURICIO
ESTEVAM DE SOUSA SILVA, ANTONIO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade dos acusados, na forma dos arts.107, IV c/c 109, V, ambos do Código PEnal, absolvendo-os, na
forma do art.386, VI, do CPP.

Processo nº 0000737-25.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: LUIZ DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Posto isso, intime-se a parte autora pra que, no prazo de 15 (quinze) dias informe nos autos o número do CPF de Luiz da Cruz
para que assim seja possível a realizar a a quebra de sigilo bancário através do sistema BACENJUD."

Processo nº 0000016-97.2010.8.18.0107
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE NOSSA SRA. DOS REMEDIOS-PI
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393)
Réu: MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS-PI, ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
NOSSA SRA. DOS REMÉDIOS-PI
Advogado(s):
Assim, determino seja certificado o trânsito em julgado e seja, também, intimada a parte autra aadotar as providências que reputar pertinentes.
Transcorrido o prazo de 180 dias, sem manifestação, arquivem-se os autos com a correlata baixa na distribuição.

Processo nº 0000028-09.2013.8.18.0107
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MANOEL COELHO SOARES FILHO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954/89)
Em face de todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na petição inicial para determinar seja o autor, Manoel Coelho soares Filho,
reintegrado na posse do imóvel objeto desta lide.
Indefiro o pedido de tutela de urgência colimado, face a ausência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que os
réus estão na detenção do bem de há muito.
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16.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1403322 

16.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1402803 

16.435. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403024 

16.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403169 

Condeno os réus no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor atribuído à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000143-40.2019.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS BONNA SANTOS FORTES, FRANCISCO VAZ PEREIRA
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
SENTENÇA: "(...) Condenando o acusado Marcos Bonna Santos Fortes como incurso nas penas do art. 157, §3º, c/c art. 14 do CP obedecendo
ao critério trifásico (...) Fixo em definitivo, a pena privativa de liberdade ao patamar de 20 (vinte) anos de reclusão, a serem cumpridos no regime
inicial fechado, nos termos do art. 33, §2º, a, do CP, pena que não se substitui por restritivas de direitos, ante o patamar de pena imposto e pelo
fato de ter sido o crime perpetrado com violência à pessoa, incidindo o óbice do art. 44 do CP. Fixo pena de 360 dias-multa, cada um no valor de
1/30 do salário-mínimo em vigor na data dos fatos. Condenando o réu no pagamento das custas processuais. Deixou de condenar em mínimo
indenizatório. Manteve a prisão preventiva. Determinou a imediata guia de execução provisória, com encaminhamento ao Juízo do local do
cumprimento da pena.(...)"

Processo nº 0000449-45.2015.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: TERESA NUNES DE MORAIS RIBEIRO, EVALDA DA COSTA RIBEIRO NUNES, ROZELÂNDIA ALVES RIBEIRO, ADAIL JOSÉ
RIBEIRO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Inventariado: GABRIEL ALVES RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000394-26.2017.8.18.0069
Classe: Inventário
Requerente: MARTON CESAR MONTEIRO LIRA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Inventariado: MARIA DO PERPETUO SOCORRO NEIVA MONTEIRO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000530-91.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDSERP-SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092), MARIANA LAURA MACHADO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13045)
Réu: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PI
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Secretário(a) - 4050371
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16.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403206 

16.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403212 

16.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403218 

16.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403227 

16.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403254 

16.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402368 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000293-23.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial como minhas razões de decidir, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de
SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA, termos do artigo 107, inciso I do CPB. Sem custas processuais. Transitada em julgada, arquive-se
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000291-53.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial como minhas razões de decidir, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de
SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA, termos do artigo 107, inciso I do CPB. Sem custas processuais. Transitada em julgada, arquive-se
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000306-22.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial como minhas razões de decidir, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de
SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA, termos do artigo 107, inciso I do CPB. Sem custas processuais. Transitada em julgada, arquive-se
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000141-81.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATO SOUSA BARBOSA
Advogado(s): RAFAEL PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6969), DURVAL PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6587), JOSÉ
PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792), HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
2439)
Trata-se de cumprimento de sentença aviado pela parte autora, ora exequente.Conforme bem certificado pela Secretaria, o processamento do
cumprimento de sentença deveser realizado por meio do sistema PJ-e, ante o que dispõe o Provimento-Conjunto n. 11/2016.Desse modo,
INDEFIRO o processamento do cumprimento de sentença por meio físico, nostermos da regulamentação citada.Cumpridas as determinações
faltantes, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.I e Cumpra-se.REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2019ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONTJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000130-92.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIS PEREIRA LIMA
Advogado(s): KARINA CRISTINA NUNES MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 2807), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002)
Trata-se de cumprimento de sentença aviado pela parte autora, ora exequente.Conforme bem certificado pela Secretaria, o processamento do
cumprimento de sentença deveser realizado por meio do sistema PJ-e, ante o que dispõe o Provimento-Conjunto n. 11/2016.Desse modo,
INDEFIRO o processamento do cumprimento de sentença por meio físico, nostermos da regulamentação citada.Cumpridas as determinações
faltantes, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição.I e Cumpra-se.REGENERAÇÃO, 27 de novembro de 2019
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000002-40.2006.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MARTINHO MIGUEL DOS REIS, EDEM ORIZOM CASTRO SILVA, ALAIDE MIGUEL DOS REIS E SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143986)
ATO ORDINATÓRIO
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16.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402385 

16.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402402 

16.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1402403 

16.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403000 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 5 de dezembro de 2019
ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA
Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000082-96.2009.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ETEDISA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, OSCAR ANTONIO BIAZUS, ALEIDA ELENA STUMPF BIAZUS, EMAFLOR
EMPREENDIMENTOS AGRO FLORESTAIS, CIRCULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 5 de dezembro de 2019
ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA
Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000292-74.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IVANEIDE DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): DR: CONRADO GOMES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: LIVIGSTONES SOUSA MORAES E OUTROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA, Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000114-57.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO IRINEU DA SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: THIAGO DA SILVA LOPES, ASTERIO SOUZA SANTOS, VILERBAL SOUZA SANTOS, CARLAL DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA, Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000102-77.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMHA AGRONEGÓCIOS LIMITADA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: CAETE AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403001 

16.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403002 

16.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403003 

16.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403004 

16.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403005 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000232-67.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLANDO TORRES PINHEIRO, ANDRÉIA SANTOS DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: ROBERT WEIBER MARTINS DANTAS, NILTON PAULO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903), FABIO RENATO BONFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000092-33.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA, MARIA FRANCION BRANDÃO DA SILVA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: AGREX DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ VINICIUS SILVA MACHADO(OAB/GOIÁS Nº 32075)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000358-20.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRÉ DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-ELETROBRÁS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000493-95.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HORTÊNCIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000120-30.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALINE DE MIRANDA SANTOS
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769)
Réu: ELETROBRÁS PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
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16.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403006 

16.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403007 

16.454. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403008 

16.455. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403009 

16.456. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403010 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000354-80.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUNICE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), RAIMUNDO DE ARAÚJO
SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-ELETROBRÁS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000317-82.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: NAZARENO FERREIRA DA TRINDADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000075-94.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELOI LUIZ FURLANI, IVONE GOTTARDO FURLANI
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: AGCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000231-82.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MAURO LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: TIM NORDESTE
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.
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16.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403076 

16.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403077 

16.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403079 

16.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403080 

Processo nº 0000484-36.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Réu: PATRÍCIA S DE MACEDO ME 9SUPERMERCADO MACEDO), GESYANNE DE OLIVEIRA MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 05 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete da Vara Única. - Mat.1333.

Processo nº 0000083-47.2010.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ENEDITA DOS SANTOS
Advogado(s):
Executado(a): REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000170-66.2011.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LOURIVAL IVO DOS ANJOS
Advogado(s): EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061), CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº
6669)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000207-54.2015.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000005-73.1998.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BAPEL - BALSAS PEÇAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO EDSON CORREA DA FONSECA(OAB/MARANHÃO Nº 2504)
Executado(a): JOÃO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580
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16.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403081 

16.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403082 

16.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403083 

16.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403084 

16.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403085 

Processo nº 0000143-49.2012.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): EDELSON FERREIRA FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 6652)
Executado(a): MAURO DAVID AOZANI
Advogado(s): EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000351-28.2015.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº
45445), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 308730)
Executado(a): FÉLIX PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000080-92.2010.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BENEDITO NABARRO(OAB/MARANHÃO Nº 3796-A), OSVALDO PAIVA MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 6279)
Executado(a): JULIO GOMES CAVALCANTE DE FARIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000380-78.2015.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): LOURENÇO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000005-92.2006.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOAQUIM VIEIRA SARMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580
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16.466. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403086 

16.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403349 

16.468. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403473 

16.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402632 

16.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402634 

Processo nº 0000003-35.2000.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MARCIA MARIA STRASSER, JORGE GUILHERME STRASSER
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000021-85.2002.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A
Advogado(s): JOANILIA BEVILAQUA DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 1656)
Executado(a): GERIVALDO VITALINO DE SOUZA, JOSÉ AILTON DA SILVA, MARIA VALDENÊS DE SOUZA, CONSTRUTORA R. S. LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 05 de dezembro de 2019.ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000071-67.2009.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAU
Advogado(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470)
Executado(a): ELSON ANTUNES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 5 de dezembro de 2019
ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA
Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000942-47.2017.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARTINHO FELIPE RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000027-42.2010.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE NILTON RODRIGUES DIAS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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16.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402635 

16.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402735 

16.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402736 

16.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402737 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000190-12.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA, JESSICA DE SOUSA DA SILVA
Réu: IVAN BENEDITO BEZERRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000781-37.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS DAS FUNDAÇÕES,AUTARQUIAS E PREFEITURAS
MUNICIPAIS-CSPM
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/CEARÁ Nº 1421)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000926-93.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: EMANUEL SANTOS SANTANA ALENCAR
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR ALFREDO CARLOS ALENCAR, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO E
CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000128-35.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FRANCINEIDE COSTA AMORIM
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI, LEONCIO LEITE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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16.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402738 

16.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402739 

16.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402740 

16.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402741 

16.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402742 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000572-68.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCINETE BORGES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LEONARDO GOMES DE SOUSA, CARMEM LUCIA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000982-63.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE RAIMUNDA DA CONCIEÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000033-05.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE RAIMUNDA DA CONCIEÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000761-46.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GILVAN COELHO SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000836-85.2017.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Réu: ISRAEL ODILIO DA MATA
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16.480. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402743 

16.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402744 

16.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402745 

16.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402856 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000404-37.2015.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: VANDUIL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Interditando: MARIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000515-84.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: JOSELINA DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Interditando: ZELIA DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001036-63.2015.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUZIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000919-04.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SHARLLA LORRANY FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
Réu: UNIDADE ESCOLAR TERESINHA DE JESUS SOARES AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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16.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402966 

16.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1402967 

16.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403035 

16.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403202 

16.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403236 

Processo nº 0000415-95.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: APOLIANA DE JESUS, CASSIANO JOSE DA SILVA FERREIRA, INGRACIO NETO NUNES, MILTON DE SOUZA, MARIA DE NATAL DA
CONCEIÇÃO, JOSE MESSIAS RIBEIRO SANTOS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, GIL CARLOS MODESTO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000927-78.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MYTZA MARQUES DA SILVA, MANOEL DA SILVA MATA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ISABEL RIBEIRO DE JESUS, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE
EDUCAÇAO E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000929-48.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DULCIVANIA DIAS DE OLIVEIRA, DULCELINA DIAS NETA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR ALFREDO CARLOS ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000108-15.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VANDERLEI SOUSA COELHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000062-55.2017.8.18.0135
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16.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403270 

16.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403278 

16.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403313 

16.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403337 

16.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403388 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DALVAN SIQUEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de dezembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000628-38.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FÁBIO DE OLIVEIRA SILVA, TAMIRIS OLIVEIRA SILVA, NEUZA DE OLIVEIRA, BRENDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000568-31.2017.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CLECIO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000087-05.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): JOSÉ PAULO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001014-68.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000846-32.2017.8.18.0135
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16.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403497 

16.495. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403504 

16.496. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403507 

16.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1402890 

Classe: Execução de Alimentos
Autor: YASMIN LORAINE DE SOUSA, ALCILEIA SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: IRALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001108-84.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s): SÉRGIO TABATINGA LOPES - AGU(OAB/CEARÁ Nº 4878)
Executado(a): RÁDIO VALE DO PIAUÍ LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000159-55.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO, GISEUDA DA CONCEIÇÃO PARAGUAI
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Réu: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFICIONAL DEPUTADO FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM NETO - CEEP, RENATA
SONALI ALBUQUERQUE ALVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000960-05.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0000717-59.2016.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: E. N. DA S.
Réu: E. G. DA S.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
réu, ELIAS GOMES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de RAIMUNDA GOMES DA SILVA e ESTEVÃO RODRIGUES
DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA ANGICAL, 356, NOVO HORIZONTE, SÃO MIGUEL DO TAPUIO - Piauí, e autora MARIA DAS
GRAÇAS NASCIMENTO CARIRÊ, Brasileira, solteira, residente e domiciliada no Bairro açude, deste Município, ambos residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Neste
termos, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado e julgo extinto o processo com resolução de mérito, na
forma do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, ficando o promovido obrigado a pagar os alimentos nos moldes indicados nas
cláusulas da composição extrajudicial constante dos autos, que passa a integrar o presente pronunciamento judicial. Sem custa. Transitada em
julgago, dê-se baixa nos registros e arquive-se P. R. I.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu,______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de dezembro de 2019.
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16.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1402943 

16.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1403025 

16.500. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1403027 

ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000056-32.2006.8.18.0071
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: K. R. DE S. R.
Requerido: J. E. R. F.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
requerido, JOSE ENOCK RODRIGUES FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a), Nao Informado, filho(a) de, residente e domiciliado(a) em RUA
ANTONIO BRAZ MILEÓ, Nº 3098, NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO DO SOCORRO, ORIXIMINÁ - Pará, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, extingo o
presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu,______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

PROCESSO Nº: 0000211-20.2015.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA
Réu: BANCO FICSA S.A
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
réu, BANCO FICSA S.A, RUA BOA VISTA, 280, CENTRO CEP: 01.014-000, SÃO PAULO - SP, residente em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Isto posto, indefiro a petição inicial, nos
termos do art. 330, inc. IV do Código de Processo Civil, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do inc. I, do art. 485 do
mesmo diploma legal. Sem custas, ante o requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Não interposta apelação, intime-se o
réu do trânsito em julgado da sentença (art. 331,§ 3º do CPC) e, após, dê-se baixa nos registros e arquive-se. Registre-se, para o fim de
se aplicar a norma constante do §2º, do art. 486, do Código de Processo Civil, em caso de propositurta de nova ação. P. R. I.". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de
costume.
Eu,_______MARIA IRISDALVA PITOMBEIRA DE SOUSA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de dezembro de 2019.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

Processo nº 0000962-36.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ALVES DOS REIS NETO
Advogado(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 29801)
SENTENÇA: "III DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL e CONDENO o réu, ANTÔNIO
ALVES DOS REIS NETO, nas sanções do art. 129, § 9º, do Código Penal, pela prática do delito de lesão corporal leve com violência doméstica.
Ainda,condeno o réu ao pagamento das custas processuais (art. 804, CPP).Passo à individualização da pena do sentenciado, observando o
critériotrifásico (art. 68 do Código Penal).IV - INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENAa) 1ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59 DO CÓDIGO
PENAL)Quanto à culpabilidade, afere-se que o réu agiu de forma normal, não podendoesta circunstância ser considerada em seu
desfavor.Quanto aos antecedentes criminais, verifico que o réu não registraantecedentes.Quanto à personalidade não há elementos nos autos
para aferir suapersonalidade.Quanto à conduta social do réu, não é possível afirmar que ele tem condutasocial desfavorável.Quanto aos motivos
do crime, entendo referida circunstância não pode seravaliada como negativa ao réu.No tocante às circunstâncias do crime, não é prejudicial ao
réu.Quanto às consequências do crime, essas foram normais ao tipo previsto noart. 129 § 9º, do Código Penal, e, considerando que não se
provou qualquer outradecorrência de sua ação, essa circunstância não pode ser considerada prejudicial ao réu.O comportamento da vítima em
nada contribui para exacerbação dareprimenda. Assim, não há como considerar esta circunstância prejudicial ao réu.PENA-BASECom relação ao
crime de lesão corporal qualificado pela violência doméstica,analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal, fixo
apena-base privativa de liberdade em 3 meses de detenção, em conformidade com a sançãomínima prevista no art. 129, § 9º, CP.b)- 2ª. FASE -
CIRCUNSTÂNCIAS LEGAISNão há qualquer circunstância agravante ou atenuante para o crime de lesãocorporal qualificado pela violência
doméstica.c)- 3ª. FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DEPENA:Inexistem quaisquer causas de aumento ou
diminuição da pena para o crimede lesão corporal qualificado pela violência doméstica.PENA DEFINITIVAVencidas as etapas do artigo 68 do
Código Penal, por entender comonecessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu condenado à penaprivativa de
liberdade em 3 meses de detenção, em conformidade com a sanção prevista noart. 129, § 9º, CP.REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
IMPOSTAEstabeleço ao réu como regime inicial para o cumprimento da pena privativade liberdade o aberto.SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE e SUSPENSÃOCONDICIONAL DA PENANo caso em tela, considerando que o crime de lesão corporal foi
praticadomediante violência, entendo ser incabível a substituição de pena. Todavia, no que pertine aosursis, reputo que o réu faz jus a este
último. É neste mesmo sentido que se apoia ajurisprudência nacional:(TJES-0005994) APELAÇÃO CRIMINAL - LESÕES CORPORAIS -
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16.501. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1403064 

16.502. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402455 

16.503. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402631 

16.504. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402471 

RECURSOMINISTERIAL - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA - CRIME PRATICADOCOM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA -
AUSÊNCIA DO REQUISITO CONTIDO NO INCISO I, DOARTIGO 44, DO CÓDIGO PENAL - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - SURSIS
-APLICAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - MATÉRIASPREQUESTIONADAS - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1)
Incabível a substituição dapena privativa de liberdade por restritiva de direito, diante do tipo penal transgredido, delitode lesão corporal por
violência doméstica (art. 129, § 9º, do Código Penal). 2) O apeladonão preenche o requisito previsto no inciso I, do artigo 44, do codex criminal,
ainda que apena imposta tenha sido de três meses de detenção, porque se trata de delito cometido comviolência doméstica. 3) O artigo 46, do
Código Penal, impossibilita a aplicação da prestaçãode serviços à comunidade à condenação não superior a 06 (seis) meses de privação
deliberdade. 4) Cabível a aplicação da suspensão condicional da pena (Sursis), nos termosdos artigos 77 e seguintes do CP, uma vez que
preenchidos os requisitos legais para tanto,haja vista que fora o apelado condenado à pena privativa de liberdade inferior a dois (02)anos de
reclusão, é primário e possui circunstâncias judiciais favoráveis, devendo serobservada a vedação legal contida no artigo 46 do Código Penal. 5)
APELOPARCIALMENTE PROVIDO. (Processo nº 0000365-88.2012.8.08.0049, 2ª Câmara Criminaldo TJES, Rel. Adalto Dias Tristão. j.
11.06.2014, DJ 18.06.2014).Como o réu reúne os requisitos objetivos e subjetivos do benefício do Sursis(art. 77 do CP), suspendo a execução da
pena privativa de liberdade, pelo prazo de 2 (dois)anos, mediante as seguintes condições: 1 - No primeiro ano do prazo, o réu deverásubmeter-se
à limitação de fim de semana (art. 48, CP); 2 - Durante todo o período da prova deverá comparecer mensalmente em juízo, para justificar suas
atividades, demonstrandotrabalho honesto, e não poderá mudar de residência sem comunicar o juízo da execuçãocriminal.V - DISPOSIÇÕES
GERAISDIREITO DE APELAR EM LIBERDADEPor ter sido fixado como regime inicial de cumprimento de pena o aberto e,não mais havendo
histórico de agressão, concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADOa) expeça-se carta de guia para o
cumprimento da pena;b) comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o teor da decisão parafins de suspensão dos direitos políticos;Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se com as cautelas necessárias, pois se trata de processo
emsegredo de justiça. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o condenado, o MinistérioPúblico, bem como a vítima. Cumpra-se.SÃO MIGUEL
DO TAPUIO, 4 de dezembro de 2019ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000978-87.2017.8.18.0071
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: P. V. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, com fundamento analógico no art. 107, I, CP, combinadocom o art. 62 do CPP, EXTINGO A PRETENSÃO
SOCIOEDUCATIVA DO ESTADO contra P. V. DA S..Sem custas. Sem honorários.Publique-se com as cautelas necessárias, uma vez que se
trata de processoem segredo de justiça. Registre-se. Intimem-se.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de dezembro de 2019ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000960-12.2007.8.18.0073
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: REGINALDO COSTA ARAUJO, CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUSA, ADELJAMY ROCHA SILVA, PEDRO PAULO VIEIRA DOS
ANJOS, JONAS BRAGA DE SOUSA VIANA, FRANCISCO CARLOS MORAES DO NASCIMENTO, ADEVALDO FERREIRA RAMOS,
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, JOSE BATISTA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/MARANHÃO Nº 2457), OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035),
FABIANO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15494), MILTON GUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5553), GILBERTO PEREIRA
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 3961), NAZARENODEWEIMARTHÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5885-A), DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594),
FERNANDO LUIS PORTO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15828), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/CEARÁ Nº 3508), LEONARDO DE ARAUJO
ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A), JOSSANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17058)
DESPACHO: Considerando-se o requerimento do Ministério Público Estadual, redesigno a sessão de julgamento perante o Tribunal do Júri para
o dia 03/03/2020, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000320-67.2011.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: JOSÉ NILTON DIAS DA SILVA
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado do Acusado da expedição de carta precátoria à Comarca de Caracol - PI para oitiva do acusado e
da testemunha, bem como da expedição de precatória a Comarca de Brasília-DF para oitiva da vítima.

Processo nº 0001047-84.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu: EDIVON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.505. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402523 

16.506. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402647 

16.507. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402695 

16.508. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402731 

16.509. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402751 

Processo nº 0000338-06.2002.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ROSA AMELIA FERREIRA DA SILVEIRA ME
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001080-55.2007.8.18.0073
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Impugnante: JOSE DIAS BORGES
Advogado(s):
Impugnado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000693-11.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DIAS BORGES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000276-43.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INGRID MARIA DA MOTA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DARCIO DOS SANTOS PAES LANDIM
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
SENTENÇA: HOMOLOGO a desistência da ação (evento 3041555975003), declarando o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos
do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedio MPE e da Parte Requerida, vez que o reconhecimento espontâneo de paternidade
não depende de tutela jurisdicional. Sem custas e sem honorários. Intimem-se as partes através de seus advogados e/ou defensores. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa nos registros. SÃO RAIMUNDO NONATO, 4 de dezembro de 2019 CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000728-19.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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16.510. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402760 

16.511. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402837 

16.512. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402860 

16.513. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1402929 

Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12450), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: GUILHERME RODIGUES LARAJEIRAS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: processo parado há mais 30 (trinta) dias. É o breve relatório. Decido. É dever das partes, no curso do processo, promover os atos e
as diligências que lhe incumbe, devendo dar o devido desenvolvimento regular do feito, em colaboração com o juízo. No caso, ficou evidente o
abandono da causa, tendo em vista que, mesmo após ser intimado para dar prosseguimento ao feito, o requerente se manteve inerte há mais de
um mês. O caso, portanto, é de extinção do processo sem resolução de mérito, sem prejuízo de que a parte, posteriormente, intente nova ação,
caso tenha interesse, conforme autoriza o art. 486, do CPC. Ressalto, ainda, que não houve a efetiva citação do réu para contestar, de modo que
não é necessário o requerimento do §6º, art. 485, do CPC, para que o processo seja extinto. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, III, do
Código de Processo Civil, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas como recolhidas. Sem Honorários.
Intimem-se as partes via DJE. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros. São Raimundo Nonato ? PI, data
registrada no sistema. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0001079-70.2007.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: JOSE DIAS BORGES
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000739-53.2012.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELDIO DIAS DE MACEDO E SUA MULHER IRENE DAS NEVES RIBEIRO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Usucapido: SITIO BARRA DA MIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000577-05.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Executado(a): ALMIR DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000814-34.2008.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LUANA BEATRIZ GOMES TORRES E WESLEY CARLOS GOMES TORRES-REP-VERONICA GOMES SOUSA
Advogado(s):
Requerido: LUIS CARLOS TORRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.514. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403042 

16.515. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403043 

16.516. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403044 

16.517. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403045 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000310-38.2002.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Requerente: MARCELO DIAS DE BRITO E SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO MARIANO DE SA (OAB/PIAUÍ Nº 57), PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000202-33.2007.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), RAIMUNDO MARIANO DE SA (OAB/PIAUÍ Nº 57)
Requerido: MARCELO DIAS DE BRITO E SILVA, NILO JUNIOR LOPES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), MARCO TÚLIO ARAÚJO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 250-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000079-54.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): LUIZ GONZAGA FERNANDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000061-33.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): PAULO SIVIRINO LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.518. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403046 

16.519. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403047 

16.520. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403048 

16.521. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403049 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000445-59.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: HUGDELEON OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000161-18.1997.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ PEDRO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000160-33.1997.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): JOSÉ PEDRO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000442-61.2003.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIANA DOS SANTOS COSTA, SUELY DOS SANTOS COSTA, GILBERTO RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73), VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 255



16.522. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403050 

16.523. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403051 

16.524. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403052 

16.525. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403053 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001545-54.2013.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro Infância e Juventude
Embargante: MARIA DE SOUSA
Advogado(s): VANESSA GAVELLI RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10838)
Embargado: SUELY DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001784-19.2017.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: IACIARIA DIAS SILVA GOMES
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Inventariado: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000280-46.2015.8.18.0073
Classe: Adoção
Adotante: DILMA LUIZA RIBEIRO SANTOS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Adotado: GIZELIA RIBEIRO CAFE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001022-42.2013.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALLISSOM DE NEGREIROS BARROS-REP-SIMEIA DE NEGREIROS LANDIM, ABMAEL BARROS DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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16.526. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403204 

16.527. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403210 

16.528. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403308 

16.529. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403328 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000697-48.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ FUMACENSE
Advogado(s): JONATHAN ZAGO APPI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 69868), KATHLEEN ZAGO APPI LÓTICI(OAB/SANTA CATARINA Nº
28396)
Executado(a): JUSCELINO DIAS SOARES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000093-53.2006.8.18.0073
Classe: Inventário
Ordenante: JUIZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SAO RAIMUNDO NONATO - PI, VALDENI ARAUJO BASTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790), VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000187-35.2005.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLECIA GEVÂNIA PAES FERREIRA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Requerido: MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS-PI
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000551-36.2007.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: AILTON MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Usucapido: ABILIO DIAS DE SOUSA E OUTRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.530. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403342 

16.531. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403384 

16.532. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403392 

16.533. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403425 

16.534. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403462 

Processo nº 0000114-34.2003.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001211-15.2016.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: CARMELITA RODRIGUES DA SILVA BRAGA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Requerido: MARIA SOPHIA BRAGA DA SILVA, MARCELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000115-19.2003.8.18.0073
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000116-04.2003.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000031-37.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Réu: MANOEL PEREIRA LIMA
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16.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402734 

16.536. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402882 

16.537. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402887 

16.538. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402889 

16.539. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402893 

16.540. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402897 

16.541. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402906 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000212-46.2014.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366), RAFAEL ARAUJO ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 38981)
INTIME-SE a parte Ré por meio de seu patrono para fins de recolhimento das custas finais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição nos cadastros do SERASAJUD e consequente envio para cobrança pela Dívida Ativa do Estado, cujo boleto encontra-se anexado aos
autos, no valor total de R$ 726,09 (setecentos e vinte e seis reais e nove centavos).

Processo nº 0001977-31.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MESSIAS JULIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000159-44.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: JOÃO CÍCERO DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001625-73.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001449-94.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001626-58.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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16.542. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402910 

16.543. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402915 

16.544. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402920 

16.545. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402922 

16.546. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402927 

16.547. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402930 

Processo nº 0000438-80.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILANI JOSEFA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000370-33.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001785-98.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EDIVAN DE MACEDO RAMOS
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001429-06.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINA JAQUES COELHO, BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu:
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001548-64.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000861-24.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LEAL
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001482-84.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ADELINA DE ALMEIDA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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16.548. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402933 

16.549. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402938 

16.550. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402942 

16.551. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402945 

16.552. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402948 

16.553. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402950 

16.554. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402954 

Processo nº 0001848-26.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EVANGELISTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001831-87.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EVANGELISTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BANERJ S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000848-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000063-29.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: LOURIVAL MODESTO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000852-28.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000460-41.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILANI JOSEFA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000421-44.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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16.555. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402956 

16.556. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402960 

16.557. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402963 

16.558. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402964 

16.559. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402969 

16.560. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402971 

16.561. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402973 

Processo nº 0001588-46.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTÔNIA SOBRINHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001075-78.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA MINERVINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000876-90.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0002020-65.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001715-81.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO ELIAS DA COSTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001826-65.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EVANGELISTA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000188-94.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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16.562. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402975 

16.563. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1402976 

16.564. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403194 

16.565. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403199 

16.566. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403203 

16.567. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403207 

16.568. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403209 

Processo nº 0001426-51.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINA JAQUES COELHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000085-87.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001127-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DASILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001423-96.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001779-91.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EDIVAN DE MACEDO RAMOS
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000449-64.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000458-71.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILANI JOSEFA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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16.569. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403211 

16.570. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403217 

16.571. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403229 

16.572. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403232 

16.573. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403235 

16.574. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403239 

16.575. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403243 

Processo nº 0000373-85.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000906-91.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GALDINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001435-13.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINA JAQUES COELHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001717-51.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO FLORENTINO DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001716-66.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO FLORENTINO DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000848-25.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000908-61.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GALDINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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16.576. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403248 

16.577. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403249 

16.578. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403253 

16.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403506 

16.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402346 

16.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402364 

16.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402378 

Processo nº 0000769-46.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA LUSIA DE JESUS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000248-67.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001959-10.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUSIA FEITOSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000350-60.2015.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MAURÍLIO IZIDÓRIO NONATO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO ROMANO LTDA
Advogado(s):
Observo que o feito deve ser retificado em alguns de seus atos processuais. Com efeito, o requerido foi citado por AR na fase de conhecimento,
não compareceu a audiência nem constituiu patrono nos autos, sendo declarado revel. Foi sentenciado o processo e, após o trânsito em julgado,
foi requerido o cumprimento de sentença pelo requerente. Desta forma, observo que nestes caso, a intimação do requerido na fase de
cumprimento de sentença, deve se realizada por meio de (art. 513, § 2º, II, CPC). Considerando que o endereço do requerido constante da inicial
é  d i v e r s o  d a q u e l e  e n c o n t r a d o  n o  s i t e  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l
(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp), intime-se o requerente para em 15 dias manifestar
sobre o atual endereço do requerido. Apresentado o endereço, expeça-se mandado de intimação do requerido para em 15 dias efetuar o
pagamento do valor da execução, sob pena de acréscimo de honorários advocatício de 10% sobre o valor da condenação e multa de 10% sobre
o valor da condenação

Processo nº 0000607-92.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: ELISABETE PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963), MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Preliminarmente, determino a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.
Recebo o pedido de cumprimento de sentença, atendidos os requisitos do art.534 do NCPC.
Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante legal para que apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0000050-37.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ ANCHIETA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes do retorno dos autos da instância superior.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000144-04.2019.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIANIA/GO, RONALDO PEREIRA DOS SANTOS
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16.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402391 

16.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402393 

16.585. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402543 

16.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402592 

16.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402608 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA E AGREGADAS DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada, determino a devolução dos autos ao juízo deprecante.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-26.2019.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO/PI, ERNESTO ANDRÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada, determino a devolução dos autos ao juízo deprecante.
SIMPLÍCIO MENDES, 04 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000068-77.2019.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAES LANDIM-PIAUÍ, JOSE ALEXANDRE COSTA MENDONÇA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA E AGREGADAS DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada, determino a devolução dos autos ao juízo deprecante.
SIMPLÍCIO MENDES, 04 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000032-35.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SEBASTIÃO FRANCISCO COELHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Com fulcro no art. 76 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO por sentença a transação penal supracitada e aceita pelo autor do fato nesta audiência.
Aguarde-se em secretaria o cumprimento da obrição imposta. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Oficie-se ao referido colégio para
acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços fixada nesta audiência.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000202-75.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ ANTUNES
Advogado(s):
DESPACHO
Ante a manifestação da representante do Ministério Público, bem como os fundamentos apresentados, determino a conclusão dos autos para a
designação de nova audiência de instrução com o promotor de justiça substituto (2ª Promotoria de São João do Piauí).
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000220-04.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO SEBASTIÃO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada por meio de videoconferência, considerando que o réu, apesar de citado não apresentou
resposta à acusação e o processo prosseguiu sem a sua presença nos termos do art. 367 do CPP, dê-se vista ao Ministério Público para
apresentar as suas alegações finais em até 5 dias. Em seguida, à Defensoria Pública para também apresentá-las em até 10 dias.
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16.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402615 

16.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402629 

16.590. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402646 

16.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402655 

16.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402682 

SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000202-80.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: CIPRIANO CARVALHO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada por meio de videoconferência, considerando finalizada a instrução, dê-se vista ao Ministério
Público para apresentar as suas alegações finais em até 5 dias. Em seguida, à Defensoria Pública para também apresentá-las em até 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000454-49.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES
Advogado(s):
Requerido: GILVAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
DESPACHO
1- Aguarde em Secretaria a juntada dos documentos a serem devolvidos pelo juízo deprecado via SEI, inclusive certidão do oficial de justiça
sobre a intimação das testemunhas.
2- Em seguida, determino que a Secretaria junte aos autos os comprovantes de envio dos ofícios de fls. 158/160, bem como aguarde as
respostas deles.
3- Ao final, dê-se vista ao Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000204-11.2018.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: IVAIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o pedido de desistência formulado nos autos, bem como a manifestação livre e consciente da vítima perante este magistrado, além da
concordância do Ministério Público, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS DECRETADAS NOS AUTOS às fls. 30/31 e extingo o presente
processo. Dou por publicada em audiência. Cientes Ministério Público e Defensoria Pública. Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 04 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000480-81.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ LUIZ GONZAGA
Advogado(s):
DESPACHO
Aguarde em Secretaria a juntada dos documentos a serem devolvidos pelo juízo deprecado via SEI, inclusive certidão do oficial de justiça sobre a
intimação da testemunha. Após, dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar sobre o novo endereço desta testemunha, bem como se
insiste em seu depoimento.
SIMPLÍCIO MENDES, 03 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000038-23.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA ZELIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da ausência da autora, apesar de intimada, determino a intimação da requerente de forma pessoal para, em até 5 dias, informar se ainda
possui interesse no processo, devendo neste prazo informar também se pretende produzir alguma prova em audiência de instrução.
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16.593. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1402921 

16.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403351 

16.595. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403403 

16.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403478 

16.597. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403509 

Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 04 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000493-12.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030)
Requerido: JACKSON MICHAEL LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIO MORENO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13993)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 00.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000460-56.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: MOACIR ALVES FEITOSA, RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro no art. 89 da Lei 9.099/95, defiro a suspensão condicional do processo pelo prazo de 02 (dois) anos. Aguarde-se em secretaria o
cumprimento da suspensão condicional do processo. Após, dê-se vista ao Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000520-58.2017.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGOS PAULO DA SILVA, JOSÉ NETO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Interditando: HELENA AMÉRICA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO
Decisão exarada conforme Termo de Audiência retro.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000454-15.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMILIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: ANA DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
DESPACHO
Visando a composição amigável nos presentes autos, bem como dando celeridade ao rito, intimem-se as partes para comparecerem à Audiência
de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no fórum local da comarca de Simplício Mendes, no dia 09 de março de 2020, às 16:30
horas. A intimação se dará na pessoa do advogado, e por meio da publicação deste despacho na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).
Na ocasião, deverão as partes trazer suas testemunhas e demais provas que desejam produzir.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 04 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000145-86.2019.8.18.0075, classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PETROLÂNDIA-PE
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA E AGREGADAS DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ,
MARCELO OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço remessa da presente Carta Precatória ao Juízo Deprecante, tendo em vista o seu cumprimento.
SIMPLÍCIO MENDES, 05 de dezembro de 2019
GÉRSON DE SOUSA OLIVEIRA
Oficial de Gabinete, Mat. 28561
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16.598. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402593 

16.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402789 

16.600. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402947 

16.601. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1402965 

16.602. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403017 

PROCESSO Nº: 0000870-19.2012.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, ____, Nathália Moura de Azevedo digitei,
subscrevi e assino.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000791-35.2015.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALMIRA OLIVEIRA CAMPOS RIBEIRO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: DANIEL RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DÍLSON SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17087), FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), LUIZ
EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
DESPACHO: Indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pela parte Requerente com intuito de obter informação sobre a existência de
imóveis em nome do Requerido, considerando ser essa de fácil acesso, além de ser ônus da parte autora a produção de tal prova. Considerando
o pedido de audiência de instrução, designo o dia 22/01/2020, às 10:30 horas, na sala de audiência deste Fórum, para oitiva das testemunhas
arroladas, devendo a Requerente trazê-las, independentemente de intimação. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 20 de novembro de 2019, MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000381-06.2017.8.18.0076
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE AIRTON LIMA SOARES
Advogados: SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO OAB/PI 2709 e LUIZ MESQUITA SOARES JUNIOR OAB/PI 1888-E.
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogados: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO OAB/PI 10201 e HERISON HELDER PORTELA PINTOS OAB/PI 5367-07
AVISO DE INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA
O MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, as partes, a comparecer a audiência/pericia Proc. nº 0000381-06.2017.8.18.0076, designada para o dia 23 de
janeiro de 2020, às 10:00 horas, no fórum local, cujo endereço se encontra acima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de UNIÃO, Estado
do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu, MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, o digitei, e eu, VERUSKA GOMES DE
ARAUJO MOREIRA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz de Direito da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000476-70.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DEBORA NUNES SILVA (MENOR), ROSEANE PEREIRA NUNES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDSON OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: Considerando que não foi possível a realização da audiência de conciliação anteriormente designada, conforme termo de fls.72,
redesigno a sua realização para o dia 21/01/2020 às 09:00 horas, no fórum local desta comarca. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000341-53.2019.8.18.0076
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI, ALESSANDRA MARIA GOMES DA SILVA,
NAYARA MACHADO SILVA, FRANÇOIS PIEROT DA CRUZ, JOÃO FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
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16.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403299 

16.604. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403406 

16.605. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403407 

16.606. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403408 

16.607. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403412 

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO-PI, JOSE DE MARIA GOMES DE ALMEIDA FREIRE FILHO
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
DESPACHO: Intimar o advogado do acusado para comparecer a audiência para oitiva de testemunha e interrogatório do acusado designada
para o dia 16.12.2019, às 09:00h, na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000338-98.2019.8.18.0076
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA/PI, ANTONIO PAULO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE VARA ÚNICA DE UNIÃO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado do acusado para comparecer a audiência de oitiva da vitima, designada para o dia 16.12.2019, às 09:00h, na
Sala das audiências da Vara única da Comarca de União-PI.

Processo nº 0000471-48.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC (BRASIL) CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: EVANEIDE MARIA MEDEIROS MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000390-65.2017.8.18.0076
Classe: Usucapião
Usucapiente: RITA DE CASSIA SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2947)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001416-35.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: DOMINGAS VAZ DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
PROCESSO Nº 0001174-76.2016.8.18.0076
CLASSE: Interdição
Interditante: M. DA C. M.
Interditando: M. C. M.
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
UNIÃO, 5 de dezembro de 2019
CARINNE ISABEL FERNANDES ALENCAR
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16.608. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403427 

16.609. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403434 

16.610. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403435 

16.611. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403436 

16.612. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403437 

16.613. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403438 

Matrícula - 28522

Processo nº 0000001-51.2015.8.18.0076
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: MARLETE MARTINS DE PAIVA SOUSA, FRANCISCO ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Adotado: LEONARDO VINICIUS DO ESPIRITO SANTO DO NASCIMENTO (MENOR), ROSANGELA DO ESPIRITO SANTO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001237-04.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIVIANE COUTINHO DA SILVA, KAELSON COUTINHO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000542-16.2017.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JULIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000016-49.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS BARBOSA DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ANTONIA FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000197-55.2014.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDA DA SILVA LIMA ALVES
Advogado(s): FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
Réu: CICERO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000203-57.2017.8.18.0076
Classe: Interdição
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16.614. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403439 

16.615. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403440 

16.616. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403441 

16.617. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403442 

16.618. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403443 

Interditante: MIRIAN GOMES DO NASCIMENTO, MARIA DE JESUS GOMES SANTANA
Advogado(s): NEERIAS CAVALCANTE DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14246)
Interditando: ROSA GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000081-20.2012.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: RAIMUNDO NONATO ALMEIDA MORAES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000621-63.2015.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LARISSA FREIRE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PAULO HENRIQUE FERNANDES LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000159-38.2017.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANDRELINA DE CASTRO GOMES SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): GUSTAVO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000502-39.2014.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000228-07.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSE DE JESUS
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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16.619. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403455 

16.620. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1403476 

16.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402324 

16.622. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402327 

16.623. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402345 

16.624. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402529 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001167-55.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001243-16.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZACARIAS RODRIGUES DA SILVA, PAULO RODRIGUES MONÇÃO NETO, ELIANE RODRIGUES DA SILVA FREITAS, ZENAIDE DA
CONCEIÇÃO
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA
BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710), MÁRCIO COÊLHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001258-11.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADO LOGÍSTICA & COMÉRCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s):
Assim, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000300-30.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): GLEYCE JANE BARBOSA DO NASCIMENTO ME, JOÃO MESSIAS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Ante o exposto, declaro, por sentença, extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Processo nº 0000745-72.2017.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: VANIA DE JESUS ALENCAR DA LUZ
Advogado(s): RAPHAEL ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13110)
Interditando: HILDA ALENCAR DA LUZ
Advogado(s): RAPHAEL ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13110)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Fica a parte autora, por seu procurador, intimado para Comparecer nesta Secretaria e levantar o Termo de Curatela Definitivo, no prazo de
05(cinco) dias..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000006-61.2001.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008),
LAIONARA CORREA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11031)
Executado(a): PENÉLOPE DE BARROS
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16.625. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402680 

16.626. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1402985 

16.627. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1403401 

16.628. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1402339 

16.629. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1402362 

16.630. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403470 

Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
DESPACHO: Diante do requerimento da parte exequente, autorizo o desentranhamento de documentos originais requeridos, mediante cópia nos
autos. Após, arquive-se os autos.

Processo nº 0000842-72.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMUNDO ROCHA VILELA, FRANCIELE ELISABETE PASSINATO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: ANDRÉ PIERSANTE, ADALTO EGIDIO PIERSANTE, MARILENA BLAUTH PIERSANTE
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000912-94.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSON ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. URUÇUÍ, 5 de
dezembro de 2019 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - Mat. 29.261

Processo nº 0000352-21.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERCIDENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), BRENO BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9197), ROGER
LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000310-67.2015.8.18.0110
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: COOMPEP - COOPERATIVA MISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540)
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Sentença: "(...) Diante do exposto, com arrimo no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes na petição
inicial e com relação ao Pedido Contraposto, julgo-o procedente, tendo em vista a comprovação de fato de que o imóvel é de propriedade do
Sindicato de Trabalhadores Rurais de Pimenteiras-PI. Custas e honorários na forma da lei, os quais fixo em 20% (vinte) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000300-51.2017.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): N DOS SANTOS MIRANDA, NARCISIO DOS SANTOS MIRANDA, MARY LUCY DA SILVA MIRANDA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Do exposto, com fundamento no art. 917, §4º, inciso I, do CPC, REJEITO os presentes embargos à execução, prosseguindo-se a
ação de execução. Além disso, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Custas na forma da lei. Condeno a parte
embargante ao pagamento de honorários de advogado na base de 10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000011-36.2008.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA DOS PASSOS DE JESUS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8809 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Dezembro de 2019 Publicação: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019

Página 274



16.631. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403471 

16.632. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403484 

16.633. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403489 

16.634. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403498 

16.635. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403424 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com arrimo no Art. 485, III do CPC, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Condeno a parte
requerente ao pagamento de custas processuais no percentual de 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após, não
havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 7 de novembro de 2019.JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de VALENÇA DO PIAU

Processo nº 0000391-54.2011.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NACÊS FRANCISCO DE SOUSA CRUZ, MARIA ORILENE DO ROSÁRIO SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA DO SITIO
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Sentença: "(...) Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surta os seus jurídicos efeitos legais, o Acordo apresentado nos autos,
e JULGO EXTINTO o processo COM resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil.
Ressalta-se que deve o requerido executar e informar acerca da recolocação da cerca demarcatória dos limites do terreno dos requerentes no
local devido, conforme fora proposto na peça contestatória. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquive-se."

Processo nº 0000112-35.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMIANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616), CINTHIA MARIA VELOSO FREIRE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5846)
Réu: BANCO BRADESCO, BANCO ORIGINAL
Advogado(s): LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 308402), JORGE LUIZ REIS FERNANDES(OAB/SÃO PAULO Nº 220917),
PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 76950A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, torno sem efeito a Decisão Liminar de fls. 30, e com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO
TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Custas e honorários advocatícios pela parte ré, estes
últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da causa, suspensa a execução em decorrência da gratuidade da justiça deferida (Art. 93, §3º,
CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. "

Processo nº 0000997-43.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCIMAIRA ROSA DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: UNIÃO NORTE PARANÁ DE ENSINO LT
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
com fulcro no art. 487, I do CPC. Custas e honorários advocatícios pela parte autora, estes últimos arbitrados em 20% do valor atualizado da
causa, suspensa a execução em decorrência da gratuidade da justiça (Art. 93, §3º, NCPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se"

Processo nº 0000465-98.2017.8.18.0078
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: GILSIMAR DE SOUSA ARAÚJO, ANTONIO DE SOUSA ARAÚJO, MARIA RAIMUNDA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Arrolado: JOSÉ ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, HOMOLOGO o Plano de Partilha apresentados pelas partes, com arrimo nos artigos 659 e seguinte do Código de
Processo Civil. Após, decorrido o prazo recursal, enviem-se os presentes autos à Procuradoria Fiscal do Estado, a fim de apurar a eventual
existência de quantia ainda a ser paga a título de ITCMD e/ou taxas respectivas, devendo, para tal, de acordo com a jurisprudência especializada,
efetuar o lançamento do valor devido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ainda, expeçam-se os Formais de Partilha, conforme Plano de
Partilha juntados aos autos, como nos autos se contém e se declara, ressalvados, contudo, eventuais direitos de terceiros. Custas e Impostos de
Lei, já recolhidos, rateado entre os herdeiros. Publique-se, registre-se e intime-se, com o arquivamento de cópia desta para os respectivos fins.
Ao final, arquivem-se os autos, com baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001213-33.2017.8.18.0078
Classe: Inquérito Policial
Requerente: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: ROGÉRIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"DECISÃO COM FORÇA DE ALVARÁ DE SOLTURA Trata-se de pedido de arquivamento de IP e revogação da prisão preventiva apresentado
pelo MINISTÈRIO PÚBLICO no qual se alega que não há nos autos provas suficientes da materialidade do delito de tráfico de drogas, pois não
foi encontrado com o conduzido nenhuma substância entorpecente, fazendo-o com fulcro no art. 28 do CPP. DECIDO: O Ministério Público não
vislumbrou elementos suficientes para fundamentar a acusação e justificar a ação penal. Com efeito, não há elementos nos autos a embasar o
oferecimento da denúncia por ser o fato atípico. Acolho, assim, o requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, nos termos
do art. 15 do Código de Processo Penal. Revogo na oportunidade a prisão preventiva decretada por ausência dos requisitos legais para sua
manutenção (CPP, art. 312). Expeça-se cópia da presente decisão com força de ALVARÁ DE SOLTURA a ser cumprido a favor do indiciado
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17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. INTIMAÇÃO1402390 

ROGÉRIO GOMES DE SOUSA, brasileiro, autônomo, nascido em 18.10.1988, residente na Rua São João, 99, bairro Novo Horizonte, nesta
cidade, se por outro motivo não estiver ele preso. Dê-se ciência ao MP. P.R.I.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos
com baixa. Valença do Piauí, 21.12.2017. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio Juíza de Direito Plantonista."

INTIMAÇÃO
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cocal da Comarca de COCAL, INTIMO a advogada FRANCISCA JANE ARAUJO
- OAB PIAUI Nº 5640, patrona das partes autotras indicadas abaixo, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas se manifestar sobre a proposta
de acordo apresentada pela parte requerida nos autos dos processos relacionados a seguir:

NÚMERO AUTOR RÉU

0001011-02.2010.8.18.0046 FRANCINETE PEREIRA RODRIGUES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001018-91.2010.8.18.0046 RAIMUNDA FERREIRA DO NASCIMENTO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001129-75.2010.8.18.0046 MARIA SOARES DA SILVA SIMIAO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001237-07.2010.8.18.0046 MARIA DO LIVRAMENTO CARVALHO SOUSA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001678-85.2010.8.18.0046 VALDIR DE ARAUJO SOUSA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001013-69.2010.8.18.0046 MARIA DA GRACA MUNIZ VERAS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001130-60.2010.8.18.0046 ANA PEREIRA DE ARAUJO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001224-08.2010.8.18.0046 GENI SILVA DE BRITO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001686-62.2010.8.18.0046 CLAUDIANA PIERRE DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001685-77.2010.8.18.0046 DIANA ALVES DE CARVALHO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001684-92.2010.8.18.0046 MARIA GORETE DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001173-94.2010.8.18.0046 RAIMUNDO MATIAS DE ARAUJO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001687-47.2010.8.18.0046 BERNARDO JOAO RODRIGUES FILHO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001675-33.2010.8.18.0046 TERESA PEREIRA RODRIGUES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001681-40.2010.8.18.0046 IRONALDO JOSE ALBUQUERQUE E SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001674-48.2010.8.18.0046 LUIZA MACHADO MARQUES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001676-18.2010.8.18.0046 MARIA DA PAZ BATISTA MACHADO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001682-25.2010.8.18.0046 MARIA DE JESUS SOUSA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001170-42.2010.8.18.0046 MARIA DE FATIMA DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001192-03.2010.8.18.0046 FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001176-49.2010.8.18.0046 LUZIA FLORENCA DE SOUSA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001677-03.2010.8.18.0046 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001015-39.2010.8.18.0046 MARIA DA SOLEDADE DA CONCEICAO GOMES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001683-10.2010.8.18.0046 ELIEZIO QUARESMA E SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001689-17.2010.8.18.0046 ERENIZA DA SILVA DE BRITO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001679-70.2010.8.18.0046 PEDRO FERREIRA GOMES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001012-84.2010.8.18.0046 MARIA SALETE RODRIGUES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001169-57.2010.8.18.0046 FRANCISCO DE PADUA LUIZ EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001167-87.2010.8.18.0046 FRANCISCA LIMA DE PAIVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001190-33.2010.8.18.0046 MARIA DO CARMO NASCIMENTO AMARANTE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001016-24.2010.8.18.0046 ROZEMAR ALVES MUNIZ EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001221-53.2010.8.18.0046 RAIMUNDA FRANCISCA PEREIRA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001219-83.2010.8.18.0046 ALCIDES DOS SANTOS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001351-43.2010.8.18.0046 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001014-54.2010.8.18.0046 MARIA DO SOCORRO PEREIRA COSTA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001017-09.2010.8.18.0046 MARIA DAS GRACAS DE BRITO MACHADO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001240-59.2010.8.18.0046 ANTONIO VIEIRA BARRETO, . EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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17.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1402820 

17.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DOS SANTOS1402823 

0001355-80.2010.8.18.0046 MARIA GORETH CARDOSO ALVES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001220-68.2010.8.18.0046 JOVEM PEREIRA DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001235-37.2010.8.18.0046 FRANCISCA RAIMUNDA DA ROCHA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001236-22.2010.8.18.0046 MARIA ROSA DA CUNHA ALBUQUERQUE EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001238-89.2010.8.18.0046 CORNELIO PEDRO BARRETO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001357-50.2010.8.18.0046 SILVANA DE ARAUJO SOUSA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001225-90.2010.8.18.0046 ALZIRA DUARTE DOS SANTOS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001226-75.2010.8.18.0046 JOAQUINA FERREIRA EVANGELISTA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001332-37.2010.8.18.0046 SUZANE DA SILVA RAMOS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001218-98.2010.8.18.0046 CORNELIO PEDRO BARRETO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001328-97.2010.8.18.0046 JACINTO MARTO DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001680-55.2010.8.18.0046 RAIMUNDO MARTINS SOBRINHO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001658-94.2010.8.18.0046 JUNOT ELMIRO DE FARIAS JUNIOR EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001655-42.2010.8.18.0046 LEIA SELENE DE ARAUJO FARIAS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001353-13.2010.8.18.0046 RAIMUNDO NONATO RAMOS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001330-67.2010.8.18.0046 ALDENORA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001673-63.2010.8.18.0046 EDVANDA MARIA DA CONCEICAO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001672-78.2010.8.18.0046 JOSE DACI ARAUJO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001688-32.2010.8.18.0046 AGOSTINHA DE CERQUEIRA ALVES EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001352-28.2010.8.18.0046 JOSE SERGIO DO NASCIMENTO CARDOSO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001354-95.2010.8.18.0046 SALETE GOMES CARDOSO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001331-52.2010.8.18.0046 LUIZ GONZAGA ALVES CARDOSO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001335-89.2010.8.18.0046 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001319-38.2010.8.18.0046 RAIMUNDA ALVES VIEIRA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001329-82.2010.8.18.0046 RAIMUNDO NONATO DA SILVA EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

0001333-22.2010.8.18.0046 ANA MARIA DOS SANTOS BRITO EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0802850-93.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA BRITO DE CARVALHO
REQUERIDO: JAQUELANDIA SOARES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O (A) Dr (a). Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAQUELANDIA SOARES DOS SANTOS, RG nº 1.208.976/SSP-PI [expedição:
17.11.1987] e CPF nº 540.032.021-04, brasileira, solteira, desempregada, analfabeta, residente e domiciliada no Residencial Bela Vista, casa 03,
Baixa da Carnaúba - Zona Rural, CEP 64.219-899, em Parnaíba - PI em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) FRANCISCA
BRITO DE CARVALHO, inscrita no RG n° 530.530/SSP-PI [expedição: 02.07.19] e no CPF n° 697.324.503-04, brasileira, casada, aposentada,
ensino básico completo, residente e domiciliada no Residencial Bela Vista, casa 03, Baixa da Carnaúba - Zona Rural, CEP 64.219-899, em
Parnaíba - PI , a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
Assuncao de Maria Maia Torres, Técnica Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018. Dr. Max Paulo Soares de Alcântara
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA em exercício.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800224-04.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA FELIX DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX
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17.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1402852 

17.5. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO1403126 

18. OUTROS 
[]

18.1. PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019 - PRESIDÊNCIA/VICE-CORREGEDORIA

1402757 

DOS SANTOS, inscrito no RG n° 4.746.619/SSP-PI, expedido em 16/01/2018, e no CPF n° 601.392.083-48, brasileiro, solteiro, ensino
fundamental incompleto, residente e domiciliado no Assentamento Lagoa do Prado, n° 25, CEP 64.219-899, Zona Rural de Parnaíba - PI em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA FÉLIX DOS SANTOS, inscrita no RG n° 2.075.476/SSP-PI, expedido em 15/10/1998, e no
CPF n° 012.582.623-04, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Assentamento Lagoa do Prado, n° 25, CEP 64.219-899, Zona Rural de
Parnaíba - PI a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018. DR. MAX PAULO SOARES DE
ALCÂNTARA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA em exercício

ROCESSO Nº: 0801296-60.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO JOSE PASSOS DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSE PASSOS DOS
SANTOS, declarado relativamente incapaz, nos autos do Processo nº 0801296-60.2017.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MM
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,om intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume. Eu ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

O(a) Oficial(a)Interina Gildete Ferreira da Silva Almeida do CARTORIO ROCHA - 1º OFICIO desta cidade de Floriano-PI, por seu representante
legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado a 02
(dois) títulos de: APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL (MARIA SARAIVA EVANGELISTA CPF: 216.838.673-00).
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s) pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados. O não comparecimento no prazo
determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Floriano (PI), 04 de dezembro de 2019.

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
Regulamenta a celebração de casamentos comunitários no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e o VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 226, §§1º e 3º, da Constituição Federal; no art. 1.512, parágrafo único, da Lei nº 10.406/02 (Código Civil); e
no art. 26, I e parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.920/16 (Lei de Custas e Emolumentos do Piauí);
CONSIDERANDO que a celebração de casamentos comunitários para pessoas hipossuficientes configura medida facilitadora do exercício da
cidadania, da promoção e proteção da família e da dignidade humana;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, VII, da Lei Estadual nº 5.425/04 (Lei do FERMOJUPI), bem como na Resolução Nº 12/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI, a qual regulamenta a forma de compensação dos atos registrais gratuitos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO que a realização de casamentos comunitários constitui situação excepcional e demanda regulamentação específica;
R E S O L V E M:
Art. 1º O casamento comunitário constitui programa institucional do Poder Judiciário do Estado do Piauí e tem por objetivo viabilizar a celebração
coletiva do matrimônio entre pessoas hipossuficientes, sem ônus para os nubentes.
Art. 2º Ainda que o casamento comunitário conte com patrocínio que assuma o pagamento dos emolumentos devidos pelo ato, o requerimento
para sua realização dar-se-á nos termos deste Provimento.
Parágrafo único. O patrocínio a que se refere o caput deste artigo não será admitido por parte de pessoa física ou jurídica com vinculações ou
apoiamentos partidários.
Art. 3º A realização do casamento comunitário é excepcional e somente ocorrerá após autorização do Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 4º Os casamentos comunitários poderão ser realizados por iniciativa do Presidente do Tribunal ou por requerimento fundamentado dirigido a
referida autoridade pelos seguintes legitimados:
I - Juiz de Direito com competência para realização de casamentos;
II - Procurador-Geral de Justiça;
III - Defensor Público Geral do Estado;
IV - Prefeito do Município;
V - Presidente da Câmara Municipal;
VI - Instituições associativas e/ou religiosas, sem vinculação com partidos políticos.
§1º Os pedidos de autorização para realização de casamento comunitário encaminhados por quaisquer dos legitimados previstos no caput deste
artigo deverão ser instruídos com as seguintes informações:
I - Justificativa detalhada da necessidade de realização do casamento comunitário;
II - Indicação do dia, horário e local em que será realizado o casamento comunitário;
III - Indicação do Oficial de Registro Civil que irá processar as habilitações de casamento e atuar na sua celebração e registro, bem como do Juiz
de Direito competente para presidir a cerimônia;
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18.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1403164 

18.3. Habeas Corpus, sob a relatoria do Des. Erivan Lopes com pedido de sustentação oral, que serão julgados na

sessão da 2ª C.E.C, do dia 11.12.20191403289 

IV - Autorização, se for o caso, do Juiz Corregedor Permanente para a saída dos livros de registro civil da sede da serventia, sendo ela
dispensada no caso de utilização, pelo oficial responsável, do sistema de fichas;
V - Declaração assinada pelos nubentes de que não possuem condições financeiras para arcar com os custos do casamento, na forma do art.
1.512, caput e parágrafo único, do Código Civil;
VI - Identificação, se for o caso, das entidades responsáveis pela promoção, organização e patrocínio do casamento comunitário;
VII - Relação dos nubentes e/ou dos casais que já mantenham vida em comum na comunidade envolvida, com a indicação dos respectivos dados
qualificativos.
§2º Os pedidos formulados pelas entidades de que trata o inciso VII do caput deste artigo serão feitos por seu representante legal e, além dos
documentos listados no §1º deste artigo, instruído com cópia dos estatutos ou do contrato social da referida instituição, para fins de constatação
de sua natureza religiosa ou associativa.
§3º Os legitimados constantes dos incisos I, IV, V e VI, do caput deste artigo, só poderão formular pedidos de realização de casamentos
comunitários nos limites das suas respectivas circunscrições territoriais.
§4º Excetuam-se dos limites previstos no §3º os pedidos formulados por magistrado designado para realização de atividades desenvolvidas no
âmbito da Justiça Itinerante.
§5º Os pedidos de autorização para realização de casamento comunitário devem ser formulados com pelo menos 90 (noventa) dias de
antecedência da data designada para celebração do ato, sob pena de não conhecimento pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
§6º Não serão conhecidos pedidos de realização de casamentos comunitários dentro dos 6 (seis) meses anteriores à data fixada para realização
do 1º turno das eleições municipais, estaduais e federais.
§7º Sempre que possível, o pedido de autorização para a realização de casamento comunitário deverá estar acompanhado das anuências do
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais respectivo e do Juiz de Direito com competência para realização de casamentos que irá realizar a
celebração.
§8º Os casamentos comunitários deverão ocorrer, preferencialmente, em espaços públicos compatíveis com a missão institucional do Poder
Judiciário.
Art. 5º Protocolado o requerimento para autorização de realização de casamento comunitário, será ele encaminhado ao Presidente do Tribunal de
Justiça, que analisará a satisfação dos requisitos previstos no art. 4º deste Provimento.
§1º Quando o requerimento vier desacompanhado da anuência do Oficial de Registro Civil e/ou do Juiz de Direito indicados para a realização do
casamento comunitário, na forma do §7º do art. 4º, o Presidente do Tribunal mandará ouvi-los em 5 (cinco) dias.
§2º Havendo motivo justificado para a recusa de participação de quaisquer das autoridades mencionadas no §1º deste artigo, caberá ao
Presidente do Tribunal de Justiça, sucessivamente:
I - Designar Oficial de Registro Civil e/ou Juiz de Direito que detenham iguais competências, observando-se, sempre que possível, critério de
alternância em tais designações.
II - Notificar o requerente para, querendo, aditar o pedido em 5 (cinco) dias, de modo a superar a incompatibilidade justificada pelo Oficial de
Registro Civil e/ou pelo Juiz de Direito.
III - Arquivar o feito, dando-se ciência ao interessado, na impossibilidade de superação dos motivos ensejadores da recusa das autoridades
competentes.
Art. 6º Uma vez processado pela Presidência do Tribunal de Justiça, o requerimento de autorização para realização de casamento comunitário
será encaminhado ao Vice-Corregedor Geral de Justiça, para análise da concessão de isenção de custas e emolumentos devidos pelo
procedimento de habilitação, celebração, registro e emissão da primeira certidão em favor dos casais beneficiários.
Parágrafo único. É dispensada a participação do Vice-Corregedor Geral da Justiça na hipótese de casamento comunitário em que o patrocinador
se prontifique a arcar com os ônus das custas e emolumentos em favor dos casais envolvidos.
Art. 7º Com a manifestação do Vice-Corregedor Geral da Justiça, os autos do pedido de autorização para realização de casamento comunitário
serão encaminhados ao Presidente do Tribunal de Justiça, a quem incumbirá decidir pela concessão ou não da autorização requerida.
§1º Deferido o pedido de realização do casamento comunitário, a decisão será publicada no Diário de Justiça, contendo a data, horário e local
pré-determinados para realização do evento, bem como a designação do Oficial de Registro Civil e do Juiz de Direito responsáveis pela
celebração do ato.
§2º Da decisão que deferir ou indeferir o pedido de autorização para realização de casamento comunitário não caberá recurso, podendo o
requerimento ser renovado a qualquer tempo, ressalvando-se os prazos estabelecidos nos §§5º e 6º do art. 4º.
Art. 8º A compensação pela concessão da gratuidade dar-se-á na forma da Resolução Nº 12/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI.
Parágrafo único. O Oficial da Serventia Extrajudicial que se recusar a realizar registros e expedir certidões ou dificultar a realização dos
procedimentos previstos neste Provimento sujeita-se às sanções previstas em lei.
Art. 9º Os pedidos de realização de casamento comunitário terão andamento prioritário.
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 11. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial os Provimentos nº
46/2010, da Presidência, e nº 28/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

A Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA MARCUS ALEXANDRE LUCENA VIGNOLI FILHO E OUTRO (Adv. DANIEL DOUGLAS SEABRA LEITE OAB/PI Nº 11651-A) ora
intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO Nº 0812774-92.2018.8.18.0140 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Ante o exposto, com base no permissivo contido no artigo 932, IV do Código de Processo Civil, NEGO, MONOCRATICAMENTE,
PROVIMENTO AO RECURSO, POR CONTRARIEDADE À SUMULA nº 05 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Intime-se"
TERESINA-PI, 25 de setembro de 2019.
Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU
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AVISO
O Desembargador Erivan Lopes torna pública a relação dos Habeas Corpus, sob sua relatoria com pedido de sustentação oral, que serão
julgados na sessão ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 11.12.2019, a partir das 9:00 horas, nos termos do art.
114, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. (Redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 154, de 04.11.2019)
HABEAS CORPUS Nº 0715047-34.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Altos/Vara Única
RELATOR: Des. Erivan Lopes
IMPETRANTE: Antônio Raimundo Torres Ribeiro Júnior (OAB/PI Nº 18.709)
PACIENTE: Leonardo Alves Castelo Branco
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